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APRESENTAÇÃO

É com grande satisfação que apresento a todos os eminen-
tes Conselheiros do CNJ e demais usuários a compilação 
das Resoluções do Conselho Nacional de Justiça editadas 
nesses 15 anos de sua existência, a demonstrar sua traje-
tória normativa. 

Como órgão central do Poder Judiciário, as Resoluções de 
nº 1/2005 ao nº 332/2020 espelham o zelo e o empenho 
do CNJ em conferir a todos os cidadãos uma justiça mais 
efetiva, de qualidade, uniforme e com transparência.

Esta consolidação registra e reproduz a memória das po-
líticas públicas judiciárias estabelecidas por meio de atos 
normativos por este Conselho e se traduz em um árduo tra-
balho que se iniciou com o processo de ajustamento e atua-
lização formal das normas, com a edição da Resolução nº 
326, de 26 de junho de 2020, que dispôs “sobre alterações 
formais nos textos das Resoluções do Conselho Nacional 
de Justiça”. A sua aprovação, aliás, só foi possível com o 
levantamento e as sugestões apresentadas pelo Grupo de 
Trabalho instituído pela Portaria CNJ nº 87 de 27 de maio 
de 2019, que envolveu a participação de diversos órgãos do 
CNJ e contou com a contribuição de cada um dos gabine-
tes dos nobres Conselheiros.

A excelência do trabalho de compilação e de sistematiza-
ção em índices por palavras, expressões e temas foi fruto 
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do importante trabalho desenvolvido pelos servidores do 
Departamento de Gestão Estratégica do CNJ e a sua dia-
gramação deve-se à Secretaria de Comunicação, a quem 
externamos os nossos agradecimentos.

Assim, em homenagem aos 15 anos do CNJ, colocamos à 
disposição dos interessados esta compilação – nas versões 
digital e impressa – dividida em quatro volumes, que facilita-
rá a sua consulta aos atos normativos deste Conselho.

Ministro Dias Toffoli
Presidente do Conselho Nacional de Justiça
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Resolução n. 212, de 15/12/2015

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 212, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

Institui o Fórum Nacional do Poder 
Judiciário para Monitoramento e 
Efetividade das Demandas 
Relacionadas à Exploração do 
Trabalho em Condições Análogas à de 
Escravo e ao Tráfico de Pessoas 
(FONTET), com o objetivo de elaborar 
estudos e propor medidas para o 
aperfeiçoamento do sistema judicial 
quanto ao tema. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO que tem aumentado, ano a ano, o número de 
trabalhadores resgatados pelo Grupo Especial de Fiscalização Móvel, que 
ultrapassou a significativa marca de 50.000 trabalhadores em condições 
análogas à de escravo libertados entre 1995 e 2015, segundo dados da 
Secretaria Especial dos Direitos Humanos da Presidência da República; 

CONSIDERANDO o incremento no número de ações decorrentes de 
situações de exploração de trabalho em condição análoga à de escravo e 
tráfico de pessoas, na Justiça Comum, Justiça Federal ou Justiça do Trabalho, 
sem o necessário monitoramento estatístico ou da efetividade da prestação 
jurisdicional nesta área; 

CONSIDERANDO que, em 20 anos, foram realizadas pela Inspeção 
do Trabalho 1.785 operações de fiscalização e resgate de trabalhadores em 
condições análogas à de escravo e, no mesmo período, foram impostas aos 
responsáveis condenações judiciais que, somadas, montam a R$ 
92.000.000,00 (noventa e dois milhões de reais);  

CONSIDERANDO os compromissos assumidos pelo CNJ no Acordo 
de Cooperação Técnica 14/2015, firmado em 18 de agosto de 2015, que tem 
por objeto a conjugação de esforços entre as entidades signatárias para o 
fortalecimento, a consolidação e a replicação do Projeto “Ação Integrada”, por 
meio do Movimento Ação Integrada, destinado a criar condições para a 
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modificação social, educacional e econômica dos egressos do trabalho em 
condição análoga à de escravo e de trabalhadores em situação de 
vulnerabilidade; 

CONSIDERANDO a ratificação, pelo Brasil, das Convenções da 
Organização Internacional do Trabalho de 29, de 1930, sobre Trabalho 
Forçado e 105, de 1957, sobre a Abolição do Trabalho Forçado; e do Protocolo 
Adicional à Convenção das Nações Unidas Contra o Crime Organizado 
Transnacional Relativo à Prevenção, Repressão e Punição do Tráfico de 
Pessoas, em Especial Mulheres e Crianças (Protocolo de Palermo), de 2003; 

CONSIDERANDO que o diagnóstico sobre o tráfico de pessoas no 
Brasil, elaborado pelo Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crime 
(UNODC) em conjunto com a Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da 
Justiça, no ano de 2012, aponta a existência de 475 vítimas entre os anos de 
2005 e 2011; 

CONSIDERANDO o levantamento realizado pelo CNJ em 2013, que 
identificou 573 processos em tramitação nas Justiças Estaduais e Federais 
relacionados ao tráfico de pessoas, além de outras ações que tramitam na 
Justiça do Trabalho, referentes à exploração de pessoas em condições 
análogas às de escravo ou assemelhadas; 

CONSIDERANDO que 179 pessoas foram indiciadas e/ou presas 
por tráfico internacional de pessoas para fins de exploração sexual entre os 
anos de 2009 e 2011; 

CONSIDERANDO os temas tratados nos Simpósios para 
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas realizados pelo CNJ, desde 2012; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato 
Normativo 0006054-84.2015.2.00.0000, na 223ª Sessão Ordinária, realizada 
em 15 de dezembro de 2015; 

 
 

RESOLVE: 

 

 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º Fica instituído o Fórum Nacional Para o Monitoramento e 
Solução das Demandas Atinentes à Exploração do Trabalho em Condições 
Análogas à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas (FONTET), em caráter 
nacional e permanente, e com atribuição de promover intercâmbios, elaborar 
estudos e propor medidas concretas de aperfeiçoamento do sistema de justiça 
quanto ao enfrentamento à exploração do trabalho em condição análoga à de 
escravo e ao tráfico de pessoas. 

Art. 2º Caberá ao FONTET: 

I – promover o levantamento de dados estatísticos (sempre que 
possível desagregados por gênero, idade, etnia, cor da pele, ocupação e nível 
social e cultural), relativos ao número, à tramitação, às sanções impostas e 
outros dados relevantes sobre inquéritos e ações judiciais que tratem da 
exploração de pessoas em condições análogas à de trabalho escravo e do 
tráfico de pessoas; 

II – monitorar o andamento e a solução das ações judiciais por 
Juízes ou Tribunais; 

III – propor medidas concretas e normativas para o aperfeiçoamento 
de procedimentos e o reforço à efetividade dos processos judiciais, incluindo a 
implantação e modernização de rotinas, a organização, especialização e 
estruturação dos órgãos competentes de atuação do Poder Judiciário; 

IV – organizar encontros nacionais, regionais e seminários de 
membros do Poder Judiciário, com a participação de outros segmentos do 
poder público, da sociedade civil, das comunidades e outros interessados, para 
a discussão de temas relacionados com as atividades do Fórum; 

V – coordenar e realizar o estudo e a proposição de outras medidas 
consideradas pertinentes ao cumprimento do objetivo do Fórum Nacional; 

VI – manter intercâmbio, dentro dos limites de sua finalidade, com 
entes de natureza judicial, acadêmica e social do país e do exterior, que atuem 
na referida temática; 

VII – elaborar e fazer cumprir o regimento interno e o(s) programa(s) 
de trabalho do Fórum; 

VIII – estimular a criação e apoiar o funcionamento dos Comitês 
Estaduais de Enfrentamento à Exploração do Trabalho em Condições 
Análogas à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas; 
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IX – realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, 
sempre que necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

X – promover a cooperação judicial com Tribunais e outras 
instituições, nacionais ou internacionais; 

XI – recomendar ações aos Comitês Nacional e Estaduais, propondo 
ações concretas de interesse nacional, interestadual, estadual ou local; 

XII – participar de eventos promovidos por entes públicos ou 
entidades privadas sobre temas relacionados aos objetivos do Fórum. 

 

CAPÍTULO II  

DA COMPOSIÇÃO/REPRESENTAÇÃO 

 

Art. 3º O FONTET será composto e representado pelos seguintes 
entes: 

I – Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento à Exploração do 
Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas, por 
meio de sua composição plena; 

II – Comitês Estaduais Judiciais de Enfrentamento à Exploração do 
Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de Pessoas, por 
meio de um representante de cada Comitê Estadual. 

Parágrafo único. O Regimento Interno do FONTET disciplinará a 
participação dos referidos órgãos, devendo ser elaborado na primeira 
assembleia com os membros presentes. 

Art. 4º As deliberações do FONTET serão tomadas em assembleias 
ordinárias e aprovadas por maioria simples de votos, com exceção da alteração 
do Regimento Interno e de exclusão de enunciado interpretativo, que 
dependerão do voto de 2 (dois) terços dos membros do referido Fórum. 

Parágrafo único. O Fórum terá pelo menos 1 (uma) reunião nacional 
anual, ocasião em que poderão ser convidados a participar os integrantes dos 
vários órgãos do Poder Público e da sociedade civil envolvidos com o tema. 

 

CAPÍTULO III  
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Art. 5º Compete ao Comitê Nacional Judicial de Enfrentamento à 
Exploração do Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de 
Pessoas: 

I – elaborar e fazer cumprir seu regimento interno e o(s) programa(s) 
de trabalho do Fórum; 

II – promover o intercâmbio e a integração da magistratura em torno 
dos temas relacionados com os objetivos do Fórum; 

III – realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, 
sempre que for necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

IV – conduzir as atividades do FONTET, propondo medidas 
concretas e promovendo as ações necessárias para a consecução dos seus 
objetivos; 

V – estimular a cooperação judicial com Tribunais e outras 
instituições, nacionais ou internacionais; 

VI – coordenar os trabalhos dos Comitês Estaduais, propondo ações 
concretas de interesse estadual, interestadual ou local. 

Art. 6º O Comitê será assim composto: 

I – Três Conselheiros do Conselho Nacional de Justiça, indicados 
pelo Plenário, sendo pelo menos um deles integrante da Comissão 
Permanente de Democratização e Aperfeiçoamento dos Serviços Judiciários; 
(Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

II – 1 (um) juiz auxiliar da Presidência do CNJ, indicado pelo 
Presidente do CNJ; 

III – 6 (seis) magistrados, sendo 2 (dois) da Justiça Estadual, 2 (dois) 
da Justiça do Trabalho e 2 (dois) da Justiça Federal, indicados por ato do 
Presidente do CNJ. 

§ 1º O presidente e vice-presidente do Comitê Nacional Judicial de 
Enfrentamento à Exploração do Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e 
ao Tráfico de Pessoas serão escolhidos entre os Conselheiros do CNJ, em 
eleição a ser realizada na primeira reunião. 

§ 2º O presidente do Comitê Nacional Judicial indicará o Secretário-
Geral, que manterá sob sua guarda e responsabilidade todo o patrimônio 
intelectual e a memória do Comitê. 
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CAPÍTULO IV  

DOS COMITÊS ESTADUAIS 

 

Art. 7º Aos Comitês Estaduais compete: 

I – elaborar seu Regimento Interno e realizar reuniões periódicas de 
seus membros; 

II – promover a integração dos Tribunais com o FONTET; 

III – manter permanente interlocução com o Comitê Nacional, nos 
termos do Regimento Interno; 

IV – realizar e cooperar nos trabalhos relacionados aos objetivos do 
Fórum no âmbito dos Estados, Distrito Federal e Regiões Judiciárias, sob a 
coordenação do Comitê Nacional; 

V – propor ações concretas e soluções que busquem a realização 
dos objetivos do Fórum ao Comitê Nacional; 

VI – participar das reuniões periódicas e encontros nacionais 
promovidos pelo FONTET. 

Art. 8º Os Comitês Estaduais Judiciais de Enfrentamento à 
Exploração do Trabalho em Condição Análoga à de Escravo e ao Tráfico de 
Pessoas serão compostos, ao menos, por 1 (um) magistrado da Justiça 
Estadual, 1(um) magistrado da Justiça Federal e 1(um) magistrado da Justiça 
do Trabalho, que atuem na mesma unidade da federação ou Região Judiciária, 
indicados pelos respectivos Tribunais e designados por ato do Presidente do 
Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 9º Os representantes dos Comitês Estaduais reunir-se-ão 
ordinariamente com o Comitê Nacional pelo menos uma vez por ano, no local e 
data designados por este último e, extraordinariamente, por convocação do 
Presidente do FONTET ou pela maioria absoluta dos membros do Fórum. 

 

CAPÍTULO V  

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 10. Os relatórios de atividades do Fórum deverão ser 
apresentados ao Plenário do CNJ anualmente. 

Art. 11. Revoga-se a Resolução 197, de 16 de junho de 2014. 

Art. 12. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro Ricardo Lewandowski 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 213, de 15/12/2015

 

 

Texto compilado a partir da redação dada pelas 
Resoluções nº 254/2018 e nº 268/2018. 

 

 

RESOLUÇÃO 213, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2015 

 
Dispõe sobre a apresentação de toda pessoa presa à 
autoridade judicial no prazo de 24 horas. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas 

atribuições legais e regimentais;  

 

CONSIDERANDO o art. 9º, item 3, do Pacto Internacional de Direitos Civis e Políticos 

das Nações Unidas, bem como o art. 7º, item 5, da Convenção Americana sobre Direitos Humanos 

(Pacto de São José da Costa Rica); 

 
CONSIDERANDO a decisão nos autos da Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental 347 do Supremo Tribunal Federal, consignando a obrigatoriedade da apresentação 

da pessoa presa à autoridade judicial competente; 

 
CONSIDERANDO o que dispõe a letra “a” do inciso I do art. 96 da Constituição 

Federal, que defere aos tribunais a possibilidade de tratarem da competência e do funcionamento 

dos seus serviços e órgãos jurisdicionais e administrativos; 

 
CONSIDERANDO a decisão prolatada na Ação Direta de Inconstitucionalidade 5240 

do Supremo Tribunal Federal, declarando a constitucionalidade da disciplina pelos Tribunais da 

apresentação da pessoa presa à autoridade judicial competente; 

 
CONSIDERANDO o relatório produzido pelo Subcomitê de Prevenção à Tortura da 

ONU (CAT/OP/BRA/R.1, 2011), pelo Grupo de Trabalho sobre Detenção Arbitrária da ONU 

(A/HRC/27/48/Add.3, 2014) e o relatório sobre o uso da prisão provisória nas Américas da 

Organização dos Estados Americanos; 

 
CONSIDERANDO o diagnóstico de pessoas presas apresentado pelo CNJ e o 

INFOPEN do Departamento Penitenciário Nacional do Ministério da Justiça (DEPEN/MJ), 
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publicados, respectivamente, nos anos de 2014 e 2015, revelando o contingente desproporcional 

de pessoas presas provisoriamente; 

 
CONSIDERANDO que a prisão, conforme previsão constitucional (CF, art. 5º, LXV, 

LXVI), é medida extrema que se aplica somente nos casos expressos em lei e quando a hipótese 

não comportar nenhuma das medidas cautelares alternativas; 

 
CONSIDERANDO que as inovações introduzidas no Código de Processo Penal pela 

Lei 12.403, de 4 de maio de 2011, impuseram ao juiz a obrigação de converter em prisão 

preventiva a prisão em flagrante delito, somente quando apurada a impossibilidade de relaxamento 

ou concessão de liberdade provisória, com ou sem medida cautelar diversa da prisão; 

 
CONSIDERANDO que a condução imediata da pessoa presa à autoridade judicial é o 

meio mais eficaz para prevenir e reprimir a prática de tortura no momento da prisão, assegurando, 

portanto, o direito à integridade física e psicológica das pessoas submetidas à custódia estatal, 

previsto no art. 5.2 da Convenção Americana de Direitos Humanos e no art. 2.1 da Convenção 

Contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes; 

 
CONSIDERANDO o disposto na Recomendação CNJ 49 de 1º de abril de 2014; 
 
CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato Normativo 

0005913-65.2015.2.00.0000, na 223ª Sessão Ordinária, realizada em 15 de dezembro de 2015;  

 
 
 
RESOLVE: 

 

Art. 1º Determinar que toda pessoa presa em flagrante delito, independentemente da 

motivação ou natureza do ato, seja obrigatoriamente apresentada, em até 24 horas da 

comunicação do flagrante, à autoridade judicial competente, e ouvida sobre as circunstâncias em 

que se realizou sua prisão ou apreensão. 

§ 1º A comunicação da prisão em flagrante à autoridade judicial, que se dará por 

meio do encaminhamento do auto de prisão em flagrante, de acordo com as rotinas previstas em 

cada Estado da Federação, não supre a apresentação pessoal determinada no caput. 
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§ 2º Entende-se por autoridade judicial competente aquela assim disposta pelas leis 

de organização judiciária locais, ou, salvo omissão, definida por ato normativo do Tribunal de 

Justiça, Tribunal de Justiça Militar, Tribunal Regional Federal, Tribunal Regional Eleitoral ou do 

Superior Tribunal Militar que instituir as audiências de apresentação, incluído o juiz plantonista. 

(Redação dada pela Resolução nº 268, de 21.11.18) 

 § 3º No caso de prisão em flagrante delito da competência originária de Tribunal, a 

apresentação do preso poderá ser feita ao juiz que o Presidente do Tribunal ou Relator designar 

para esse fim. 

§ 4º Estando a pessoa presa acometida de grave enfermidade, ou havendo 

circunstância comprovadamente excepcional que a impossibilite de ser apresentada ao juiz no 

prazo do caput, deverá ser assegurada a realização da audiência no local em que ela se encontre 

e, nos casos em que o deslocamento se mostre inviável, deverá ser providenciada a condução para 

a audiência de custódia imediatamente após restabelecida sua condição de saúde ou de 

apresentação. 

§ 5º O CNJ, ouvidos os órgãos jurisdicionais locais, editará ato complementar a esta 

Resolução, regulamentando, em caráter excepcional, os prazos para apresentação à autoridade 

judicial da pessoa presa em Municípios ou sedes regionais a serem especificados, em que o juiz 

competente ou plantonista esteja impossibilitado de cumprir o prazo estabelecido no caput. 

Art. 2º O deslocamento da pessoa presa em flagrante delito ao local da audiência e 

desse, eventualmente, para alguma unidade prisional específica, no caso de aplicação da prisão 

preventiva, será de responsabilidade da Secretaria de Administração Penitenciária ou da Secretaria 

de Segurança Pública, conforme os regramentos locais. 

Parágrafo único.  Os tribunais poderão celebrar convênios de modo a viabilizar a 

realização da audiência de custódia fora da unidade judiciária correspondente. 

Art. 3º Se, por qualquer motivo, não houver juiz na comarca até o final do prazo do 

art. 1º, a pessoa presa será levada imediatamente ao substituto legal, observado, no que couber, o 

§ 5º do art. 1º. 

Art. 4º A audiência de custódia será realizada na presença do Ministério Público e da 

Defensoria Pública, caso a pessoa detida não possua defensor constituído no momento da 

lavratura do flagrante.  

Parágrafo único.  É vedada a presença dos agentes policiais responsáveis pela 

prisão ou pela investigação durante a audiência de custódia. 

Art. 5º Se a pessoa presa em flagrante delito constituir advogado até o término da 

lavratura do auto de prisão em flagrante, o Delegado de polícia deverá notificá-lo, pelos meios mais 
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comuns, tais como correio eletrônico, telefone ou mensagem de texto, para que compareça à 

audiência de custódia, consignando nos autos. 

Parágrafo único.  Não havendo defensor constituído, a pessoa presa será atendida 

pela Defensoria Pública. 

Art. 6º Antes da apresentação da pessoa presa ao juiz, será assegurado seu 

atendimento prévio e reservado por advogado por ela constituído ou defensor público, sem a 

presença de agentes policiais, sendo esclarecidos por funcionário credenciado os motivos, 

fundamentos e ritos que versam a audiência de custódia. 

Parágrafo único. Será reservado local apropriado visando a garantia da 

confidencialidade do atendimento prévio com advogado ou defensor público. 

Art. 7º A apresentação da pessoa presa em flagrante delito à autoridade judicial 

competente será obrigatoriamente precedida de cadastro no Sistema de Audiência de Custódia 

(SISTAC). 

§ 1º O SISTAC, sistema eletrônico de amplitude nacional, disponibilizado pelo CNJ, 

gratuitamente, para todas as unidades judiciais responsáveis pela realização da audiência de 

custódia, é destinado a facilitar a coleta dos dados produzidos na audiência e que decorram da 

apresentação de pessoa presa em flagrante delito a um juiz e tem por objetivos: 

I – registrar formalmente o fluxo das audiências de custódia nos tribunais; 

II – sistematizar os dados coletados durante a audiência de custódia, de forma a 

viabilizar o controle das informações produzidas, relativas às prisões em flagrante, às decisões 

judiciais e ao ingresso no sistema prisional; 

III – produzir estatísticas sobre o número de pessoas presas em flagrante delito, de 

pessoas a quem foi concedida liberdade provisória, de medidas cautelares aplicadas com a 

indicação da respectiva modalidade, de denúncias relativas a tortura e maus tratos, entre outras; 

IV – elaborar ata padronizada da audiência de custódia; 

V – facilitar a consulta a assentamentos anteriores, com o objetivo de permitir a 

atualização do perfil das pessoas presas em flagrante delito a qualquer momento e a vinculação do 

cadastro de seus dados pessoais a novos atos processuais; 

VI – permitir o registro de denúncias de torturas e maus tratos, para posterior 

encaminhamento para investigação; 

VII – manter o registro dos encaminhamentos sociais, de caráter voluntário, 

recomendados pelo juiz ou indicados pela equipe técnica, bem como os de exame de corpo de 

delito, solicitados pelo juiz; 

VIII – analisar os efeitos, impactos e resultados da implementação da audiência de 

custódia. 
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§ 2º A apresentação da pessoa presa em flagrante delito em juízo acontecerá após o 

protocolo e distribuição do auto de prisão em flagrante e respectiva nota de culpa perante a 

unidade judiciária correspondente, dela constando o motivo da prisão, o nome do condutor e das 

testemunhas do flagrante, perante a unidade responsável para operacionalizar o ato, de acordo 

com regramentos locais.  

§ 3º O auto de prisão em flagrante subsidiará as informações a serem registradas no 

SISTAC, conjuntamente com aquelas obtidas a partir do relato do próprio autuado. 

§ 4º Os dados extraídos dos relatórios mencionados no inciso III do § 1º serão 

disponibilizados no sítio eletrônico do CNJ, razão pela qual as autoridades judiciárias responsáveis 

devem assegurar a correta e contínua alimentação do SISTAC. 

Art. 8º  Na audiência de custódia, a autoridade judicial entrevistará a pessoa presa 

em flagrante, devendo: 

I – esclarecer o que é a audiência de custódia, ressaltando as questões a serem 

analisadas pela autoridade judicial; 

II – assegurar que a pessoa presa não esteja algemada, salvo em casos de 

resistência e de fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, devendo 

a excepcionalidade ser justificada por escrito;  

III – dar ciência sobre seu direito de permanecer em silêncio; 

IV – questionar se lhe foi dada ciência e efetiva oportunidade de exercício dos direitos 

constitucionais inerentes à sua condição, particularmente o direito de consultar-se com advogado 

ou defensor público, o de ser atendido por médico e o de comunicar-se com seus familiares; 

V – indagar sobre as circunstâncias de sua prisão ou apreensão; 

VI – perguntar sobre o tratamento recebido em todos os locais por onde passou antes 

da apresentação à audiência, questionando sobre a ocorrência de tortura e maus tratos e adotando 

as providências cabíveis; 

VII – verificar se houve a realização de exame de corpo de delito, determinando sua 

realização nos casos em que: 

a) não tiver sido realizado; 

b) os registros se mostrarem insuficientes; 

c) a alegação de tortura e maus tratos referir-se a momento posterior ao exame 

realizado;  

d) o exame tiver sido realizado na presença de agente policial, observando-se a 

Recomendação CNJ 49/2014 quanto à formulação de quesitos ao perito; 

VIII – abster-se de formular perguntas com finalidade de produzir prova para a 

investigação ou ação penal relativas aos fatos objeto do auto de prisão em flagrante; 
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IX – adotar as providências a seu cargo para sanar possíveis irregularidades; 

X – averiguar, por perguntas e visualmente, hipóteses de gravidez, existência de 

filhos ou dependentes sob cuidados da pessoa presa em flagrante delito, histórico de doença 

grave, incluídos os transtornos mentais e a dependência química, para analisar o cabimento de 

encaminhamento assistencial e da concessão da liberdade provisória, sem ou com a imposição de 

medida cautelar. 

§ 1º Após a oitiva da pessoa presa em flagrante delito, o juiz deferirá ao Ministério 

Público e à defesa técnica, nesta ordem, reperguntas compatíveis com a natureza do ato, devendo 

indeferir as perguntas relativas ao mérito dos fatos que possam constituir eventual imputação, 

permitindo-lhes, em seguida, requerer: 

I – o relaxamento da prisão em flagrante; 

II – a concessão da liberdade provisória sem ou com aplicação de medida cautelar 

diversa da prisão; 

III – a decretação de prisão preventiva;  

IV – a adoção de outras medidas necessárias à preservação de direitos da pessoa 

presa.  

§ 2º A oitiva da pessoa presa será registrada, preferencialmente, em mídia, 

dispensando-se a formalização de termo de manifestação da pessoa presa ou do conteúdo das 

postulações das partes, e ficará arquivada na unidade responsável pela audiência de custódia. 

§ 3º A ata da audiência conterá, apenas e resumidamente, a deliberação 

fundamentada do magistrado quanto à legalidade e manutenção da prisão, cabimento de liberdade 

provisória sem ou com a imposição de medidas cautelares diversas da prisão, considerando-se o 

pedido de cada parte, como também as providências tomadas, em caso da constatação de indícios 

de tortura e maus tratos. 

§ 4º Concluída a audiência de custódia, cópia da sua ata será entregue à pessoa 

presa em flagrante delito, ao Defensor e ao Ministério Público, tomando-se a ciência de todos, e 

apenas o auto de prisão em flagrante, com antecedentes e cópia da ata, seguirá para livre 

distribuição. 

§ 5º Proferida a decisão que resultar no relaxamento da prisão em flagrante, na 

concessão da liberdade provisória sem ou com a imposição de medida cautelar alternativa à prisão, 

ou quando determinado o imediato arquivamento do inquérito, a pessoa presa em flagrante delito 

será prontamente colocada em liberdade, mediante a expedição de alvará de soltura, e será 

informada sobre seus direitos e obrigações, salvo se por outro motivo tenha que continuar presa.  

§ 6º Na hipótese do § 5º, a autoridade policial será cientificada e se a vítima de 

violência doméstica e familiar contra a mulher não estiver presente na audiência, deverá, antes da 
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expedição do alvará de soltura, ser notificada da decisão, sem prejuízo da intimação do seu 

advogado ou do seu defensor público. (Incluído pela Resolução nº 254, de 4.9.18) 

Art. 9º A aplicação de medidas cautelares diversas da prisão previstas no art. 319 do 

CPP deverá compreender a avaliação da real adequação e necessidade das medidas, com 

estipulação de prazos para seu cumprimento e para a reavaliação de sua manutenção, 

observando-se o Protocolo I desta Resolução. 

§ 1º O acompanhamento das medidas cautelares diversas da prisão determinadas 

judicialmente ficará a cargo dos serviços de acompanhamento de alternativas penais, denominados 

Centrais Integradas de Alternativas Penais, estruturados preferencialmente no âmbito do Poder 

Executivo estadual, contando com equipes multidisciplinares, responsáveis, ainda, pela realização 

dos encaminhamentos necessários à Rede de Atenção à Saúde do Sistema Único de Saúde (SUS) 

e à rede de assistência social do Sistema Único de Assistência Social (SUAS), bem como a outras 

políticas e programas ofertados pelo Poder Público, sendo os resultados do atendimento e do 

acompanhamento comunicados regularmente ao juízo ao qual for distribuído o auto de prisão em 

flagrante após a realização da audiência de custódia. 

§ 2º Identificadas demandas abrangidas por políticas de proteção ou de inclusão 

social implementadas pelo Poder Público, caberá ao juiz encaminhar a pessoa presa em flagrante 

delito ao serviço de acompanhamento de alternativas penais, ao qual cabe a articulação com a 

rede de proteção social e a identificação das políticas e dos programas adequados a cada caso ou, 

nas Comarcas em que inexistirem serviços de acompanhamento de alternativas penais, indicar o 

encaminhamento direto às políticas de proteção ou inclusão social existentes, sensibilizando a 

pessoa presa em flagrante delito para o comparecimento de forma não obrigatória. 

§ 3° O juiz deve buscar garantir às pessoas presas em flagrante delito o direito à 

atenção médica e psicossocial eventualmente necessária, resguardada a natureza voluntária 

desses serviços, a partir do encaminhamento ao serviço de acompanhamento de alternativas 

penais, não sendo cabível a aplicação de medidas cautelares para tratamento ou internação 

compulsória de pessoas autuadas em flagrante que apresentem quadro de transtorno mental ou de 

dependência química, em desconformidade com o previsto no art. 4º da Lei 10.216, de 6 de abril de 

2001, e no art. 319, inciso VII, do CPP. 

Art. 10.  A aplicação da medida cautelar diversa da prisão prevista no art. 319, inciso 

IX, do Código de Processo Penal, será excepcional e determinada apenas quando demonstrada a 

impossibilidade de concessão da liberdade provisória sem cautelar ou de aplicação de outra 

medida cautelar menos gravosa, sujeitando-se à reavaliação periódica quanto à necessidade e 

adequação de sua manutenção, sendo destinada exclusivamente a pessoas presas em flagrante 

delito por crimes dolosos puníveis com pena privativa de liberdade máxima superior a 4 (quatro) 
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anos ou condenadas por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado o 

disposto no inciso I do caput do art. 64 do Código Penal, bem como pessoas em cumprimento de 

medidas protetivas de urgência acusadas por crimes que envolvam violência doméstica e familiar 

contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, quando não 

couber outra medida menos gravosa. 

Parágrafo único.  Por abranger dados que pressupõem sigilo, a utilização de 

informações coletadas durante a monitoração eletrônica de pessoas dependerá de autorização 

judicial, em atenção ao art. 5°, XII, da Constituição Federal. 

Art. 11.  Havendo declaração da pessoa presa em flagrante delito de que foi vítima de 

tortura e maus tratos ou entendimento da autoridade judicial de que há indícios da prática de 

tortura, será determinado o registro das informações, adotadas as providências cabíveis para a 

investigação da denúncia e preservação da segurança física e psicológica da vítima, que será 

encaminhada para atendimento médico e psicossocial especializado. 

§ 1º Com o objetivo de assegurar o efetivo combate à tortura e maus tratos, a 

autoridade jurídica e funcionários deverão observar o Protocolo II desta Resolução com vistas a 

garantir condições adequadas para a oitiva e coleta idônea de depoimento das pessoas presas em 

flagrante delito na audiência de custódia, a adoção de procedimentos durante o depoimento que 

permitam a apuração de indícios de práticas de tortura e de providências cabíveis em caso de 

identificação de práticas de tortura. 

§ 2º O funcionário responsável pela coleta de dados da pessoa presa em flagrante 

delito deve cuidar para que sejam coletadas as seguintes informações, respeitando a vontade da 

vítima:  

I – identificação dos agressores, indicando sua instituição e sua unidade de atuação; 

II – locais, datas e horários aproximados dos fatos; 

III – descrição dos fatos, inclusive dos métodos adotados pelo agressor e a indicação 

das lesões sofridas; 

IV – identificação de testemunhas que possam colaborar para a averiguação dos 

fatos; 

V – verificação de registros das lesões sofridas pela vítima; 

VI – existência de registro que indique prática de tortura ou maus tratos no laudo 

elaborado pelos peritos do Instituto Médico Legal;  

VII – registro dos encaminhamentos dados pela autoridade judicial para requisitar 

investigação dos relatos;  
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VIII – registro da aplicação de medida protetiva ao autuado pela autoridade judicial, 

caso a natureza ou gravidade dos fatos relatados coloque em risco a vida ou a segurança da 

pessoa presa em flagrante delito, de seus familiares ou de testemunhas. 

§ 3º Os registros das lesões poderão ser feitos em modo fotográfico ou audiovisual, 

respeitando a intimidade e consignando o consentimento da vítima.  

§ 4º Averiguada pela autoridade judicial a necessidade da imposição de alguma 

medida de proteção à pessoa presa em flagrante delito, em razão da comunicação ou denúncia da 

prática de tortura e maus tratos, será assegurada, primordialmente, a integridade pessoal do 

denunciante, das testemunhas, do funcionário que constatou a ocorrência da prática abusiva e de 

seus familiares, e, se pertinente, o sigilo das informações. 

§ 5º Os encaminhamentos dados pela autoridade judicial e as informações deles 

resultantes deverão ser comunicadas ao juiz responsável pela instrução do processo. 

Art. 12.  O termo da audiência de custódia será apensado ao inquérito ou à ação 

penal. 

Art. 13. A apresentação à autoridade judicial no prazo de 24 horas também será 

assegurada às pessoas presas em decorrência de cumprimento de mandados de prisão cautelar 

ou definitiva, aplicando-se, no que couber, os procedimentos previstos nesta Resolução. 

Parágrafo único.  Todos os mandados de prisão deverão conter, expressamente, a 

determinação para que, no momento de seu cumprimento, a pessoa presa seja imediatamente 

apresentada à autoridade judicial que determinou a expedição da ordem de custódia ou, nos casos 

em que forem cumpridos fora da jurisdição do juiz processante, à autoridade judicial competente, 

conforme lei de organização judiciária local. 

Art. 14.  Os tribunais expedirão os atos necessários e auxiliarão os juízes no 

cumprimento desta Resolução, em consideração à realidade local, podendo realizar os convênios e 

gestões necessárias ao seu pleno cumprimento. 

Art. 15.  Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais terão o prazo de 

90 dias, contados a partir da entrada em vigor desta Resolução, para implantar a audiência de 

custódia no âmbito de suas respectivas jurisdições. 

Parágrafo único. No mesmo prazo será assegurado, às pessoas presas em flagrante 

antes da implantação da audiência de custódia que não tenham sido apresentadas em outra 

audiência no curso do processo de conhecimento, a apresentação à autoridade judicial, nos termos 

desta Resolução. 

Art. 16.  O acompanhamento do cumprimento da presente Resolução contará com o 

apoio técnico do Departamento de Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e 

Execução das Medidas Socioeducativas. 
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Art. 17.  Esta Resolução entra em vigor a partir de 1º de fevereiro de 2016. 

 

 

 

Ministro Ricardo Lewandowski 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PROTOCOLO I 

 

Procedimentos para a aplicação e o acompanhamento de medidas cautelares diversas da 
prisão para custodiados apresentados nas audiências de custódia 

 

Este documento tem por objetivo apresentar orientações e diretrizes sobre a 

aplicação e o acompanhamento de medidas cautelares diversas da prisão para custodiados 

apresentados nas audiências de custódia. 

 

1. Fundamentos legais e finalidade das medidas cautelares diversas da prisão 

A Lei das Cautelares (Lei 12.403/11) foi instituída com o objetivo de conter o uso 

excessivo da prisão provisória. Ao ampliar o leque de possibilidades das medidas cautelares, a Lei 

45

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



 

 

das Cautelares introduziu no ordenamento jurídico penal modalidades alternativas ao 

encarceramento provisório.  

Com a disseminação das audiências de custódia no Brasil, e diante da apresentação 

do preso em flagrante a um juiz, é possível calibrar melhor a necessidade da conversão das prisões 

em flagrante em prisões provisórias, tal como já demonstram as estatísticas dessa prática em todas 

as Unidades da Federação. 

Quanto mais demorado é o processo criminal, menor é a chance de que a pessoa 

tenha garantido o seu direito a uma pena alternativa à prisão.  

Também menores são os índices de reincidência quando os réus não são submetidos 

à experiência de prisionalização.  

O cárcere reforça o ciclo da violência ao contribuir para a ruptura dos vínculos 

familiares e comunitários da pessoa privada de liberdade, que sofre ainda com a estigmatização e 

as consequentes dificuldades de acesso ao mercado de trabalho, ampliando a situação de 

marginalização e a chance de ocorrerem novos processos de criminalização. 

Apesar desse cenário, o Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias 

(2015), consolidado pelo Departamento Penitenciário Nacional, aponta que 41% da população 

prisional no país é composta por presos sem condenação, que aguardam privados de liberdade o 

julgamento de seu processo.  

A esse respeito, pesquisa publicada pelo IPEA (2015), sobre a Aplicação de Penas e 

Medidas Alternativas, aponta que em 37,2% dos casos em que réus estiveram presos 

provisoriamente, não houve condenação à prisão ao final do processo, resultando em absolvição 

ou condenação a penas restritivas de direitos em sua maioria. A pesquisa confirma, no país, 

diagnósticos de observadores internacionais, quanto "ao sistemático, abusivo e desproporcional 

uso da prisão provisória pelo sistema de justiça".  

As medidas cautelares devem agregar novos paradigmas a sua imposição, de modo 

que a adequação da medida se traduza na responsabilização do autuado, assegurando-lhe, ao 

mesmo tempo, condições de cumprimento dessas modalidades autonomia e liberdade, sem 

prejuízo do encaminhamento a programas e políticas de proteção e inclusão social já instituídos e 

disponibilizados pelo poder público.  

Nesse sentido, conforme previsto nos Acordos de Cooperação nº 05, nº 06 e nº 07, 

de 09 de abril de 2015, firmados entre o Conselho Nacional de Justiça e o Ministério da Justiça, as 

medidas cautelares diversas da prisão aplicadas no âmbito das audiências de custódia serão 

encaminhadas para acompanhamento em serviços instituídos preferencialmente no âmbito do 

Poder Executivo estadual, denominados Centrais Integradas de Alternativas Penais ou com outra 
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nomenclatura, bem como às Centrais de Monitoração Eletrônica, em casos específicos. Caberá ao 

Departamento Penitenciário Nacional, órgão vinculado ao Ministério da Justiça, em parceria com o 

Conselho Nacional de Justiça, elaborar manuais de gestão dessas práticas, com indicação das 

metodologias de acompanhamento dessas medidas. 

Ainda de acordo com os acordos de cooperação, as medidas cautelares diversas da 

prisão deverão atentar às seguintes finalidades: 

I. a promoção da autonomia e da cidadania da pessoa submetida à medida; 

II. o incentivo à participação da comunidade e da vítima na resolução dos conflitos; 

III. a autoresponsabilização e a manutenção do vínculo da pessoa submetida à 

medida com a comunidade, com a garantia de seus direitos individuais e sociais; e 

IV. a restauração das relações sociais. 

 

2. Diretrizes para a aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares 
diversas da prisão 

De forma a assegurar os fundamentos legais e as finalidades para a aplicação e o 

acompanhamento das medidas cautelares diversas da prisão, o juiz deverá observar as seguintes 

diretrizes: 

I. Reserva da lei ou da legalidade: A aplicação e o acompanhamento das medidas 

cautelares diversas da prisão devem se ater às hipóteses previstas na legislação, não sendo 

cabíveis aplicações de medidas restritivas que extrapolem a legalidade. 

II. Subsidiariedade e intervenção penal mínima: É preciso limitar a intervenção 

penal ao mínimo e garantir que o uso da prisão seja recurso residual junto ao sistema penal, 

privilegiando outras respostas aos problemas e conflitos sociais. As intervenções penais devem se 

ater às mais graves violações aos direitos humanos e se restringir ao mínimo necessário para fazer 

cessar a violação, considerando os custos sociais envolvidos na aplicação da prisão provisória ou 

de medidas cautelares que imponham restrições à liberdade.  

III. Presunção de inocência: A presunção da inocência deve garantir às pessoas o 

direito à liberdade, à defesa e ao devido processo legal, devendo a prisão preventiva, bem como a 

aplicação de medidas cautelares diversas da prisão serem aplicadas de forma residual. A 

concessão da liberdade provisória sem ou com cautelares diversas da prisão é direito e não 

benefício, devendo sempre ser considerada a presunção de inocência das pessoas acusadas. 

Dessa forma, a regra deve ser a concessão da liberdade provisória sem a aplicação de cautelares, 
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resguardando este direito sobretudo em relação a segmentos da população mais vulneráveis a 

processos de criminalização e com menor acesso à justiça. 

IV. Dignidade e liberdade: A aplicação e o acompanhamento das medidas 

cautelares diversas da prisão devem primar pela dignidade e liberdade das pessoas. Esta liberdade 

pressupõe participação ativa das partes na construção das medidas, garantindo a individualização, 

a reparação, a restauração das relações e a justa medida para todos os envolvidos. 
V. Individuação, respeito às trajetórias individuais e reconhecimento das 

potencialidades: Na aplicação e no acompanhamento das medidas cautelares diversas da prisão, 

deve-se respeitar as trajetórias individuais, promovendo soluções que comprometam positivamente 

as partes, observando-se as potencialidades pessoais dos sujeitos, destituindo as medidas de um 

sentido de mera retribuição sobre atos do passado, incompatíveis com a presunção de inocência 

assegurada constitucionalmente. É necessário promover sentidos emancipatórios para as pessoas 

envolvidas, contribuindo para a construção da cultura da paz e para a redução das diversas formas 

de violência.  
VI. Respeito e promoção das diversidades: Na aplicação e no acompanhamento 

das medidas cautelares diversas da prisão, o Poder Judiciário e os programas de apoio à execução 

deverão garantir o respeito às diversidades geracionais, sociais, étnico/raciais, de 

gênero/sexualidade, de origem e nacionalidade, renda e classe social, de religião, crença, entre 

outras. 

VII. Responsabilização: As medidas cautelares diversas da prisão devem promover 

a responsabilização com autonomia e liberdade dos indivíduos nelas envolvidas. Nesse sentido, a 

aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares diversas da prisão devem ser 

estabelecidos a partir e com o compromisso das partes, de forma que a adequação da medida e 

seu cumprimento se traduzam em viabilidade e sentido para os envolvidos. 

VIII. Provisoriedade: A aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares 

diversas da prisão devem se ater à provisoriedade das medidas, considerando o impacto 

dessocializador que as restrições implicam. A morosidade do processo penal poderá significar um 

tempo de medida indeterminado ou injustificadamente prolongado, o que fere a razoabilidade e o 

princípio do mínimo penal. Nesse sentido, as medidas cautelares diversas da prisão deverão ser 

aplicadas sempre com a determinação do término da medida, além de se assegurar a reavaliação 

periódica das medidas restritivas aplicadas. 

IX. Normalidade: A aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares diversas 

da prisão devem ser delineadas a partir de cada situação concreta, em sintonia com os direitos e as 

48

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



 

 

trajetórias individuais das pessoas a cumprir. Assim, tais medidas devem primar por não interferir 

ou fazê-lo de forma menos impactante nas rotinas e relações cotidianas das pessoas envolvidas, 

limitando-se ao mínimo necessário para a tutela pretendida pela medida, sob risco de aprofundar 

os processos de marginalização e de criminalização das pessoas submetidas às medidas. 

X. Não penalização da pobreza: A situação de vulnerabilidade social das pessoas 

autuadas e conduzidas à audiência de custódia não pode ser critério de seletividade em seu 

desfavor na consideração sobre a conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva. 

Especialmente no caso de moradores de rua, a conveniência para a instrução criminal ou a 

dificuldade de intimação para comparecimento a atos processuais não é circunstância apta a 

justificar a prisão processual ou medida cautelar, devendo-se garantir, ainda, os encaminhamentos 

sociais de forma não obrigatória, sempre que necessários, preservada a liberdade e a autonomia 

dos sujeitos. 

 
3. Procedimentos para acompanhamento das medidas cautelares e inclusão 

social 

As medidas cautelares, quando aplicadas, devem atender a procedimentos capazes 

de garantir a sua exequibilidade, considerando: 

I. a adequação da medida à capacidade de se garantir o seu acompanhamento, 

sem que o ônus de dificuldades na gestão recaia sobre o autuado; 

II. as condições e capacidade de cumprimento pelo autuado; 

III. a necessidade de garantia de encaminhamentos às demandas sociais do 

autuado, de forma não obrigatória. 

Para garantir a efetividade das medidas cautelares diversas da prisão, cada órgão ou 

instância deve se ater às suas competências e conhecimentos, de forma sistêmica e 

complementar.  

Para além da aplicação da medida, é necessário garantir instâncias de execução das 

medidas cautelares, com metodologias e equipes qualificadas capazes de permitir um 

acompanhamento adequado ao cumprimento das medidas cautelares diversas da prisão.  

Para tanto, caberá ao Ministério da Justiça, em parceria com o Conselho Nacional de 

Justiça, desenvolver manuais de gestão, com metodologias, procedimentos e fluxos de trabalho, 

além de fomentar técnica e financeiramente a criação de estruturas de acompanhamento das 
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medidas, conforme previsto nos Acordos de Cooperação nº 05, nº 06 e nº 07, de 09 de abril de 

2015. 

Nesse sentido, as Centrais Integradas de Alternativas Penais ou órgãos equivalentes, 

bem como as Centrais de Monitoração Eletrônica, serão estruturados preferencialmente no âmbito 

do Poder Executivo estadual e contarão com equipes multidisciplinares regularmente capacitadas 

para atuarem no acompanhamento das medidas cautelares. 

 

3.1. A atuação do Juiz deverá considerar os seguintes procedimentos: 

 

I. A partir da apresentação de motivação para a sua decisão nos termos do art. 310 

do CPP, resguardando o princípio da presunção de inocência, caberá ao juiz conceder a liberdade 

provisória ou impor, de forma fundamentada, a aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, 

somente quando necessárias, justificando o porquê de sua não aplicação quando se entender pela 

decretação de prisão preventiva; 

II. Garantir ao autuado o direito à atenção médica e psicossocial eventualmente 

necessária(s), resguardada a natureza voluntária desses serviços, a partir do encaminhamento às 

Centrais Integradas de Alternativas Penais ou órgãos similares, evitando a aplicação de medidas 

cautelares para tratamento ou internação compulsória de pessoas em conflito com a lei autuadas 

em flagrante com transtorno mental, incluída a dependência química, em desconformidade com o 

previsto no Art. 4º da Lei 10.216, de 2001 e no Art. 319, inciso VII, do Decreto-Lei 3.689, de 1941.  

III. Articular, em nível local, os procedimentos adequados ao encaminhamento das 

pessoas em cumprimento de medidas cautelares diversas da prisão para as Centrais Integradas de 

Alternativas Penais ou órgãos similares, bem como os procedimentos de acolhimento dos 

cumpridores, acompanhamento das medidas aplicadas e encaminhamentos para políticas públicas 

de inclusão social; 

i. Nas Comarcas onde não existam as Centrais mencionadas, a partir da equipe 

psicossocial da vara responsável pelas audiências de custódia buscar-se-á a integração do 

autuado em redes amplas junto aos governos do estado e município, buscando garantir-lhe 

a inclusão social de forma não obrigatória, a partir das especificidades de cada caso. 

IV. Articular, em nível local, os procedimentos adequados ao encaminhamento das 

pessoas em cumprimento da medida cautelar diversa da prisão prevista no Art. 319, inciso IX, do 

50

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



 

 

Código de Processo Penal, para as Centrais de Monitoração Eletrônica de Pessoas, bem como os 

procedimentos de acolhimento das pessoas monitoradas, acompanhamento das medidas aplicadas 

e encaminhamentos para políticas públicas de inclusão social. 

V. Garantir o respeito e cumprimento às seguintes diretrizes quando da aplicação da 

medida cautelar de monitoração eletrônica: 

a) Efetiva alternativa à prisão provisória: A aplicação da monitoração 

eletrônica será excepcional, devendo ser utilizada como alternativa à prisão provisória e não 

como elemento adicional de controle para autuados que, pelas circunstâncias apuradas em 

juízo, já responderiam ao processo em liberdade. Assim, a monitoração eletrônica, enquanto 

medida cautelar diversa da prisão, deverá ser aplicada exclusivamente a pessoas acusadas 

por crimes dolosos puníveis com pena privativa de liberdade máxima superior a 04 (quatro) 

anos ou condenadas por outro crime doloso, em sentença transitada em julgado, ressalvado 

o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Código Penal Brasileiro, bem como a pessoas 

em cumprimento de medidas protetivas de urgência acusadas por crime que envolva 

violência doméstica e familiar contra a mulher, criança, adolescente, idoso, enfermo ou 

pessoa com deficiência, sempre de forma excepcional, quando não couber outra medida 

cautelar menos gravosa. 

b) Necessidade e Adequação: A medida cautelar da monitoração eletrônica 

somente poderá ser aplicada quando verificada e fundamentada a necessidade da vigilância 

eletrônica da pessoa processada ou investigada, após demonstrada a inaplicabilidade da 

concessão da liberdade provisória, com ou sem fiança, e a insuficiência ou inadequação das 

demais medidas cautelares diversas da prisão, considerando-se, sempre, a presunção de 

inocência. Da mesma forma, a monitoração somente deverá ser aplicada quando verificada 

a adequação da medida com a situação da pessoa processada ou investigada, bem como 

aspectos objetivos, relacionados ao processo-crime, sobretudo quanto à 

desproporcionalidade de aplicação da medida de monitoração eletrônica em casos nos 

quais não será aplicada pena privativa de liberdade ao final do processo, caso haja 

condenação. 

c) Provisoriedade: Considerando a gravidade e a amplitude das restrições 

que a monitoração eletrônica impõe às pessoas submetidas à medida, sua aplicação deverá 

se atentar especialmente à provisoriedade, garantindo a reavaliação periódica de sua 

necessidade e adequação. Não são admitidas medidas de monitoração eletrônica aplicadas 

por prazo indeterminado ou por prazos demasiadamente elevados (exemplo: seis meses). O 
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cumprimento regular das condições impostas judicialmente deve ser considerado como 

elemento para a revisão da monitoração eletrônica aplicada, revelando a desnecessidade do 

controle excessivo que impõe, que poderá ser substituída por medidas menos gravosas que 

favoreçam a autoresponsabilização do autuado no cumprimento das obrigações 

estabelecidas, bem como sua efetiva inclusão social. 

d) Menor dano: A aplicação e o acompanhamento de medidas de 

monitoração eletrônica devem estar orientadas para a minimização de danos físicos e 

psicológicos causados às pessoas monitoradas eletronicamente. Deve-se buscar o fomento 

a adoção de fluxos, procedimentos, metodologias e tecnologias menos danosas à pessoa 

monitorada, minimizando-se a estigmatização e os constrangimentos causados pela 

utilização do aparelho. 

e) Normalidade: A aplicação e o acompanhamento das medidas cautelares 

de monitoração eletrônica deverão buscar reduzir o impacto causado pelas restrições 

impostas e pelo uso do dispositivo, limitando-se ao mínimo necessário para a tutela 

pretendida pela medida, sob risco de aprofundar os processos de marginalização e de 

criminalização das pessoas submetidas às medidas. Deve-se buscar a aproximação ao 

máximo da rotina da pessoa monitorada em relação à rotina das pessoas não submetidas à 

monitoração eletrônica, favorecendo assim a inclusão social. Assim, é imprescindível que as 

áreas de inclusão e exclusão e demais restrições impostas, como eventuais limitações de 

horários, sejam determinadas de forma módica, atentando para as características individuais 

das pessoas monitoradas e suas necessidades de realização de atividades cotidianas das 

mais diversas dimensões (educação, trabalho, saúde, cultura, lazer, esporte, religião, 

convivência familiar e comunitária, entre outras). 

 

3.2. A atuação das Centrais Integradas de Alternativas Penais ou órgãos 
similares deverá considerar os seguintes procedimentos: 

 

I. Buscar integrar-se em redes amplas de atendimento e assistência social para a 

inclusão de forma não obrigatória dos autuados a partir das indicações do juiz, das especificidades 

de cada caso e das demandas sociais apresentadas diretamente pelos autuados, com destaque 

para as seguintes áreas ou outras que se mostrarem necessárias: 
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a) demandas emergenciais como alimentação, vestuário, moradia, transporte, 

dentre outras; 

b) trabalho, renda e qualificação profissional; 

c) assistência judiciária; 

d) desenvolvimento, produção, formação e difusão cultural principalmente para 

o público jovem. 

II. Realizar encaminhamentos necessários à Rede de Atenção à Saúde do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e à rede de assistência social do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), além de outras políticas e programas ofertadas pelo poder público, sendo os resultados do 

atendimento e do acompanhamento do autuado, assim indicados na decisão judicial, comunicados 

regularmente ao Juízo ao qual for distribuído o auto de prisão em flagrante após o encerramento da 

rotina da audiência de custódia;  

III. Consolidar redes adequadas para a internação e tratamento dos autuados, 
assegurado o direito à atenção médica e psicossocial sempre que necessária, resguardada a 

natureza voluntária desses serviços, não sendo cabível o encaminhamento de pessoas em conflito 

com a lei autuadas em flagrante portadoras de transtorno mental, incluída a dependência química, 

para tratamento ou internação compulsória, em desconformidade com o previsto no Art. 4º da Lei 

10.216, de 2001 e no Art. 319, inciso VII, do Decreto-Lei 3.689, de 1941. 

IV. Executar ou construir parcerias com outras instituições especialistas para a 

execução de grupos temáticos ou de responsabilização dos autuados a partir do tipo de delito 

cometido, inclusive nos casos relativos à violência contra as mulheres no contexto da Lei Maria da 

Penha 

i. Estes grupos serão executados somente a partir da determinação judicial e 

como modalidade da medida cautelar de comparecimento obrigatório em juízo, prevista no 

inciso I do Art. 319 do Código de Processo Penal. 

 

3.3. A atuação das Centrais de Monitoração Eletrônica de Pessoas deverá 
considerar os seguintes procedimentos: 

 

I. Assegurar o acolhimento e acompanhamento por equipes multidisciplinares,  

responsáveis pela articulação da rede de serviços de proteção e inclusão social disponibilizada pelo 
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poder público e pelo acompanhamento do cumprimento das medidas estabelecidas judicialmente, a 

partir da interação individualizada com as pessoas monitoradas. 

II. Assegurar a prioridade ao cumprimento, manutenção e restauração da medida em 

liberdade, inclusive em casos de incidentes de violação, adotando-se preferencialmente medidas 

de conscientização e atendimento por equipe psicossocial, devendo o acionamento da autoridade 

judicial ser subsidiário e excepcional, após esgotadas todas as medidas adotadas pela equipe 

técnica responsável pelo acompanhamento das pessoas em monitoração. 

III. Primar pela adoção de padrões adequados de segurança, sigilo, proteção e uso 

dos dados das pessoas em monitoração, respeitado o tratamento dos dados em conformidade com 

a finalidade das coletas. Nesse sentido, deve-se considerar que os dados coletados durante a 

execução das medidas de monitoração eletrônica possuem finalidade específica, relacionada com 

o acompanhamento das condições estabelecidas judicialmente. As informações das pessoas 

monitoradas não poderão ser compartilhadas com terceiros estranhos ao processo de investigação 

ou de instrução criminal que justificou a aplicação da medida. O acesso aos dados, inclusive por 

instituições de segurança pública, somente poderá ser requisitado no âmbito de inquérito policial 

específico no qual a pessoa monitorada devidamente identificada já figure como suspeita, sendo 

submetido a autoridade judicial, que analisará o caso concreto e deferirá ou não o pedido. 

IV. Buscar integra-se em redes amplas de atendimento e assistência social para a 

inclusão de forma não obrigatória dos autuados a partir das indicações do juiz, das especificidades 

de cada caso e das demandas sociais apresentadas diretamente pelos autuados, com destaque 

para as seguintes áreas ou outras que se mostrarem necessárias:   

a) demandas emergenciais como alimentação, vestuário, moradia, transporte, 

dentre outras; 

b) trabalho, renda e qualificação profissional; 

c) assistência judiciária; 

d) desenvolvimento, produção, formação e difusão cultural principalmente para 

o público jovem. 

V. Realizar encaminhamentos necessários à Rede de Atenção à Saúde do Sistema 

Único de Saúde (SUS) e à rede de assistência social do Sistema Único de Assistência Social 

(SUAS), além de outras políticas e programas ofertadas pelo poder público, sendo os resultados do 

atendimento e do acompanhamento do autuado, assim indicados na decisão judicial, comunicados 
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regularmente ao Juízo ao qual for distribuído o auto de prisão em flagrante após o encerramento da 

rotina da audiência de custódia. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PROTOCOLO II 
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Procedimentos para oitiva, registro e encaminhamento de denúncias de tortura e outros 
tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes1 

 

 

Este documento tem por objetivo orientar tribunais e magistrados sobre 

procedimentos para denúncias de tortura e tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes.  

Serão apresentados o conceito de tortura, as orientações quanto a condições 

adequadas para a oitiva do custodiado na audiência, os procedimentos relativos à apuração de 

indícios da práticas de tortura durante a oitiva da pessoa custodiada e as providências a serem 

adotadas em caso de identificação de práticas de tortura e tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes.  

 

1. DEFINIÇÃO DE TORTURA 

 

Considerando a Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outras Penas ou 

Tratamentos Cruéis, Desumanos e Degradantes, de 1984; a Convenção Interamericana para 

Prevenir e Punir a Tortura de 9 de dezembro de 1985, e a Lei 9.455/97 de 7 de abril de 1997, que 

define os crimes de tortura e dá outras providências, observa-se que a definição de tortura na 

legislação internacional e nacional apresenta dois elementos essenciais:  

 

I. A finalidade do ato, voltada para a obtenção de informações ou confissões, 

aplicação de castigo, intimidação ou coação, ou qualquer outro motivo baseado em discriminação 

de qualquer natureza; e  

 

II. A aflição deliberada de dor ou sofrimentos físicos e mentais.  

 

Assim, recomenda-se à autoridade judicial atenção às condições de apresentação da 

pessoa mantida sob custódia a fim de averiguar a prática de tortura ou tratamento cruel, desumano 

ou degradante considerando duas premissas:  

 
                                                           
1 Na elaboração do protocolo foram consideradas orientações presentes em manuais e guias sobre prevenção e combate à 
tortura, especialmente o “Protocolo de Istambul – Manual para a investigação e documentação eficazes da tortura e outras 
penas ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, “The torture reporting handbook” (1ª edição de Camille Giffard – 
2000, e 2ª edição de Polona Tepina – 2015), e “Protegendo os brasileiros conta a tortura: Um Manual para Juízes, 
Promotores, Defensores Públicos e Advogados” (Conor Foley, 2013), além da experiência acumulada com as práticas de 
audiências de custódia e do desenvolvimento de ações de prevenção à tortura no país. 
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I. a prática da tortura constitui grave violação ao direito da pessoa custodiada;  

 

II. a pessoa custodiada deve ser informada que a tortura é ilegal e injustificada, 

independentemente da acusação ou da condição de culpada de algum delito a si imputável.  

 

Poderão ser consideradas como indícios quanto à ocorrência de práticas de tortura e 

outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes: 

 

I. Quando a pessoa custodiada tiver sido mantida em um local de detenção não 

oficial ou secreto; 

 

II. Quando a pessoa custodiada tiver sido mantida incomunicável por qualquer 

período de tempo; 

 

III. Quando a pessoa custodiada tiver sido mantida em veículos oficiais ou de 

escolta policial por um período maior do que o necessário para o seu transporte direto entre 

instituições; 

 

IV. Quando os devidos registros de custódia não tiverem sido mantidos 

corretamente ou quando existirem discrepâncias significativas entre esses registros; 

 

V. Quando a pessoa custodiada não tiver sido informada corretamente sobre 

seus direitos no momento da detenção; 

 

VI. Quando houver informações de que o agente público ofereceu benefícios 

mediante favores ou pagamento de dinheiro por parte da pessoa custodiada; 

 

VII. Quando tiver sido negado à pessoa custodiada pronto acesso a um advogado 

ou defensor público; 

 

VIII. Quando tiver sido negado acesso consular a uma pessoa custodiada de 

nacionalidade estrangeira; 

 

IX. Quando a pessoa custodiada não tiver passado por exame médico imediato 

após a detenção ou quando o exame constatar agressão ou lesão; 
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X. Quando os registros médicos não tiverem sido devidamente guardados ou 

tenha havido interferência inadequada ou falsificação; 

 

XI. Quando o(s) depoimento(s) tiverem sido tomados por autoridades de 

investigação sem a presença de um advogado ou de um defensor público; 

 

XII. Quando as circunstâncias nas quais os depoimentos foram tomados não 

tiverem sido devidamente registradas e os depoimentos em si não tiverem sido transcritos em sua 

totalidade na ocasião; 

 

XIII. Quando os depoimentos tiverem sido indevidamente alterados posteriormente; 

 

XIV. Quando a pessoa custodiada tiver sido vendada, encapuzada, amordaçada, 

algemada sem justificativa registrada por escrito ou sujeita a outro tipo de coibição física, ou tiver 

sido privada de suas próprias roupas, sem causa razoável, em qualquer momento durante a 

detenção; 

 

XV. Quando inspeções ou visitas independentes ao local de detenção por parte de 

instituições competentes, organizações de direitos humanos, programas de visitas pré-

estabelecidos ou especialistas tiverem sido impedidas, postergadas ou sofrido qualquer 

interferência;  

 

XVI. Quando a pessoa tiver sido apresentada à autoridade judicial fora do prazo 

máximo estipulado para a realização da audiência de custódia ou sequer tiver sido apresentada; 

 

XVII. Quando outros relatos de tortura e tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes em circunstâncias similares ou pelos mesmos agentes indicarem a verossimilhança 

das alegações. 

 

2. CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA A OITIVA DO CUSTODIADO NA 
AUDIÊNCIA DE CUSTÓDIA 

 

A audiência de custódia deve ocorrer em condições adequadas que tornem possível 

o depoimento por parte da pessoa custodiada, livre de ameaças ou intimidações em potencial que 
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possam inibir o relato de práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes a que tenha sido submetida.  

 

Entre as condições necessárias para a oitiva adequada da pessoa custodiada, 

recomenda-se que: 

 

I. A pessoa custodiada não deve estar algemada durante sua oitiva na audiência 

de apresentação, somente admitindo-se o uso de algumas “em casos de resistência e de fundado 

receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, por parte do preso ou de 

terceiros, justificada a excepcionalidade por escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e 

penal do agente ou da autoridade e de nulidade da prisão ou do ator processual a que se refere, 

sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado” (STF – Súmula Vinculante nº 11); 

  

II. A pessoa custodiada deve estar sempre acompanhada de advogado ou 

defensor público, assegurando-lhes entrevista prévia sigilosa, sem a presença de agente policial e 

em local adequado/reservado, de modo a garantir-lhe a efetiva assistência judiciária; 

 

III. A pessoa custodiada estrangeira deve ter assegurada a assistência de 

intérprete e a pessoa surda a assistência de intérprete de LIBRAS, requisito essencial para a plena 

compreensão dos questionamentos e para a coleta do depoimento, atentando-se para a 

necessidade de (i) a pessoa custodiada estar de acordo com o uso de intérprete, (ii) o intérprete ser 

informado da confidencialidade das informações e (iii) o entrevistador manter contato com o 

entrevistado, evitando se dirigir exclusivamente ao intérprete; 

 

IV. Os agentes responsáveis pela segurança do tribunal e, quando necessário, 

pela audiência de custódia devem ser organizacionalmente separados e independentes dos 

agentes responsáveis pela prisão ou pela investigação dos crimes. A pessoa custodiada deve 

aguardar a audiência em local fisicamente separado dos agentes responsáveis pela sua prisão ou 

investigação do crime; 

 

V. O agente responsável pela custódia, prisão ou investigação do crime não deve 

estar presente durante a oitiva da pessoa custodiada.  

  

VI. Os agentes responsáveis pela segurança da audiência da custódia não devem 

portar armamento letal. 
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VII. Os agentes responsáveis pela segurança da audiência de custódia não devem 

participar ou emitir opinião sobre a pessoa custodiada no decorrer da audiência. 

 

3. PROCEDIMENTOS RELATIVOS À COLETA DE INFORMAÇÕES SOBRE 
PRÁTICAS TORTURA DURANTE A OITIVA DA PESSOA CUSTODIADA 

 

Observadas as condições adequadas para a apuração, durante a oitiva da pessoa 

custodiada, de práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes a que 

possa ter sido submetida, é importante que o Juiz adote uma série de procedimentos visando 

assegurar a coleta idônea do depoimento da pessoa custodiada.  

 

Sendo um dos objetivos da audiência de custódia a coleta de informações sobre 

práticas de tortura, o Juiz deverá sempre questionar sobre ocorrência de agressão, abuso, ameaça, 

entre outras formas de violência, adotando os seguintes procedimentos:  

 

I. Informar à pessoa custodiada que a tortura é expressamente proibida, não 

sendo comportamento aceitável, de modo que as denúncias de tortura serão encaminhadas às 

autoridades competentes para a investigação; 

 

II. Informar à pessoa custodiada sobre a finalidade da oitiva, destacando 

eventuais riscos de prestar as informações e as medidas protetivas que poderão ser adotadas para 

garantia de sua segurança e de terceiros, bem como as providências a serem adotadas quanto à 

investigação das práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes que 

forem relatadas; 

 

III. Assegurar a indicação de testemunhas ou outras fontes de informação que 

possam corroborar a veracidade do relato de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes, com garantia de sigilo; 

 

IV. Solicitar suporte de equipe psicossocial em casos de grave expressão de 

sofrimento, físico ou mental, ou dificuldades de orientação mental (memória, noção de espaço e 

tempo, linguagem, compreensão e expressão, fluxo do raciocínio) para acolher o indivíduo e 

orientar quanto a melhor abordagem ou encaminhamento imediato do caso.  
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V. Questionar a pessoa custodiada sobre o tratamento recebido desde a sua 

prisão, em todos os locais e órgãos por onde foi conduzido, mantendo-se atento a relatos e sinais 

que indiquem ocorrência de práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes.  

 

4. PROCEDIMENTOS PARA COLETA DO DEPOIMENTO DA VÍTIMA DE 
TORTURA 

 

A oitiva realizada durante a audiência de custódia não tem o objetivo de comprovar a 

ocorrência de práticas de tortura, o que deverá ser apurado em procedimentos específicos com 

essa finalidade.  

 

Sua finalidade é perceber e materializar indícios quanto à ocorrência de tortura e 

outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, considerando as graves consequências que 

podem decorrer da manutenção da custódia do preso sob responsabilidade de agentes 

supostamente responsáveis por práticas de tortura, sobretudo após o relato das práticas realizado 

pela pessoa custodiada perante a autoridade judicial.  

 

Na coleta do depoimento, o Juiz deve considerar a situação particular de 

vulnerabilidade da pessoa submetida a práticas de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou 

degradantes, adotando as seguintes práticas na oitiva, sempre que necessário: 

 

I. Repetir as perguntas. Questões terão que ser repetidas ou reformuladas uma 

vez que algumas pessoas podem demorar mais tempo para absorver, compreender e recordar 

informações. 

 

II. Manter as perguntas simples. As perguntas devem ser simples, pois 

algumas pessoas podem ter dificuldade em entender e respondê-las. Elas também podem ter um 

vocabulário limitado e encontrar dificuldade em explicar coisas de uma forma que os outros achem 

fácil de seguir. 

 

III. Manter as perguntas abertas e não ameaçadoras. As perguntas não devem 

ser ameaçadoras uma vez que as pessoas podem responder a uma inquirição áspera de forma 

excessivamente agressiva ou tentando agradar o interrogador. As questões também devem ser 
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abertas já que algumas pessoas são propensas a repetir as informações fornecidas ou sugeridas 

pelo entrevistador. 

 

IV. Priorizar a escuta. É comum a imprecisão ou mesmo confusão mental no 

relato de casos de tortura, assim, eventuais incoerências não indicam invalidade dos relatos. Em 

casos de difícil entendimento do relato, orienta-se que a pergunta seja refeita de forma diferente. É 

importante respeitar a decisão das vítimas de não querer comentar as violações sofridas. 

 

V. Adotar uma postura respeitosa ao gênero da pessoa custodiada. 

Mulheres e pessoas LGBT podem se sentir especialmente desencorajadas a prestar informações 

sobre violências sofridas, sobretudo assédios e violência sexual, na presença de homens. Homens 

também podem sentir constrangimento ao relatar abusos de natureza sexual que tenham sofrido. A 

adequação da linguagem e do tom do entrevistador, bem como a presença de mulheres, podem ser 

necessários nesse contexto.  

 

VI. Respeitar os limites da vítima de tortura, já que a pessoa pode não se sentir 

a vontade para comentar as violações sofridas por ela, assegurando, inclusive, o tempo necessário 

para os relatos. 

 

5. QUESTIONÁRIO PARA AUXILIAR NA IDENTIFICAÇÃO E REGISTRO DA 
TORTURA DURANTE OITIVA DA VÍTIMA 

 

Um breve questionário pode subsidiar a autoridade judicial quanto à identificação da 

prática de tortura, na ocasião das audiências de custódia, permitindo-lhe desencadear, caso 

identificada, os procedimentos de investigação do suposto crime de tortura.  

 

I. Qual foi o tratamento recebido desde a sua detenção? 

Comentário: Pretende-se com esta questão que o custodiado relate o histórico, desde 

a abordagem policial até o momento da audiência, da relação ocorrida entre ele e os agentes 

públicos encarregados de sua custódia.  

 

II. O que aconteceu? 

Comentário: Havendo o custodiado relatado a prática de ato violento por parte de 

agente público responsável pela abordagem e custódia, é necessário que seja pormenorizado o 
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relato sobre a conduta dos agentes, para identificação de suposta desmedida do uso da força, ou 

violência que se possa configurar como a prática de tortura. 

 

III. Onde aconteceu? 

Comentário: O relato sobre o local onde ocorreu a violência relatada pode ajudar a 

monitorar a possibilidade de retaliação por parte do agente que praticou a violência relatada, e 

pode fornecer à autoridade judicial informações sobre a frequência de atos com pessoas 

custodiadas em delegacias, batalhões, entre outros. 

 

IV. Qual a data e hora aproximada da ocorrência da atitude violenta por parte do 

agente público, incluindo a mais recente? 

Comentário: A informação sobre horário e data é importante para identificar possíveis 

contradições entre informações constantes no boletim de ocorrência, autorizando alcançar 

informações úteis sobre as reais circunstâncias da prisão do custodiado.  

 

V. Qual o conteúdo de quaisquer conversas mantidas com a pessoa 

(torturadora)? O que lhe foi dito ou perguntado? 

Comentário: Esta pergunta visa identificar qualquer ameaça realizada pelo agente 

público, assim como métodos ilegais para se obter a delação de outrem. Todas as formas ilegais de 

extrair informação do preso são necessariamente possibilitadas pela prática da tortura. 

 

VI. Houve a comunicação do ocorrido para mais alguém? Quem? O que foi dito 

em resposta a esse relato? 

Comentário: Esta pergunta visa averiguar possíveis pessoas que possam ter sofrido 

ameaças de agentes públicos, autorizando, caso a autoridade judicial assim decida, a indicação de 

pessoas ameaçadas para participação em programas de proteção de vítimas.  

 

6. PROVIDÊNCIAS EM CASO DE APURAÇÃO DE INDÍCIOS DE TORTURA E 
OUTROS TRATAMENTOS CRUÉIS, DESUMANOS OU DEGRADANTES 

 

Constada a existência de indícios de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos 

ou degradantes, o Juiz deverá adotar as providências cabíveis para garantia da segurança da 

pessoa custodiada, tomando as medidas necessárias para que ela não seja exposta aos agentes 

supostamente responsáveis pelas práticas de tortura.  
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Abaixo estão listadas possíveis medidas a serem adotadas pela autoridade judicial 

que se deparar com a situação, conforme as circunstâncias e particularidades de cada caso, sem 

prejuízo de outras que o Juiz reputar necessárias para a imediata interrupção das práticas de 

tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, para a garantia da saúde e segurança 

da pessoa custodiada e para subsidiar futura apuração de responsabilidade dos agentes: 

 

I. Registrar o depoimento detalhado da pessoa custodiada em relação às 

práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes a que alega ter sido 

submetida, com descrição minuciosa da situação e dos envolvidos; 

 

II. Questionar se as práticas foram relatadas quando da lavratura do auto de 

prisão em flagrante, verificando se houve o devido registro documental; 

 

III. Realizar registro fotográfico e/ou audiovisual sempre que a pessoa custodiada 

apresentar relatos ou sinais de tortura ou tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, 

considerando se tratar de prova, muitas vezes, irrepetível; 

 

IV. Aplicar, de ofício, medidas protetivas para a garantia da segurança e 

integridade da pessoa custodiada, de seus familiares e de eventuais testemunhas, entre elas a 

transferência imediata da custódia, com substituição de sua responsabilidade para outro órgão ou 

para outros agentes; a imposição de liberdade provisória, independente da existência dos requisitos 

que autorizem a conversão em prisão preventiva, sempre que não for possível garantir a segurança 

e a integridade da pessoa custodiada; e outras medidas necessárias à garantia da segurança e 

integridade da pessoa custodiada. 

 

V. Determinar a realização de exame corpo de delito: 

 

(i) quando não houver sido realizado; 

(ii) quando os registros se mostrarem insuficientes,  

(iii) quando a possível prática de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos 

ou degradantes tiver sido realizada em momento posterior à realização do exame realizado; 

(iv) quando o exame tiver sido realizado na presença de agente de segurança. 
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VI. Ainda sobre o exame de corpo de delito, observar: a) as medidas protetivas 

aplicadas durante a condução da pessoa custodiada para a garantia de sua segurança e 

integridade, b) a Recomendação nº 49/2014 do Conselho Nacional de Justiça quanto à formulação 

de quesitos ao perito em casos de identificação de práticas de tortura e outros tratamentos cruéis, 

desumanos ou degradantes, c) a presença de advogado ou defensor público durante a realização 

do exame.  

 

VII. Assegurar o necessário e imediato atendimento de saúde integral da pessoa 

vítima de tortura e outros tratamentos cruéis, desumanos ou degradantes, visando reduzir os danos 

e o sofrimento físico e mental e a possibilidade de elaborar e resignificar a experiência vivida; 

 

VIII. Enviar cópia do depoimento e demais documentos pertinentes para órgãos 

responsáveis pela apuração de responsabilidades, especialmente Ministério Público e Corregedoria 

e/ou Ouvidoria do órgão a que o agente responsável pela prática de tortura ou tratamentos cruéis, 

desumanos ou degradantes esteja vinculado; 

 

IX. Notificar o juiz de conhecimento do processo penal sobre os 

encaminhamentos dados pela autoridade judicial e as informações advindas desse procedimento. 

 

X. Recomendar ao Ministério Público a inclusão da pessoa em programas de 

proteção a vítimas ou testemunha, bem como familiares ou testemunhas, quando aplicável o 

encaminhamento.  
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Resolução n. 214, de 15/12/2015
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Resolução n. 215, de 16/12/2015

 
Texto compilado a partir da redação 
dada pelas Resoluções nº 260/2018, 
nº 265/2018, nº 273/2018 e Portaria 
nº 67/2020. 

 
 

RESOLUÇÃO N. 215 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

Dispõe, no âmbito do Poder Judiciário, 
sobre o acesso à informação e a 
aplicação da Lei 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

 

CONSIDERANDO competir ao CNJ o controle da atuação 

administrativa e financeira do Poder Judiciário;  

 

CONSIDERANDO o disposto no inciso XXXIII do art. 5o; no inciso 

II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 216 da Constituição Federal, bem como na 

Lei 12.527, de 18 de novembro de 2011; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput e § 1º, da 

Constituição Federal, e nos arts. 48 e 48-A da Lei Complementar 101, de 4 de 

maio de 2000, com as alterações promovidas pela Lei Complementar 131, de 

27 de maio de 2009; 

 

CONSIDERANDO que o direito fundamental de acesso à 

informação deve ser assegurado por procedimentos executados em 

conformidade com os princípios básicos da administração pública; 

 

CONSIDERANDO ser a publicidade um dos princípios 

fundamentais regentes da administração pública, compreendendo a 

transparência, a acessibilidade, a integralidade e a integridade das informações 

referentes à gestão administrativa e financeira da coisa pública;  
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CONSIDERANDO o dispêndio habitual de recursos financeiros 

para impressão e distribuição de relatórios de atividades e outros materiais de 

divulgação no âmbito do Poder Judiciário; e a conveniência de substituição das 

mídias impressas pelas mídias eletrônicas como medida de promoção da 

preservação do meio ambiente; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de se instituírem regras e 

procedimentos uniformes nos diversos ramos do Poder Judiciário;  

 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do 

Ato Normativo 0003739-88.2012.2.00.0000 na 222ª Sessão Ordinária, 

realizada em 1º de dezembro de 2015; 

 
 
RESOLVE:  

 
 

CAPÍTULO I  
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
Art. 1o O acesso à informação previsto na Lei 12.527/2011, Lei de 

Acesso à Informação (LAI), e a transparência na divulgação das atividades dos 

órgãos do Poder Judiciário seguem o disposto nesta Resolução.  

Art. 2o Os órgãos administrativos e judiciais do Poder Judiciário 

devem garantir às pessoas naturais e jurídicas o direito de acesso à 

informação, mediante procedimentos objetivos e ágeis, de forma transparente, 

clara e em linguagem de fácil compreensão.  

Art. 3o Os procedimentos previstos nesta Resolução devem ser 

executados em conformidade com os princípios básicos da administração 

pública e com as seguintes diretrizes: 

I – observância da publicidade como preceito geral e do sigilo 

como exceção; 

II – divulgação de informações de interesse público, 

independentemente de solicitações; 

III – utilização de meios de comunicação viabilizados pela 

tecnologia da informação; 
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IV – fomento ao desenvolvimento da cultura da transparência na 

administração pública; 

V – contribuição para o desenvolvimento do controle social da 

administração pública. 

Art. 4o Para os efeitos desta Resolução, considera-se: 

I – informação: dados, processados ou não, que podem ser 

utilizados para produção e transmissão de conhecimento, contidos em qualquer 

meio, suporte ou formato, incluindo peças processuais; 

II – documento: unidade de registro de informações, qualquer que 

seja o suporte ou formato; 

III – informação sigilosa: aquela submetida temporariamente à 

restrição de acesso público em razão de sua imprescindibilidade para a 

segurança da sociedade e do Estado; 

IV – informação pessoal: aquela relacionada à pessoa natural 

identificada ou identificável; 

V – tratamento da informação: conjunto de ações referentes à 

produção, recepção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transporte, 

transmissão, distribuição, arquivamento, armazenamento, eliminação, 

avaliação, destinação ou controle da informação; 

VI – disponibilidade: qualidade da informação que pode ser 

conhecida e utilizada por indivíduos, equipamentos ou sistemas autorizados; 

VII – autenticidade: qualidade da informação que tenha sido 

produzida, expedida, recebida ou modificada por determinado indivíduo, 

equipamento ou sistema; 

VIII – integridade: qualidade da informação não modificada, 

inclusive quanto à origem, trânsito e destino; 

IX – primariedade: qualidade da informação coletada na fonte, 

com o máximo de detalhamento possível, sem modificações. 

 
 

CAPÍTULO II 
DA TRANSPARÊNCIA ATIVA 

 
Art. 5o A divulgação das informações de interesse geral 

produzidas ou custodiadas pelos órgãos do Poder Judiciário brasileiro dar-se-á, 
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independentemente de requerimento, por meio de seus sítios eletrônicos, bem 

como deverá observar: 

I – o caráter informativo, educativo ou de orientação social das 

publicações e demais comunicações realizadas por qualquer meio, sendo 

vedada a menção a nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 

pessoal de autoridade ou servidor público; 

II – a preferência pela utilização de meios eletrônicos em 

detrimento dos impressos, salvo quando esses, em tiragem estritamente 

limitada à respectiva necessidade, e com uso de insumos de baixo custo 

financeiro e reduzido impacto ambiental, forem destinados para: 

a) informar a população sobre seus direitos e sobre o 

funcionamento da Justiça, em linguagem simples e acessível; 

b) cumprir dever legal; 

c) editar publicações de teor científico ou didático-pedagógico; 

d) atender à política de gestão documental do órgão quanto ao 

armazenamento físico; 

III – o livre acesso, a integralidade, a exatidão e a integridade das 

informações alusivas à gestão administrativa, financeira e orçamentária dos 

tribunais e conselhos. 

Art. 6o Os sítios eletrônicos do Poder Judiciário deverão conter: 

I – finalidades e objetivos institucionais e estratégicos, metas, 

indicadores e resultados alcançados pelo órgão; 

II – registro das competências e da estrutura organizacional, 

endereços, inclusive eletrônicos, e telefones das respectivas unidades e 

horários de atendimento ao público;  

III – dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, 

projetos e obras desenvolvidos; 

IV – levantamentos estatísticos sobre a sua atuação; 

V – atos normativos expedidos; 

VI – audiências públicas realizadas e calendário das sessões 

colegiadas; 

VII – campo denominado “Transparência”, em que se alojem os 

dados concernentes à: 
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a) programação e execução orçamentária, inclusive informações 

referentes a procedimentos licitatórios, com os respectivos editais e resultados, 

e a todos os contratos celebrados; 

b) Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) de todas as unidades 

administrativas e judiciárias, com identificação nominal dos servidores, cargos 

efetivos, cargos em comissão e funções de confiança ocupadas, atualizada 

semestralmente; 

c) estruturas remuneratórias e quadro com discriminação de todas 

as rubricas utilizadas na folha de pagamento, com seu código, denominação e 

fundamento legal; (Redação dada pela Resolução nº 273, de 18.12.18) 

d) remuneração e proventos percebidos por todos os membros e 

servidores ativos, inativos, pensionistas e colaboradores do órgão, incluindo-se 

as indenizações e outros valores pagos a qualquer título, bem como os 

descontos legais, com identificação individualizada e nominal do beneficiário e 

da unidade na qual efetivamente presta serviços, com detalhamento individual 

de cada uma das verbas pagas sob as rubricas ‘Remuneração Paradigma’, 

‘Vantagens Pessoais’, ‘Indenizações’, ‘Vantagens Eventuais’ e ‘Gratificações’, 

apresentados em dois formatos, com detalhamento da folha de pagamento de 

pessoal e do contracheque individual, conforme quadros descritos no anexo 

desta Resolução; (Redação dada pela Resolução nº 273, de 18.12.18) 

e) relação de membros e servidores que se encontram afastados 

para exercício de funções em outros órgãos da Administração Pública; 

f) relação de membros e servidores que participam de Conselhos 

e assemelhados, externamente à instituição. 

VIII – respostas a perguntas mais frequentes da sociedade (FAQ);  

IX – mecanismo que possibilite o acompanhamento dos 

respectivos procedimentos e processos administrativos instaurados e que não 

se enquadrem nas hipóteses de sigilo. 

§ 1° Os dados constantes do campo “Transparência” deverão 

estar integrados a sistema informatizado de administração financeira e 

controle, nos termos de Resolução do CNJ. 

§ 2° As informações individuais e nominais da remuneração de 

membro ou servidor mencionadas na alínea “d” do inciso IV serão 

automaticamente disponibilizadas mediante prévia identificação do interessado, 
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a fim de se garantir a segurança e a vedação ao anonimato, nos termos do art. 

5°, caput e inciso IV, da Constituição Federal, salvaguardado o sigilo dos dados 

pessoais do solicitante, que ficarão sob a custódia e responsabilidade da 

unidade competente, vedado o seu compartilhamento ou divulgação, sob as 

penas da lei. 

§ 3° A identificação a que se refere o § 2° será limitada ao nome 

completo e ao número de um dos seguintes documentos: 

I – Carteira Nacional de Habilitação (CNH); 

II – Registro Geral de Identidade Civil (RG);  

III – Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 

IV – Título de Eleitor. 

§ 4° Os sítios eletrônicos do Poder Judiciário deverão ser 

adaptados para que, obrigatoriamente: 

I – contenham ferramenta de pesquisa de conteúdo que permita o 

acesso à informação de forma objetiva, transparente, clara e em linguagem de 

fácil compreensão; 

II – possibilitem a gravação de relatórios em diversos formatos 

eletrônicos, preferencialmente abertos e não proprietários, tais como planilhas 

e texto, de modo a facilitar a análise das informações; 

III – possibilitem o acesso automatizado por sistemas externos em 

formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina; 

IV – divulguem em detalhes, resguardados aqueles necessários 

para segurança dos sistemas informatizados, os formatos utilizados para 

estruturação da informação; 

V – garantam a autenticidade e a integridade das informações 

disponíveis para acesso; 

VI – mantenham constantemente atualizadas as informações 

disponíveis para acesso; 

VII – indiquem local e instruções que permitam ao interessado 

comunicar-se, por via eletrônica ou telefônica, com o órgão ou entidade 

detentora do sítio; e 

VIII – adotem as medidas necessárias para garantir acesso ao 

conteúdo para pessoas com deficiência, nos termos do art. 17 da Lei 10.098, 

de 19 de dezembro de 2000, do art. 9º da Convenção sobre os Direitos das 

80

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Pessoas com Deficiência, aprovada pelo Decreto Legislativo 186, de 9 de julho 

de 2008, e demais normas técnicas oficiais e legais aplicáveis. 

Art. 7o Cada órgão do Poder Judiciário disponibilizará em seu sítio 

eletrônico oficial, em campo de destaque, atalho para acesso à página do 

Serviço de Informações ao Cidadão e ao Portal da Transparência. 

Parágrafo único. (Revogado pela Resolução nº 273, de 18.12.18) 

Art. 7º-A O CNJ consolidará, em seu Portal da Transparência, as 

informações referentes à alínea ‘d’ do inciso VII do art. 6º, relativamente a 

todos os órgãos do Poder Judiciário. (Incluído pela Resolução nº 273, de 

18.12.18) 

§ 1º Os órgãos do Poder Judiciário, com exceção do Supremo 

Tribunal Federal e do Tribunal Superior Eleitoral, encaminharão mensalmente 

ao CNJ, por meio eletrônico, até o décimo dia útil do mês subsequente ao do 

pagamento, os dados para alimentação do portal, no formato e nas 

especificações definidas pela Corregedoria. (Incluído pela Resolução nº 273, 

de 18.12.18) 

§ 2º As informações encaminhadas na forma do § 1º deste artigo 

serão utilizadas também para alimentação do banco de dados do Sistema 

Eletrônico de Gerenciamento de Remuneração, a ser implementado e gerido 

pelo CNJ com a finalidade de proceder ao acompanhamento, tratamento e 

análise dos dados de remuneração dos magistrados. (Incluído pela Resolução 

nº 273, de 18.12.18) 

 

CAPÍTULO III 
DA TRANSPARÊNCIA PASSIVA 

 
Art. 8o Os órgãos do Poder Judiciário velarão pela efetiva 

proteção dos direitos arrolados no art. 7º da Lei 12.527/2011, no âmbito da 

respectiva administração. 

§ 1o Quando não for autorizado acesso integral à informação por 

ser ela parcialmente sigilosa ou pessoal, é assegurado o acesso à parte não 

sigilosa, preferencialmente por meio de cópia com ocultação da parte sob 

sigilo, ou, não sendo possível, mediante certidão ou extrato, assegurando-se 

que o contexto da informação original não seja alterado em razão da 

parcialidade do sigilo. 
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§ 2o O direito de acesso aos documentos ou às informações neles 

contidas, utilizados como fundamento da tomada de decisão e do ato 

administrativo, será assegurado apenas com a edição do ato decisório 

respectivo, sempre que o acesso prévio puder prejudicar a tomada da decisão 

ou seus efeitos. 

§ 3o A negativa de acesso às informações objeto de pedido, 

quando não fundamentada, sujeitará o responsável a medidas disciplinares 

previstas em Lei. 

§ 4o Informado do extravio da informação solicitada, poderá o 

interessado requerer à autoridade competente a imediata abertura de 

sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva documentação. 

§ 5o Constatados impedimentos fortuitos ao acesso à informação, 

como o extravio ou outra violação à sua disponibilidade, autenticidade e 

integridade, o responsável pela conservação de seus atributos deverá, no 

prazo de 10 (dez) dias, justificar o fato, indicar os meios que comprovem suas 

alegações e comunicar a ocorrência ao requerente. 

Art. 9o O disposto nesta Resolução não exclui as hipóteses legais 

de sigilo e de segredo de justiça, inclusive quanto aos procedimentos 

investigatórios cíveis e criminais, aos inquéritos policiais e aos processos 

judiciais e administrativos, nos termos das normas legais e regulamentares 

específicas, assim como o disposto na Súmula Vinculante 14 do Supremo 

Tribunal Federal.  

§ 1º A decretação do sigilo deve se dar mediante justificativa 

escrita e fundamentada nos autos. 

§ 2º O sigilo de que trata o caput deste artigo não abrange: 

I – a informação relativa à existência do procedimento judicial ou 

administrativo, bem como sua numeração; 

II – o nome das partes, ressalvadas as vedações expressas em lei 

e o disposto no art. 4º, § 1º, da Resolução do CNJ 121/2010, com redação 

dada pela Resolução do CNJ 143/2011; 

III – o inteiro teor da decisão que extingue o processo judicial, 

com ou sem resolução de mérito, bem como o processo administrativo. 

§ 3º Os dados relativos à existência e numeração do 

procedimento, bem como ao nome das partes poderão ser momentaneamente 

82

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



preservados se a sua revelação puder comprometer a eficácia das diligências 

instrutórias requeridas.  

 
 

CAPÍTULO IV 
DO PROCEDIMENTO DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 
Art. 10. Cada Tribunal ou Conselho deverá regulamentar em sua 

estrutura administrativa a unidade responsável pelo Serviço de Informações ao 

Cidadão (SIC), acessível por canais eletrônicos e presenciais, em local e 

condições apropriadas para: 

I – atender e orientar o público quanto ao acesso a informações; 

II – informar sobre a tramitação de documentos nas suas 

respectivas unidades; 

III – protocolizar documentos e requerimentos de acesso a 

informações, e, sempre que possível, o seu fornecimento imediato; e 

IV – encaminhar o pedido recebido e registrado à unidade 

responsável pelo fornecimento da informação, quando couber. 

Parágrafo único. O SIC poderá ser operacionalizado pela 

Ouvidoria ou outra unidade já existente na estrutura organizacional. 

Art. 11. O Tribunal ou Conselho deverá, nos locais em que 

ofereça atendimento ao público, disponibilizar formulário para a apresentação 

de pedido de informação que também serão disponibilizados em seu sítio 

eletrônico oficial, a serem respondidos preferencialmente em formato 

eletrônico. 

§ 1o É facultado ao interessado apresentar pedido de informação 

por correspondência ou optar pelo recebimento da resposta em meio físico, 

seja por correspondência ou retirada no local, situações em que poderá ser 

cobrado exclusivamente o valor necessário ao ressarcimento dos custos dos 

serviços e dos meios materiais utilizados. 

§ 2o Os formulários conterão campo para a identificação do 

solicitante, com nome completo, número de identidade e do CPF e endereço 

físico ou eletrônico, se pessoa física, ou razão social, dados cadastrais e 

endereço físico ou eletrônico, se pessoa jurídica, além de especificação da 

informação requerida. 
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§ 3o Poderá o solicitante optar pelo tratamento sigiloso dos seus 

dados pessoais, hipótese em que tais dados ficarão sob a guarda e 

responsabilidade da unidade que recebeu o pedido. 

§ 4o O campo para a formulação do pedido poderá trazer a 

recomendação de que a solicitação seja enunciada de forma clara e objetiva, 

sendo vedadas exigências relativas aos motivos determinantes do pedido. 

Art. 12. Não serão atendidos pedidos de acesso à informação: 

I – insuficientemente claros ou sem delimitação temporal; 

II – desproporcionais ou desarrazoados; 

III – que exijam trabalhos adicionais de análise, interpretação ou 

consolidação de dados e informações, serviço de produção ou tratamento de 

dados que não seja de competência do órgão ou entidade; 

IV – que contemplem períodos cuja informação haja sido 

descartada, nos termos previstos em Tabela de Temporalidade; 

V – referentes a informações protegidas, tais como sigilo fiscal, 

bancário, telefônico, de dados, de operações, de correspondência, fichas 

financeiras, laudos médicos, prontuários e demais informações sobre histórico 

médico, terapias, exames, cirurgias e quaisquer outras formas de tratamento, 

avaliação de desempenho e de estágio probatório de servidor e procedimentos 

disciplinares em andamento gravados com sigilo; 

VI – atinentes a informações classificadas como ultrassecretas, 

secretas ou reservadas, na forma desta Resolução; 

VII – relativos a processos que tramitam em segredo de justiça, só 

acessíveis às partes e seus advogados; 

VIII – sobre informações pessoais, assim consideradas as que 

dizem respeito à intimidade, à vida privada, à honra e à imagem das pessoas, 

bem como às liberdades e às garantias individuais, nos termos dos artigos 6º e 

31 da Lei 12.527, de 2011; 

IX – relativos a informações que possam colocar em risco a 

segurança da instituição ou de seus membros, servidores e familiares. 

Parágrafo único. Na hipótese do inciso III, o órgão deverá, caso 

tenha conhecimento, indicar o local onde se encontram as informações a partir 

das quais o requerente poderá realizar a interpretação, consolidação ou 

tratamento dos dados. 
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Art. 13. Recepcionado o pedido, em meio físico ou eletrônico, 

caberá ao SIC: 

I – verificar se o pedido atende aos requisitos da Lei 12.527/2011, 

fornecendo ao requerente todas as orientações necessárias à sua correta 

formulação; 

II – responder de imediato ao requerente quando a informação 

solicitada se encontrar disponível; 

III – comunicar ao requerente que o órgão não possui a 

informação e indicar, se for do seu conhecimento, o órgão ou a entidade que a 

detém; 

IV – indicar as razões de fato ou de direito da recusa do acesso, 

total ou parcial, disponibilizando ao requerente o inteiro teor da decisão, por 

certidão ou cópia, bem como cientificando-o da possibilidade de recurso, dos 

prazos e condições para a sua interposição, com indicação da autoridade 

competente para a sua apreciação. 

§ 1° Não sendo possível o atendimento imediato do pedido, o SIC 

deverá encaminhar a solicitação à unidade que produz ou custodia a 

informação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, bem como responder ao 

requerente, em prazo não superior a 20 (vinte) dias, contado do recebimento 

da solicitação. 

§ 2° O prazo para resposta previsto no § 1° poderá ser prorrogado 

por mais 10 (dez) dias, mediante justificativa expressa da qual será cientificado 

o requerente antes do término do prazo inicial. 

Art. 14. A unidade responsável pela produção ou custódia da 

informação deverá: 

I – verificar se possui a informação requerida, comunicando em 48 

(quarenta e oito) horas ao SIC se não a possuir; 

II – encaminhar a informação requerida ao SIC, caso possa ser 

divulgada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento do 

pedido; 

III – comunicar ao SIC, antes do término do prazo assinalado no 

inciso II, a necessidade de prorrogação do prazo para resposta, acompanhada 

da devida justificativa; ou 
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IV – comunicar ao SIC, no prazo previsto no inciso II e mediante 

justificativa, a impossibilidade de divulgação da informação requerida. 

§ 1o O SIC dará conhecimento da informação ao requerente ou 

comunicará data, local e modo para realização da consulta ou reprodução. 

§ 2o A negativa de acesso à informação ou o não 

encaminhamento ao SIC, pelo responsável por sua guarda e manutenção, no 

prazo previsto no inciso II, quando não fundamentada, sujeitarão o responsável 

a medidas disciplinares, nos termos do art. 32 da Lei 12.527/2011. 

Art. 15. O Tribunal ou Conselho oferecerá meios para que o 

próprio requerente pesquise a informação de que necessitar, exceto a de 

caráter eminentemente pessoal, assegurada a segurança e a proteção das 

informações e o cumprimento da legislação vigente. 

§ 1o Caso a informação solicitada esteja disponível ao público em 

formato impresso, eletrônico ou em qualquer outro meio de acesso universal, 

serão informados ao requerente, por escrito, o lugar e a forma pela qual se 

poderá consultar, obter ou reproduzir a referida informação, ficando o Tribunal 

ou Conselho desonerado da obrigação de seu fornecimento direto, salvo se o 

requerente declarar não dispor de meios para realizar por si mesmo tais 

procedimentos. 

§ 2o Havendo dúvida quanto à classificação do documento, o 

pedido poderá ser encaminhado à análise da autoridade que esteja incumbida 

da classificação das informações, a qual deverá se manifestar em 10 (dez) 

dias. 

Art. 16. O serviço de busca e fornecimento de informação é 

gratuito, salvo nas hipóteses do § 1o do artigo 11. 

Parágrafo único. Está isento de ressarcir os custos previstos no 

caput todo aquele cuja situação econômica não lhe permita fazê-lo sem 

prejuízo do sustento próprio ou da família, declarada nos termos da Lei 7.115, 

de 29 de agosto de 1983. 

Art. 17. Quando se tratar de acesso à informação contida em 

documento cuja manipulação possa prejudicar sua integridade, deverá ser 

oferecida a consulta de cópia, com certificação de que esta confere com o 

original. 
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Parágrafo único. Na impossibilidade de obtenção de cópias, o 

interessado poderá solicitar que, a suas expensas e sob supervisão de servidor 

público, a reprodução seja feita por outro meio que não ponha em risco a 

conservação do documento original. 

 
 

CAPÍTULO V 
DOS RECURSOS 

 
Art. 18. No caso de indeferimento, total ou parcial, de acesso a 

informações, ou de não fornecimento das razões da negativa do acesso, 

poderá o requerente interpor recurso no prazo de 10 (dez) dias, contado da 

ciência da decisão, à autoridade hierarquicamente superior. 

§ 1o O SIC encaminhará o recurso, de imediato, à autoridade 

responsável por seu julgamento. 

§ 2o A autoridade a que se refere o § 1º deverá encaminhar ao 

SIC, no prazo de 5 (cinco) dias, contados do recebimento do recurso: 

I – a informação solicitada pelo requerente, na hipótese de 

provimento do recurso; ou 

II – a decisão motivada, na hipótese de desprovimento do recurso. 

§ 3o Caso a apreciação do recurso de que trata o caput tenha por 

objeto classificação, reclassificação e desclassificação das informações, a 

autoridade, ao conhecer do recurso, procederá à reavaliação da classificação, 

nos termos do art. 29. 

§ 4o Da decisão prevista no inciso II do § 2° caberá recurso, no 

prazo de 10 (dez) dias a contar de sua ciência, ao Presidente do Órgão. 

Art. 19. Os órgãos do Poder Judiciário deverão informar 

mensalmente à Ouvidoria do CNJ todas as decisões que, em grau de recurso, 

negarem acesso a informações. 

 

 

CAPÍTULO VI 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
Art. 20. O uso indevido das informações obtidas nos termos desta 

Resolução sujeitará o responsável às consequências previstas em lei. 
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Art. 21. As responsabilidades dos membros e servidores do Poder 

Judiciário pelas infrações descritas no Capítulo V da Lei de Acesso à 

Informação serão devidamente apuradas de acordo com os procedimentos 

administrativos regulamentados pelas leis aplicáveis. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DA PUBLICIDADE DAS SESSÕES DE JULGAMENTO  

 
Art. 22. As sessões dos órgãos colegiados do Poder Judiciário 

são públicas, devendo ser, sempre que possível, transmitidas ao vivo pela 

internet, observada a regulamentação de cada órgão ou tribunal, bem como a 

disponibilidade orçamentária. 

§ 1o Por decisão fundamentada, determinados atos instrutórios do 

processo administrativo disciplinar poderão ser realizados na presença, tão 

somente, das partes e de seus advogados, ou apenas destes, desde que a 

preservação do direito à intimidade não prejudique o interesse público da 

informação. 

§ 2o As sessões de que trata o caput serão registradas em áudio, 

e o conteúdo será disponibilizado no respectivo sítio eletrônico oficial no prazo 

de 5 (cinco) dias, e em ata, a ser disponibilizada no sítio eletrônico oficial no 

prazo de 2 (dois) dias, contados da data de sua aprovação. 

§ 3o Será garantido ao interessado o acesso à íntegra das 

discussões e decisões, de acordo com os meios técnicos disponíveis. 

Art. 23. A pauta das sessões judicial e administrativa dos órgãos 

referidos no art. 22 será divulgada na forma estabelecida em lei ou 

regulamento, franqueando-se a todos o acesso e a presença no local da 

reunião. 

Parágrafo único. Somente em caso de comprovada urgência e 

mediante aprovação da maioria dos integrantes do colegiado poderão ser 

objeto de deliberação matérias que não se encontrem indicadas na pauta da 

sessão, divulgada nos termos do caput. 

 
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DIRETRIZES PARA CLASSIFICAÇÃO, DESCLASSIFICAÇÃO E 

REAVALIAÇÃO DA INFORMAÇÃO 
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SEÇÃO I 
DA CLASSIFICAÇÃO DA INFORMAÇÃO 

 
Art. 24.  São consideradas imprescindíveis à segurança da 

sociedade ou do Estado e, portanto, passíveis de classificação as informações 

cuja divulgação ou acesso irrestrito possam:  

I – pôr em risco a defesa e a soberania nacionais ou a integridade 

do território nacional;  

II – prejudicar ou pôr em risco a condução de negociações ou as 

relações internacionais do País, ou as que tenham sido fornecidas em caráter 

sigiloso por outros Estados e organismos internacionais;  

III – pôr em risco a vida, a segurança ou a saúde da população;  

IV - oferecer elevado risco à estabilidade financeira, econômica ou 

monetária do País;  

V – prejudicar ou causar risco a planos ou operações estratégicos 

das Forças Armadas;  

VI – prejudicar ou causar risco a projetos de pesquisa e 

desenvolvimento científico ou tecnológico, assim como a sistemas, bens, 

instalações ou áreas de interesse estratégico nacional;  

VII – pôr em risco a segurança de instituições ou de altas 

autoridades nacionais ou estrangeiras e seus familiares; ou  

VIII – comprometer atividades de inteligência, bem como de 

investigação ou fiscalização em andamento, relacionadas com a prevenção ou 

repressão de infrações.  

Art. 25. A informação em poder de qualquer órgão do Poder 

Judiciário, referida no artigo anterior, poderá ser classificada como 

ultrassecreta, secreta ou reservada. 

§ 1o Os prazos máximos de restrição de acesso à informação 

vigoram a partir da data de sua produção e são os seguintes: 

I – ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II – secreta: 15 (quinze anos); e 

III – reservada: 5 (cinco) anos. 
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§ 2o Alternativamente aos prazos previstos no § 1º, poderá ser 

estabelecida, como termo final de restrição de acesso, a ocorrência de 

determinado evento, desde que este ocorra antes do transcurso do prazo 

máximo de classificação. 

§ 3o Transcorrido o prazo de classificação ou consumado o 

evento que defina o seu termo final, a informação tornar-se-á, 

automaticamente, de acesso público. 

§ 4o Para a classificação da informação em determinado grau de 

sigilo deverá ser observado o seu interesse público e utilizado o critério menos 

restritivo possível, considerados: 

I – a gravidade do risco ou dano à segurança da sociedade e do 

Estado; e 

II – o prazo máximo de restrição de acesso ou o evento que 

defina seu termo final. 

§ 5o É permitida a restrição de acesso, independentemente de ato 

de classificação, nos casos: 

I – de legislação específica; 

II – de documentos preparatórios, considerados aqueles utilizados 

como fundamento da tomada de decisão ou de ato administrativo, a exemplo 

de pareceres e notas técnicas; e 

III – de informações pessoais. 

§ 6o As informações que puderem colocar em risco a segurança 

do Presidente, do Vice-Presidente e do Corregedor do Tribunal ou Conselho e 

respectivos cônjuges e filhos(as) serão classificadas como reservadas e ficarão 

sob sigilo até o término do mandato. 

Art. 26. A classificação do sigilo de informações no âmbito do 

Tribunal ou Conselho é de competência: 

I – no grau ultrassecreto: do seu Presidente; 

II – no grau secreto: da autoridade mencionada no inciso I, dos 

membros do tribunal pleno ou órgão especial, quando houver, e dos 

Conselheiros; e 

III – no grau reservado: das autoridades mencionadas nos incisos 

I e II, do Secretário-Geral da Presidência e do Diretor-Geral da Secretaria. 

SEÇÃO II 
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DOS PROCEDIMENTOS PARA CLASSIFICAÇÃO DE INFORMAÇÃO 
 
Art. 27. A decisão que classificar a informação em qualquer grau 

de sigilo deverá ser formalizada no Termo de Classificação de Informação 

(TCI), e conterá os seguintes dados: 

I – número de identificação do documento; 

II – grau de sigilo; 

III – categoria na qual se enquadra a informação; 

IV – tipo de documento; 

V – data da produção do documento; 

VI – indicação de dispositivo legal que fundamenta a 

classificação; 

VII – razões da classificação, observados os critérios menos 

restritivos; 

VIII – indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou 

dias, ou do evento que defina o seu termo final, observados os limites previstos 

nesta Resolução; 

IX – data da classificação; e 

X – identificação da autoridade que classificou a informação. 

§ 1o O TCI deverá seguir anexo ao documento classificado como 

sigiloso. 

§ 2o As informações previstas no inciso VII do caput deverão ser 

mantidas no mesmo grau de sigilo que a informação classificada. 

Art. 28. Na hipótese de documento que contenha informações 

classificadas em diferentes graus de sigilo, será atribuído ao documento 

tratamento do grau de sigilo mais elevado. 

 
 
 
 

SEÇÃO III 
DA DESCLASSIFICAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE INFORMAÇÃO SIGILOSA 

 
Art. 29. A classificação das informações será reavaliada, no prazo 

de 30 (trinta) dias, pela autoridade classificadora ou por autoridade 

hierarquicamente superior, mediante provocação ou de ofício, para 

desclassificação ou redução do prazo de sigilo. 
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Art. 30. Na hipótese de indeferimento do pedido de 

desclassificação de informação sigilosa, caberá recurso à autoridade máxima 

do órgão, no prazo de 10 (dez) dias, contado da ciência da negativa. 

§ 1o Na hipótese do caput, a autoridade mencionada poderá: 

I – desclassificar a informação ou reduzir o prazo de sigilo, caso 

em que dará ciência à autoridade classificadora e encaminhará a decisão ao 

SIC para comunicação ao recorrente; ou 

II – manifestar-se pelo desprovimento do recurso, com despacho 

motivado, hipótese em que o recorrente será informado da possibilidade de 

recorrer, no prazo de 10 (dez) dias contado da ciência da negativa, ao 

Conselho Nacional de Justiça. 

§ 2o Nas hipóteses em que a autoridade classificadora for o 

Presidente do Tribunal ou Conselho, o recurso de que trata o caput será 

encaminhado pelo SIC diretamente ao Plenário. 

Art. 31. A decisão da desclassificação, reclassificação ou redução 

do prazo de sigilo de informações classificadas deverá constar das capas dos 

processos administrativos, se houver, e de campo apropriado no TCI. 

 

CAPÍTULO IX 
DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS 

 
Art. 32. As informações pessoais relativas à intimidade, à vida 

privada, à honra e à imagem detidas pelo Poder Judiciário: 

I – terão acesso restrito a agentes públicos legalmente 

autorizados e à pessoa a que se referirem, independentemente de 

classificação de sigilo, pelo prazo máximo de 100 (cem) anos a contar da data 

de sua produção; e 

II – poderão ter sua divulgação ou acesso por terceiros 

autorizados por previsão legal ou consentimento expresso da pessoa a que se 

referem ou do seu representante legal. 

Parágrafo único. Caso o titular das informações pessoais esteja 

morto ou ausente, os direitos de que trata este artigo assistem ao cônjuge ou 

companheiro, aos descendentes ou ascendentes, conforme o disposto no 

parágrafo único do art. 20 da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e na Lei 

9.278, de 10 de maio de 1996. 
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Art. 33. O tratamento das informações pessoais deve ser 

realizado de forma transparente e com respeito à intimidade, vida privada, 

honra e imagem das pessoas, bem como às liberdades e garantias individuais. 

Art. 34. O consentimento referido no art. 30, inciso II, não será 

exigido quando o acesso à informação pessoal for necessário: 

I – à realização de estatísticas e pesquisas científicas de evidente 

interesse público ou geral, vedada a identificação da pessoa a que a 

informação se referir;  

II – ao cumprimento de decisão judicial; 

III – à defesa de direitos humanos; 

IV – à proteção do interesse público geral preponderante. 

Art. 35. A restrição de acesso a informações pessoais não poderá 

ser invocada: 

I – com o intuito de prejudicar processo de apuração de 

irregularidades, conduzido por órgão competente, em que o titular das 

informações for parte ou interessado; ou 

II – quando as informações pessoais não classificadas estiverem 

contidas em conjuntos de documentos necessários à recuperação de fatos 

históricos de maior relevância. 

Art. 36. O Presidente do Tribunal ou Conselho poderá, de ofício 

ou mediante provocação, reconhecer a incidência da hipótese do inciso II do 

art. 33, de forma fundamentada, sobre documentos que tenha produzido ou 

acumulado e que estejam sob a guarda do Tribunal ou Conselho. 

§ 1º A decisão de reconhecimento será precedida de publicação 

de extrato da informação, com descrição resumida do assunto, origem e 

período do conjunto de documentos a serem considerados de acesso irrestrito, 

com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

§ 2º Após a decisão de reconhecimento de que trata o § 1º, os 

documentos serão considerados de acesso irrestrito ao público. 

Art. 37. O pedido de acesso a informações pessoais estará 

condicionado à comprovação da identidade do requerente. 

Art. 38. O acesso à informação pessoal por terceiros será 

condicionado à assinatura de um termo de responsabilidade e o pedido deverá 

ainda estar acompanhado de: 
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I – comprovação do consentimento expresso de que trata o art. 

32, inciso II, por meio de procuração; 

II – comprovação das hipóteses previstas no art. 34; 

III – demonstração do interesse pela recuperação de fatos 

históricos de maior relevância, observados os procedimentos previstos no art. 

36; ou 

IV – demonstração da necessidade de acesso à informação 

requerida para a defesa dos direitos humanos ou para a proteção do interesse 

público e geral preponderante. 

§ 1o A utilização de informação pessoal por terceiros vincula-se à 

finalidade e à destinação que fundamentaram a autorização do acesso, vedada 

sua utilização de maneira diversa. 

§ 2o Aquele que obtiver acesso às informações pessoais de 

terceiros será responsabilizado por seu uso indevido, na forma da lei. 

Art. 39. Aplica-se, no que couber, a Lei 9.507, de 12 de novembro 

de 1997, em relação à informação de pessoa, física ou jurídica, constante de 

registro ou banco de dados de órgãos ou entidades governamentais ou de 

caráter público. 

 
 

CAPÍTULO X 
DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DA LEI DE ACESSO À 

INFORMAÇÃO 
 

Art. 40. Cabe ao Presidente de cada Tribunal ou Conselho: 

I – assegurar o cumprimento das normas relativas ao acesso à 

informação, de forma eficiente e adequada aos objetivos da LAI; 

II – monitorar a implementação da LAI e apresentar relatórios 

periódicos sobre o seu cumprimento; 

III – recomendar as medidas indispensáveis à implementação e 

ao aperfeiçoamento das normas e procedimentos necessários ao correto 

cumprimento do disposto na LAI; e 

IV – orientar os órgãos do Poder Judiciário no que se refere ao 

cumprimento do disposto na LAI e seus regulamentos. 

§ 1º Para o cumprimento das atribuições descritas neste artigo, o 

CNJ poderá instituir Grupo Permanente de Acompanhamento da Lei de Acesso 
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à Informação (GPA-LAI), que terá atribuições para discutir e articular ações que 

viabilizem o controle, o acompanhamento, a fiscalização e a implementação do 

Portal da Transparência, em observância às determinações pertinentes. 

(Renumerado pela Resolução nº 260, de 11.9.18) 

§ 2º Para atendimento ao disposto no parágrafo anterior, será 

utilizada a tabela constante do Anexo II, que especifica as informações a serem 

veiculadas na página do tribunal ou conselho na internet e a pontuação de 

cada um dos itens relacionados na tabela. (Incluído pela Resolução nº 260, de 

11.9.18) 

§ 3º Ato do Presidente do CNJ estabelecerá as unidades 

orgânicas do CNJ responsáveis por: (Incluído pela Resolução nº 260, de 

11.9.18) 

I - conferir as informações veiculadas na internet pelo tribunal ou 

conselho, observada a tabela constante do Anexo II, submetendo o resultado à 

Comissão Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de Pessoas; 

(Incluído pela Resolução nº 260, de 11.9.18) 

II - propor à Comissão Permanente de Eficiência Operacional e 

Gestão de Pessoas, até o final de cada quadrimestre, a atualização das 

informações relacionadas no Anexo II ou a inclusão de novos itens sempre que 

houver legislação que determine novas publicações. (Incluído pela Resolução 

nº 260, de 11.9.18) 

Art. 41. Deverão ser publicados, anualmente, no Portal da 

Transparência: 

I – rol das informações que tenham sido desclassificadas nos 

últimos 12 (doze) meses; 

II – rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 

identificação para referência futura; 

III – relatório estatístico contendo a quantidade de pedidos de 

informação recebidos, atendidos e indeferidos, bem como as informações 

genéricas sobre os solicitantes; e 

IV – descrição das ações desenvolvidas para a concretização do 

direito constitucional de acesso à informação. 

Parágrafo único. Os relatórios a que se refere este artigo deverão 

ser disponibilizados para consulta pública nas sedes das instituições e 
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encaminhados ao CNJ, que manterá extrato com a lista de informações 

classificadas, acompanhadas da data, do grau de sigilo e dos fundamentos da 

classificação. 

 
 

CAPÍTULO XI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art.42. Caberá a cada Tribunal ou Conselho encaminhar ao CNJ 

os atos normativos eventualmente editados com vistas a regulamentar a LAI, 

bem como, por meio eletrônico, fornecer subsídios que demonstrem o 

cumprimento do inciso I, do §3º, do art. 40. (Redação dada pela Resolução nº 

265, de 9.10.18) 

Art.42-A. Institui o ranking da transparência do Poder Judiciário 

que será coordenado pela Comissão Permanente de Eficiência Operacional e 

Gestão de Pessoas.  

§ 1º O posicionamento do tribunal ou conselho no ranking 

instituído pelo caput deste artigo será feito a partir da pontuação obtida com a 

avaliação dos itens relacionados na tabela constante do Anexo II.  

§ 2º (Revogado pela Resolução nº 265, de 9.10.18).  

§ 3º (Revogado pela Resolução nº 265, de 9.10.18). 

§ 4º O ranking da transparência será atualizado anualmente. 

(Redação dada pela Resolução nº 265, de 9.10.18) 

Art. 42-B. A coleta dos dados veiculados pelo tribunal ou conselho 

em sua página na internet para elaboração do ranking da transparência do 

Poder Judiciário será coordenada pelo Departamento de Gestão Estratégica 

(DGE) do CNJ, sob a supervisão do Conselheiro-Ouvidor do CNJ.  

Art. 42-C. (Revogado pela Resolução nº 265, de 9.10.18). 

Art. 43. Ficam revogados a Resolução CNJ n. 79, de 9 de junho 

de 2009 e o anexo único da Resolução CNJ n. 151, de 5 de julho de 2012. 

Art. 43. Ficam revogados a Resolução CNJ 79, de 9 de junho de 

2009, o anexo único da Resolução CNJ 151, de 5 de julho de 2012 e as demais 

disposições em contrário. 

Art. 44. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Ministro Ricardo Lewandowski
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ANEXO II DA RESOLUÇÃO N. 215 DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015   

Tabela de Avaliação e Pontuação das Informações veiculadas na internet 

(Alterado pela Portaria nº 67, de 7 de abril de 2020) 

  

Item Avaliado no Site Fundamento Ponto Unidade 

GESTÃO -- -- -- 

O órgão publica: -- -- -- 

1 – Objetivos estratégicos, metas e indicadores? 

Art. 6o, I, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 

DGE 2 – Os resultados alcançados pelo órgão? 3 

3 – O registro das competências e 
responsabilidades do órgão? 

3 

4 – Estrutura organizacional, demonstrada de forma 
textual ou gráfica, que apresente claramente a 
relação hierárquica entre as unidades? 

Art. 6o, II, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

2 DGE 

5 – Os atos normativos expedidos pelo órgão? 
Art. 6o, V, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 DGE 

6 – Os dados gerais para o acompanhamento de 
programas, ações e projetos? 

Boas práticas 3 SEP 

7 – Os levantamentos estatísticos sobre a atuação 
do órgão, conforme glossários e indicadores da 
Resolução CNJ no 76/2009? 

Art. 6o, IV, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 DPJ 

8 – O site dispõe de mecanismo que possibilite o 
acompanhamento dos respectivos procedimentos e 
processos administrativos instaurados que não se 
enquadrem nas hipóteses de sigilo? 

Art. 6o, IX, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 COGD 

AUDIÊNCIAS E SESSÕES -- -- -- 

O órgão publica: -- -- -- 

9 – As audiências públicas, consultas públicas ou 
outras formas de participação popular? Art. 9o, II, da Lei no 9.527/2011. 2 SCS 

10 – O calendário das sessões colegiadas? Art. 6o, VI, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 3 SG 

11 – A pauta de julgamentos? Art. 7o, V, da Lei no 12.527/2011. 3 SG 
12 – O site possibilita a transmissão ao vivo, pela 
internet, das sessões dos órgãos colegiados do 
tribunal ou conselho? 

Art. 22 da Resolução CNJ 
no 215/2015.  3 SCS 

13 – O vídeo da sessão dos órgãos colegiados é 
disponibilizado para acesso? 

Art. 22, § 2o, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 2 SCS 

14 – A ata das sessões dos órgãos colegiados? Art. 22, § 2o, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 3 SG 

15 – A presença em Plenário? Art. 8o da Lei no 12.527/2011. 2 SG/SEP 
16 – A pauta das reuniões de comissões e 
respectivos resultados e atas? Art. 7o, V, da Lei no 12.527/2011. 3 SEP 
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SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO 
– SIC -- -- -- 

O órgão publica: -- -- -- 

17 – Telefone das respectivas unidades? Art. 6o, II, da Resolução CNJ 
nº 215/2015. 1 SCS 

18 – Horários de atendimento ao público? Art. 6o, II, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 1 SCS 

19 – O campo denominado ‘Serviço de Informações 
ao Cidadão’ na página inicial?” 

Art. 7o da Resolução CNJ 
no 215/2015. 3 OUV 

20 – Existe indicação precisa no site de 
funcionamento de um Serviço de Informações ao 
Cidadão (SIC) a que o cidadão possa 
entregar pessoalmente o pedido de acesso a 
informações? 

Art. 10 da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

2 OUV 

21 – Há indicação do órgão ou unidade orgânica 
responsável pelo SIC? 

Art. 10 da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 OUV 

22 – Há indicação de telefone(s) de atendimento do 
SIC? 

Boas Práticas. 2 OUV 

23 – Há indicação dos horários de funcionamento 
do SIC? 

Boas Práticas. 2 OUV 

24 – Existe indicação precisa no site de 
funcionamento de um Serviço de Informações ao 
Cidadão (SIC) no qual o cidadão possa enviar 
pedidos de informação de forma eletrônica (e-SIC)? 

Art.10 da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 OUV 

25 – O site indica a possibilidade de 
acompanhamento posterior do pedido de acesso à 
informação? 

Art. 9o, I, alínea "b", e art. 10, § 2o, 
da Lei no 12.527/2011. 

2 OUV 

26 – O site disponibiliza serviço que permita o 
registro de denúncias e reclamações? 

Boas Práticas. 3 OUV 

27 – O  site disponibiliza serviço que permita o 
acompanhamento de denúncias e reclamações? 

Boas Práticas. 2 OUV 

28 – O  site disponibiliza avaliação do serviço de 
registro de denúncias e reclamações? 

Boas Práticas. 2 OUV 

29 – As Respostas a Perguntas mais frequentes da 
sociedade (FAQ)? 

Art. 6o, VIII, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

1 OUV 

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO -- -- -- 

O órgão publica: -- -- -- 

30 – O Plano Estratégico de Tecnologia da 
Informação e Comunicação (PETIC) e/ou o Plano 
Diretor de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (PDTIC)? 

Resolução CNJ no 211/2015. 

Boas práticas. 
3 DTI 

31 – O Plano Orçamentário de TIC? 
Resolução CNJ no 211/2015. 

Boas práticas. 
3 DTI 
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32 – O portal (sítio) institucional do órgão contém 
área para pesquisa de conteúdo que permita o 
acesso a informação de interesse coletivo ou geral? 

Art. 6o, § 4o, I, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 DTI 

33 – O portal institucional possibilita a extração de 
relatórios em diversos formatos eletrônicos, 
preferencialmente abertos, e não proprietários, tais 
como planilhas e texto (CSV, RTF), de modo a 
facilitar a análise das informações? 

Art. 6o, § 4o, II, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

2 DTI 

34 – O portal (sítio) institucional possibilita o acesso 
automatizado por sistemas externos 
(ex: webservices ou api’s) em formatos abertos, 
estruturados e legíveis por máquina? 

Art. 6o, § 4o, III, da Resolução CNJ no 
215/2015. 

2 DTI 

35 – O portal (sítio) institucional permite o acesso 
ao conteúdo para pessoas com deficiência, em 
atendimento ao estabelecido pela ENTIC-JUD 
(Resolução CNJ no 211/2015, art. 20, § 1o, VI), a qual 
dispõe sobre o Modelo de Acessibilidade em 
Governo Eletrônico. 

Exemplo de critérios avaliados pelos Programas:  

AsesWeb: 
https://asesweb.governoeletronico.gov.br/ases/    

AccessMonitor: https://www.acessibilidade.gov.pt  

Art. 6o, § 4o, VIII, da Resolução CNJ 
no 215/2015; art. 8o, § 3o, VIII, da Lei 
no 12.527/11; art. 17 da Lei 
no 10.098, de 19 de dezembro de 
2000, e art. 9o da Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com 
Deficiência, aprovada pelo Decreto 
Legislativo no 186, de 9 de julho de 
2008. 

3 DTI 

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA -- -- -- 

O órgão publica: -- -- -- 

36 – Mensalmente, o Anexo I da Resolução CNJ 
no 102/2009? 

Art. 6o, VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c a Resolução CNJ 
no 102/2009. 

3 DAO 

37 – Mensalmente, o Anexo II da Resolução CNJ 
no 102/2009? 

Art. 6o, VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c a Resolução CNJ 
no 102/2009. 

3 DAO 

38 – A íntegra da lei orçamentária ou do quadro de 
detalhamento da despesa com a distribuição dos 
recursos por grau de jurisdição? 

Art. 4o, II, da Resolução CNJ 
no 195/2014. 

3 DAO 

39 – O Mapa Demonstrativo da Execução 
Orçamentária do ano anterior, com indicação das 
despesas realizadas com o primeiro e o segundo 
graus de jurisdição? 

Art. 9o da Resolução CNJ 
no 195/2014. 

3 DAO 

40 – O órgão publica o ‘Relatório de Gestão Fiscal’? 
Art. 55, § 2o, da Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3 DAO 

41 – O Tribunal publica, em seu site, o mapa anual 
com as informações relativas a Precatórios? 

§ 1o do art. 85 da Resolução no 303, 
de 18 de dezembro de 2019 

3 DAO 

42 – O órgão publica no site a relação dos 
contratados, com os respectivos valores pagos nos 
últimos três anos, exceto os sigilosos, nos termos 

Art. 128 da Lei no 13.898/2019. 3 SOF 
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da legislação? 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E INSTRUMENTOS DE 
COORPERAÇÃO 

-- -- -- 

O site divulga as seguintes informações relativas a 
procedimentos licitatórios: 

-- -- -- 

43 – A íntegra dos ‘Estudos Técnicos Preliminares 
da Contratação’, desde que não tenha sido 
considerada sigilosa? 

Acórdão TCU no 2622/2015 – TCU – 
Plenário. 

3 SAD 

44 – A íntegra da Informação conclusiva sobre o 
‘Valor Estimado da Licitação’, desde que não tenha 
sido considerada sigilosa? 

Acórdão TCU no 2622/2015 – 
Plenário. 

3 SAD 

45 – A íntegra dos editais de licitação com os 
respectivos anexos (o anexo do edital inclui projeto 
básico ou termo de referência, minuta da ata de 
registro de preços, quando for o caso, e minuta de 
contrato)? 

Art. 6o , VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o Acórdão TCU 
no 2622/2015 – Plenário. 

3 CPL 

46 – A íntegra dos questionamentos apresentados 
entre a publicação do Edital e a abertura da sessão 
pública? 

Art. 6o , VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o Acórdão TCU 
no 2622/2015 – Plenário. 

3 CPL 

47 – A íntegra das impugnações apresentadas entre 
a publicação do Edital e a abertura da sessão 
pública? 

Art. 6o, VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o Acórdão TCU 
no 2622/2015 – Plenário. 

3 CPL 

48 – O nome do vencedor da licitação? 
Art. 6o, VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o Acórdão TCU 
no 2622/2015 – Plenário. 

3 CPL 

49 – A íntegra dos contratos firmados? 
Art. 6o, VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o Acórdão TCU 
no 2622/2015 – Plenário. 

3 SAD 

50 – A íntegra dos Termos Aditivos assinados? 
Art. 6o, VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o Acórdão TCU 
no 2622/2015 – Plenário. 

3 SAD 

O site divulga as seguintes informações 
concernentes a dispensas e inexigibilidades de 
licitação: 

-- -- SAD 

51 – A íntegra do Projeto Básico, desde que não 
tenha sido considerado sigiloso? 

Art. 6o, VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o Acórdão TCU 
no 2622/2015 – Plenário. 

3 SAD 

52 – A íntegra dos atos de reconhecimento e 
ratificação da dispensa ou inexigibilidade de 
licitação, desde que não tenham sido considerada 
sigilosa? 

Art. 6o, VII, “a”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o Acórdão TCU 
no 2622/2015 – Plenário. 

3 SAD 

53 – A íntegra dos contratos firmados em 
decorrência da ratificação da dispensa ou 
inexigibilidade de licitação? 

Acórdão TCU no 2.622/2015 – 
Plenário. 

3 SAD 

103

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



  
54 – A íntegra dos Termos Aditivos dos contratos 
resultantes da ratificação da dispensa ou 
inexigibilidade de licitação? 

Acórdão TCU no 2.622/2015 – 
Plenário. 

3 SAD 

55 – O órgão publica no site a íntegra dos 
instrumentos de cooperação (convênios, termos de 
cooperação, de compromisso, protocolo de 
intenções, acordos de cooperação técnica e outros 
instrumentos congêneres) vigentes, exceto os 
sigilosos, nos termos da legislação? 

Art. 129 da Lei no 13.242/2015. 3 SAD 

GESTÃO DE PESSOAS -- -- 
 

O órgão publica: -- -- SGP 

56 – O Anexo III-a da Resolução CNJ no 102/2009? 
Art. 6o, VII, “c”, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 SGP 

57 – O Anexo III-b da Resolução CNJ no 102/2009? 
Art. 6o, VII, “c”, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 SGP 

58 – O Anexo III-c da Resolução CNJ no 102/2009? 
Art. 6o, VII, “c”, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

3 SGP 

O órgão publica o Anexo IV da Resolução CNJ 
no 102/2009, indicando especificamente os dados 
requeridos para: 

-- -- -- 

59 – Alínea “a”  Resolução CNJ no 102/2009. 3 SGP 

60 – Alínea “b”  Resolução CNJ no 102/2009. 3 SGP 

61 – Alínea “c”  Resolução CNJ no 102/2009. 2 SGP 

62 – Alínea “d”  Resolução CNJ no 102/2009. 3 SGP 

63 – Alínea “e” (Não se aplica aos TRE's)  Resolução CNJ no 102/2009. 3 SGP 

64 – Alínea “f” (Não se aplica aos TRE's)  Resolução CNJ no 102/2009. 3 SGP 

65 – Alínea “g”  Resolução CNJ no 102/2009. 2 SGP 

66 – Alínea “h”  
Resolução CNJ no 102/2009 e art. 
108 da Lei no 13.242/2015. 

3 SGP 

67 – O Anexo V da Resolução CNJ no 102/2009? Resolução CNJ no 102/2009. 2 SGP 

68 – O Anexo VI da Resolução CNJ no 102/2009? Resolução CNJ no 102/2009. 3 SGP 

69 – O Anexo VII da Resolução CNJ no 102/2009?  Resolução CNJ no 102/2009. 2 SGP 

70 – Semestralmente, a Tabela de Lotação de 
Pessoal (TLP), na qual constem todas as unidades 
administrativas e judiciárias, com identificação 
nominal dos servidores, cargos efetivos, cargos em 
comissão e funções ocupadas? 

Art. 6o, VII, “b”, da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c o art. 15, parágrafo 
único, da Resolução CNJ 
no 219/2016. 

1 SGP 

71 – A relação de membros e servidores que se 
encontram afastados para o exercício de funções 
em outros órgãos da Administração Pública? 

Art. 6o, VII, “e”, da Resolução CNJ 
no 215/2015. 

2 SGP 
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72 – A remuneração e os proventos de membros, 
servidores, ativo, aposentado, pensionista e 
colaboradores? 

Art. 6o da Resolução CNJ 
no 215/2015, c/c a Resolução CNJ 
no 102/2009. 

3 SGP 

73 – Mensalmente, as diárias e passagens 
concedidas, por nome e cargo do favorecido, além 
da data, o destino, o motivo da viagem e o valor das 
diárias pagas e/ou dos bilhetes emitidos? 

Art. 3o, VI, da Resolução CNJ 
no 102/2009. 

3 SEPAD 

74 – O tribunal divulga os nomes dos servidores que 
atuam no regime de teletrabalho, com atualização 
mínima semestral? 

Art. 5o, § 8o, da Resolução CNJ 
no 227/2016. 

2 SGP 

75 – O tribunal divulga na internet a relação dos 
profissionais ou órgãos cadastrados no Cadastro 
Eletrônico de Peritos e Órgãos Técnicos ou 
Científicos? 

Art. 3o da Resolução CNJ 
no 233/2016. 

2 SEARE 

AUDITORIA E PRESTAÇÃO DE CONTAS -- -- -- 

O site apresenta: -- -- -- 

76 – Prestações de contas ou relatório de gestão do 
ano anterior?  

Art. 132, III, da Lei no 13.242/2015. 

Boas Práticas. 
3 SAU 

77 – Relatório, Certificado de Auditoria, Parecer do 
Órgão de Controle Interno e pronunciamento do 
presidente do tribunal ou conselho?  

Art. 132, III, da Lei no 13.242/2015. 

Boas Práticas. 
3 SAU 

78 – Publicação da decisão quanto à regularidade 
das contas proferida pelo Órgão de Controle 
Externo? 

Acórdão TCU no 2.622/2015 – 
Plenário. 

Boas Práticas. 

2 SAU 

79 – Plano Anual de Auditoria? Boas Práticas. 3 SAU 

SUSTENTABILIDADE E ACESSIBILIDADE -- -- -- 

O órgão publica: -- -- -- 

80 – O Plano de Logística Sustentável (PLS)? Resolução CNJ no 201/2015. 

Boas práticas. 
3 DGE 

81 – Os planos de ação do PLS? Resolução CNJ no 201/2015. 

Boas práticas. 
3 DGE 

82 – Os Relatórios anuais de desempenho do PLS? Resolução CNJ no 201/2015. 

Boas práticas. 
3 DGE 

83 – O tribunal/conselho utiliza intérprete de 
linguagem brasileira de sinais em manifestações 
públicas? 

Art. 10, XIII, da Resolução CNJ 
no 230/2016. 

2 SCS 

84 – O tribunal/conselho utiliza legenda em  
manifestações públicas? 

Art. 10, XIII, da Resolução CNJ 
no 230/2016. 

2 SCS 

85 – O tribunal/conselho utiliza audiodescrição em  Art. 10, XIII, da Resolução CNJ 2 SCS 
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manifestações públicas? no 230/2016. 
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Resolução n. 216, de 02/02/2016
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Resolução n. 219, de 26/04/2016

 

Texto compilado a partir da redação dada pelas 
Resoluções nº 243/2016 e  nº 282/2019. 
 

 
 

RESOLUÇÃO 219, DE 26 DE ABRIL DE 2016 
 

 

Dispõe sobre a distribuição de 
servidores, de cargos em comissão e de 
funções de confiança nos órgãos do 
Poder Judiciário de primeiro e segundo 
graus e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a competência constitucional do CNJ de realizar 

o controle da atuação administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como 

a coordenação do planejamento e da gestão estratégica; 

 

CONSIDERANDO que também compete ao CNJ zelar pela 

observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Carta Constitucional, 

dentre eles os da impessoalidade e da eficiência da administração pública; 

 

CONSIDERANDO que eficiência operacional e gestão de pessoas 

são temas estratégicos do Poder Judiciário;  

 

CONSIDERANDO que a Constituição Federal buscou fomentar o 

desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, “inclusive sob a 

forma de adicional ou prêmio de produtividade” (art. 39, § 7º); 

 

CONSIDERANDO a Política Nacional de Atenção Prioritária ao 

Primeiro Grau de Jurisdição, instituída pela Resolução CNJ 194, de 26 de maio 

de 2014, e a necessidade de estabelecer instrumentos efetivos de combate às 

causas dos problemas enfrentados pela primeira instância;  

114

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



 

 

CONSIDERANDO que “equalizar a distribuição da força de 

trabalho entre primeiro e segundo graus, proporcionalmente à demanda de 

processos” é uma das linhas de atuação estabelecidas na Resolução CNJ 194, 

de 26 de maio de 2014; 

 

CONSIDERANDO que os Presidentes e Corregedores dos 

tribunais brasileiros, reunidos no VII Encontro Nacional do Judiciário, aprovaram 

diretriz estratégica com o objetivo de aperfeiçoar os serviços judiciários de 

primeira instância e equalizar os recursos orçamentários, patrimoniais, de 

tecnologia da informação e de pessoal entre primeiro e segundo graus, a orientar 

programas, projetos e ações dos planos estratégicos dos tribunais;  

 

CONSIDERANDO a Meta Nacional 3 de 2014, aprovada no VII 

Encontro Nacional do Poder Judiciário, de se estabelecer e aplicar parâmetros 

objetivos de distribuição da força de trabalho, vinculados à demanda de 

processos, com garantia de estrutura mínima das unidades da área fim; 

 

CONSIDERANDO o diagnóstico das inspeções da Corregedoria 

Nacional de Justiça, de que em vários tribunais há indevida lotação no segundo 

grau de cargos vinculados ao primeiro, além de desproporção na alocação de 

pessoas, cargos em comissão e funções de confiança entre essas instâncias; 

 

CONSIDERANDO as conclusões do grupo de trabalho criado pela 

Portaria 87/2012, bem como os estudos levados a efeito pelo Grupo de Trabalho 

instituído pela Portaria 155, de 6 de setembro de 2013;  

 

CONSIDERANDO que a presente Resolução foi posta em consulta 

pública no período de 8 de janeiro a 10 de março de 2014, tendo recebido 

diversas sugestões de aperfeiçoamento;  

 

CONSIDERANDO a audiência pública realizada pelo CNJ nos dias 

17 e 18 de fevereiro de 2014, sobre “Eficiência do Primeiro Grau de Jurisdição”, 
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quando foi debatido, entre outros, o subtema "alocação equitativa de servidores, 

cargos em comissão e funções de confiança";  

 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato 

Normativo 3556-49.2014.2.00.0000, na 229ª Sessão Ordinária, realizada em 12 

de abril de 2016; 

 
 
RESOLVE:  
 
 

CAPITULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 1º A distribuição e a movimentação de servidores, de cargos 

em comissão e de funções de confiança nos órgãos do Poder Judiciário de 

primeiro e de segundo graus obedecerão às diretrizes estabelecidas nesta 

Resolução.  

Parágrafo único. A presente Resolução aplica-se, no que couber, à 

Justiça Eleitoral e à Justiça Militar da União.  

Art. 2º Para fins desta Resolução, consideram-se: 

I – Áreas de apoio direto à atividade judicante: setores com 

competência para impulsionar diretamente a tramitação de processo judicial, tais 

como: unidades judiciárias de primeiro e de segundo graus, protocolo, 

distribuição, secretarias judiciárias, gabinetes, contadoria, centrais de 

mandados, central de conciliação, setores de admissibilidade de recursos, 

setores de processamento de autos, hastas públicas, precatórios, taquigrafia, 

estenotipia, perícia (contábil, médica, de serviço social e de psicologia), arquivo; 

II – Unidades judiciárias de primeiro grau: varas, juizados, turmas 

recursais, zonas eleitorais e Centros Judiciários de Solução de Conflitos e 

Cidadania (Cejuscs), compostos por seus gabinetes, secretarias e postos 

avançados, quando houver;(Redação dada pela Resolução nº 282, de 

29.03.2019) 

III – Unidades judiciárias de segundo grau: gabinetes de 

desembargadores e secretarias de órgãos fracionários (turmas, seções 
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especializadas, tribunal pleno etc), excluídas a Presidência, a Vice-Presidência 

e a Corregedoria; 

IV – Áreas de apoio indireto à atividade judicante (apoio 

administrativo): setores sem competência para impulsionar diretamente a 

tramitação do processo judicial e, por isso, não definidas como de apoio direto à 

atividade judicante; 

V – Lotação paradigma: quantitativo mínimo de servidores das 

unidades judiciárias de primeiro e de segundo graus;  

VI – Índice de Produtividade de Servidores (IPS): índice obtido a 

partir da divisão do total de processos baixados no ano anterior pelo número de 

servidores, conforme fórmula constante do Anexo I; 

VII – Índice de Produtividade Aplicado à Atividade de Execução de 

Mandados (IPEx): índice obtido a partir da divisão do total de mandados 

cumpridos no ano anterior pelo número de servidores da área de execução de 

mandados, conforme fórmula constante do Anexo II;  

VIII – Quartil: medida estatística que divide o conjunto ordenado de 

dados em 4 (quatro) partes iguais, em que cada parte representa 25% (vinte e 

cinco por cento); 

IX - Casos novos: número total de processos que ingressaram ou 

foram protocolizados (conhecimento e execução), conforme definição contida 

nos anexos da Resolução CNJ 76, de 12 maio de 2009;  

X – Casos pendentes: saldo residual de processos (conhecimento 

e execução), de acordo com a definição contida nos anexos da Resolução CNJ  

76/2009; 

XI – Processos baixados: total de processos baixados 

(conhecimento e execução), consoante anexos da Resolução CNJ 76/2009; 

XII – Processos que tramitaram: soma do número de processos 

baixados e casos pendentes; (Redação dada pela Resolução nº 243, de 

09.09.16) 

XIII – Taxa de congestionamento: percentual de processos 

pendentes em relação ao total que tramitou (processos baixados + pendentes), 

conforme fórmulas contidas nos anexos da Resolução CNJ 76/2009; (Redação 

dada pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 
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XIV – Movimentação: todas as formas de movimentação de 

servidores dentro da instituição ou entre instituições diferentes, tais como 

cessão, requisição, remoção, redistribuição e permuta; 

XV – Lotação: local onde o servidor desempenha as atribuições de 

seu cargo; 

XVI – Cessão: ato que autoriza o servidor a exercer cargo em 

comissão ou função de confiança em outra instituição ou para atender situações 

previstas em leis específicas; 

XVII – Remoção: deslocamento do servidor, a pedido ou de ofício, 

no âmbito da mesma instituição, com ou sem mudança de sede; 

XVIII – Redistribuição: deslocamento de cargo de provimento 

efetivo, ocupado ou vago, no âmbito da instituição ou para outra instituição do 

mesmo segmento do Poder; 

XIX – Permuta: troca do local do exercício das atribuições do cargo 

entre 2 (dois) ou mais servidores; 

XX – Reposição: lotação de servidor na unidade com o intuito de 

repor a perda da força de trabalho decorrente da movimentação de outro para 

unidade ou instituição diversa.  

§ 1º Os servidores lotados na Presidência, Vice-Presidência e 

Corregedoria devem ser considerados nas áreas de apoio direto ou indireto à 

atividade judicante, conforme o caso, a depender da atribuição para impulsionar 

ou não a tramitação do processo judicial, a teor dos incisos I e IV deste artigo. 

§ 2º Os tribunais que ainda disponham de setor, secretaria e/ou 

unidade privatizados exercendo atividade equivalente à das unidades judiciárias 

e/ou das áreas de apoio direto à atividade judicante devem considerá-los nas 

apurações previstas nesta Resolução. 

§ 3º Na apuração do IPS devem ser computados, sempre que 

possível, apenas os dias efetivamente trabalhados pelos servidores, de modo a 

desconsiderar os períodos de licenças, afastamentos e mudanças de lotação 

ocorridas no curso do ano.  

§ 4º Na apuração do IPS das unidades judiciárias de segundo grau 

devem ser computados, além dos servidores dos gabinetes de 

desembargadores, aqueles lotados nas secretarias dos órgãos fracionários, 

divididos pelo número de gabinetes a eles vinculados.  
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§ 5º O disposto no parágrafo anterior também se aplica às unidades 

judiciárias de primeiro grau que possuam secretarias conjuntas que atendam 

concomitantemente a 2 (dois) ou mais gabinetes.  

 
 

CAPITULO II 
DA DISTRIBUIÇÃO DE SERVIDORES, CARGOS EM COMISSÃO E 

FUNÇÕES DE CONFIANÇA 
 

Seção I  
Da distribuição de servidores das áreas de apoio direto à atividade 

judicante entre primeiro e segundo graus 
 

Art. 3º A quantidade total de servidores das áreas de apoio direto à 

atividade judicante de primeiro e de segundo graus deve ser proporcional à 

quantidade média de processos (casos novos) distribuídos a cada grau de 

jurisdição no último triênio, observada a metodologia prevista no Anexo III. 

§ 1º Quando a taxa de congestionamento de um grau de jurisdição 

(fases de conhecimento e de execução) superar em 10 (dez) pontos percentuais 

a do outro, o tribunal deve providenciar a distribuição extra de servidores para o 

grau de jurisdição mais congestionado (fator de correção) com o objetivo de 

ampliar temporariamente a lotação, a fim de promover a redução dos casos 

pendentes. 

§ 2º A regra do parágrafo anterior não se aplica na hipótese de o 

IPS do grau de jurisdição mais congestionado for inferior ao IPS do outro.  

§ 3º Sem prejuízo da atuação dos tribunais, o CNJ pode apurar e 

divulgar a quantidade de servidores a serem alocados em primeiro e segundo 

graus, em cada tribunal, nos termos do caput deste artigo. 

Art. 4º Os servidores de segundo grau designados para o primeiro 

grau, em cumprimento do disposto no art. 3º desta Resolução, podem ficar 

temporariamente vinculados às unidades judiciárias de primeira instância da 

cidade sede do tribunal até que restem implementadas as condições necessárias 

à mudança de lotação para as unidades do interior.  

Parágrafo único. Na hipótese do caput, tais servidores podem atuar 

em regime de mutirão, observadas as necessidades locais, inclusive nos 

processos eletrônicos em trâmite nas unidades do interior. 
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Seção II  
Da distribuição de servidores nas unidades judiciárias do mesmo 

grau de jurisdição 
 

Subseção I  
Da definição das unidades semelhantes e da lotação paradigma 

 
Art. 5º Os tribunais devem agrupar as unidades judiciárias de 

primeiro e de segundo graus por critérios de semelhança relacionados à 

competência material, base territorial, entrância ou outro parâmetro objetivo a 

ser por eles definido. 

§ 1º Não havendo unidade semelhante, caberá ao tribunal estipular 

o critério para a definição da lotação paradigma. 

§ 2º O Conselho da Justiça Federal e o Conselho Superior da 

Justiça do Trabalho podem definir o agrupamento de que trata o caput, a fim de 

conferir uniformidade nos tribunais dos respectivos segmentos da Justiça.   

Art. 6º Realizada a distribuição proporcional de servidores prevista 

na Seção I deste Capítulo e o agrupamento de que trata o artigo anterior, o 

tribunal deve definir a lotação paradigma das unidades semelhantes, 

considerando a quantidade média de processos (casos novos) distribuídos a 

essas unidades no último triênio ou outro parâmetro objetivo definido pelo 

tribunal. 

§ 1º Nas unidades judiciárias instaladas há menos de 3 (três) anos, 

a quantidade média de processos (casos novos) deve ser estimada ou apurada 

com base no período disponível.    

§ 2º Para definição da lotação paradigma de que trata o caput, 

recomenda-se a utilização do IPS do quartil de melhor desempenho (terceiro 

quartil) das unidades semelhantes, conforme critérios estabelecidos no Anexo 

IV. 

§ 3º Na hipótese do parágrafo anterior, o tribunal pode optar pelo 

uso da mediana (segundo quartil) do IPS das unidades semelhantes, quando a 

aplicação do quartil de melhor desempenho (terceiro quartil) ensejar lotação 

paradigma significativamente inferior à lotação existente.  

 
Subseção II 
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Da aplicação da lotação paradigma dos servidores das unidades 
judiciárias de primeiro e de segundo graus 

 
Art. 7º Os servidores das unidades judiciárias de primeiro e 

segundo graus serão lotados até atingir a lotação paradigma de cada unidade e 

de modo que nenhuma fique com déficit ou superávit maior do que 1 (um) 

servidor.  

Parágrafo único. Quando não for possível atingir a lotação 

paradigma de todas as unidades, serão priorizadas as unidades judiciárias de 

primeiro e de segundo graus com maior déficit de pessoal em relação à 

respectiva lotação paradigma.  

Art. 8º Uma vez alcançada a lotação paradigma de cada unidade e 

havendo excedente de servidores, inclusive decorrentes da aplicação da regra 

do art. 3º desta Resolução, estes devem ser lotados nas unidades judiciárias do 

mesmo grau de jurisdição, com prioridade para aquelas com maior taxa de 

congestionamento e/ou com quantidade maior de casos pendentes antigos, 

desde que a unidade judiciária: (Redação dada pela Resolução nº 243, de 

09.09.16) 

I –  tenha IPS igual ou superior ao da média das unidades 

semelhantes;  

II –  possua taxa de congestionamento superior à da média das 

unidades semelhantes. 

§ 1º As unidades que não atendam ao disposto no inciso I  podem 

ter a lotação ampliada por 1 (um) ano, prazo prorrogável se, nesse período, 

alcançarem IPS igual ou superior ao da média das unidades semelhantes.  

§ 2º A força de trabalho adicional de que trata o caput será alocada 

até que a proporção de casos pendentes e/ou a quantidade de casos pendentes 

antigos alcance a média das unidades semelhantes, sem prejuízo do 

estabelecimento de outro critério objetivo pelo tribunal. 

Art. 9º A força de trabalho adicional prevista no artigo anterior pode 

ser utilizada sempre que o tribunal identificar acúmulo extraordinário de 

processos, discrepância significativa entre as taxas de congestionamento de 

unidades judiciárias semelhantes ou para atingimento de metas locais ou 

nacionais. 
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Art. 10 A lotação paradigma prevista nesta Seção pode ser 

aplicada, no que couber, às demais unidades de apoio direto à atividade 

judicante. 

§ 1º Para definição da lotação paradigma dos servidores da área 

de execução de mandados, os tribunais podem utilizar o IPEx, conforme critérios 

estabelecidos nos Anexos II e V. 

§ 2º Para definição da lotação paradigma dos Centros Judiciários 

de Solução de Conflitos e Cidadania (Cejuscs) poderão ser utilizados, no que 

couber, os critérios estabelecidos nos Anexos I e IV desta Resolução, 

considerando-se o quantitativo de casos recebidos e remetidos, de audiências 

de conciliação ou de mediação designadas e realizadas, de acordos 

homologados, de pessoas atendidas pelo setor de cidadania ou outros 

parâmetros objetivos fixados pelo tribunal. (Incluído pela Resolução nº 282, de 

29.03.2019) 

Parágrafo único. Para definição da lotação paradigma dos 

servidores da área de execução de mandados, os tribunais podem utilizar o IPEx, 

conforme critérios estabelecidos nos Anexos II e V. 

 
Seção III 

Dos servidores das áreas de apoio indireto à atividade judicante 
 

Art. 11. A quantidade total de servidores lotados nas áreas de apoio 

indireto à atividade judicante (apoio administrativo) deve corresponder a, no 

máximo, 30% (trinta por cento) do total de servidores. 

§ 1º Para apuração do percentual descrito no caput serão excluídos 

da base de cálculo os servidores lotados nas escolas judiciais e da magistratura 

e nas áreas de tecnologia da informação.  

§ 2º Na constituição do quadro de pessoal da área de tecnologia 

da informação o tribunal deve observar o disposto na Resolução CNJ 211, de 15 

de dezembro de 2015.  

 
Seção IV  

Da distribuição dos cargos em comissão e funções de confiança 
 

Art. 12. A alocação de cargos em comissão e de funções de 

confiança nas áreas de apoio direto à atividade judicante de primeiro e de 
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segundo graus deve ser proporcional à quantidade média de processos (casos 

novos) distribuídos a cada grau de jurisdição no último triênio, observada a 

metodologia prevista no Anexo VI.  

§ 1º A alocação de que trata o caput deve considerar o total das 

despesas com o pagamento dos cargos em comissão e funções de confiança, e 

não a quantidade desses cargos e funções.  

§ 2º Os tribunais devem aplicar o disposto neste artigo de modo a 

garantir a alocação de cargos em comissão ou funções de confiança em todas 

as unidades judiciárias, em número suficiente para assessoramento de cada um 

dos magistrados de primeiro e de segundo graus.  

Art. 13. A distribuição dos cargos em comissão e de funções de 

confiança dentro do mesmo grau de jurisdição observará, no que couber, as 

regras estabelecidas na Seção II desta Resolução. 

Art. 14. O total das despesas com o pagamento dos cargos em 

comissão e funções de confiança das áreas de apoio indireto à atividade 

judicante deve ser, no máximo, equivalente ao percentual de servidores 

alocados nessas áreas, conforme disposto no art. 11 desta Resolução.  

 
Seção V  

Da Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) 
 

Art. 15. Os tribunais devem publicar no seu sítio eletrônico na 

internet a Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) de todas as unidades de apoio 

direto e indireto à atividade judicante, de primeiro e de segundo graus, inclusive 

Presidência, Vice Presidência, Corregedoria, escolas judiciais e da magistratura 

e áreas de tecnologia da informação, observadas as regras desta Resolução e 

o modelo constante do Anexo VII.  

Parágrafo único. A TLP deve ser publicada a cada semestre, a 

contar do ano de 2017, observados os seguintes prazos: (Redação dada pela 

Resolução nº 243, de 09.09.16) 

I – até 30 de março, referente à lotação do dia 1º de janeiro do ano 

respectivo; 

II – até 30 de setembro, referente à lotação do dia 1º de julho do 

ano respectivo.  
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Seção VI  
Da movimentação de servidores 

 
 

Art. 16. Os tribunais devem instituir mecanismos de incentivo à 

permanência de servidores em comarcas ou cidades menos atrativas ou com 

maior rotatividade de servidores, dentre eles o direito de preferência nas 

remoções e, quando possível, a disponibilização extra de cargos em comissão e 

funções de confiança.  

Art. 17. Salvo imposição legal, não pode ser cedido servidor para 

outra instituição, sem a correspondente reposição ou reciprocidade, se a unidade 

cedente tiver lotação igual ou inferior à paradigma.   

Art. 18. A movimentação de servidor entre unidades judiciárias de 

primeiro e de segundo graus, sem a correspondente permuta ou reposição, será 

autorizada desde que cumpridos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I – a unidade de origem tiver lotação superior à lotação paradigma;  

II – a taxa de congestionamento da unidade destinatária for 

superior à taxa de congestionamento da unidade de origem;  

III – não implicar ofensa à proporcionalidade estabelecida no art. 3º 

desta Resolução.  

Art. 19. A movimentação de servidor de unidade judiciária para 

unidade não judiciária (outra unidade de apoio direto ou unidade de apoio indireto 

à atividade judicante), sem a correspondente permuta ou reposição, será 

autorizada desde que cumpridos os seguintes requisitos: 

I – todas as unidades judiciárias tiverem alcançado a lotação 

paradigma;  

II – o total de servidores das unidades de apoio indireto à atividade 

judicante não ultrapassar o percentual de que trata o art. 11 desta Resolução 

(30%).  

 

 

Seção VII 
Da Premiação por Desempenho 
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Art. 20. Os Tribunais de Justiça dos Estados podem instituir 

medidas de incentivo ou premiação aos servidores lotados nas unidades mais 

produtivas ou que alcancem as metas estabelecidas nos respectivos planos 

estratégicos, segundo critérios objetivos a serem estabelecidos em lei ou 

regulamento próprio.  

§ 1º As medidas de incentivo de que trata o caput podem ser 

instituídas sob a forma de bolsas para capacitação e preferência na remoção 

para outras unidades, sem prejuízo de outras, a critério do tribunal. 

§ 2º A premiação anual de que trata o caput não pode alcançar 

mais do que 30% (trinta por cento) dos servidores do quadro de pessoal do 

tribunal.  

§ 3º Os projetos de lei e os regulamentos de que trata o caput 

devem ser encaminhados ao Conselho Nacional de Justiça.  

Art. 21. O CNJ pode elaborar estudo, a ser submetido ao Supremo 

Tribunal Federal, com vistas ao envio de anteprojeto de lei para instituir 

premiação de produtividade no âmbito do Poder Judiciário da União.  

Parágrafo único. As medidas de incentivo de que trata o caput e  § 

1º do artigo anterior podem ser instituídas, no que couber, por ato dos tribunais 

do Poder Judiciário da União, com envio de cópia ao Conselho Nacional de 

Justiça. 

 

 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
 

Art. 22. As carreiras dos servidores de cada Tribunal de Justiça 

devem ser únicas, sem distinção entre cargos efetivos, cargos em comissão e 

funções de confiança de primeiro e de segundo graus.  

§ 1º Os tribunais em que a lei local confira a distinção prevista no 

caput devem encaminhar projeto de lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 

com vistas à unificação das carreiras.  

§ 2º A hipótese prevista no parágrafo anterior não obsta a alocação 

provisória de servidores, cargos em comissão e funções de confiança nas 
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unidades de primeiro e de segundo graus, na forma prevista nesta Resolução, a 

fim de atender o interesse público representado pela necessidade excepcional 

dos serviços judiciários, até a aprovação do mencionado projeto de lei. 

§ 3º Na hipótese deste artigo, os tribunais devem elaborar estudos 

com vistas à eventual redistribuição de cargos entre primeiro e segundo graus.  

Art. 23. Os tribunais devem implementar o disposto nesta 

Resolução até 1º de julho de 2017, salvo no tocante aos dispositivos para os 

quais haja previsão de prazos específicos, facultada a expedição de 

regulamentação complementar. (Redação dada pela Resolução nº 243, de 

09.09.16)  

Parágrafo único. Os tribunais encaminharão ao CNJ, no prazo de 

120 (cento e vinte) dias, os estudos realizados com vistas ao cumprimento desta 

Resolução, acompanhados dos respectivos planos de ação e cronogramas.  

Art. 24. A distribuição de servidores, de cargos em comissão e de 

funções de confiança, na forma prevista nesta Resolução, será revista pelos 

tribunais, no máximo, a cada 2 (dois) anos, a fim de promover as devidas 

adequações.   

Art. 25. Os servidores empossados após a implementação desta 

Resolução serão lotados nas unidades de primeiro e de segundo graus, 

observadas, no que couber, as regras e proporções nela definidas.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput, no que couber, aos 

cargos em comissão e funções de confiança criados após a implementação 

desta Resolução.  

Art. 26. O Plenário do CNJ pode, a requerimento do Tribunal, 

adaptar as regras previstas nesta Resolução quando entender justificado pelas 

circunstâncias ou especificidades locais.  

Art. 27. O CNJ atuará em parceria com os tribunais na 

implementação das medidas previstas nesta Resolução, assim como na 

capacitação de magistrados e servidores nas competências necessárias ao seu 

cumprimento.  

§ 1º Compete ao Comitê Gestor Regional da Política de Atenção 

Prioritária ao Primeiro Grau de Jurisdição, previsto na Resolução CNJ 194, de 

26 de maio de 2014, auxiliar o tribunal na implementação desta Resolução.   
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§ 2º O Presidente do CNJ pode constituir comissão específica para 

acompanhar o cumprimento desta Resolução.  

Art. 28. O CNJ pode incluir o cumprimento desta Resolução entre 

os critérios a serem analisados para emissão de parecer de mérito ou nota 

técnica sobre anteprojetos de lei de criação de cargos efetivos, cargos em 

comissão e funções de confiança no âmbito do Poder Judiciário, a teor do 

Regimento Interno e da Resolução CNJ 184, de 6 de dezembro de 2014.  

Art. 29. Os anexos desta Resolução podem ser alterados por ato 

do Presidente do CNJ. 

Art 29-A O “Manual de Cálculo” passa a integrar a Resolução CNJ 
219/2016. (Incluído pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

Art 29-B O CNJ disponibilizará planilha de cálculo em seu sítio 
eletrônico. (Incluído pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Ministro Ricardo Lewandowski 

 
 
 

Este texto não substitui a publicação oficial
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ANEXO I 
(Redação dada pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

 
Índice de Produtividade dos Servidores (IPS) 

 
 
 
Finalidade: o índice tem por objetivo mensurar, em média, quantos processos foram 
baixados por servidor efetivo, que ingressou por cessão ou requisição e comissionado 
sem vínculo. É calculado segundo a formulação abaixo: 
  
Fórmula: 

𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰 =  𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻
𝑻𝑻𝑰𝑰𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻 + 𝑻𝑻𝑰𝑰𝑰𝑰 + 𝑻𝑻𝑰𝑰𝑰𝑰𝑻𝑻 − 𝑻𝑻𝑰𝑰𝑻𝑻𝑻𝑻 

 
Onde, 

 TBaix – Total de Processos Baixados: indica o total de processos durante o 
ano-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ nº 76/2009. Considera-se 
a soma dos processos de conhecimento e de execução;

 TPEfet - Total de Pessoal do Quadro Efetivo: indica o total de servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo ao final do período-base, conforme 
anexos da Resolução CNJ nº 76/2009; 

 TPI – Total de Pessoal que ingressou por cessão ou requisição: indica o total 
de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo externos ao quadro de 
pessoal (cedidos ou requisitados) no final do período-base, conforme anexos da 
Resolução CNJ nº 76/2009;  

 TPSV - Total de Pessoal sem Vínculo: indica total de servidores ocupantes 
apenas de cargo em comissão ao final do período-base, conforme anexos da 
Resolução CNJ 76/2009; 

 TPAf – Total de Pessoal Afastado: Indica o número médio de servidores 
afastados do tribunal e de suas respectivas unidades vinculadas, no período-base, 
conforme anexos da Resolução CNJ  76/2009. Calcula-se pela seguinte equação:

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 =  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑 𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑑𝑑𝑑𝑑𝑐𝑐𝑑𝑑 𝑛𝑛𝑐𝑐 𝑝𝑝𝑝𝑝𝑐𝑐í𝑐𝑐𝑑𝑑𝑐𝑐 𝑏𝑏𝑑𝑑𝑑𝑑𝑝𝑝 

 
 TAS – Tempo de Afastamento de Servidor da Área Judiciária: soma do 

número de dias corridos que cada servidor permaneceu afastado da atividade 
durante o período-base, conforme anexos da Resolução CNJ  76/2009. 
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ANEXO II 
(Redação dada pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

 
 

Índice de Produtividade Aplicado à Atividade de Execução de Mandados (IPEx) 
 
 
Finalidade: o índice tem por objetivo mensurar, em média, quantos mandados foram 
cumpridos, anualmente, por servidor da área de execução de mandados. É calculado 
segundo a formulação abaixo: 
 
  

Fórmula:  𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰 =  𝑴𝑴𝑴𝑴
𝑻𝑻𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑰𝑴𝑴 − 𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑻𝑰𝑰𝑰𝑰𝑴𝑴 

Onde, 

 MC – Mandados Cumpridos: número total de mandados cumpridos durante o 
ano-base. 

 TPExM – Total de Pessoal de Execução de Mandados: Número total de 
servidores da área de execução de mandados (oficiais de justiça) ocupantes de 
cargo de provimento efetivo, lotados no tribunal e em suas respectivas unidades 
judiciárias, ao final do ano-base.  

 TAfExM – Total de Afastamento da Área de Execução de Mandados: Indica o 
número médio de servidores da área de execução de mandados (oficiais de 
justiça) que permaneceram afastados do Tribunal e de suas respectivas unidades 
vinculadas, no período-base, calculado pela seguinte equação:

𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇 =  𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇𝑇
𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑𝑑 𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑐𝑑𝑑𝑑𝑑𝑐𝑐𝑑𝑑 𝑛𝑛𝑐𝑐 𝑝𝑝𝑝𝑝𝑐𝑐í𝑐𝑐𝑑𝑑𝑐𝑐 𝑏𝑏𝑑𝑑𝑑𝑑𝑝𝑝 

 
 TASExM – Tempo de Afastamento de Servidor da Área de Execução de 

Mandados: soma do número de dias corridos que cada servidor da área de 
Execução de Mandados (oficial de justiça) permaneceu afastado da atividade 
durante o período-base. Consideram-se os afastamentos, as licenças e as 
concessões previstas em lei e, também, os dias que antecederem ao provimento 
do cargo, quando a entrada em exercício ocorrer no curso do ano-base. Não 
devem ser computados períodos de férias e recessos e os servidores que saíram 
por cessão ou requisição. 
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ANEXO III 
(Redação dada pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

 
 

Distribuição de servidores de apoio direto à atividade judicante entre primeiro e 
segundo graus (art. 3º) 

 
III.1) Fórmula de cálculo do total de servidores lotados nas áreas de apoio 
direto à atividade judicante de primeiro e segundo graus 
 
A quantidade total de servidores das áreas de apoio direto à atividade judicante 
de primeiro e de segundo graus deve ser proporcional à quantidade média de 
processos (casos novos) distribuídos a cada grau de jurisdição no último triênio. 
 
Dessa forma, o percentual de servidores das áreas de apoio direto à atividade 
judicante de primeiro e de segundo graus deve ser calculado segundo as fórmulas 
abaixo: 

 
Fórmulas: 
 

  
 
 
Aplicando-se os percentuais obtidos na formulação acima, ao total de servidores das 
áreas de apoio direto à atividade judicante, tem-se: 
 

Total de Servidores das áreas de apoio 
direto à atividade judicante no primeiro 

grau: 
 

𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝟏𝟏º = 𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝟏𝟏º × 𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑷𝑷 
 

 

Total de Servidores das áreas de apoio 
direto à atividade judicante no segundo 

grau: 
 

𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝟐𝟐º = 𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝑷𝟐𝟐º × 𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑺𝑷𝑷 
 

 
 
 
III.2) Fórmula de Cálculo da Taxa de Congestionamento 
 
A taxa de congestionamento é um indicador que tem por finalidade mensurar o 
percentual de processos que tramitaram durante um determinado período-base 
(casos pendentes do final do período + processos baixados do período), mas que não 
foram baixados. É calculado pela formulação abaixo: 
 

Taxa de Congestionamento no primeiro 
grau: 

 

𝑻𝑻𝑻𝑻𝟏𝟏º =
𝑻𝑻𝑷𝑷𝟏𝟏º

𝑻𝑻𝑻𝑻𝑺𝑺𝑻𝑻𝑻𝑻𝟏𝟏º + 𝑻𝑻𝑷𝑷𝟏𝟏º
 

Taxa de Congestionamento no segundo 
grau: 

 

𝑻𝑻𝑻𝑻𝟐𝟐º =
𝑻𝑻𝑷𝑷𝟐𝟐º

𝑻𝑻𝑻𝑻𝑺𝑺𝑻𝑻𝑻𝑻𝟐𝟐º + 𝑻𝑻𝑷𝑷𝟐𝟐º
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III.3) Glossário: 
 

 CN1º – Casos Novos no 1ª grau: indica o total de casos novos na primeira 
instância durante o ano-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ 
76/2009, somando-se o 1º grau, e, quando aplicável ao ramo de justiça, os 
juizados especiais e as turmas recursais. Considera-se a soma dos processos 
de conhecimento e de execução; 

 
 CN2º – Casos Novos no 2º grau: indica o total de casos novos no 2º grau 

durante o ano-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ 76/2009; 
 

 
é a média de casos novos da primeira instância no último triênio; 

 

 
é a média de casos novos de segundo grau no último triênio. 

 
 CP1º – Casos Pendentes no 1ª grau: indica o total de casos pendentes na 

primeira instância ao final do período-base, aferido conforme anexos da 
Resolução CNJ 76/2009, somando-se o 1º grau, e, quando aplicável ao ramo 
de justiça, os juizados especiais e as turmas recursais. Considera-se a soma 
dos processos de conhecimento e de execução; 

 
 CP2º – Casos Pendentes no 2º grau: indica o total de casos pendentes no 2º 

grau ao final do período-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ 
76/2009. 
 

 TBaix1º – Total de Processos Baixados no 1ª grau: indica o total de 
processos baixados na primeira instância durante o ano-base, aferido conforme 
anexos da Resolução CNJ 76/2009, somando-se o 1º grau, e, quando aplicável 
ao ramo de justiça, os juizados especiais e as turmas recursais. Considera-se 
a soma dos processos de conhecimento e de execução; 

 
 TBaix2º – Total de Processos Baixados no 2º grau: indica o total de 

processos baixados no 2º grau durante o ano-base, aferido conforme anexos 
da Resolução CNJ 76/2009;  

 
 SaJudP – Total de servidores das áreas de apoio direto à atividade 

judicante: indica o total de cargos de servidores providos, lotados nas áreas 
de apoio direto à atividade judicante, ao final do ano-base, abrangendo os 
servidores efetivos (TPEfet), os comissionados sem vínculo efetivo (TPSV) e 
os que ingressaram por cessão ou requisição (TPI), conforme anexos da 
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Resolução CNJ 76/2009. Considera-se área de apoio direto à atividade 
judicante os setores descritos no art. 2º, I, da presente Resolução. Considera-
se, ainda, a soma do primeiro e segundo graus.  
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ANEXO IV 

(Redação dada pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

 
 

Critério Recomendado de Produtividade para Definição da Lotação Paradigma 
das unidades judiciárias de primeiro e segundo graus 

 
 

Recomenda-se ao tribunal que a lotação paradigma corresponda ao quantitativo de 
servidores obtido pelo resultado da divisão entre a distribuição média de processos 
(casos novos) do último triênio pelo quartil de melhor desempenho (terceiro quartil) 
do Índice de Produtividade de Servidores (IPS), aferido dentro das unidades 
judiciárias semelhantes. 
 
 
IV.1) Definição da medida estatística “Quartil” 
 

Medida estatística que divide o conjunto ordenado de dados em 4 (quatro) 
partes iguais, em que cada parte representa 25% (vinte e cinco por cento). 
 
Em suma, três medidas podem ser extraídas, segundo o conceito de quartil. 
São elas: 
 

i) Terceiro quartil (Q3): é o valor que separa os 25% maiores 
valores dos 75% menores, no conjunto ordenado. Também denominado 
como quartil de melhor desempenho, quando aplicado ao IPS; 
 
ii) Segundo Quartil ou Mediana (Q2): é o valor que separa o 
conjunto ordenado em duas partes iguais, sendo 50% dos maiores 
valores e 50% dos menores; 
 
iii) Primeiro quartil (Q1): é o valor que separa os 25% menores 
valores dos 75% maiores, no conjunto ordenado. 

 
 
IV.2) Fórmula de Cálculo da Lotação Paradigma 
 
A lotação paradigma poderá ser calculada segundo a formulação abaixo: 
 

 
 
Onde, 
 
 
 

é a média no último triênio de casos novos da unidade judiciária; 
 

133

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



 

  

 

 
 CN – Casos Novos: indica o total de casos novos da unidade judiciária 

durante o ano-base, aferido conforme anexos da Resolução CNJ 76/2009, 
somando-se os processos de conhecimento e de execução; 

 
 Q3(IPS): é o terceiro quartil (quartil de melhor desempenho) do IPS das 

unidades judiciárias semelhantes, calculado obedecendo as seguintes etapas: 
 

(a)  Identificação do cluster: definição das unidades judiciárias 
semelhantes e agrupamento das mesmas; 
 
(b)  Apuração do IPS: cálculo do índice de produtividade dos servidores, 
aplicado à unidade judiciária, conforme metodologia descrita no anexo 
I desta resolução.  
 
(c)  Quartil: cálculo, no cluster, do terceiro quartil do IPS. 

 
 
Quando a soma da lotação paradigma das unidades judiciárias de um determinado 
grau de jurisdição se mostrar significativamente inferior à lotação existente, 
considerando, inclusive, os servidores decorrentes da aplicação do art. 3º, o tribunal 
poderá substituir na fórmula da LP a medida “Terceiro Quartil – Q3” pela de “Segundo 
Quartil – Q2” (ou mediana). Nessa hipótese, a fórmula da lotação paradigma ficará 
igual a: 
 
 

 
 
 

 
  

134

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



 

  

 

 
ANEXO V 

(Redação dada pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

 
 

Critério Facultativo de Produtividade para Definição da Lotação Paradigma 
dos servidores da área de execução de mandados 

 
 
A critério do tribunal, a lotação paradigma de oficial de justiça poderá corresponder 
ao resultado da divisão entre o número médio de mandados expedidos no último 
triênio pelo quartil de melhor desempenho do Índice de Produtividade Aplicado à 
Atividade de Execução de Mandados (IPEx), conforme fórmula a seguir. 
 
Poderá haver mais de um IPEx, caso haja necessidade da atividade de execução 
de mandados ser agrupada por critérios de semelhança relacionados ao tipo de 
atividade, base territorial ou outro parâmetro objetivo definido pelo Tribunal. 
 
A lotação paradigma é calculada pela formulação abaixo: 
 

 
 
Onde, 

    
é a média no último triênio de mandados expedidos no agrupamento semelhante 
(cluster), se houver; 
 
 

 ME – Mandados Expedidos: indica o total de mandados expedidos durante 
o ano-base no agrupamento semelhante, se houver; 

 
 Q3(IPEx): é o terceiro quartil (quartil de melhor desempenho) do índice de 

produtividade aplicado à atividade de execução de mandados (IPEx), 
calculado segundo as seguintes etapas: 

 
(a) Apuração do IPEx: cálculo do índice de produtividade aplicado à 
atividade de execução de mandados, conforme metodologia descrita no 
anexo II desta Resolução; 
 
(b) Quartil: cálculo, no agrupamento semelhante, se houver, do 
terceiro quartil do IPEx. 

 
 
 
 
Quando a soma da lotação paradigma da atividade de execução de mandados se 
mostrar significativamente inferior à lotação existente, o tribunal poderá substituir 
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na fórmula da LPEx a medida “Terceiro Quartil – Q3”, pela de “Segundo Quartil – 
Q2” (ou mediana). Nessa hipótese, a fórmula da lotação paradigma ficará igual a: 
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ANEXO VI 

(Redação dada pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

 
 

Metodologia para distribuição dos cargos em comissão e funções 
de confiança entre as unidades judiciárias de primeiro e de segundo graus 

(art. 12) 
 
 
A alocação dos cargos em comissão e das funções de confiança das áreas de apoio 
direto à atividade judicante de primeiro e de segundo graus devem obedecer às 
seguintes relações: 
 

Fórmulas: 
 
 

  
 
Aplicando-se os percentuais obtidos na formulação acima, à soma dos valores 
integrais (100%) das funções e cargos comissionados, tem-se: 
 
 

Totais dos valores integrais das Funções de confiança (em R$) 
 

Funções de confiança no Primeiro 
Grau: 

 
 

Funções de confiança no Segundo 
Grau: 

 

 
Totais dos valores integrais dos Cargos em Comissão (em R$) 

 
Cargos em Comissão no Primeiro Grau: 

 
 

Cargos em Comissão no Segundo Grau: 

 

 
 
Onde, 
 

 VFc – Valores das Funções de confiança em atividade Judicante: soma 
dos valores integrais (100%) das funções de confiança de servidores das 
áreas de apoio direto à atividade judicante durante o ano-base; 
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 VCJ - Valores dos Cargos em Comissão em atividade Judicante: soma 
dos valores integrais (100%) dos cargos em comissão de servidores das 
áreas de apoio direto à atividade judicante durante o ano-base; 

 
 CN1º – Casos Novos de 1ª grau: indica o total de casos novos da primeira 

instância durante o ano-base, aferido com base nos anexos da Resolução 
CNJ 76/2009, somando-se o 1º grau, e, quando aplicável ao ramo de justiça, 
os juizados especiais e as turmas recursais. Considera-se a soma dos 
processos de conhecimento e de execução; 

 
 CN2º – Casos Novos de 2º grau: indica o total de casos novos de 2º grau 

durante o ano-base, aferido com base nos anexos da Resolução CNJ 76/2009; 
 

 
 

é a média de casos novos de primeiro grau no último triênio ; 
 

 
é a média de casos novos de segundo grau no último triênio. 
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ANEXO VII 

(Redação dada pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

 
 

Modelo da Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) - art. 15 
 
 
 
A Tabela de Lotação de Pessoal (TLP) deverá ser publicada segundo os modelos 
apresentados a seguir. 
 
O Conselho Nacional de Justiça disponibilizará os modelos das TLPs em seu sítio 
eletrônico, no formato Excel, para preenchimento dos dados pelos tribunais. 
 
 
 

TLP: Tabela de Lotação de Pessoal 
 
TLP 1 – Tabela de Lotação de Pessoal das Unidades Judiciárias de Primeiro e 
Segundo Graus 

 

Grau tipo Dsc_Unidade UF Munic LP LR_Efet LR_I LR_SV CC…CC 
(Níveis) 

FC…FC 
(Níveis) 

                      
                      
                      
                      
                      
                      
                      
                      
                      
                      
                      

 
 

Glossário da TLP 1 – Tabela de Lotação de Pessoal das Unidades Judiciárias 
de Primeiro e Segundo Graus 

 
 Grau – Grau de Jurisdição: indicar se é uma unidade judiciária de 1º grau ou 

de 2º grau; 
 Tipo – Tipo de Unidade Judiciária: indicar o tipo da unidade judiciária; 

 
- Se for 1º grau, escolher entre as opções: varas, juizados especiais, turmas 

recursais e zonas eleitorais, compostos por seus gabinetes, secretarias e 
postos avançados; 
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- Se for 2º grau, escolher entre as opções: gabinetes de desembargadores, 
secretarias de órgãos fracionários, com a respectiva descrição: turmas, 
seções especializadas, tribunal pleno, etc. Excluam-se a Presidência, Vice-
Presidência e Corregedoria. 

 
 Dsc_Unidade – Descrição da Unidade Judiciária:  Denominação Completa 

de cada Unidade Judiciária (por exemplo, “1ª Vara Cível de São Paulo”); 
 

 UF – Unidade Federativa onde está localizada cada unidade judiciária; 
 

 Munic – Município: Código IBGE que corresponde ao município onde está 
localizada cada unidade judiciária; 

 
 LP – Lotação Paradigma: valor apurado como a lotação paradigma de cada 

unidade judiciária; 
 

 LR_Efet – Lotação Real dos Efetivos: quantidade de servidores efetivos 
lotados em cada unidade judiciária ao final do ano-base; 

 
 LR_I – Lotação Real dos que ingressaram por cessão ou requisição: 

quantidade de servidores que ingressaram por cessão ou requisição, lotados 
em cada unidade judiciária ao final do ano-base; 

 
 LR_SV – Lotação Real dos Servidores sem Vínculo: quantidade servidores 

ocupantes apenas de cargo em comissão lotados em cada unidade judiciária 
ao final do ano-base; 

 
 LR_Outros – Lotação Real de Outros Servidores: quantidade de servidores 

de unidades privatizadas lotados em cada unidade judiciária ao final do ano-
base (art. 2º, § 2º); 

 
 CC – Cargos em Comissão: Número de servidores ocupantes de cargo em 

comissão lotados na unidade judiciária ao final do ano-base, exceto os 
comissionados sem vínculo (LR_SV), separados por nível. Na Justiça dos 
Estados, colocar nas colunas a nomenclatura de cada cargo comissionado 
existente no tribunal; 

 
 FC – Funções de Confiança: Número de servidores ocupantes de função de 

confiança lotados na unidade judiciária ao final do ano-base, separados por 
nível. Na Justiça dos Estados, colocar nas colunas a nomenclatura de cada 
função de confiança existente no tribunal.  

 
TLP 2 – Demais Unidades de Apoio Direto à Atividade Judicante (exceto 
unidades judiciárias de primeiro e segundo graus) 

 
Grau Dsc_Unidade UF Munic LR_Efet LR_I LR_SV LR_outros CC ... CC 

(Níveis) 
FC ... FC 
(Níveis) 
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TLP 3 – Unidades de Apoio Indireto à Atividade Judicante 
 

Grau Dsc_Unidade UF Munic LR_Efet LR_I LR_SV LR_outros CC ... CC 
(Níveis) 

FC ... FC 
(Níveis) 

                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    
                    

 
 

Glossário das TLPs 2 (Demais Unidades de Apoio Direto) e 3 (Unidades de 
Apoio Indireto): 

 
 Grau – Grau de Jurisdição: indicar se é uma unidade de apoio ao 1º grau, ao 

2º grau ou ambos; 
 

 Dsc_Unidade – Descrição da Unidade de Apoio: Denominação Completa 
da Unidade de apoio direto ou indireto (por exemplo: departamento de 
estatística e gestão estratégica, protocolo, arquivo, departamento de 
recursos humanos, etc.). Incluem-se os gabinetes da Presidência, Vice-
Presidência, Corregedoria, as escolas judiciais e da magistratura e as áreas 
de tecnologia da informação. Os servidores lotados na Presidência, Vice-
Presidência e Corregedoria devem ser alocados na TLP 2 (apoio direto) ou 
na TLP 3 (apoio indireto), conforme o caso, a depender da atribuição para 
impulsionar ou não a tramitação do processo judicial, a teor dos incisos I e 
IV do art. 2º; 

 
 UF – Unidade Federativa onde está localizada a unidade de apoio direto ou 

indireto à atividade judicante; 
 

 Munic – Município: Código IBGE que corresponde ao município onde está 
localizada a unidade de apoio direto ou indireto à atividade judicante; 

 
 LR_Efet – Lotação Real dos Efetivos: quantidade de servidores com 

provimento de cargo efetivo lotados na unidade de apoio direto ou indireto à 
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atividade judicante do tribunal ao final do ano-base;  
 

 LR_I – Lotação Real dos que ingressaram por cessão ou requisição: 
quantidade de servidores que ingressaram por cessão ou requisição, lotados 
em cada unidade de apoio direto ou indireto à atividade judicante do tribunal 
ao final do ano-base; 

 
 LR_SV – Lotação Real dos Servidores sem Vínculo: quantidade de 

servidores ocupantes apenas de cargo em comissão lotados em cada unidade 
de apoio direto ou indireto à atividade judicante ao final do ano-base;  

 
 LR_Outros – Lotação Real de Outros Servidores:  quantidade de servidores 

de unidades privatizadas lotados em cada unidade de apoio direto ou indireto 
à atividade judicante ao final do ano-base (art. 2º, § 2º); 

 
 CC – Cargos em Comissão: Número de servidores ocupantes de cargo em 

comissão lotados na unidade de apoio direto ou indireto à atividade judicante 
ao final do ano-base, exceto os comissionados sem vínculo (LR_SV), 
separados por nível. Na Justiça dos Estados, colocar nas colunas a 
nomenclatura de cada cargo comissionado existente no tribunal; 

 
 FC – Funções de Confiança: Número de servidores ocupantes de função de 

confiança lotados na unidade de apoio direto ou indireto à atividade judicante 
ao final do ano-base, separados por nível. Na Justiça dos Estados, colocar nas 
colunas a nomenclatura de cada função de confiança existente no tribunal. 
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ANEXO VIII 
(Incluído pela Resolução nº 243, de 09.09.16) 

 
 

Manual de Implementação dos Anexos I a V 
 
 
 

O presente manual traz explicações detalhadas de como implementar os 
conceitos e as fórmulas constantes nos Anexos I a V, utilizando-se a ferramenta Excel, 
com alguns exemplos de aplicação. A planilha de cálculo referenciada na resolução 
deverá ser analisada em conjunto com este manual, e estará disponível no portal do 
CNJ para download.  Nela, as abas do Excel estão nomeadas de acordo com cada 
um dos Anexos. Os cálculos das fórmulas serão apresentados com o uso da 
ferramenta Excel, sendo as fórmulas compatíveis com a versão do Excel 2007, ou 
superior. A planilha, com as devidas adaptações, poderá ser usada pelos tribunais 
para efetuarem os seus próprios cálculos e implementarem o disposto na resolução.  

 
As variáveis e os indicadores apresentados neste manual seguem o disposto nos 

Anexos da Resolução CNJ n. 76/2009, que institui o Sistema de Estatística do Poder 
Judiciário (SIESPJ). 

 
Por questões didáticas, este manual será apresentado na ordem dos Anexos da 

resolução e, na medida em que serão calculados os indicadores, serão aplicadas as 
diretrizes dos princípios da resolução. O manual está organizado da seguinte forma: 

 
1) Anexo I - Forma de cálculo do Índice de Produtividade dos Servidores 

(IPS); 
2)  Anexo II – Forma de cálculo do Índice de Produtividade aplicado à área 

de execução de mandados (IPEx); 
3) Anexo III – Distribuição dos servidores entre os graus de jurisdição; 
4) Anexo IV – Critério recomendado para definição da lotação paradigma 

das unidades judiciárias de primeiro e segundo graus;  
5) Anexo V – Critério recomendado para definição da lotação paradigma 

dos servidores da área de execução de mandados; 
6) Anexo VI - Distribuição de cargos em comissão e funções de confiança 

entre primeiro e segundo graus.  

 
 
1. Anexo I – Índice de Produtividade dos Servidores  

O Anexo I apresenta a fórmula do Índice de Produtividade dos Servidores (IPS), 
indicador necessário para aplicação do Art. 3º desta Resolução, e utilizado para 
verificar se o tribunal deve providenciar, ou não, distribuição extra de servidores para 
um determinado grau de jurisdição.  O IPS também será utilizado no Anexo IV, quando 
será calculada a produtividade de cada unidade judiciária na lotação paradigma.  

 
O índice tem por objetivo mensurar, em média, quantos processos foram baixados 

por servidor efetivo, cedido, requisitado e comissionado sem vínculo, lotado no tribunal 
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e respectivas unidades judiciárias. Não são considerados os servidores que saíram 
do tribunal por cessão ou requisição. 

 
Na fórmula de cálculo do IPS, também são desconsiderados os dias em que os 

servidores permaneceram afastados da jurisdição, de forma com que o cálculo do 
indicador considere apenas os dias realmente trabalhados, e reflita a real 
produtividade do órgão ou da unidade judiciária.   

 
Sendo assim, o cálculo do índice de produtividade dos servidores é feito da 

seguinte forma: 
 

 IPSJud – Índice de Produtividade dos Servidores da Área Judiciária: 
Indica a média de processos baixados por servidor da área judiciária, no 
período-base (semestre). 

IPSJud = TBaix / SaJud 
 

 Sajud – Total de Servidores da Área Judiciária: Indica o número de 
cargos de servidores da área judiciária que efetivamente atuaram durante 
o ano-base, desconsiderando os afastamentos. 

SaJud = SaJudP – TPAf 
 

 SajudP – Cargos Providos de Servidores da Área Judiciária: Indica o 
número de cargos de servidores providos na área judiciária, no final do 
período-base. 

SaJudP = TPEfet + TPI + TPSV 
 

 TPAf – Total de Pessoal Afastado: Indica o número médio de servidores 
afastados durante o período-base. 

TPAf =TAS/(dias corridos no período base) 
 

Glossários: 
 

 TBaix – Total de Processos Baixados: indica o total de processos 
durante o ano-base, aferido com base nas fórmulas e glossários constantes 
nos Anexos da Resolução CNJ n. 76/2009. Considera-se a soma dos 
processos de conhecimento e de execução; 

A depender do segmento de justiça, o glossário da variável de total de 
processos baixados vai compreender a soma de determinadas variáveis. 
Por exemplo, no primeiro grau da justiça estadual, o total de processos 
baixados no tribunal será a soma dos processos de 1º grau (justiça 
comum), juizados especiais e turmas recursais, somando-se os casos de 
conhecimento criminais e não criminais, as execuções fiscais, as 
execuções de títulos executivos extrajudiciais não fiscais, as execuções de 
penas privativas de liberdade, as execuções de penas não-privativas de 
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liberdade e as demais execuções judiciais. Constitui a soma das seguintes 
variáveis: 

TBaix = TBaix1º + TBaixJe + TBaixTR, em que 

TBaix1º = TBaixCCrim1º + TBaixCNCrim1º + TBaixExtFisc1º + TBaixExtNFisc1º + 
TBaixJudCrimPL1º + TBaixJudCrimNPL1º +TBaixJudNCrim1º 

TBaixJE = TBaixCCrimJE + TBaixCNCrimJE + TBaixExtJE + TBaixJudCrimNPLJE 
+TBaixJudNCrimJE 

TBaixTR = TBaixCrimTR + TBaixNCrimTR  

Considerando o grande número de variáveis que compõem o total de 
processos baixados, com variações entre os segmentos de justiça, não é 
viável detalhar os glossários de cada uma delas neste documento.  

É oportuno, todavia, deixar claro os principais conceitos utilizados na 
metodologia de aferição dos movimentos que caracterizam os baixados.  
Consideram-se por baixa, os processos: a) remetidos para outros órgãos 
judiciais competentes, desde que vinculados a tribunais diferentes; b) 
remetidos para as instâncias superiores e c) arquivados definitivamente. 
Na fase de conhecimento, considera-se também como baixa a entrada do 
processo na fase de execução: d) em que houve decisões que transitaram 
em julgado e iniciou-se a liquidação, o cumprimento ou a execução. 
Havendo mais de um movimento de baixa no mesmo processo, apenas o 
primeiro deve ser considerado.  

Em linhas gerais, em relação às classes, consideram-se os processos 
cautelares, mandamentais e ações constitucionais, as execuções fiscais, 
extrajudiciais não fiscais e as execuções judiciais. Incluem-se os embargos 
do devedor na execução de título extrajudicial e na execução fiscal e os 
embargos de terceiros. Excluem-se os embargos à execução de título 
judicial, as impugnações aos cálculos e ao cumprimento de títulos judiciais, 
os recursos internos, as cartas precatórias e de ordem recebidas e outros 
procedimentos passíveis de solução por despacho de mero expediente. 
Esse universo de classes aplica-se às variáveis de litigiosidade da 
Resolução CNJ n. 76/2009 também utilizadas nesta resolução, tais como 
casos novos e casos pendentes. 

É importante esclarecer que para aferição correta do total de processos 
baixados deve-se observar os valores inseridos pelo tribunal no sistema 
Justiça em Números (SIESPJ), bem como o detalhamento de cada 
conceito da Resolução CNJ n. 76/2009.  
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 TAS – Tempo de Afastamento de Servidor da Área Judiciária: soma do 
número de dias corridos em que cada servidor lotado na área judiciária 
permaneceu afastado da atividade durante o período-base, considerados 
os servidores efetivos (TPEfet), os ocupantes apenas de cargo em 
comissão (TPSV) e os que ingressaram por cessão ou requisição (TPI). 
Consideram-se os afastamentos, as licenças e as concessões previstas em 
lei e, também, os dias que antecederem ao provimento do cargo, quando a 
entrada em exercício ocorrer no curso do ano-base. Não devem ser 
computados períodos de férias e recessos e os servidores que saíram por 
cessão ou requisição (TPS). 

 TPEfet - Total de Pessoal do Quadro Efetivo: indica o total de servidores 
ocupantes de cargo de provimento efetivo ou removidos para o órgão, 
lotados (definitivamente ou provisoriamente) na área, no final do período-
base. Excluem-se os servidores que saíram por cessão, requisição ou 
remoção.  

 TPI – Total de Pessoal que ingressou por cessão ou requisição: 
Número total de servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo 
externos ao quadro de pessoal do Tribunal e suas respectivas unidades 
vinculadas (cedidos ou requisitados), lotados (definitivamente ou 
provisoriamente), no final do período-base.  

 TPSV - Total de Pessoal sem Vínculo: indica total de servidores 
ocupantes apenas de cargo em comissão lotados (definitivamente ou 
provisoriamente), ao final do período-base.  

No SIESPJ, o número de servidores (TPEfet, TPI e TPSV) é separado entre 
área administrativa e área judiciária do 2º grau, das turmas recursais, do 1º 
grau exclusivo, dos juizados especiais exclusivos (quando houver) e do 1º 
grau que acumula com juizados especiais (quando houver, sendo o caso 
de varas com juizados adjuntos, por exemplo).   

No caso da Justiça Estadual, o total de cargos providos de servidores da 
área judiciária (SaJudP) do primeiro grau será igual a: 

SaJudP1JeTR = TPEfetAe1º + TPEfetAcJE1º + TPEfetAeJE + TPEfetTR + TPIAe1º 
+ TPIAcJE1º + TPIAeJE + TPITR + TPSVAe1º + TPSVAcJE1º + TPSVAeJE + 

TPSVTR 

  O número médio de servidores afastados durante o ano é: 
 

TAS1JETR = (TASAe1º + TASAcJE1º + TASAeJE + TASTR) / (dias corridos no 
período-base) 

 

146

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



 

  

 

Por sua vez, o total de servidores da área judiciária que de fato trabalharam 
durante o ano, descontadas as licenças e os afastamentos será, neste 
exemplo, igual a: 
 

SaJud1JETR = SaJudP1JETR – TAS1JETR 
 

De forma análoga, o mesmo pode ser calculado para o segundo grau.  
 
Cálculo do IPS 
 

Calculados os valores acima apresentados, prossegue-se ao cálculo o Índice de 
Produtividade dos Servidores da Área Judiciária (IPS). 

 
O indicador IPS representa a média de processos baixados durante o ano, para 

cada servidor em atividade, lotado na área judiciária.  
 
O IPS pode ser calculado considerando o total do tribunal, ou por unidade 

judiciária, por grupos de unidades judiciárias, grau de jurisdição, etc. Quando aplicado 
exclusivamente à área judiciária, o IPS pode ser denominado por IPSJud.  O Anexo I 
do arquivo Excel apresenta um exemplo dos cálculos do IPS para um tribunal. 

 
Para o cálculo, é necessário, primeiro, coletar os dados de entrada: TBaix, TPEfet, 

TPI, TPSV e TAS, conforme glossário acima e importar na planilha. Com a importação 
dos dados, são calculados automaticamente os valores dos indicadores relacionados, 
quais sejam: a) o número de cargos providos de servidores - SaJudP; b) o número de 
servidores afastados - TPAf; c) o número de servidores em atividade – SaJud e d) o 
Índice de Produtividade dos Servidores - IPS. Os dados de entrada são os mesmos 
informados no sistema Justiça em Números. 

Abaixo apresenta-se o cálculo do IPS no 1º grau, constante da planilha “Anexo 
I”: 

 

 
 
Os indicadores da coluna “E” são calculados utilizando as seguintes fórmulas no 

Excel: 
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A planilha apresenta também os indicadores para o 2º grau de jurisdição e para o 

tribunal. Os resultados globais do tribunal são calculados automaticamente, visto que 
as variáveis de entrada equivalem à soma das mesmas nos dois graus de jurisdição. 
No exemplo teríamos os IPS de 135,24, 122,37 e 132,28 para o primeiro grau, 
segundo grau e total do tribunal, respectivamente. 

 
 

2. Anexo II – Índice de Produtividade Aplicado à Atividade de Execução de 
Mandados (IPEX)  

Analogamente ao IPS, o IPEX tem por objetivo mensurar, em média, quantos 
mandados foram cumpridos, anualmente, por servidor da área de execução de 
mandados. O Anexo II do arquivo Excel apresenta o cálculo do IPEX para um tribunal. 
É necessário apenas a informação da quantidade de Mandados Cumpridos (MC), do 
Total de Pessoal de Execução de Mandados (TPExM) e o Tempo de Afastamento de 
Servidor da Área de Execução de Mandados (TASExM). Informadas tais variáveis, o 
Total de Afastamento da Área de Execução de Mandados (TAfExM) e o Índice de 
Produtividade (IPEX) são calculados automaticamente: 

 

 
 
Os indicadores da coluna “E” são calculados utilizando-se as seguintes fórmulas 

no Excel: 
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No exemplo, teríamos o IPEX de 47 mandados por funcionário no período. Esta 

metodologia de cálculo será utilizada no critério recomendado para definição da 
lotação paradigma dos servidores da área de execução de mandados (art. 10 e  Anexo 
V). 

 
 

3. Anexo III – Distribuição de servidores de apoio direto à atividade judicante 
entre primeiro e segundo graus (art. 3º) 

O artigo 3º estabelece que o número de servidores lotados em cada grau de 
jurisdição deve ser proporcional à demanda de processos do último triênio. Além 
disso, na distribuição dos servidores, deve ser observada a diferença da taxa de 
congestionamento entre os graus de jurisdição, bem como o índice de produtividade 
dos servidores. 

 
Especificamente, no contexto do Anexo III, o cálculo do índice de produtividade é 

aplicado unicamente nas unidades judiciárias. Dessa forma, considera-se por área 
judiciária o disposto no art. 2º, I da resolução, qual seja: 

 
 Áreas de apoio direto à atividade judicante: setores com competência para 

impulsionar diretamente a tramitação de processo judicial tais como: 
unidades judiciárias de primeiro e de segundo graus, protocolo, 
distribuição, secretarias judiciárias, gabinetes, contadoria, centrais de 
mandados, central de conciliação, setores de admissibilidade de recursos, 
setores de processamento de autos, hastas públicas, precatórios, 
taquigrafia, estenotipia, perícia (contábil, médica, de serviço social e de 
psicologia), arquivo.  

A distribuição de servidores de apoio direto à atividade judicante entre primeiro 
e segundo graus (art. 3º) depende da média de casos novos em cada grau de 
jurisdição nos últimos 3 anos.  

 
Para cálculo dos casos novos de cada grau de jurisdição soma-se os processos 

de conhecimento e de execução. No primeiro grau, considera-se as variáveis de 1º 
grau, juizados especiais e turmas recursais (quando for o caso). A metodologia de 
cálculo dos casos novos segue de forma análoga à apresentada na seção 1 deste 
manual, nos cálculos dos processos baixados.  

 
É oportuno esclarecer o conceito de casos novos utilizado no Sistema de 

Estatística do Poder Judiciário (SIESPJ). Consideram-se os movimentos de 
distribuição ou recebimento, o que ocorrer primeiro. Quanto às classes, são as 
mesmas citadas na seção 1 deste manual. O CNJ disponibiliza também em seu sítio 
eletrônico tabela de parametrização das classes e movimentos de cada uma das 
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variáveis existentes no Justiça em Números, de acordo com as Tabelas Processuais 
Unificadas (Resolução CNJ n 46/2007).   

Na aba “Anexo III” (planilha de cálculo), os casos novos para 1º e 2º graus no 
último triênio são informados nas colunas “B” a “D” e a média é calculada 
automaticamente na coluna E. A coluna “F” mostra as fórmulas utilizadas para o 
cálculo das médias. O total do tribunal também é calculado automaticamente, visto 
ser apenas uma soma dos dados de 1º e 2º graus. Os dados estão abaixo: 

 
 

 
 
Com estes dados foram calculados automaticamente a proporção para o 1º e 

o 2º graus, calculados na coluna “E” e com as fórmulas utilizadas no Excel na coluna 
“F”, conforme abaixo: 

 

 
 
Com os cálculos acima, verificamos que o percentual sugerido para a primeira 

instância pelo Art. 3º da Resolução é de 80,44% e para a segunda de 19,56%. 
Aplicando-se estes percentuais ao número de servidores da área judiciária, 
disponíveis no Anexo I, podemos calcular o Número de Servidores Sugerido para cada 
grau e comparando com os efetivamente lotados poderemos verificar quantos devem 
ser transferidos de um grau para outro. As figuras abaixo apresentam os resultados e 
as respectivas fórmulas de cálculo: 

 

 
 
A figura a seguir mostra as fórmulas utilizadas para o cálculo dos servidores 

em cada grau, bem como a diferença em relação ao número de funcionários 
existentes: 
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O número total de servidores e os existentes em cada grau foram calculados 

ou informados no Anexo I. A planilha captura as informações já inseridas naquele 
Anexo. 

 
Assim, observamos que o art. 3º da Resolução sugere 670 funcionários para 

o 1º grau e 163 para o 2° grau. Como o valor da diferença para o 1º grau foi positivo, 
significa que este grau de jurisdição receberá 29 funcionários oriundos do outro grau, 
no caso do 2º.  

 
Na coluna “F” temos o resultado em termos literais da aplicação do artigo 3º: 

“Aumentar o 1º Grau”. Este resultado pode ser feito utilizando-se a seguinte função 
no Excel:  

 
 =SE(E16>0;"Aumentar 1º Grau";"Aumentar 2º Grau") 
 
A fórmula significa que, se a diferença entre o número de servidores 

existentes e necessários for positiva, devemos aumentar o 1º grau; caso contrário, 
deve-se aumentar o 2º grau. 

 
Taxa de Congestionamento e a Distribuição Extra de Servidores (§ 1º e 2º do 

art. 3º) 
Além do percentual de funcionários de cada grau de jurisdição, que implicará 

em um eventual remanejamento de um grau para outro, o §1º do art. 3º estabelece 
que se a taxa de congestionamento de um grau superar em 10 pontos percentuais a 
do outro, o tribunal deverá providenciar a distribuição extra de servidores para o grau 
de jurisdição mais congestionado (fator de correção). Observa-se, no §2º, que esta 
regra não se aplica na hipótese do grau de jurisdição mais congestionado for inferior 
ao IPS do outro. O Anexo III – TC efetua estes cálculos.  

 
Esta distribuição extra pode acentuar a migração de funcionários de um grau 

para outro, se pela aplicação do caput do art. 3º, o grau de jurisdição doador de 
funcionários for mais congestionado, ou atenuar a migração, no caso deste ser o de 
menor congestionamento.  

 
Para verificarmos esta questão, precisamos calcular a Taxa de 

Congestionamento de cada grau. Para isto é necessário o número de processos 
baixados no último ano (TBaix) e o número de casos pendentes ao final do mesmo 
ano (Cp), conforme Anexos da Resolução 76. A taxa de congestionamento pode ser 
calculada mediante o uso da seguinte fórmula: 

 
TC = Cp / (TBaix + Cp) 
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Onde: 
 
TC – Taxa de Congestionamento: Indica a taxa de congestionamento, ou seja, 

o percentual de processos que são pendentes de solução, em relação ao total de 
processos que tramitou durante o período-base (ano). 

 
Cp – Casos Pendentes: Saldo residual de processos que não foram baixados 

até o final do período-base (ano), incluídos os processos em arquivo provisório, 
suspensos ou sobrestados.  

 
TBaix – Total de Processos Baixados: indica o total de processos baixados 

durante o ano-base, aferido com base nas fórmulas e nos glossários constantes nos 
Anexos da Resolução CNJ n. 76/2009. Considera-se a soma dos processos de 
conhecimento e de execução. 

Assim, verificando os resultados calculados na segunda parte do “Anexo III” 
do arquivo Excel, observamos que a taxa de congestionamento do primeiro grau é 
de 60,47% e do segundo grau é de 46,47%. A figura abaixo mostra o cálculo da 
Taxa de Congestionamento para o 1º grau, constando na coluna “E” a fórmula 
utilizada: 

 
 
Observa-se que a diferença entre as taxas de congestionamento é de 14 pontos 

percentuais (p.p). Assim, de acordo com o §1º, verificamos que o 1º grau necessita 
de correção. A decisão sobre a necessidade ou não de correção pode ser feita com o 
uso da função “SE”, do Excel. Esta função faz uma comparação, se for verdadeira dá 
um resultado e se for falsa dá outro. Como existem três resultados possíveis, há a 
necessidade de utilizar um “SE” dentro do outro, conforme fórmula do Excel a seguir:  

 
“SE(D36>0,1;"1º grau necessita de correção adicional";SE(D36<-0,1;"2º grau necessita de correção 

adicional";"Diferença no congestionamento é aceitável"))”. 
 

 Podemos ter três resultados então: a) 1º grau necessita de correção adicional; 
b) 2º grau necessita de correção adicional ou c) Diferença no congestionamento é 
aceitável, caso em que a diferença é de menos de 10% e que, portanto, não há 
necessidade de distribuição extra de funcionários. 

 
Neste momento, de acordo com o exemplo, constatamos que foi verificada a 

necessidade de correção para o 1º grau. No entanto, temos que ver se o disposto no 
§ 2º foi atendido, e se, portanto, a regra acima explicitada se aplicará ou não. A regra 
não poderá ser utilizada se o IPS do grau mais congestionado (no caso, do 1º) for 
maior que o outro (no caso, do 2º). Como os IPS são 135,2426 e 122,373, para o 
primeiro e segundo graus, respectivamente, verificamos que o IPS do 1º é maior, o 
que corrobora a conclusão anterior, ou seja, há necessidade de correção para o 
primeiro grau. 

 
Assim, além da migração dos 29 servidores devido às aplicações dos 

percentuais de cada grau de jurisdição, o tribunal, a seu critério, deverá providenciar 
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distribuição extra de servidores para o 1º grau. Supondo-se que o tribunal tenha 
definido que esta distribuição extra seria de 3 funcionários, o tribunal deverá remanejar 
um total de 32 funcionários para o 1º grau. 

 
A decisão sobre a aplicabilidade ou não da distribuição extra também poderá 

ser calculada com o uso da função “SE”. Como na prática a decisão depende da 
comparação das diferenças entre as taxas de congestionamento e dos indicadores de 
produtividade dos dois graus e a aplicabilidade ou não da decisão sobre a distribuição 
extra depende de que os dois indicadores tenham sinais iguais, uma maneira fácil de 
se decidir é comparar o produto das duas diferenças: se maior que 0 (zero) é por que 
o tribunal mais congestionado é mais produtivo, o que corrobora a eventual 
necessidade de correção. Caso contrário, o tribunal mais congestionado não é o mais 
produtivo e, neste caso, a decisão sobre a distribuição extra não precisa ser aplicada. 
No Excel, a função seria igual a: 

 
=SE((D36*D39)>0;"O Grau de jurisdição mais congestionado é o mais produtivo. 
Necessita migração adicional";"Tribunal mais congestionado é menos produtivo. A 
decisão sobre a correção não se aplica ao Tribunal") 
 

A figura abaixo mostra, na planilha, estes cálculos, e as decisões em cada 
ponto: 

 

 
 
 
4. Anexo IV – Lotação Paradigma de Unidades Judiciárias (art. 5º e 6º) 

Para se calcular a lotação paradigma das unidades judiciárias é necessário 
primeiramente agrupá-las em unidades semelhantes, utilizando como critérios a 
competência material, base territorial ou outro parâmetro definido pelo tribunal. No 
exemplo constante da planilha “Anexo IV”, as unidades foram agrupadas em três 
grupos diferentes: 19 unidades no grupo 1, 11 no grupo 2 e 7 no grupo 3. A tabela tem 
que ser criada de forma a que todos os elementos do grupo fiquem juntos, ou seja, 
ordenada pela variável “Grupo”.  

 
Para cada unidade também devem ser informadas as variáveis abaixo 

apresentadas, calculadas de acordo com os critérios constantes dos Anexos 
anteriores. A figura abaixo mostra as primeiras linhas da tabela para cálculo da lotação 
paradigma:  
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Os IPS e TC foram calculados conforme fórmulas apresentadas nos Anexos I 

e III, respectivamente. Segue as fórmulas do Excel utilizadas: 
 

 
 
Após, necessitamos calcular o Terceiro Quartil (Q3) dos IPS de cada grupo de 

unidades semelhantes, que é o valor que separa os 25% maiores valores dos 75% 
menores. Os resultados são apresentados nas linhas 46 a 49, correspondendo a 
123,18, 98,21 e 104,15, para os grupos de 1 a 3, respectivamente.  Seguem as 
fórmulas no Excel: 

 

 
 
Caso se deseje calcular o segundo quartil, para cálculo de uma distribuição 

alternativa, a única modificação na fórmula seria colocar o número 2 ao final da 
fórmula, para designar que se deseja o 2º Quartil. Assim, a fórmula seria feita do 
seguinte modo para o grupo 1:  

=QUARTIL($F$3:$F$21;2). 
 

Os tribunais podem adaptar a planilha para a sua realidade, observando que 
as informações devem ser ordenadas pela variável “grupo”, precisando estarem 
próximas umas das outras. No caso de necessidade de inserção de linhas, efetuar as 
inserções na linha 39. No caso de exclusões, excluir as últimas linhas do modelo. 
Observe-se que na tabela de quartis dos IPS dos grupos a área definida do cálculo 
tem que corresponder a exatamente às linhas de cada grupo. No exemplo, o IPS está 
na coluna “F” e o grupo 1 corresponde às linhas 3 a 21, enquanto o grupo 2 estão nas 
linhas de 22 a 32, e assim sucessivamente. No caso de existência de maior 
quantidade de grupos, basta inserir as linhas necessárias, copiar a fórmula e prestar 
atenção aos intervalos.   

 
Aproveitando a mesma tabela inicial do Anexo IV, ao lado das variáveis de 

entrada seriam informados o 3º quartil relacionado a cada unidade judiciária, como 

Grupos de Unidades Semelhantes, Unidades  Judiciárias e Média de casos novos no último triênio

Grupo de 
Unidades 
Judiciárias 

Unidade Judiciária Media Casos 
Novos Triênio

Processos 
Baixados 

Ano

Casos 
Pendentes 

Fim Ano
Sajud IPS TC

1 1ª Vara 681 652 652 6,5 100 50%
1 2ª Vara 692 683 2277 7,5 91 77%
1 3ª Vara 346 420 1313 3,3 127 76%
1 4ª Vara 62 162 491 0,7 247 75%

Aplicação do Anexo IV – Lotação Paradigma 

154

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



 

  

 

calculado acima. Esta informação pode ser capturada automaticamente, com a função 
PROCV do Excel, que faz procura de informações em uma tabela. Com esta 
informação, já é possível calcular a lotação paradigma - LP (média de casos novos do 
triênio dividido pelo terceiro quartil do grupo semelhante). Este resultado deverá ser 
comparado com o efetivo número de servidores lotados em cada unidade, gerando os 
excessos em relação à lotação paradigma (caso este número seja negativo, significa 
que a unidade judiciária está com déficit de servidores). Seguem as fórmulas 
utilizadas:  

 

 
 
Na função PROCV o segundo parâmetro corresponde a área da tabela de 

quartis, que no exemplo está compreendida entre as células A44 a B46. É importante 
o uso do quarto parâmetro igual a “FALSO”, para que o Excel procure a 
correspondência exata do que se deseja. No caso de adaptações da planilha, é 
necessário observar a área exata desta tabela de quartis, de forma que esta fique fixa 
para todas as linhas (apertar F2 para modificar a fórmula, após, para modificar o range 
da área da tabela de quartis, apertar F4). Deverá aparecer o range com o símbolo $ 
antes da designação da linha e da coluna. A partir deste momento, a fórmula já poderá 
ser copiada para as outras linhas. 

 
Observe-se que a lotação paradigma, por ser um número ideal, pode ser 

fracionário, o que implicará em excessos (ou déficits) fracionários. O procedimento 
para se definir a lotação de cada unidade, art. 7º, será feito por etapas, visto que a 
quantidade de servidores a alocar pode ensejar uma ou mais etapas, dependendo se 
o grau de jurisdição irá receber ou fornecer funcionários. 

 
4.1 Alocar servidores de forma que não exista déficit ou superávit maiores que um 

servidor - 1ª Etapa 

 
Podemos verificar, pelos resultados da coluna “L”, que existem excessos em 

relação à lotação paradigma em valores superiores a 1 e inferiores a -1. O objetivo, 
nesta primeira etapa, é que os excessos em relação ao paradigma fiquem entre -1 e 
1. Isto pode ser obtido ao selecionar a lotação original da unidade e diminuir a parte 
inteira, gerando a lotação com a aplicação do art. 7º e gerando o excesso da etapa 1, 
que estará entre -1 e 1. Seguem as fórmulas utilizadas para o cálculo da lotação e o 
excesso da etapa 1: 

 
Observa-se que com a aplicação desta etapa, seriam alocados 318 servidores. 

Como já existem atualmente 348 servidores alocados neste grau e ele ainda deve 
receber mais 39, existe folga para a continuidade das etapas. Caso o total de 
servidores a ser alocado seja menor do que 318, teríamos que parar nesta etapa e 
tirar funcionários das unidades com maior superávit. 
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4.2 Alocar servidores de forma que não exista nenhum déficit - 2ª Etapa 

Como no exemplo existe folga na alocação de servidores, podemos continuar 
a alocar servidores de forma que nenhuma unidade possua déficit, ou seja, todas 
teriam superávit entre 0 e 1.  Para isto, basta usar o comando “SE” do Excel e verificar 
os casos em que o excesso seja menor que zero e, nestes casos, acrescentar 1 à 
lotação do art. 7º calculado anteriormente. Seguem as fórmulas utilizadas para o 
cálculo desta lotação e o excesso da etapa 2: 

 

 
 
Observando-se os cálculos das lotações sugeridas após este passo, 

verificamos que 326 servidores estariam alocados e que haveria folga para alocação 
de mais servidores em algumas unidades judiciárias. Para fazer esta alocação temos 
que saber o número exato de servidores adicionais a ser localizado, conforme abaixo: 

 

 
 
Assim, verificamos que o excedente a ser localizado é de 31 funcionários. 

Podemos utilizar as fórmulas abaixo: 
 

 
 
Para aplicação do art. 8º precisamos também da média do IPS e da TC das 

unidades judiciárias e podemos aproveitar a atual tabela para calcularmos, visto que 

Aplicação do Anexo IV – Lotação 
Paradigma 

Aplicação do Anexo IV – Lotação Paradigma 
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as unidades devem que estar em grupos para cálculo das respectivas médias. As 
observações quanto ao cuidado em relação à inserção ou exclusão de linhas, 
explicadas na metodologia do quartil, também se aplicam aqui. Utilizam-se as 
seguintes fórmulas:  

 
 
4.3 Alocação de excedente de servidores (art. 8º) – 3ª Etapa  

Segundo o art. 8º, a alocação de servidores adicionais ao paradigma será em 
função da Taxa de Congestionamento e do Índice de Produtividade das unidades 
judiciárias. Em consequência, deverão ser copiadas as informações do grupo, da 
unidade judiciária, da lotação do art. 7º sem déficit, da Taxa de Congestionamento e 
do IPS para uma outra tabela, que deverá ser colocada em ordem do IPS. 

 
Para se colocar uma tabela de acordo com um determinado campo deverão ser 

efetuados os seguintes passos: 
 

 Marcar as informações a serem colocadas em ordem, dos nomes dos campos 
até a última informação; 

 Apertar os ícones Dados/Classificar, conforme abaixo: 
 

 
                
devendo aparecer o seguinte quadro a ser preenchido: 
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 Preencher o campo “ classificar por” : Coluna IPS e manter os campos 
Classificar em: valores e a ordem: De A a Z; 

 Apertar OK. 

 
A nova tabela em ordem da TC teria as seguintes informações nas primeiras linhas: 
 

 
  
A seguir devem ser inseridas as colunas das Médias da Taxa de 

Congestionamento e IPS do grupo de cada unidade judiciária, que pode ser obtida 
com a função PROCV do Excel, de forma análoga ao já explicado anteriormente. 
Atentar para que a área da tabela de pesquisa das médias seja informada 
corretamente (no caso $D$44:$F$46). As fórmulas seriam as seguintes: 

 

 
 
Em seguida, temos que verificar se o congestionamento e o IPS de cada 

unidade judiciária são maiores ou não do que a média do seu grupo e determinar se 
o tempo de ampliação da lotação seria por tempo indeterminado ou por 1 ano. Para a 
definição dos prazos, verifica-se: 

 
 Caso os dois indicadores sejam maiores que a média do grupo: o prazo de 

aumento da dotação seria indefinido; 
 Se a taxa de congestionamento for maior que a média e o IPS menor que a 

média: o prazo de ampliação da dotação será de um ano, prorrogável por mais 
um; 

 Se a taxa de congestionamento for inferior à média: não haverá ampliação da 
dotação. 

Essa mesma lógica pode ser aplicada para as unidades judiciárias com alto volume 
de acervo antigo.   

 
Adotou-se neste exemplo, uma lotação adicional de 1 (um) servidor. Abaixo 

apresentamos as fórmulas para cálculo destes parâmetros: 
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Efetuando-se os cálculos, verifica-se pela célula H91 que 20 unidades 

receberiam dotação adicional. Como existem 31 servidores a serem alocados, 
verifica-se que cada unidade poderia receber de um a dois servidores, sendo 11 
unidades com dois servidores adicionais e 9 unidades com um servidor adicional. 

 
Como a tabela está em ordem de taxa de congestionamento, o aumento de 

lotação se dará com as 11 primeiras da tabela recebendo 2 servidores e as 9 últimas 
recebendo 1 servidor (coluna “K”). Para termos a lotação final sugerida para cada 
unidade, é só somarmos este aumento de lotação adicional à lotação calculada pelo 
art. 7º (coluna “L”). Analogamente, a tabela poderia ser ordenada em função do maior 
volume de acervo antigo.  

 
Pode-se conferir se o remanejamento foi correto pela comparação entre o total 

da lotação sugerida e a soma do número de servidores atuais e de funcionários 
remanejados. Esta igualdade mostra que o remanejamento sugerido está correto em 
termos de quantidade de servidores, conforme cálculos de confirmação da planilha, 
linhas 93 a 97. Seguem as fórmulas para cálculos, na planilha: 

 

 
 
5. Anexo V – Lotação Paradigma de áreas de execução de mandados (parágrafo 

único do art. 8º) 

Para calcular a lotação paradigma das áreas de execução de mandados o 
procedimento é semelhante ao realizado nas unidades judiciárias. É facultativo dividir 
as unidades de execução de mandados em grupos, podendo trabalhar com todas 
como um grupo só. No exemplo do Anexo V mantivemos o mesmo critério de divisão 
em grupos utilizado para agrupamento das unidades judiciárias. A tabela deve ficar 
ordenada pela variável “Grupo”. Pode se dar nomes aos grupos, no lugar de números. 

 
Para cada unidade também devem ser informadas as variáveis abaixo 

apresentadas, sendo TPExM, o Total de Pessoal de Execução de Mandados e o IPEX, 
o Índice de Produtividade Aplicado a Área de Execução de Mandados, calculados de 
acordo com os critérios constantes do Anexo II:  
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Calcula-se o Terceiro Quartil (Q3) dos Índices de Produtividade de Execução 

de Mandados - IPEX de cada grupo, que é o valor que separa os 25% maiores valores 
dos 75% menores. Neste exemplo, iremos calcular o segundo quartil, ou mediana, 
também (Q2 ou Mediana). Os resultados são apresentados nas linhas 46 a 49, 
correspondendo a 34,45, 42,03 e 47,28 para o Q3 e 33,20, 34,29 e 45, 56 para o Q2 
ou Mediana, para os grupos de 1 a 3, respectivamente.  Seguem as fórmulas no Excel: 

 

 
 
Aproveitando a mesma tabela inicial do Anexo IV, ao lado das variáveis de 

entrada devem ser informados o 3º quartil de cada unidade judiciária, conforme 
calculado acima. Esta informação pode ser capturada automaticamente, com a função 
PROCV do Excel, que faz procura de informações em uma tabela. Com esta 
informação, já é possível calcular a lotação paradigma - LP (média de mandados 
cumpridos dividido pelo terceiro quartil do grupo semelhante). Este resultado deverá 
ser comparado com o efetivo número de servidores lotados em cada unidade, gerando 
os excessos em relação à lotação paradigma (caso este número seja negativo, 
significa que a área está com déficit de servidores). Seguem as fórmulas utilizadas: 

 

 
 
Observe-se que a lotação paradigma, por ser um número ideal, pode ser 

fracionário, o que implicará em excessos (ou déficits) fracionários. O procedimento 
para definir a lotação de cada unidade (art. 7º) poderá ser feito por etapas, visto que 
a quantidade de servidores a alocar pode ensejar uma ou mais etapas, dependendo 
se o grau de jurisdição irá receber ou fornecer funcionários. 

 
As colunas “I” a “L” da planilha do Anexo V mostram a lotação e o excesso da 

etapa 1 e etapa 2, respectivamente. Podemos verificar, que mesmo não tendo déficit 
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em nenhuma área, só foram alocados 244 servidores, sendo que a lotação é de 249 
servidores. Assim, o tribunal poderia alocar 5 servidores nas áreas com maior 
necessidade, por critérios próprios do tribunal. Seguem as fórmulas utilizadas para os 
cálculos: 

 

 
 
 
Cálculo da lotação usando o critério facultativo – Segundo Quartil ou mediana 

 
A lotação paradigma, a critério do tribunal, também poderá ser calculada com 

o uso do segundo quartil (Q2 ou Mediana). Nas colunas M, N e O são apresentadas 
a mediana de cada área, a lotação paradigma segundo este critério e o excesso em 
cada caso. Seguem as fórmulas utilizadas: 

 

 
 
Verifica-se, por este critério, que seriam alocados 250,04 servidores (número 

teórico), sendo que a lotação é de 249. Mas, mesmo com o número de servidores 
alocados próximo ao valor sugerido, há um grande desbalanceamento na lotação 
atual em relação ao critério proposto, visto existirem unidades com déficit superior a 2 
e outras com superávit superior a 2 também. Assim, deverá haver um remanejamento 
de servidores entre as unidades com a aplicação do Art. 8º, de modo que o déficit e o 
superávit estejam entre -1 e 1, com procedimento idêntico ao apresentado 
anteriormente na aplicação do artigo 7º. A lotação sugerida e os excessos estão 
apresentados nas colunas “P” e “Q” do Anexo V, utilizando-se as seguintes fórmulas: 

 
 
Observa-se, por este critério, que estariam sendo alocados 253 servidores nas 

diversas unidades. Como o número de servidores real é de 249, teríamos que reduzir 
a dotação de algumas unidades. De acordo com o Parágrafo Único do art. 7º, serão 
priorizadas as unidades judiciárias com maiores déficits em relação à lotação 

Aplicação do Anexo V – Execução de Mandados 
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paradigma. Assim, se tivermos que reduzir servidores das unidades, devemos diminuir 
daquelas com maior superávit. Como é necessário reduzir em 4 servidores a dotação 
sugerida, isto deverá ocorrer nas unidades de nº 13, 6, 16 e 3 (na planilha). Fazendo-
se as reduções de lotação nestas unidades, na coluna “R”, teríamos um total de 
lotação proposta de 249. 
 
6. Anexo VI – Distribuição de cargos em comissão e funções de confiança entre 

primeiro e segundo graus (art. 12º) 

A distribuição de servidores de apoio direto à atividade judicante entre primeiro 
e segundo graus (art. 3º) depende das proporções calculadas no Anexo III. Os 
percentuais foram de 80,44% para o primeiro grau e de 19,56% para o segundo. 
Aplicando-se estes percentuais aos valores das funções de confiança e dos cargos 
comissionados obtemos as sugestões de valores destes para primeiro e segundo 
graus. 

 
É oportuno lembrar que neste caso utiliza-se o conceito dos valores integrais 

das funções ou comissões, ou seja, não importa se os servidores que as ocupam 
optam pela remuneração integral exclusivamente, ou se optam pela remuneração 
proporcional acrescida do vencimento.  A ideia proposta na resolução é que seja 
possível verificar a distribuição dos cargos entre os graus de jurisdição com base nos 
valores constantes em lei, e não com base na despesa efetivamente realizada pelo 
tribunal.  

 
Glossário: 
 

 VFc – Valores das Funções de confiança em atividade Judicante: soma 
dos valores integrais (100%) das funções de confiança de servidores das áreas 
de apoio direto à atividade judicante durante o ano-base; 

 VCJ - Valores dos Cargos em Comissão em atividade Judicante: soma dos 
valores integrais (100%) dos cargos em comissão de servidores das áreas de 
apoio direto à atividade judicante durante o ano-base. 

 
As figuras abaixo apresentam os resultados e as respectivas fórmulas de cálculo: 
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Resolução n. 221, de 10/05/2016

Texto compilado a partir da Resolução nº 
326/2020. 

 

RESOLUÇÃO Nº 221, DE 10 DE MAIO DE 2016. 

 

Institui princípios de gestão 
participativa e democrática na 
elaboração das metas nacionais do 
Poder Judiciário e das políticas 
judiciárias do Conselho Nacional de 
Justiça. 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), 
no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a competência do CNJ como órgão de controle 
da atuação administrativa e financeira dos tribunais para coordenar o 
planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a Resolução CNJ 198 de 1º de julho de 2014, 
que dispõe sobre o planejamento e a gestão estratégica no âmbito do Poder 
Judiciário e dá outras providências; 

CONSIDERANDO a Portaria CNJ 138 de 23 de agosto de 2013, que 
instituiu a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO que a gestão participativa demonstra ser o 
caminho apto para democratizar a elaboração das metas nacionais do Poder 
Judiciário; 

CONSIDERANDO a diversidade de instituições e atores envolvidos 
na formulação e execução das políticas judiciárias do CNJ, e a necessidade de 
incentivar sua efetiva participação, 

 
 

RESOLVE: 

 
 

CAPÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

   

Art. 1º Instituir, na forma desta Resolução, princípios de gestão 
participativa e democrática na elaboração das metas nacionais do Poder 
Judiciário e das políticas judiciárias do Conselho Nacional de Justiça. 

Parágrafo único. A gestão participativa e democrática constitui-se 
em método que enseja a magistrados, servidores e, quando oportuno, 
jurisdicionadosa possibilidade de participar do processo decisório por meio de 
mecanismos participativos que permitam a expressão de opiniões plurais e a 
visão dos diversos segmentos e instâncias, no contexto do Poder Judiciário. 

Art. 2º São princípios de gestão participativa e democrática: 

I - o desenvolvimento de uma cultura de participação nos tribunais, 
permeável às opiniões de magistrados de todos os graus de jurisdição e 
servidores, das respectivas associações de classe e dos jurisdicionados; 

II - o fortalecimento das estruturas de governança e da atuação em 
rede, a promover a integração do Poder Judiciário; 

III - o diálogo institucional como mecanismo de interação e 
cooperação permanentes entre os órgãos do Poder Judiciário e o Conselho 
Nacional de Justiça; 

IV - a aproximação entre o Poder Judiciário e a sociedade. 

Art. 3º São condições necessárias à efetiva participação: 

I - a governança em rede; 

II - a liderança dos representantes das redes; 

III - a disponibilidade de formas e meios de participação; e 

IV - a transparência. 

§ 1º A governança em rede consiste na atuação coordenada de 
comitês e subcomitês, comissões, conselhos consultivos e outras estruturas 
similares compostas por integrantes de diferentes órgãos do Poder Judiciário e 
que atuam de forma colaborativa para a realização de objetivo comum; 

§ 2º Os representantes das redes de governança instituídas pelo 
CNJ devem exercer papel de liderança da estratégia ou da implementação das 
políticas judiciárias, conforme o caso, incumbindo-lhes, entre outras 
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responsabilidades, a condução de processos participativos, com o apoio e o 
suporte dos respectivos tribunais ou de Conselhos do segmento, quando 
houver, para sua realização. 

§ 3º Os processos participativos, em qualquer de suas modalidades, 
constituem etapa preliminar ao encaminhamento de propostas de metas 
nacionais pela Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário - RGCPJ 
ao CNJ; 

§ 4º No processo de formulação das políticas judiciárias do CNJ, 
devem ser desenvolvidos processos participativos para obtenção de opiniões e 
considerações de órgãos do Poder Judiciário, de magistrados de todos os 
graus de jurisdição e servidores e, quando for o caso, de jurisdicionados. 

§ 5º A transparência é princípio a pautar a administração dos 
tribunais e constitui requisito necessário à participação e controle social. 

 

CAPÍTULO II 

DAS MODALIDADES DE PARTICIPAÇÃO 
 

Art. 4º Os processos participativos realizam-se por meio de 
diferentes modalidades, conforme o objetivo pretendido, o público-alvo, o 
tempo e os recursos disponíveis para sua realização. 

§ 1º São modalidades de participação democrática, entre outras: 

I - mesa de diálogo: mecanismo de interação coordenado pelo CNJ, 
presencial ou a distância, com a participação de representantes de diferentes 
órgãos do Poder Judiciário, e, eventualmente, dos demais Poderes e da 
sociedade civil, com o objetivo de trocar livremente ideias e experiências sobre 
tema específico e obter sugestões; 

II - videoconferência: reuniões virtuais realizadas em tempo real com 
o auxílio tecnológico de áudio e vídeo que permitam o contato visual e sonoro 
entre pessoas localizadas em diferentes localidades, ou provenientes de 
diferentes tribunais, instituições ou da sociedade civil, quando for o caso; 

III – enquetes e pesquisas: consiste na coleta de sugestões, 
manifestações ou opiniões sobre temas específicos; (Redação dada pela 
Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

IV - consulta pública: mecanismo participativo, de caráter consultivo, 
a se realizar por escrito, no formato e em prazo definidos previamente, aberto a 

167

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



qualquer interessado. As opiniões podem ser coletadas por formulários 
eletrônicos, e-mail ou outros meios; 

V - audiência pública: meio de participação presencial, aberto a 
qualquer interessado, que possibilita a manifestação oral dos participantes, nos 
termos das regras definidas pelo Tribunal para a ocasião, e tem por objetivo 
possibilitar a expressão de opiniões, especializadas ou não, e a obtenção de 
soluções para demandas específicas; 

VI - grupo de trabalho: grupo formalmente instituído para análise de 
demanda específica e apresentação de resultados sob a forma de estudos, 
relatórios e propostas de normatização, em prazo previamente estabelecido; 

VII – fóruns e encontros: consiste na reunião presencial de 
diferentes órgãos do Poder Judiciário, por meio de seus representantes, para 
discussão de temas específicos e eventuais deliberações, que deverão ser 
registradas em ata específica para o evento; (Redação dada pela Resolução nº 
326, de 26.6.2020) 

VIII - ouvidorias: unidades de comunicação entre o cidadão e os 
órgãos do Poder Judiciário, que constitui espaço de participação social e 
democrática, e de controle da qualidade dos serviços públicos. 

§ 2º Os resultados das atividades a que alude este artigo, após 
consolidados, deverão ser amplamente divulgados e, nas hipóteses dos incisos 
V e VII, disponibilizar-se-á no sítio eletrônico do respectivo órgão do Poder 
Judiciário, sempre que possível, gravação em vídeo da sua íntegra ou 
principais eventos. 

§ 3º Os órgãos do Judiciário poderão definir outras modalidades de 
participação, desde que atendam aos propósitos estabelecidos por esta 
Resolução. 
 

CAPÍTULO III 

DA PARTICIPAÇÃO NA FORMULAÇÃO DE METAS NACIONAIS 

   

Art. 5º O processo participativo para a formulação das metas 
nacionais do Poder Judiciário compõe-se das seguintes etapas: 

I - elaboração de proposta inicial de metas pelos integrantes da 
Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário - RGCPJ, em reunião 
preparatória promovida pelo CNJ; 
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II - desenvolvimento de processos participativos promovidos pelos 
representantes da RGCPJ nos tribunais, para manifestação de magistrados e 
servidores, e das áreas técnicas relacionadas; 

III - consolidação das sugestões relacionadas às metas nacionais 
pelos representantes da RGCPJ em cada tribunal; 

IV - envio das sugestões a que se refere o inciso III deste artigo à 
análise dos subcomitês, quando houver, e aos comitês da RGCPJ; 

V - abertura de prazo não inferior a 48 horas para manifestação de 
integrantes dos subcomitês e comitês, em caso de opiniões divergentes quanto 
às metas nacionais; 

VI - análise das manifestações a que se refere o inciso V deste 
artigo e consolidação e divulgação da proposta de metas nacionais pelos 
subcomitês e, posteriormente, pelos comitês, sob a coordenação de órgãos 
componentes do comitê gestor nacional; 

VII - apresentação de propostas de metas nacionais para análise e 
sugestões do CNJ, em reunião preparatória que antecede o Encontro Nacional 
do Poder Judiciário, em conformidade com o disposto na Resolução CNJ 198 
de 1º de julho de 2014. 

§ 1º A atuação da Rede de Governança Colaborativa do Poder 
Judiciário prevista neste artigo deverá observar as competências estabelecidas 
para as estruturas de governança previstas na Portaria CNJ nº 59, de 23 de 
abril de 2019. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

§ 2º Ato normativo do Conselho Nacional de Justiça disciplinará os 
requisitos e a forma de aferição do cumprimento do disposto neste artigo pelos 
tribunais, estruturas de governança da RGCPJ e por seus representantes. 
 

CAPÍTULO IV 

DA PARTICIPAÇÃO NA FORMULAÇÃO DE POLÍTICAS JUDICIÁRIAS 

 

Art. 6º As políticas judiciárias têm origem em estudos e análises 
técnicas do CNJ a respeito das demandas de aperfeiçoamento do Poder 
Judiciário, e são delineadas por Conselheiros, por Comissões Permanentes, 
pela Corregedoria Nacional de Justiça e pela Presidência do Conselho 
Nacional de Justiça. 
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Art. 7º O processo participativo poderá ocorrer em pelo menos uma 
das etapas de formulação das políticas judiciárias (elaboração e 
desenvolvimento da proposta). 

I – elaboração da proposta: o objetivo da participação nessa etapa é 
a prospecção e a compreensão da demanda ou problema objeto da política a 
ser proposta pelo CNJ, para a qual se espera obter informações relevantes, 
sugestões e opiniões prévias à sua proposição; (Redação dada pela Resolução 
nº 326, de 26.6.2020) 

II - desenvolvimento da proposta: a participação tem por finalidade 
obter sugestões e opiniões sobre proposta de política já delineada pelo CNJ, 
porém, ainda não aprovada. O objetivo da participação nessa fase é o 
aperfeiçoamento da proposta ou a consolidação da política. 

§ 1º Na etapa prevista no inciso I, as modalidades de participação 
são preferencialmente as dispostas nos incisos I, II, III e VI do art. 4º desta 
Resolução. 

§ 2º Na etapa prevista no inciso II, as modalidades de participação 
são preferencialmente as informadas nos incisos IV, V e VII do art. 4º desta 
Resolução. 
 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

   

Art. 8º O CNJ poderá solicitar às redes de governança instituídas a 
realização de processos participativos prévios à definição de iniciativas ou 
metas vinculadas às políticas judiciárias já implementadas 

Art. 9º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministro Ricardo Lewandowski 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 222, de 13/05/2016
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Resolução n. 223, de 27/05/2016

 
Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 
 

 

Texto compilado a partir da alteração 

realizada pela Resolução nº 

280/2019. 

 
RESOLUÇÃO 223, DE 27 DE MAIO DE 2016 

 
 

Institui o Sistema Eletrônico de 
Execução Unificado (SEEU) como 
sistema de processamento de 
informações e prática de atos 
processuais relativos à execução penal e 
dá outras providências. 
 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o contido na Resolução CNJ 113, de 20 de abril 

de 2010, que dispõe sobre o procedimento relativo à execução de pena privativa 

de liberdade e de medida de segurança, e dá outras providências; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 3º da Resolução CNJ 101, de 

15 de dezembro de 2009, que determina a adoção de sistema de processamento 

eletrônico na execução de penas e de medidas alternativas como padrão a ser 

utilizado pelo Poder Judiciário, inclusive de forma integrada à rede de entidades 

e instituições conveniadas;  

 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimoramento da gestão da 

informação no âmbito da execução penal, tornando seu trâmite processual mais 

célere, eficiente e, sobretudo, uniforme; 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 
 

 

 

CONSIDERANDO a possibilidade de disponibilizar, por intermédio 

da implantação do Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU), meios 

tecnológicos ao adequado cumprimento das atribuições previstas no art. 66 da 

Lei de Execução Penal (Lei 7.210/1984); 

 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato 

Normativo 0001092-81.2016.2.00.0000 na 230ª Sessão Ordinária, realizada em 

26 de abril de 2016; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º (Revogado pela Resolução nº 280, de 9.4.19).  
Art. 2º (Revogado pela Resolução nº 280, de 9.4.19). 

Art. 3º (Revogado pela Resolução nº 280, de 9.4.19). 

§ 1º (Revogado pela Resolução nº 280, de 9.4.19). 

§ 2º (Revogado pela Resolução nº 280, de 9.4.19). 

Art. 4º (Revogado pela Resolução nº 280, de 9.4.19). 

Art. 5º (Revogado pela Resolução nº 280, de 9.4.19). 

Art. 6º (Revogado pela Resolução nº 280, de 9.4.19). 

Art. 7º Fica acrescentado o § 3º ao art. 5º da Resolução CNJ 

65/2008, com a seguinte redação:  

 
“Art. 5º  ...................................................................................................... 
................................................................................................................... 
§ 3º A numeração do processo de execução penal será mantida, ainda 
que redistribuído a órgão jurisdicional pertencente a outro tribunal, com o 
devido registro dessa redistribuição em seu respectivo andamento.” (NR) 
 

 

Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
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Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 
 

 

 
 
 
 

Ministro Ricardo Lewandowski 
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Resolução n. 224, de 31/05/2016
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Resolução n. 225, de 31/05/2016

Texto compilado a partir da redação 
dada pela Resolução nº 300/2019. 

RESOLUÇÃO Nº 225, DE 31 DE MAIO DE 2016. 
 

Dispõe sobre a Política Nacional de 
Justiça Restaurativa no âmbito do Poder 
Judiciário e dá outras providências. 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO as recomendações da Organização das Nações 
Unidas para fins de implantação da Justiça Restaurativa nos estados membros, 
expressas nas Resoluções 1999/26, 2000/14 e 2002/12, que estabelecem os 
seus princípios básicos; 

CONSIDERANDO que o direito ao acesso à Justiça, previsto no 
art. 5º, XXXV, da Carta Magna, além da vertente formal perante os órgãos 
judiciários, implica o acesso a soluções efetivas de conflitos por intermédio de 
uma ordem jurídica justa e compreende o uso de meios consensuais, voluntários 
e mais adequados a alcançar a pacificação de disputa; 

CONSIDERANDO que, diante da complexidade dos fenômenos 
conflito e violência, devem ser considerados, não só os aspectos relacionais 
individuais, mas também, os comunitários, institucionais e sociais que 
contribuem para seu surgimento, estabelecendo-se fluxos e procedimentos que 
cuidem dessas dimensões e promovam mudanças de paradigmas, bem como, 
provendo-se espaços apropriados e adequados; 

CONSIDERANDO a relevância e a necessidade de buscar 
uniformidade, no âmbito nacional, do conceito de Justiça Restaurativa, para 
evitar disparidades de orientação e ação, assegurando uma boa execução da 
política pública respectiva, e respeitando as especificidades de cada segmento 
da Justiça; 

CONSIDERANDO que cabe ao Poder Judiciário o permanente 
aprimoramento de suas formas de resposta às demandas sociais relacionadas 
às questões de conflitos e violência, sempre objetivando a promoção da paz 
social; 

CONSIDERANDO que os arts. 72, 77 e 89 da Lei 9.099/1995 
permitem a homologação dos acordos celebrados nos procedimentos próprios 
quando regidos sob os fundamentos da Justiça Restaurativa, como a 
composição civil, a transação penal ou a condição da suspensão condicional do 
processo de natureza criminal que tramitam perante os Juizados Especiais 
Criminais ou nos Juízos Criminais; 

CONSIDERANDO que o art. 35, II e III, da Lei 12.594/2012 
estabelece, para o atendimento aos adolescentes em conflito com a lei, que os 
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princípios da excepcionalidade, da intervenção judicial e da imposição de 
medidas, favorecendo meios de autocomposição de conflitos, devem ser usados 
dando prioridade a práticas ou medidas que sejam restaurativas e que, sempre 
que possível, atendam às vítimas; 

CONSIDERANDO que compete ao CNJ o controle da atuação 
administrativa e financeira do Poder Judiciário, bem como zelar pela observância 
do art. 37 da Constituição da República; 

CONSIDERANDO que compete, ainda, ao CNJ contribuir com o 
desenvolvimento da Justiça Restaurativa, diretriz estratégica de gestão da 
Presidência do CNJ para o biênio 2015-2016, nos termos da Portaria 16 de 
fevereiro de 2015, o que gerou a Meta 8 para 2016, em relação a todos os 
Tribunais; 

CONSIDERANDO o Grupo de Trabalho instituído pela Portaria 
CNJ 74 de 12 de agosto de 2015 e o decidido pelo Plenário do CNJ nos autos 
do Ato Normativo 0002377-12.2016.2.00.0000, na 232ª Sessão Ordinária 
realizada em 31 de maio de 2016; 

 

RESOLVE: 

 

CAPÍTULO I 

DA JUSTIÇA RESTAURATIVA 

   

Art. 1º. A Justiça Restaurativa constitui-se como um conjunto 
ordenado e sistêmico de princípios, métodos, técnicas e atividades próprias, que 
visa à conscientização sobre os fatores relacionais, institucionais e sociais 
motivadores de conflitos e violência, e por meio do qual os conflitos que geram 
dano, concreto ou abstrato, são solucionados de modo estruturado na seguinte 
forma: 

I – é necessária a participação do ofensor, e, quando houver, da 
vítima, bem como, das suas famílias e dos demais envolvidos no fato danoso, 
com a presença dos representantes da comunidade direta ou indiretamente 
atingida pelo fato e de um ou mais facilitadores restaurativos; 

II – as práticas restaurativas serão coordenadas por facilitadores 
restaurativos capacitados em técnicas autocompositivas e consensuais de 
solução de conflitos próprias da Justiça Restaurativa, podendo ser servidor do 
tribunal, agente público, voluntário ou indicado por entidades parceiras; 

III – as práticas restaurativas terão como foco a satisfação das 
necessidades de todos os envolvidos, a responsabilização ativa daqueles que 
contribuíram direta ou indiretamente para a ocorrência do fato danoso e o 
empoderamento da comunidade, destacando a necessidade da reparação do 
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dano e da recomposição do tecido social rompido pelo conflito e as suas 
implicações para o futuro. 

§ 1º Para efeitos desta Resolução, considera-se: 

I – Prática Restaurativa: forma diferenciada de tratar as situações 
citadas no caput e incisos deste artigo; 

II – Procedimento Restaurativo: conjunto de atividades e etapas a 
serem promovidas objetivando a composição das situações a que se refere o 
caput deste artigo; 

III – Caso: quaisquer das situações elencadas no caput deste 
artigo, apresentadas para solução por intermédio de práticas restaurativas; 

IV – Sessão Restaurativa: todo e qualquer encontro, inclusive os 
preparatórios ou de acompanhamento, entre as pessoas diretamente envolvidas 
nos fatos a que se refere o caput deste artigo; 

V – Enfoque Restaurativo: abordagem diferenciada das situações 
descritas no caput deste artigo, ou dos contextos a elas relacionados, 
compreendendo os seguintes elementos: 

a) participação dos envolvidos, das famílias e das comunidades; 

b) atenção às necessidades legítimas da vítima e do ofensor; 

c) reparação dos danos sofridos; 

d) compartilhamento de responsabilidades e obrigações entre 
ofensor, vítima, famílias e comunidade para superação das causas e 
consequências do ocorrido. 

§ 2° A aplicação de procedimento restaurativo pode ocorrer de 
forma alternativa ou concorrente com o processo convencional, devendo suas 
implicações ser consideradas, caso a caso, à luz do correspondente sistema 
processual e objetivando sempre as melhores soluções para as partes 
envolvidas e a comunidade. 

Art. 2º São princípios que orientam a Justiça Restaurativa: a 
corresponsabilidade, a reparação dos danos, o atendimento às necessidades de 
todos os envolvidos, a informalidade, a voluntariedade, a imparcialidade, a 
participação, o empoderamento, a consensualidade, a confidencialidade, a 
celeridade e a urbanidade. 

§ 1º Para que o conflito seja trabalhado no âmbito da Justiça 
Restaurativa, é necessário que as partes reconheçam, ainda que em ambiente 
confidencial incomunicável com a instrução penal, como verdadeiros os fatos 
essenciais, sem que isso implique admissão de culpa em eventual retorno do 
conflito ao processo judicial. 

§ 2º É condição fundamental para que ocorra a prática restaurativa, 
o prévio consentimento, livre e espontâneo, de todos os seus participantes, 
assegurada a retratação a qualquer tempo, até a homologação do procedimento 
restaurativo. 
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§ 3º Os participantes devem ser informados sobre o procedimento 
e sobre as possíveis consequências de sua participação, bem como do seu 
direito de solicitar orientação jurídica em qualquer estágio do procedimento. 

§ 4º Todos os participantes deverão ser tratados de forma justa e 
digna, sendo assegurado o mútuo respeito entre as partes, as quais serão 
auxiliadas a construir, a partir da reflexão e da assunção de responsabilidades, 
uma solução cabível e eficaz visando sempre o futuro. 

§ 5º O acordo decorrente do procedimento restaurativo deve ser 
formulado a partir da livre atuação e expressão da vontade de todos os 
participantes, e os seus termos, aceitos voluntariamente, conterão obrigações 
razoáveis e proporcionais, que respeitem a dignidade de todos os envolvidos. 
 

CAPÍTULO II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
 

Art. 3º. Compete ao CNJ organizar programa com o objetivo de 
promover ações de incentivo à Justiça Restaurativa, pautado pelas seguintes 
linhas programáticas: 

I – caráter universal, proporcionando acesso a procedimentos 
restaurativos a todos os usuários do Poder Judiciário que tenham interesse em 
resolver seus conflitos por abordagens restaurativas; 

II – caráter sistêmico, buscando estratégias que promovam, no 
atendimento dos casos, a integração das redes familiares e comunitárias, assim 
como das políticas públicas relacionadas a sua causa ou solução; 

III – caráter interinstitucional, contemplando mecanismos de 
cooperação capazes de promover a Justiça Restaurativa junto das diversas 
instituições afins, da academia e das organizações de sociedade civil; 

IV – caráter interdisciplinar, proporcionando estratégias capazes de 
agregar ao tratamento dos conflitos o conhecimento das diversas áreas 
científicas afins, dedicadas ao estudo dos fenômenos relacionados à aplicação 
da Justiça Restaurativa; 

V – caráter intersetorial, buscando estratégias de aplicação da 
Justiça Restaurativa em colaboração com as demais políticas públicas, 
notadamente segurança, assistência, educação e saúde; 

VI – caráter formativo, contemplando a formação de multiplicadores 
de facilitadores em Justiça Restaurativa; 

VII – caráter de suporte, prevendo mecanismos de monitoramento, 
pesquisa e avaliação, incluindo a construção de uma base de dados. 

Art. 4º. O programa será implementado com a participação de rede 
constituída por todos os órgãos do Poder Judiciário e por entidades públicas e 
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privadas parceiras, inclusive universidades e instituições de ensino, cabendo ao 
Conselho Nacional de Justiça: 

I – assegurar que a atuação de servidores, inclusive indicados por 
instituições parceiras, na Justiça Restaurativa seja não compulsória e 
devidamente reconhecida para fins de cômputo da carga horária, e que o 
exercício das funções de facilitador voluntário seja considerado como tempo de 
experiência nos concursos para ingresso na Magistratura; 

II – buscar a cooperação dos órgãos públicos competentes e das 
instituições públicas e privadas da área de ensino, para a criação de disciplinas 
que propiciem o surgimento da cultura de não-violência e para que nas Escolas 
Judiciais e da Magistratura, bem como nas capacitações de servidores e nos 
cursos de formação inicial e continuada, haja módulo voltado à Justiça 
Restaurativa; 

III – estabelecer interlocução com a Ordem dos Advogados do 
Brasil, as Defensorias Públicas, as Procuradorias, o Ministério Público e as 
demais instituições relacionadas, estimulando a participação na Justiça 
Restaurativa e valorizando a atuação na prevenção dos litígios. 

 

CAPÍTULO III 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS TRIBUNAIS DE JUSTIÇA 

 

Art. 5º. Os Tribunais de Justiça implementarão programas de 
Justiça Restaurativa, que serão coordenados por órgão competente, estruturado 
e organizado para tal fim, com representação de magistrados e equipe técnico-
científica, com as seguintes atribuições, dentre outras: 

I – desenvolver plano de difusão, expansão e implantação da 
Justiça Restaurativa, sempre respeitando a qualidade necessária à sua 
implementação; 

II – dar consecução aos objetivos programáticos mencionados no 
art. 3º e atuar na interlocução com a rede de parcerias mencionada no art. 4º; 

III – incentivar ou promover capacitação, treinamento e atualização 
permanente de magistrados, servidores e voluntários nas técnicas e nos 
métodos próprios de Justiça Restaurativa, sempre prezando pela qualidade de 
tal formação, que conterá, na essência, respostas a situações de vulnerabilidade 
e de atos infracionais que deverão constar dentro de uma lógica de fluxo 
interinstitucional e sistêmica, em articulação com a Rede de Garantia de Direitos; 

IV – promover a criação e instalação de espaços de serviço para 
atendimento restaurativo nos termos do artigo 6º, desta Resolução. 

§1º. Caberá aos tribunais estabelecer parcerias ou disponibilizar 
recursos humanos e materiais para a instalação e continuidade do programa e 
dos serviços de atendimento, que contarão com a atuação de facilitadores de 
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processos restaurativos e de equipe técnica interdisciplinar composta por 
profissionais como psicólogos e assistentes sociais. 

§2º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, os tribunais 
deverão apoiar e dar continuidade a eventuais coordenadorias, núcleos ou 
setores que já venham desenvolvendo a Justiça Restaurativa em suas atividades 
institucionais. 

Art. 6º. Na implementação de projetos ou espaços de serviço para 
atendimento de Justiça Restaurativa, os tribunais observarão as seguintes 
diretrizes: 

I – destinar espaço físico adequado para o atendimento 
restaurativo, diretamente ou por meio de parcerias, que deve ser estruturado de 
forma adequada e segura para receber a vítima, o ofensor e as suas 
comunidades de referência, além de representantes da sociedade; 

II – designar magistrado responsável pela coordenação dos 
serviços e da estrutura, que deverá contar, também, com pessoal de apoio 
administrativo; 

III – formar e manter equipe de facilitadores restaurativos, 
arregimentados entre servidores do próprio quadro funcional ou designados 
pelas instituições conveniadas, os quais atuarão com dedicação exclusiva ou 
parcial, e voluntários, sempre que possível auxiliados por equipes técnicas de 
apoio interprofissional; 

IV – zelar para que cada unidade mantenha rotina de encontros 
para discussão e supervisão dos casos atendidos, bem como promova registro 
e elabore relatórios estatísticos; 

V – primar pela qualidade dos serviços, tendo em vista que as 
respostas aos crimes, aos atos infracionais e às situações de vulnerabilidade 
deverão ser feitas dentro de uma lógica interinstitucional e sistêmica e em 
articulação com as redes de atendimento e parceria com as demais políticas 
públicas e redes comunitárias; 

VI – instituir, nos espaços de Justiça Restaurativa, fluxos internos 
e externos que permitam a institucionalização dos procedimentos restaurativos 
em articulação com as redes de atendimento das demais políticas públicas e as 
redes comunitárias, buscando a interconexão de ações e apoiando a expansão 
dos princípios e das técnicas restaurativas para outros segmentos institucionais 
e sociais. 
 

CAPÍTULO IV 

DO ATENDIMENTO RESTAURATIVO EM ÂMBITO JUDICIAL 
 

Art. 7º. Para fins de atendimento restaurativo judicial das situações 
de que trata o caput do art. 1º desta Resolução, poderão ser encaminhados 
procedimentos e processos judiciais, em qualquer fase de sua tramitação, pelo 

184

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, da Defensoria Pública, 
das partes, dos seus Advogados e dos Setores Técnicos de Psicologia e Serviço 
Social. 

Parágrafo único. A autoridade policial poderá sugerir, no Termo 
Circunstanciado ou no relatório do Inquérito Policial, o encaminhamento do 
conflito ao procedimento restaurativo. 

Art. 8º. Os procedimentos restaurativos consistem em sessões 
coordenadas, realizadas com a participação dos envolvidos de forma voluntária, 
das famílias, juntamente com a Rede de Garantia de Direito local e com a 
participação da comunidade para que, a partir da solução obtida, possa ser 
evitada a recidiva do fato danoso, vedada qualquer forma de coação ou a 
emissão de intimação judicial para as sessões. 

§ 1º. O facilitador restaurativo coordenará os trabalhos de escuta e 
diálogo entre os envolvidos, por meio da utilização de métodos consensuais na 
forma autocompositiva de resolução de conflitos, próprias da Justiça 
Restaurativa, devendo ressaltar durante os procedimentos restaurativos: 

I – o sigilo, a confidencialidade e a voluntariedade da sessão; 

II – o entendimento das causas que contribuíram para o conflito; 

III – as consequências que o conflito gerou e ainda poderá gerar; 

IV – o valor social da norma violada pelo conflito. 

§ 2º. O facilitador restaurativo é responsável por criar ambiente 
propício para que os envolvidos promovam a pactuação da reparação do dano 
e das medidas necessárias para que não haja recidiva do conflito, mediante 
atendimento das necessidades dos participantes das sessões restaurativas. 

§ 3º. Ao final da sessão restaurativa, caso não seja necessário 
designar outra sessão, poderá ser assinado acordo que, após ouvido o Ministério 
Público, será homologado pelo magistrado responsável, preenchidos os 
requisitos legais. 

§ 4º. Deverá ser juntada aos autos do processo breve memória da 
sessão, que consistirá na anotação dos nomes das pessoas que estiveram 
presentes e do plano de ação com os acordos estabelecidos, preservados os 
princípios do sigilo e da confidencialidade, exceção feita apenas a alguma 
ressalva expressamente acordada entre as partes, exigida por lei, ou a situações 
que possam colocar em risco a segurança dos participantes. 

§5º. Não obtido êxito na composição, fica vedada a utilização de tal 
insucesso como causa para a majoração de eventual sanção penal ou, ainda, de 
qualquer informação obtida no âmbito da Justiça Restaurativa como prova. 

§6º. Independentemente do êxito na autocomposição, poderá ser 
proposto plano de ação com orientações, sugestões e encaminhamentos que 
visem à não recidiva do fato danoso, observados o sigilo, a confidencialidade e 
a voluntariedade da adesão dos envolvidos no referido plano. 
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Art. 9º. As técnicas autocompositivas do método consensual 
utilizadas pelos facilitadores restaurativos buscarão incluir, além das pessoas 
referidas no art. 1º, § 1º, V, a, desta Resolução, aqueles que, em relação ao fato 
danoso, direta ou indiretamente: 

I – sejam responsáveis por esse fato; 

II – foram afetadas ou sofrerão as consequências desse fato; 

III – possam apoiar os envolvidos no referido fato, contribuindo de 
modo que não haja recidiva. 

Art. 10. Logrando-se êxito com as técnicas referidas no artigo 
anterior, a solução obtida poderá ser repercutida no âmbito institucional e social, 
por meio de comunicação e interação com a comunidade do local onde ocorreu 
o fato danoso, bem como, respeitados os deveres de sigilo e confidencialidade, 
poderão ser feitos encaminhamentos das pessoas envolvidas a fim de 
atendimento das suas necessidades. 

Art. 11. As sessões restaurativas serão realizadas em espaços 
adequados e seguros, conforme disposto no art. 6º desta Resolução. 

Art. 12. Quando os procedimentos restaurativos ocorrerem antes 
da judicialização dos conflitos, fica facultado às partes diretamente interessadas 
submeterem os acordos e os planos de ação à homologação pelos magistrados 
responsáveis pela Justiça Restaurativa, na forma da lei. 
 

CAPÍTULO V 

DO FACILITADOR RESTAURATIVO 
 

Art. 13. Somente serão admitidos, para o desenvolvimento dos 
trabalhos restaurativos ocorridos no âmbito do Poder Judiciário, facilitadores 
previamente capacitados, ou em formação, nos termos do Capítulo VI, desta 
Resolução. 

Parágrafo único. Os facilitadores deverão submeter-se a curso de 
aperfeiçoamento permanente, realizado na forma do Capítulo VI, o qual tomará 
por base o que declinado pelos participantes das sessões restaurativas, ao final 
destas, em formulários próprios. 

Art. 14. São atribuições do facilitador restaurativo: 

I – preparar e realizar as conversas ou os encontros preliminares 
com os envolvidos; 

II – abrir e conduzir a sessão restaurativa, de forma a propiciar um 
espaço próprio e qualificado em que o conflito possa ser compreendido em toda 
sua amplitude, utilizando-se, para tanto, de técnica autocompositiva pelo método 
consensual de resolução de conflito, própria da Justiça Restaurativa, que 
estimule o diálogo, a reflexão do grupo e permita desencadear um feixe de 
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atividades coordenadas para que não haja reiteração do ato danoso ou a 
reprodução das condições que contribuíram para o seu surgimento; 

III – atuar com absoluto respeito à dignidade das partes, levando 
em consideração eventuais situações de hipossuficiência e desequilíbrio social, 
econômico, intelectual e cultural; 

IV – dialogar nas sessões restaurativas com representantes da 
comunidade em que os fatos que geraram dano ocorreram; 

V – considerar os fatores institucionais e os sociais que 
contribuíram para o surgimento do fato que gerou danos, indicando a 
necessidade de eliminá-los ou diminuí-los; 

VI – apoiar, de modo amplo e coletivo, a solução dos conflitos; 

VII – redigir o termo de acordo, quando obtido, ou atestar o 
insucesso; 

VIII – incentivar o grupo a promover as adequações e 
encaminhamentos necessários, tanto no aspecto social quanto comunitário, com 
as devidas articulações com a Rede de Garantia de Direito local. 

Art. 15. É vedado ao facilitador restaurativo: 

I – impor determinada decisão, antecipar decisão de magistrado, 
julgar, aconselhar, diagnosticar ou simpatizar durante os trabalhos restaurativos; 

II – prestar testemunho em juízo acerca das informações obtidas 
no procedimento restaurativo; 

III – relatar ao juiz, ao promotor de justiça, aos advogados ou a 
qualquer autoridade do Sistema de Justiça, sem motivação legal, o conteúdo das 
declarações prestadas por qualquer dos envolvidos nos trabalhos restaurativos, 
sob as penas previstas no art. 154 do Código Penal. 

 

CAPÍTULO VI 

DA FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 
 

Art. 16. Caberá aos tribunais, por meio das Escolas Judiciais e 
Escolas da Magistratura, promover cursos de capacitação, treinamento e 
aperfeiçoamento de facilitadores em Justiça Restaurativa, podendo fazê-lo por 
meio de parcerias. 

§1º. O plano pedagógico básico dos cursos de capacitação, 
treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores em Justiça Restaurativa deverá 
ser estruturado em parceria com o órgão delineado no art. 5º da presente 
Resolução. 

§2º. Levar-se-ão em conta, para o plano pedagógico básico dos 
cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores em 
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Justiça Restaurativa, os dados obtidos nos termos do Capítulo VII da presente 
Resolução. 

§3º. Os formadores do curso referido no caput deste artigo devem 
ter experiência comprovada em capacitação na área de Justiça Restaurativa, 
bem como atestados de realização de procedimentos restaurativos e atuação 
em projetos relacionados à Justiça Restaurativa. 

Art. 17. Os cursos de capacitação, treinamento e aperfeiçoamento 
de facilitadores deverão observar conteúdo programático com número de 
exercícios simulados e carga horária mínima, conforme deliberado pelo Comitê 
Gestor da Justiça Restaurativa, contendo, ainda, estágio supervisionado, como 
estabelecido pelas Escolas Judiciais e Escolas da Magistratura. 

Parágrafo único. Será admitida a capacitação de facilitadores 
voluntários não técnicos oriundos das comunidades, inclusive indicados por 
instituições parceiras, possibilitando maior participação social no procedimento 
restaurativo e acentuando como mecanismo de acesso à Justiça. 
 

CAPÍTULO VII 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
 

Art. 18. Os tribunais, por meio do órgão responsável, deverão 
acompanhar o desenvolvimento e a execução dos projetos de Justiça 
Restaurativa, prestando suporte e auxílio para que não se afastem dos princípios 
básicos da Justiça Restaurativa e dos balizamentos contidos nesta Resolução. 

§1º. Os tribunais deverão, ainda, valer-se de formulários 
específicos, pautados nos princípios e na metodologia próprios da Justiça 
Restaurativa, conforme Resolução CNJ 76/2009. 

§2º. A criação e manutenção de banco de dados sobre as 
atividades da Justiça Restaurativa é de responsabilidade dos tribunais. 

Art. 19. Caberá ao CNJ compilar informações sobre os projetos de 
Justiça Restaurativa existentes no país e sobre o desempenho de cada um 
deles. 

Parágrafo único. Com base nas informações oriundas dos 
tribunais, o CNJ promoverá estudos, com auxílio de especialistas, para fins de 
elaboração de plano disciplinar básico para a formação em Justiça Restaurativa 
junto às Escolas Judiciais e Escolas da Magistratura. 

Art. 20. Serão adotados, pelos Tribunais de Justiça, parâmetros 
adequados para a avaliação dos projetos de Justiça Restaurativa, 
preferencialmente, com instituições parceiras e conveniadas. 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 21. Os tribunais, consideradas as peculiaridades locais no 
âmbito de sua autonomia, estabelecerão parâmetros curriculares para cursos de 
capacitação, treinamento e aperfeiçoamento de facilitadores, com número de 
exercícios simulados, carga horária mínima e estágio supervisionado. 

Art. 22. Para fins de efetivação do disposto no art. 35, II, da Lei 
12.594/2012, poderão os tribunais certificar como aptos ao atendimento 
extrajudicial de autocomposição de conflitos, os espaços de serviço mantidos 
por organizações governamentais ou não governamentais, que atendam aos 
qualificativos estabelecidos nesta Resolução. 

Art. 23. Fica acrescido o seguinte dispositivo ao § 1º do art. 2º da 
Resolução CNJ 154/2012: 

“V – Projetos de prevenção e ou atendimento a situações de 
conflitos, crimes e violências, inclusive em fase de execução, que sejam 
baseados em princípios e práticas da Justiça Restaurativa.” 

Art. 24 Fica acrescido o seguinte parágrafo ao art. 3º da Resolução 
CNJ 128/2011: 

“§3º. Na condução de suas atividades, a Coordenadoria Estadual 
da Mulher em Situação de Violência Doméstica e Familiar deverá adotar, quando 
cabível, processos restaurativos com o intuito de promover a responsabilização 
dos ofensores, proteção às vítimas, bem como restauração e estabilização das 
relações familiares.” 

Art. 25. Portaria da Presidência do CNJ poderá instituir selo de 
reconhecimento, e seu respectivo regulamento, aos tribunais que 
implementarem os objetivos da presente Resolução. 

Art. 26. O disposto nesta Resolução não prejudica a continuidade 
de eventuais programas similares, coordenadorias, núcleos ou setores já em 
funcionamento, desde que desenvolvidos em consonância com os princípios da 
Justiça Restaurativa apresentados nesta Resolução. 

Art. 27. Compete à Presidência do CNJ, com o apoio da Comissão 
Permanente de Acesso à Justiça e Cidadania, coordenar as atividades da 
Política Judiciária Nacional no Poder Judiciário, assim como instituir e 
regulamentar o Comitê Gestor da Justiça Restaurativa, que será responsável 
pela implementação e acompanhamento das medidas previstas nesta 
Resolução. 

Art. 28. Os tribunais, consideradas as peculiaridades locais e 
autonomia, poderão suplementar esta Resolução naquilo que não lhe for 
contrário. 

Artigo 28-A. Deverão os Tribunais de Justiça e Tribunais Regionais 
Federais, no prazo de cento e oitenta dias, apresentar, ao Conselho Nacional de 
Justiça, plano de implantação, difusão e expansão da Justiça Restaurativa, 
sempre respeitando a qualidade necessária à sua implementação, conforme 
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disposto no artigo 5o, inciso I, e de acordo com as diretrizes programáticas do 
Planejamento da Política de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário 
Nacional, especialmente: (incluído pela Resolução nº 300, de 29.11.2019) 

I – implementação e/ou estruturação de um Órgão Central de 
Macrogestão e Coordenação, com estrutura e pessoal para tanto, para 
desenvolver a implantação, a difusão e a expansão da Justiça Restaurativa, na 
amplitude prevista no artigo 1o desta Resolução, bem como para garantir suporte 
e possibilitar supervisão aos projetos e às ações voltados à sua materialização, 
observado o disposto no artigo 5o, caput e § 2o (Item 6.2 do Planejamento da 
Política de Justiça Restaurativa do Poder Judiciário Nacional); (incluído pela 
Resolução nº 300, de 29.11.2019) 

II – desenvolvimento de formações com um padrão mínimo de 
qualidade e plano de supervisão continuada (Item 6.4 do Planejamento da 
Política de Justiça Restaurativa do Poder Judiciário Nacional); (incluído pela 
Resolução nº 300, de 29.11.2019) 

III – atuação universal, sistêmica, interinstitucional, interdisciplinar, 
intersetorial, formativa e de suporte, com articulação necessária com outros 
órgãos e demais instituições, públicas e privadas, bem como com a sociedade 
civil organizada, tanto no âmbito da organização macro quanto em cada uma das 
localidades em que a Justiça Restaurativa se materializar como concretização 
dos programas (Item 6.6 do Planejamento da Política de Justiça Restaurativa do 
Poder Judiciário Nacional); (incluído pela Resolução nº 300, de 29.11.2019) 

IV – implementação e/ou estruturação de espaços adequados e 
seguros para a execução dos projetos e das ações da Justiça Restaurativa, que 
contem com estrutura física e humana, bem como, que proporcionem a 
articulação comunitária (Item 6.8 do Planejamento da Política de Justiça 
Restaurativa do Poder Judiciário Nacional); e (incluído pela Resolução nº 300, 
de 29.11.2019) 

V – elaboração de estudos e avaliações que permitam a 
compreensão do que vem sendo construído e o que pode ser aperfeiçoado para 
que os princípios e valores restaurativos sejam sempre respeitados (Item 6.10 
do Planejamento da Política de Justiça Restaurativa do Poder Judiciário 
Nacional); (incluído pela Resolução nº 300, de 29.11.2019) 

Parágrafo único. O Comitê Gestor da Justiça Restaurativa atuará, 
caso demandado, como órgão consultivo dos tribunais na elaboração do plano 
previsto neste artigo, acompanhando, também, a sua implementação, cabendo, 
aos tribunais, enviar relatórios, semestralmente, nos meses de junho e dezembro 
de cada ano. (incluído pela Resolução nº 300, de 29.11.2019) 

Artigo 28-B. Fica criado o Fórum Nacional de Justiça Restaurativa, 
que se reunirá, anualmente, com a participação dos membros do Comitê Gestor 
da Justiça Restaurativa do CNJ, dos coordenadores dos órgãos centrais de 
macrogestão e coordenação da Justiça Restaurativa nos tribunais, ou de alguém 
por eles designados, sem prejuízo de participações diversas, que terá como 
finalidade discutir temas pertinentes à Justiça Restaurativa e sugerir ações ao 

190

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Comitê Gestor de Justiça Restaurativa do CNJ. (incluído pela Resolução nº 300, 
de 29.11.2019) 

Art. 29. Esta Resolução aplica-se, no que couber, à Justiça Federal. 

Art. 30. Esta Resolução entra em vigor após decorridos sessenta 
dias de sua publicação. 

   

Ministro Ricardo Lewandowski 

Este texto não substitui a publicação oficial. 

 
  

 

191

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Resolução n. 226, de 14/06/2016
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Resolução n. 227, de 15/06/2016

 Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa
 

 
Texto compilada a partir da redação 

dada pela Resolução nº 298/2019. 

 
RESOLUÇÃO Nº 227, DE 15 DE JUNHO DE 2016. 

  
Regulamenta o teletrabalho no âmbito 
do Poder Judiciário e dá outras 
providências. 
 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a importância do princípio da eficiência para a 

Administração Pública, art. 37 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que o aprimoramento da gestão de pessoas 

é um dos macrodesafios do Poder Judiciário , a teor da Resolução CNJ 

198/2014, o que compreende a necessidade de motivar e comprometer as 

pessoas, bem como buscar a melhoria do clima organizacional e da qualidade 

de vida dos servidores;  

CONSIDERANDO que o avanço tecnológico, notadamente a 

partir da implantação do processo eletrônico, possibilita o trabalho remoto ou 

a distância; 

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar o teletrabalho 

no âmbito do Poder Judiciário, a fim de definir critérios e requisitos para a sua 

prestação; 

CONSIDERANDO as vantagens e benefícios diretos e indiretos 

resultantes do teletrabalho para a Administração, para o servidor e para a 

sociedade; 

CONSIDERANDO que a Lei 12.551/2011 equipara os efeitos 

jurídicos da subordinação exercida por meios telemáticos e informatizados à 

exercida por meios pessoais e diretos;  
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CONSIDERANDO a experiência bem-sucedida nos órgãos do 

Poder Judiciário que já adotaram tal medida, a exemplo do Tribunal Superior 

do Trabalho, do Conselho Superior da Justiça do Trabalho e do Tribunal 

Regional Federal da 4ª Região; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no 

Procedimento de Comissão 0003437-54.2015.2.00.0000, na 233ª Sessão 

Ordinária, realizada em 14 de junho de 2016;  
 
RESOLVE:  

  

 
CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

Art. 1º As atividades dos servidores dos órgãos do Poder 

Judiciário podem ser executadas fora de suas dependências, de forma remota, 

sob a denominação de teletrabalho, observadas as diretrizes, os termos e as 

condições estabelecidos nesta Resolução. 

Parágrafo único. Não se enquadram no conceito de teletrabalho 

as atividades que, em razão da natureza do cargo ou das atribuições da 

unidade de lotação, são desempenhadas externamente às dependências do 

órgão. 

Art. 2º Para os fins de que trata esta Resolução, define-se: 

I – teletrabalho: modalidade de trabalho realizada de forma 

remota, com a utilização de recursos tecnológicos; 

II – unidade: subdivisão administrativa do Poder Judiciário 

dotada de gestor; 

III – gestor da unidade: magistrado ou servidor ocupante de cargo 

em comissão responsável pelo gerenciamento da unidade; 
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IV – chefia imediata: servidor ocupante de cargo em 

comissão ou função comissionada de natureza gerencial, o qual se reporta 

diretamente a outro servidor com vínculo de subordinação. 

Art. 3º São objetivos do teletrabalho: 

I – aumentar a produtividade e a qualidade de trabalho dos 

servidores; 

II – promover mecanismos para atrair servidores, motivá-los e 

comprometê-los com os objetivos da instituição; 

III – economizar tempo e reduzir custo de deslocamento dos 

servidores até o local de trabalho; 

IV – contribuir para a melhoria de programas socioambientais, 

com a diminuição de poluentes e a redução no consumo de água, esgoto, 

energia elétrica, papel e de outros bens e serviços disponibilizados nos órgãos 

do Poder Judiciário; 

V – ampliar a possibilidade de trabalho aos servidores com 

dificuldade de deslocamento;  

VI – aumentar a qualidade de vida dos servidores; 

VII – promover a cultura orientada a resultados, com foco no 

incremento da eficiência e da efetividade dos serviços prestados à sociedade; 

VIII – estimular o desenvolvimento de talentos, o trabalho criativo 

e a inovação; 

IX – respeitar a diversidade dos servidores; 

X – considerar a multiplicidade das tarefas, dos contextos de 

produção e das condições de trabalho para a concepção e implemento de 

mecanismos de avaliação e alocação de recursos. 

Art. 4 º A realização do teletrabalho é facultativa, a critério dos 

órgãos do Poder Judiciário e dos gestores das unidades, e restrita às 
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atribuições em que seja possível mensurar objetivamente o desempenho, não 

se constituindo, portanto, direito ou dever do servidor. 

  

CAPÍTULO II 
DAS CONDIÇÕES PARA A REALIZAÇÃO DO TELETRABALHO  

  
Art. 5º Compete ao gestor da unidade indicar, entre os servidores 

interessados, aqueles que atuarão em regime de teletrabalho, observadas as 

seguintes diretrizes: 

I – O teletrabalho, integral ou parcial, será permitido a todos 

servidores, inclusive fora da sede de jurisdição do tribunal, no interesse da 

Administração, desde que não incidam em alguma das seguintes vedações: 

(Redação dada pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

a)   estejam em estágio probatório;  

b)   tenham subordinados; 

c)   ocupem cargo de direção ou chefia; 

d)   apresentem contraindicações por motivo de saúde, 

constatadas em perícia médica; 

e)  tenham sofrido penalidade disciplinar nos dois anos anteriores 

à indicação; 

f) estejam fora do país, salvo na hipótese de servidores que 

tenham direito à licença para acompanhar o cônjuge; 

(Revogada pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

II – verificada a adequação de perfil, terão prioridade servidores:  

a)    com deficiência; 

b)    que tenham filhos, cônjuge ou dependentes com deficiência; 

c)    gestantes e lactantes; 

d)     que demonstrem comprometimento e habilidades de 

autogerenciamento do tempo e de organização; 
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e) que estejam gozando de licença para acompanhamento de 

cônjuge; 

III – a quantidade de servidores e as atividades que poderão ser 

executadas em regime de teletrabalho serão definidas por proposta da 

Comissão de Gestão do Teletrabalho de cada órgão, devidamente justificada, e 

aprovada por ato de sua respectiva Presidência, observando-se as vedações 

constantes inciso I; (Alterado pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

IV– é facultado à Administração proporcionar revezamento entre 

os servidores, para fins de regime de teletrabalho;  

V – será mantida a capacidade plena de funcionamento dos 

setores em que haja atendimento ao público externo e interno.  

§ 1º O regime previsto neste ato não deve obstruir o convívio 

social e laboral, a cooperação, a integração e a participação do servidor em 

regime de teletrabalho, incluída a pessoa com deficiência, nem embaraçar o 

direito ao tempo livre. 

§ 2º Recomenda-se que os órgãos do Poder Judiciário fixem 

quantitativo mínimo de dias por ano para o comparecimento do servidor à 

instituição, para que não deixe de vivenciar a cultura organizacional ou para 

fins de aperfeiçoamento, no caso de não estar em regime de teletrabalho 

parcial. 

§ 3º Os órgãos do Poder Judiciário devem priorizar os servidores 

que desenvolvam atividades que demandem maior esforço individual e menor 

interação com outros servidores, tais como: elaboração de minutas de 

decisões, de pareceres e de relatórios, entre outras. 

§ 4º As unidades de saúde e de gestão de pessoas podem 

auxiliar na seleção dos servidores, avaliando, entre os interessados, aqueles 

cujo perfil se ajuste melhor à realização do teletrabalho. 
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§ 5º A participação dos servidores indicados pelo gestor da 

unidade condiciona-se à aprovação formal da Presidência do órgão ou de 

outra autoridade por ele definida. 

§ 6º Aprovados os participantes do teletrabalho, o gestor da 

unidade comunicará os nomes à área de gestão de pessoas, para fins de 

registro nos assentamentos funcionais. 

§ 7º O servidor em regime de teletrabalho pode, sempre que 

entender conveniente ou necessário, e no interesse da Administração, prestar 

serviços nas dependências do órgão a que pertence. 

§ 8º Os órgãos do Poder Judiciário disponibilizarão no seu sítio 

eletrônico, no Portal da Transparência, os nomes dos servidores que atuam no 

regime de teletrabalho, com atualização mínima semestral.  

§ 9º O servidor beneficiado por horário especial previsto no art. 98 

da Lei 8.112, de 11 de dezembro de 1990, ou em legislação específica poderá 

optar pelo teletrabalho, caso em que ficará vinculado às metas e às obrigações 

da citada norma. 

§ 10. O servidor que estiver no gozo de licença por motivo de 

afastamento do cônjuge ou companheiro, previsto no art. 84 da Lei nº 8.112, de 

11 de dezembro de 1990 ou em legislação específica, caso opte pela 

realização do teletrabalho, deverá dela declinar, para voltar ao exercício efetivo 

do cargo. (Redação dada pela Resolução nº 298, de 22.10.2019)  

§11. Fica expressamente autorizado o teletrabalho para os 

servidores do Poder Judiciário no exterior desde que no interesse da 

Administração. (Incluído pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

Art. 6º A estipulação de metas de desempenho (diárias, semanais 

e/ou mensais) no âmbito da unidade, alinhadas ao Plano Estratégico da 

instituição, e a elaboração de plano de trabalho individualizado para cada 

servidor são requisitos para início do teletrabalho.  
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§ 1º Os gestores das unidades estabelecerão as metas a serem 

alcançadas, sempre que possível em consenso com os servidores, 

comunicando previamente à Presidência do órgão ou a outra autoridade por 

esta definida.   

§ 2º A meta de desempenho estipulada aos servidores em regime 

de teletrabalho será superior à dos servidores que executam mesma atividade 

nas dependências do órgão, sem comprometer a proporcionalidade e a 

razoabilidade, e sem embaraçar o direito ao tempo livre. (Redação dada pela 

Resolução nº 298, de 22.10.2019)  

§ 3º O plano de trabalho a que se refere o caput deste artigo 

deverá contemplar: 

I – a descrição das atividades a serem desempenhadas pelo 

servidor;  

II – as metas a serem alcançadas; 

III – a periodicidade em que o servidor em regime de teletrabalho 

deverá comparecer ao local de trabalho para exercício regular de suas 

atividades; 

IV – o cronograma de reuniões com a chefia imediata para 

avaliação de desempenho, bem como eventual revisão e ajustes de metas; 

V – o prazo em que o servidor estará sujeito ao regime de 

teletrabalho, permitida a renovação. 

Art. 7º O alcance da meta de desempenho estipulada ao servidor 

em regime de teletrabalho equivale ao cumprimento da respectiva jornada de 

trabalho. 

§ 1º Não caberá pagamento de adicional por prestação de serviço 

extraordinário para o alcance das metas previamente estipuladas. 

§ 2º Na hipótese de atraso injustificado no cumprimento da meta, 

o servidor não se beneficiará da equivalência de jornada a que alude o caput 
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deste artigo, cabendo ao órgão ou ao gestor da unidade estabelecer regra para 

compensação, sem prejuízo do disposto no art. 10, caput e parágrafo único, 

desta Resolução. 

§ 3º Durante o regime de teletrabalho, o servidor não fará jus ao 

pagamento de benefício de auxílio transporte e nem se sujeitará a eventual 

banco de horas. (Incluído pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

Art. 8º São atribuições da chefia imediata, em conjunto com os 

gestores das unidades, acompanhar o trabalho dos servidores em regime de 

teletrabalho, monitorar o cumprimento das metas estabelecidas e avaliar a 

qualidade do trabalho apresentado.  

Art. 9º Constituem deveres do servidor em regime de teletrabalho: 

I – cumprir, no mínimo, a meta de desempenho estabelecida, com 

a qualidade exigida pela chefia imediata e pelo gestor da unidade;  

II – atender às convocações para comparecimento às 

dependências do órgão, sempre que houver necessidade da unidade ou 

interesse da Administração; 

III – manter telefones de contato permanentemente atualizados 

e ativos nos dias úteis; 

IV – consultar diariamente a sua caixa de correio eletrônico 

institucional;  

V – manter a chefia imediata informada acerca da evolução do 

trabalho e de eventuais dificuldades que possam atrasar ou prejudicar o seu 

andamento;  

VI – reunir-se periodicamente com a chefia imediata para 

apresentar resultados parciais e finais e obter orientações e informações, de 

modo a proporcionar o acompanhamento dos trabalhos;  

VII – retirar processos e demais documentos das dependências 

do órgão, quando necessário, somente mediante assinatura de termo de 
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recebimento e responsabilidade, e devolvê-los íntegros ao término do trabalho 

ou quando solicitado pela chefia imediata ou gestor da unidade; 

VIII – preservar o sigilo dos dados acessados de forma remota, 

mediante observância das normas internas de segurança da informação e da 

comunicação, bem como manter atualizados os sistemas institucionais 

instalados nos equipamentos de trabalho. 

IX – realizar exame periódico anual, de acordo com as regras do 

órgão competente de saúde do tribunal, nos termos da Resolução CNJ nº 

207/2015. (Incluído pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

§ 1º As atividades deverão ser cumpridas diretamente pelo 

servidor em regime de teletrabalho, sendo vedada a utilização de terceiros, 

servidores ou não, para o cumprimento das metas estabelecidas. 

§ 2º Fica vedado o contato do servidor com partes ou advogados, 

vinculados, direta ou indiretamente, aos dados acessados pelo servidor ou 

àqueles disponíveis à sua unidade de trabalho.  

§ 3º Nas hipóteses dos incisos II e VI, o atendimento será feito 

preferencialmente por videoconferência; caso seja necessária a presença física 

no servidor da sede do órgão, será concedido prazo razoável para o 

comparecimento. (Incluído pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

§ 4º O servidor deverá dispor de espaço físico, mobiliários e 

equipamentos próprios e adequados para a prestação do teletrabalho. (Incluído 

pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

§ 5º O servidor deverá apresentar declaração de que cumpre 

todos os requisitos para realizar o teletrabalho. (Incluído pela Resolução nº 

298, de 22.10.2019) 

§ 6º O tribunal poderá vistoriar o local de trabalho, que deverá 

permanecer adequado durante todo o período de realização do teletrabalho. 

(Incluído pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 
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Art. 10. Verificado o descumprimento das disposições contidas 

no art. 9º ou em caso de denúncia identificada, o servidor deverá prestar 

esclarecimentos à chefia imediata, que os repassará ao gestor da unidade, o 

qual determinará a imediata suspensão do trabalho remoto. 

Parágrafo único. Além da temporária ou definitiva suspensão 

imediata do regime de teletrabalho conferido a servidor, a autoridade 

competente promoverá a abertura de procedimento administrativo disciplinar 

para apuração de responsabilidade.  

  
CAPÍTULO III 

DO ACOMPANHAMENTO E CAPACITAÇÃO 

  
Art. 11. Os tribunais promoverão o acompanhamento e a 

capacitação de gestores e servidores envolvidos com o regime de 

teletrabalho, observando-se o mínimo de: 

I – 1 (uma) entrevista individual, no primeiro ano de realização 

do teletrabalho; 

II – 1 (uma) oficina anual de capacitação e de troca de 

experiências para servidores em teletrabalho e respectivos gestores; 

III – acompanhamento individual e de grupo sempre que se 

mostrar necessário. 

Parágrafo Único. A entrevista individual ou a oficina anual serão 

feitas, preferencialmente, por videoconferência, podendo ser realizadas 

presencialmente em casos excepcionais, com a devida justificativa da 

Comissão de Gestão do Trabalho. (Incluído pela Resolução nº 298, de 

22.10.2019) 

Art. 12. Os tribunais promoverão a difusão de conhecimentos 

relativos ao teletrabalho e de orientações para saúde e ergonomia, mediante 

cursos, oficinas, palestras e outros meios. 
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CAPÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  
Art. 13. O servidor é responsável por providenciar e manter 

estruturas física e tecnológica necessárias e adequadas à realização do 

teletrabalho.  

Parágrafo Único. O tribunal não arcará com nenhum custo para 

aquisição de bens ou serviços destinados ao servidor em teletrabalho. (Incluído 

pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

Art. 14. Compete às unidades de tecnologia da informação 

viabilizar o acesso remoto e controlado dos servidores em regime de 

teletrabalho aos sistemas dos órgãos do Poder Judiciário, bem como 

divulgar os requisitos tecnológicos mínimos para o referido acesso. 

Art. 15. O servidor pode, a qualquer tempo, solicitar o seu 

desligamento do regime de teletrabalho. 

Art. 16. O gestor da unidade pode, a qualquer tempo, cancelar o 

regime de teletrabalho para um ou mais servidores, justificadamente. 

Art. 17. Os órgãos que adotarem o regime de trabalho 

previsto nesta Resolução deverão instituir Comissão de Gestão do 

Teletrabalho com os objetivos, entre outros, de: 

I – analisar os resultados apresentados pelas unidades 

participantes, em avaliações com periodicidade máxima semestral, e propor os 

aperfeiçoamentos necessários;  

II – apresentar relatórios anuais à Presidência do órgão, com 

descrição dos resultados auferidos e dados sobre o cumprimento dos objetivos 

descritos no art. 3º desta Resolução; 
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III – analisar e deliberar, fundamentadamente, sobre dúvidas e 

casos omissos.  

IV – propor à Presidência do Tribunal o quantitativo de servidores 

e as unidades que poderão executar suas atividades no regime de teletrabalho. 

(Incluído pela Resolução nº 298, de 22.10.2019) 

Parágrafo único. A Comissão de que trata o caput deste artigo 

deverá ser composta, no mínimo, por 1 (um) representante das unidades 

participantes do teletrabalho, 1 (um) servidor da unidade de saúde, 1 (um) 

servidor da área de gestão de pessoas e 1 (um) representante da entidade 

sindical ou, na ausência desta, da associação de servidores. 

Art. 18. Os gestores das unidades participantes deverão 

encaminhar relatório à Comissão de Gestão do Teletrabalho, pelo menos a 

cada semestre, apresentando a relação dos servidores que participaram do 

teletrabalho, as dificuldades observadas e os resultados alcançados.  

Art. 19. Os órgãos do Poder Judiciário poderão editar atos 

normativos complementares, a fim de adequar e especificar a regulamentação 

da matéria às suas necessidades, devendo ainda, a cada dois anos, fazer 

avaliação técnica sobre o proveito da adoção do teletrabalho para a 

Administração, com justificativa, para o CNJ, quanto à conveniência de 

continuidade de adoção deste regime de trabalho. 

Art. 20. Os órgãos do Poder Judiciário deverão avaliar o 

teletrabalho, após o prazo máximo de 1 (um) ano da implementação, com o 

objetivo de analisar e aperfeiçoar as práticas adotadas. 

Art. 21. Os órgãos do Poder Judiciário deverão encaminhar ao 

CNJ relatório sobre os resultados da avaliação mencionada no art. 20, visando 

a realização de eventuais melhorias nesta Resolução.  

Art. 22. Recomenda-se que os órgãos do Poder Judiciário fixem 

um prazo máximo para o regime de teletrabalho por servidor, podendo ser 

reavaliado sempre que se julgar necessário. 
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Art. 23. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.   

  

Ministro Ricardo Lewandowski  

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 228, de 22/06/2016

Texto compilado a partir da redação dada pela 

Resolução nº 247/2018. 

 
RESOLUÇÃO 228 DE 22 DE JUNHO DE 2016. 

 

 
Regulamenta a aplicação, no âmbito 
do Poder Judiciário, da Convenção 
sobre a Eliminação da Exigência de 
Legalização de Documentos 
Públicos Estrangeiros, celebrada na 
Haia, em 5 de outubro de 1961 
(Convenção da Apostila). 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a adesão da República Federativa do Brasil à 

Convenção sobre a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos 

Públicos Estrangeiros, celebrada na Haia, em 5 de outubro de 1961 

(Convenção da Apostila), aprovada pelo Congresso Nacional consoante 

Decreto Legislativo 148, de 6 de julho de 2015, ratificada no plano internacional 

por meio do depósito do instrumento de adesão perante o Ministério dos 

Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos, em 2 de dezembro de 

2015, e promulgada no plano interno conforme Decreto 8.660, de 29 de janeiro 

de 2016;  

 

CONSIDERANDO que o instrumento de adesão à Convenção da 

Apostila indica o Poder Judiciário como órgão competente para a 

implementação de suas disposições no território nacional; 

 

CONSIDERANDO que compete ao Poder Judiciário fiscalizar os 

serviços notariais e de registro, nos termos do art. 236, § 1º, da Constituição 

Federal e dos art. 37 e 38 da Lei 8.935, de 18 de novembro de 1994; 
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CONSIDERANDO a economia, a celeridade e a eficiência 

propiciadas pelos benefícios da simplificação e da desburocratização, 

decorrentes da eliminação da exigência de legalização diplomática ou consular 

de documentos determinada pela Convenção da Apostila; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformizar, em todo o 

território nacional, os procedimentos relativos à aplicação da Convenção da 

Apostila, inclusive quanto ao uso de sistema eletrônico para aposição de 

apostila em documentos e para certificação da autenticidade do referido ato;  

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no 

Procedimento de Ato 0002775-56.2016.2.00.0000, na 4ª Sessão Extraordinária 

Virtual, realizada entre 16 e 17 de junho de 2016;  

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º A legalização de documentos produzidos em território 

nacional e destinados a produzir efeitos em países partes da Convenção sobre 

a Eliminação da Exigência de Legalização de Documentos Públicos 

Estrangeiros (Convenção da Apostila) será realizada, a partir de 14 de agosto 

de 2016, exclusivamente por meio da aposição de apostila, emitida nos termos 

desta Resolução. 

Parágrafo único. Para os fins desta Resolução, entende-se como 

legalização, ou chancela consular, a formalidade pela qual se atesta a 

autenticidade da assinatura, da função ou do cargo exercido pelo signatário do 

documento e, quando cabível, a autenticidade do selo ou do carimbo nele 

aposto. 

Art. 2º As apostilas emitidas por países partes da Convenção da 

Apostila, inclusive as emitidas em data anterior à vigência da referida 
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Convenção no Brasil, serão aceitas em todo o território nacional a partir de 14 

de agosto de 2016, em substituição à legalização diplomática ou consular. 

Art. 3º Não será exigida a aposição de apostila quando, no país 

onde o documento deva produzir efeitos, a legislação em vigor, tratado, 

convenção ou acordo de que a República Federativa do Brasil seja parte afaste 

ou dispense o ato de legalização diplomática ou consular. 

§ 1º As disposições de tratado, convenção ou acordo de que a 

República Federativa do Brasil seja parte e que tratem da simplificação ou 

dispensa do processo de legalização diplomática ou consular de documentos 

prevalecem sobre as disposições da Convenção da Apostila, sempre que tais 

exigências formais sejam menos rigorosas do que as dispostas nos art. 3º e 4º 

da citada Convenção. 

§ 2º Conforme a natureza do documento, poderão ser exigidos 

procedimentos específicos prévios à aposição da apostila. 

Art. 4º Não será aposta apostila em documento que 

evidentemente consubstancie ato jurídico contrário à legislação brasileira. 

Art. 5º Permanece regido pelas normas do Ministério das 

Relações Exteriores o procedimento de legalização diplomática ou consular de 

documentos que tenham como origem ou destino países que não sejam partes 

da Convenção da Apostila, ou quando não for possível a sua aplicação, com 

base nas exceções previstas em seu art. 1º ou na hipótese de objeção 

mencionada em seu art. 12. 

Parágrafo único. Consoante as normas do Ministério das 

Relações Exteriores, a legalização de documentos mencionados no caput 

deste artigo poderá continuar a ser realizada na sede daquele Ministério, em 

Brasília-DF, em seus Escritórios Regionais em território nacional e nas 

Embaixadas e Repartições Consulares da República Federativa do Brasil. 

Art. 6º São autoridades competentes para a aposição de apostila 

em documentos públicos produzidos no território nacional: 
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I – as Corregedorias Gerais de Justiça e os Juízes Diretores do 

foro nas demais unidades judiciárias, comarcas ou subseções, quanto a 

documentos de interesse do Poder Judiciário; e 

II – os titulares dos cartórios extrajudiciais, no limite das suas 

atribuições. 

§ 1º O exercício da competência para emissão de apostilas, 

observado o art. 17 desta Resolução, pressupõe autorização específica e 

individualizada da Corregedoria Nacional de Justiça. 

§ 2º O CNJ manterá, em sua página eletrônica, para fins de 

divulgação ao público, lista atualizada das autoridades brasileiras habilitadas a 

emitir a apostila, bem como relação de países para os quais será possível a 

emissão do documento. 

Art. 7º A apostila deverá estar em conformidade com o modelo 

constante do Anexo I desta Resolução, apresentando as seguintes 

características: 

I – terá a forma de um quadrado com pelo menos 9 (nove) 

centímetros de lado; 

II – constarão do cabeçalho o brasão de Armas da República 

Federativa do Brasil e a logomarca do CNJ; 

III – título apenas em francês "Apostille (Convention de La Haye 

du 5 octobre 1961)"; 

IV – campos fixos inscritos, redigidos em português, inglês e 

francês;  

V – indicar o número sequencial e a data de emissão;  

VI – constar o nome do signatário do documento público ou, no 

caso de documentos não assinados, a indicação da autoridade que apôs o selo 

ou carimbo, juntamente com o cargo ou a função exercida e a instituição que 

representa; 
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Art. 8º Fica instituído o Sistema Eletrônico de Informações e 

Apostilamento (SEI Apostila) como sistema único para emissão de apostilas em 

território nacional.  

§ 1º A emissão de apostila dar-se-á, obrigatoriamente, em meio 

eletrônico, por intermédio do SEI Apostila, cujo acesso ocorrerá por meio de 

certificado digital. 

§ 2º A apostila será emitida em meio eletrônico, mediante 

solicitação do signatário do documento ou de qualquer portador, atestando a 

autenticidade da assinatura, da função ou do cargo exercido pelo signatário do 

documento e, quando cabível, a autenticidade do selo ou do carimbo nele 

aposto. 

§ 3º Devidamente emitida nos termos do caput deste artigo e do 

art. 7º, a apostila deverá ser impressa em papel seguro fornecido pela Casa da 

Moeda do Brasil e de acordo com o Anexo III desta Resolução, aposta ao 

documento ao qual faz referência, carimbada (conforme Anexo II desta 

Resolução) e rubricada em campo próprio pela autoridade competente. 

§ 4º As apostilas emitidas deverão conter mecanismo que permita 

a verificação eletrônica de existência e de autenticidade, assim como conexão 

com o documento apostilado. 

Art. 9º O CNJ concederá o acesso ao SEI Apostila a todas as 

autoridades competentes referidas no art. 6º. 

Art. 10. A numeração da apostila será única em todo o território 

nacional, cabendo ao CNJ o registro e o armazenamento de todas as 

informações relativas às apostilas emitidas pelas autoridades de que trata o art. 

6º desta Resolução. 

Art. 11. As regras de funcionamento do SEI Apostila serão 

estabelecidas por Instrução Normativa da Presidência do CNJ, após 

deliberação da Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e 

Infraestrutura. 
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Art. 12. O CNJ manterá banco de dados unificado do registro 

eletrônico das apostilas emitidas em território nacional, permitindo a qualquer 

interessado, por meio de consulta eletrônica (online), a verificação da 

existência e da autenticidade das apostilas emitidas, bem como da conexão 

com cada documento apostilado. 

Art. 13. O CNJ prestará o apoio técnico necessário às autoridades 

competentes para a emissão da apostila, relativamente ao manejo e ao 

funcionamento do SEI Apostila. 

Art. 14. O CNJ manterá interlocução com entidades e autoridades 

nacionais e estrangeiras, assim como com a Conferência da Haia de Direito 

Internacional Privado sobre assuntos relacionados à Convenção da Apostila, 

para o que poderá coordenar-se com o Ministério das Relações Exteriores. 

Art. 15. Será constituído Comitê Gestor, no âmbito do Conselho 

Nacional de Justiça, composto pelos seguintes membros, presidido pelo 

primeiro e coordenado pelo segundo: 

I - Conselheiro Ouvidor do CNJ; 

II - Secretário-Geral do CNJ; 

III - Diretor-Geral do CNJ; 

IV - 1 (um) representante da Corregedoria Nacional de Justiça; 

V - 1 (um) representante do Ministério das Relações Exteriores, 

indicado pelo Subsecretário-Geral das Comunidades Brasileiras no Exterior; e 

VI - 1 (um) magistrado indicado pelo TRF4, órgão detentor da 

propriedade intelectual do sistema. 

Art. 16. Caberá à Ouvidoria do CNJ o recebimento de consultas 

eventualmente formuladas quanto ao tema disciplinado por esta Resolução. 

Art. 17. A Corregedoria Nacional de Justiça editará provimentos 

para a regulamentação da atuação das autoridades apostilantes, 

especialmente sobre o controle das atividades regidas por esta Resolução. 
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Art. 18. Os emolumentos corresponderão, para cada apostila 

emitida, ao custo de Procuração Sem Valor Declarado, segundo os valores 

vigentes em cada Estado da Federação. 

Parágrafo único. Será isenta da cobrança de emolumentos a 

emissão de apostila em documentos requeridos por órgãos do Poder Executivo 

Federal para utilização no exterior, no interesse do serviço público. 

Art. 19. A emissão de apostilas será obrigatória em todas as 

capitais do País a partir de 14 de agosto de 2016, cabendo à Corregedoria 

Nacional de Justiça, nos termos do art. 6º, § 1º, desta Resolução, a análise da 

conveniência e da oportunidade quanto à interiorização da prestação deste 

serviço público. 

Art. 20. (Revogado pela Resolução n. 247, de 15.5.18). 

Art. 21. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
 
 
 
 

 
Ministro Ricardo Lewandowski 
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ANEXO I DA RESOLUÇÃO 228 DE 22 DE JUNHO DE 2016 

 
 
 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO 228 DE 22 DE JUNHO DE 2016 
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MODELO DE CARIMBO 
 
O arquivo será fornecido pela Secretaria de Comunicação do Conselho 
Nacional de Justiça.  
Para solicitar, basta enviar um e-mail para: g-institucional@cnj.jus.br. 
 
 
 
 
 

 
Cor: Preta 
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ANEXO III DA RESOLUÇÃO 228 DE 22 DE JUNHO DE 2016 
 

 
 
Informações sobre o papel: 
 
 
 

1) O papel para impressão da Apostila atenderá requisitos de segurança, 

bem como a sua produção será centralizada a nível nacional, a fim de 

coibir fraudes documentais e proporcionar o controle da produção. 

 

2) A Casa da Moeda do Brasil será responsável pela produção, controle e 

distribuição do papel seguro para impressão da Apostila, devendo os 

órgãos apostilantes observar os requisitos dispostos no modelo de 

Projeto Básico aprovado pela Diretoria-Geral do CNJ. 
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Resolução n. 229, de 22/06/2016
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Resolução n. 230, de 22/06/2016

220

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



221

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



222

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



223

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



224

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



225

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



226

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



227

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



228

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



229

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



230

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



231

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



232

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



233

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



234

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



235

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



236

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



237

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



238

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



239

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



240

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



241

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



242

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



243

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Resolução n. 231, de 28/06/2016

             

Texto compilado a partir das redações 
dada pela Resoluções nº 266/2018 e nº 
236/2020. 

RESOLUÇÃO Nº 231, DE 28 DE JUNHO DE 2016. 

 

Institui o Fórum Nacional da Infância e 
da Juventude (FONINJ). 

 
           O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais; 

 CONSIDERANDO a aprovação do Programa Nacional de Promoção de 
Medidas Protetivas à Infância e à Juventude e de Reinserção Social dos 
Adolescentes em conflito com a lei; 

CONSIDERANDO que as crianças e adolescentes são sujeitos de 
direitos, que devem ser tratados com prioridade absoluta, nos termos do art. 227 
da Constituição da República; 

CONSIDERANDO a necessidade de articulação dos órgãos responsáveis 
visando à efetiva execução das políticas públicas voltadas à infância e à 
juventude; 

CONSIDERANDO a criação das Coordenadorias da Infância e da 
Juventude nos Tribunais de Justiça e do Distrito Federal, nos termos 
da Resolução CNJ 94/2009, e a necessidade de sua melhor coordenação e 
fortalecimento; 

CONSIDERANDO a importância da interlocução entre os órgãos da 
justiça da infância e da juventude e a necessidade de um espaço de 
representação nacional, apto a coordenar as iniciativas do CNJ na área; 

CONSIDERANDO a necessidade de viabilizar solução mais rápida e 
eficiente das demandas relacionadas à implementação de políticas públicas, no 
âmbito do Poder Judiciário, em prol de crianças e adolescentes; 

CONSIDERANDO a necessidade de concentrar e promover iniciativas 
nacionais de aprimoramento da prestação jurisdicional, na área da Infância e da 
Juventude; 

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no julgamento do Ato 
Normativo 0002156-63.2015.2.00.0000 na 15ª Sessão Virtual, realizada em 21 
de junho de 2016; 

  

RESOLVE: 
  

Art. 1º Instituir, no âmbito do Conselho Nacional de Justiça, o Fórum 
Nacional da Infância e da Juventude (FONINJ), em caráter nacional e 
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permanente, com a atribuição de elaborar estudos e propor medidas para a 
coordenação, elaboração e execução de políticas públicas, no âmbito do Poder 
Judiciário, concentrando especialmente as iniciativas nacionais de 
aprimoramento da prestação jurisdicional na área da Infância e da Juventude. 

Art. 2º Caberá ao FONINJ: 

I – orientar os trabalhos desenvolvidos pelas Coordenadorias da Infância 
e da Juventude dos Estados e do Distrito Federal; 

II – elaborar estudos que viabilizem a implantação de projetos que digam 
respeito a políticas públicas da infância e da juventude no âmbito do Poder 
Judiciário; 

III – propor medidas visando à execução de políticas públicas de infância 
e juventude no âmbito do Poder Judiciário; 

IV – facilitar a interlocução entre os órgãos da Justiça Federal, da Justiça 
do Trabalho, da Justiça da Infância e da Juventude, as Coordenadorias da 
Infância e da Juventude e o Conselho Nacional de Justiça; 

V – fomentar iniciativas de aprimoramento da prestação jurisdicional e 
propor medidas visando à sua implementação em âmbito nacional; 

VI – viabilizar a solução mais rápida e eficiente das demandas 
relacionadas à implementação de políticas públicas, no âmbito do Poder 
Judiciário, para crianças e adolescentes; 

VII – propor, por iniciativa própria, medidas concretas e normativas para 
o aperfeiçoamento da prestação jurisdicional na área da infância e da juventude; 

VIII – monitorar os dados estatísticos das ações judiciais em que sejam 
partes ou interessados a criança e o adolescente na condição de vítima ou em 
situação de risco, bem como o adolescente em conflito com a lei; 

IX – elaborar o estudo e o monitoramento da atividade das unidades 
judiciárias com competência para processo e julgamento das ações judiciais 
descritas no inciso VIII; (Redação dada pela Resolução solução nº 326, 
26.6.2020)  

X – propor medidas concretas e normativas voltadas à otimização de 
rotinas processuais, à organização e estruturação das unidades judiciárias com 
competência para o processo e julgamento das ações judiciais descritas no 
inciso VIII; 

XI – realizar a análise da estrutura e das atividades desenvolvidas por 
entidades responsáveis pela manutenção de programas socioeducativos e de 
proteção à criança e ao adolescente, como entidades de acolhimento e unidades 
de internação; 

XII – organizar encontros nacionais, regionais e seminários de membros 
do Poder Judiciário, com a participação de outros segmentos do Poder Público, 
da sociedade civil, das comunidades e outros interessados, para a discussão de 
temas relacionados com as atividades do Fórum; 

XIII – coordenar e realizar o estudo e a proposição de outras medidas 
consideradas pertinentes ao cumprimento dos objetivos do Fórum; 
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XIV – manter intercâmbio, respeitados os limites de sua finalidade, com 
entes de natureza judicial, acadêmica e social do país e do exterior, que atuam 
na referida temática;  

XV – elaborar e fazer cumprir o regimento interno e o(s) programa(s) de 
trabalho do Fórum; 

XVI – realizar reuniões periódicas ordinárias, ou extraordinárias, sempre 
que necessário, para a condução dos trabalhos do Fórum; 

XVII – promover a cooperação entre as Coordenadorias da Infância e da 
Juventude; 

XVIII – recomendar ações aos Tribunais de Justiça, inclusive aquelas 
propostas pelas Coordenadorias da Infância e da Juventude; 

XIX – promover o intercâmbio e cooperação entre Juízes Federais, Juízes 
do Trabalho e Juízes da Infância e da Juventude em temas de interesse comum, 
relacionados com os direitos da criança, do adolescente e do jovem; 

XX – participar de eventos promovidos por entes públicos ou entidades 
privadas sobre temas relacionados aos objetivos do Fórum; 

XXI – propor medidas de aprimoramento da prestação jurisdicional por 
meio da divulgação de boas práticas identificadas; 

XXII – apoiar as Coordenadorias na articulação interna e externa da 
Justiça da Infância e da Juventude com outros órgãos governamentais e não 
governamentais. 

Art. 3º O FONINJ será composto e representado da seguinte forma 

I – 1 (um) Conselheiro do CNJ, integrante da Comissão Permanente de 
Acesso à Justiça e Cidadania, indicado pela Presidência do CNJ; (Redação dada 
pela Resolução nº 266, de 07.11.2018) 

II – 2 (dois) Juízes Auxiliares da Presidência do CNJ, indicados pelo 
Presidente do CNJ; (Redação dada pela Resolução nº 266, de 07.11.2018) 

III – 2 (dois) Juízes Auxiliares da Corregedoria Nacional de Justiça, 
indicados pelo Corregedor Nacional de Justiça; (Redação dada pela Resolução 
nº 266, de 07.11.2018)  

IV – 1 (um) Juiz do Trabalho, indicado pelo Presidente do CNJ; (Redação 
dada pela Resolução nº 266, de 07.11.2018)  

V – 1 (um) Juiz Federal, indicado pelo Presidente do CNJ; (Redação dada 
pela Resolução nº 266, de 07.11.2018)  

VI – 1 (um) Juiz de Direito, indicado pelo Presidente do CNJ; (Redação 
dada pela Resolução nº 266, de 07.11.2018)  

VII – 1 (um) Juiz de Direito, indicado pelo Presidente do Colégio de 
Coordenadores da Infância e Juventude dos Tribunais de Justiça dos Estados e 
do Distrito Federal; (Redação dada pela Resolução nº 266, de 07.11.2018)  

VIII – 1 (um) representante da Associação Brasileira dos Magistrados da 
Infância e da Juventude – Abraminj; e (Redação dada pela Resolução nº 266, de 
07.11.2018)  
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IX – 1 (um) representante da Associação Brasileira de Magistrados, 
Promotores da Justiça e Defensores Públicos da Infância e da Juventude – 
ABMP. (Redação dada pela Resolução nº 266, de 07.11.2018)  

Parágrafo único. A Presidência e a Vice-Presidência do FONINJ serão 
exercidas pelos Conselheiros que compõem o Fórum, conforme designação do 
Presidente do CNJ. 

Art. 4º O Fórum realizará, pelo menos, 1 (uma) reunião nacional, ocasião 
em que poderão ser convidados a participar Juízes da Infância e da Juventude 
dos Tribunais de Justiça do Brasil, Juízes Federais, Juízes do Trabalho, bem 
como integrantes dos outros órgãos do Poder Público e da sociedade civil 
envolvidos com o tema. 

Art. 5º Os relatórios de atividades do Fórum deverão ser apresentados ao 
Plenário do CNJ anualmente. 

Art. 6º No âmbito do FONINJ, poderão ser instituídos comitês executivos 
regionais, sob a coordenação de magistrados indicados pela Presidência do 
CNJ, para coordenar e executar medidas de natureza específica, que forem 
consideradas relevantes, a partir das diretrizes do Fórum. 

Art. 7º As reuniões dos integrantes do FONINJ poderão ser realizadas 
pelo sistema de videoconferência. 

Art. 8º Para dotar o FONINJ dos meios necessários ao fiel desempenho 
de suas atribuições, o CNJ poderá firmar termos de acordo de cooperação 
técnica ou convênios com órgãos e entidades públicas e privadas, cuja atuação 
institucional esteja voltada aos objetivos do Fórum. 

Art. 9º Fica revogada a Portaria 512 de 14 de abril de 2009. 

Art. 10 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ministro Ricardo Lewandowski 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 232, de 13/07/2016

 Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa
 

 
Texto compilado a partir da Resolução nº 
236/2020. 

 

RESOLUÇÃO  Nº 232, DE 13 DE JULHO DE 2016 

 
 

Fixa os valores dos honorários a serem 
pagos aos peritos, no âmbito da Justiça 
de primeiro e segundo graus, nos 
termos do disposto no art. 95, § 3º, II, 
do Código de Processo Civil – Lei 
13.105/2015. 

 
 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 156 do Código de Processo 

Civil, que determina seja o juiz assistido por perito quando a prova do fato 

depender de conhecimento técnico ou científico, devendo ser formalizado 

cadastro de profissionais habilitados; 

CONSIDERANDO que o pagamento da perícia de 

responsabilidade de beneficiário de gratuidade da justiça, quando realizada por 

particular, poderá ser efetuado com recursos alocados no orçamento da União, 

do Estado, do Distrito Federal, conforme disposição do art. 95, § 3º, II, do 

Código de Processo Civil; 

CONSIDERANDO que o valor dos honorários a serem pagos aos 

profissionais ou aos órgãos que prestarem serviços nos processos será fixado 

pelo respectivo Tribunal ou, em caso de sua omissão, pelo Conselho Nacional 

de Justiça; 
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CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato 

Normativo 0002839-66.2016.2.00.0000, na 16ª Sessão Virtual, realizada em 5 

de julho de 2016; 

 

 

RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Os valores a serem pagos pelos serviços de perícia de 

responsabilidade de beneficiário da gratuidade da justiça são os fixados na 

Tabela constante do Anexo desta Resolução, na hipótese do art. 95, § 3º, II, do 

Código de Processo Civil. 

Art. 2º O magistrado, em decisão fundamentada, arbitrará os 

honorários do profissional ou do órgão nomeado para prestar os serviços nos 

termos desta Resolução, observando-se, em cada caso: 

I - a complexidade da matéria; 

II - o grau de zelo e de especialização do profissional ou do órgão; 

III - o lugar e o tempo exigidos para a prestação do serviço; 

IV - as peculiaridades regionais. 

§ 1º O pagamento dos valores de que trata este artigo e do 

referente à perícia de responsabilidade de beneficiário da gratuidade da justiça 

será efetuado com recursos alocados no orçamento da União, do Estado ou do 

Distrito Federal. 

§ 2º Quando o valor dos honorários for fixado em montante 

superior aos definidos em tabela oficial, seu pagamento, a ser realizado pelos 

cofres públicos, estará limitado àqueles valores estabelecidos pelo Tribunal ou, 
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na sua falta, pelo CNJ, conforme anexo. (Redação dada pela Rsolução nº 326, 

de 26.6.2020) 

§ 3º Em sendo o beneficiário da justiça gratuita vencedor na 

demanda, a parte contrária, caso não seja beneficiária da assistência judiciária, 

deverá arcar com o pagamento integral dos honorários periciais arbitrados. 

§ 4º O juiz, ao fixar os honorários, poderá ultrapassar o limite 

fixado na tabela em até 5 (cinco) vezes, desde que de forma fundamentada. 

§ 5º Os valores constantes da tabela anexa serão reajustados, 

anualmente, no mês de janeiro, pela variação do IPCA-E. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor em 90 (noventa) dias após 

sua publicação. 

 

Ministro Ricardo Lewandowski 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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ANEXO DA RESOLUÇÃO  Nº 232, DE 13 DE JULHO 2016 

 

 

TABELA HONORÁRIOS PERICIAIS 

 

ESPECIALIDADES NATUREZA DA AÇÃO E/OU ESPÉCIE DE 
PERÍCIA A SER REALIZADA 

VALOR 
MÁXIMO 

1.CIÊNCIAS 
ECONÔMICAS/ 
CONTÁBEIS 

1.1 – Laudo produzido em demanda 
proposta por servidor(es) contra 
União/Estado/Município 

R$ 300,00 

1.2 – Laudo em ação revisional envolvendo 
negócios jurídicos bancários até 4 (quatro) 
contratos 

R$ 370,00 

1.3 – Laudo em ação revisional envolvendo 
negócios jurídicos bancários acima de 4 
(quatro) contratos 

R$ 630,00 

1.4 – Laudo em ação de dissolução e 
liquidação de sociedades civis e mercantis R$ 830,00 

1.5 – Outras R$ 370,00 

2.ENGENHARIA/ 

ARQUITETURA 

2.1 – Laudo de avaliação de imóvel urbano, 
conforme normas ABNT respectivas R$ 430,00 

2.2 – Laudo de avaliação de imóvel rural, 
conforme normas ABNT respectivas  R$ 530,00 

2.3 – Laudo pericial das condições 
estruturais de segurança e solidez de 
imóvel, conforme normas ABNT respectivas 

R$ 370,00 

2.4 – Laudo de avaliação de bens 
fungíveis/imóvel rural/urbano, conforme 
normas ABNT respectivas 

R$ 700,00 

2.5 – Laudo pericial em Ação Demarcatória R$ 870,00 

2.6 – Laudo de insalubridade e/ou 
periculosidade, conforme normas técnicas 
respectivas 

R$ 370,00 

2.7 – Outras R$ 370,00 
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3.MEDICINA/ 

ODONTOLOGIA 

3.1 – Laudo em interdição/DNA R$ 370,00 

3.2 – Laudo sobre danos físicos e estéticos R$ 370,00 

3.3 – Outras R$ 370,00 

4. PSICOLOGIA  R$ 300,00 

5. SERVIÇO SOCIAL 5.1 – Estudo social R$ 300,00 

6. OUTRAS 

6.1 – Laudo de avaliação comercial de bens 
imóveis R$ 170,00 

6.2 – Laudo de avaliação comercial de bens 
imóveis por corretor R$ 330,00 

6.3 – Outras R$ 300,00 
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Resolução n. 234, de 13/07/2016
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Resolução n. 235, de 13/07/2016

Texto compilado a partir da 
redação dada pela Resolução nº 
286/2019. 

 
 

RESOLUÇÃO 235, DE 13 DE JULHO DE 2016 
 

 
Dispõe sobre a padronização de 
procedimentos administrativos decorrentes 
de julgamentos de repercussão geral, de 
casos repetitivos e de incidente de 
assunção de competência previstos na Lei 
13.105, de 16 de março de 2015 (Código de 
Processo Civil), no Superior Tribunal de 
Justiça, no Tribunal Superior Eleitoral, no 
Tribunal Superior do Trabalho, no Superior 
Tribunal Militar, nos Tribunais Regionais 
Federais, nos Tribunais Regionais do 
Trabalho e nos Tribunais de Justiça dos 
Estados e do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO o § 4º do art. 103-B da Constituição Federal, que 

fixa a competência do CNJ para o controle da atuação administrativa do Poder 

Judiciário; 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 979, caput, §§ 1º e 3º, da Lei 

13.105/2015 – Código de Processo Civil; 

 

CONSIDERANDO a conveniência de agregar às estruturas orgânico-

funcionais já existentes no Superior Tribunal de Justiça, no Tribunal Superior do 

Trabalho, no Tribunal Superior Eleitoral, no Superior Tribunal Militar, nos 

Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal para gerenciamento de processos em virtude da repercussão geral e 

dos recursos repetitivos, a organização dos procedimentos administrativos 
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decorrentes dos incidentes de resolução de demandas repetitivas e de assunção 

de competência; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de uniformização dos 

procedimentos administrativos decorrentes de sobrestamento de processos em 

virtude de julgamento de repercussão geral e de casos repetitivos; 

 

CONSIDERANDO a conveniência de especialização do corpo 

funcional do Conselho Nacional de Justiça, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal Superior Eleitoral, do Superior 

Tribunal Militar, dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais Regionais do 

Trabalho e dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal dedicado 

às atividades de gerenciamento de dados e do acervo de processos sobrestados 

em decorrência dos institutos da repercussão geral e dos casos repetitivos, e do 

incidente de assunção de competência; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de criação de um banco nacional 

de dados que permita a ampla consulta às informações da repercussão geral, 

dos casos repetitivos e dos incidentes de assunção de competência do Superior 

Tribunal de Justiça, do Tribunal Superior do Trabalho, do Tribunal Superior 

Eleitoral, do Superior Tribunal Militar, dos Tribunais Regionais Federais, dos 

Tribunais Regionais do Trabalho e dos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal para otimização do sistema de julgamento de casos repetitivos 

e de formação concentrada de precedentes obrigatórios previsto no novo Código 

de Processo Civil; 

 
CONSIDERANDO o disposto nos arts. 896-B e 896-C da 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), com a redação que lhes foi dada pela 

Lei 13.015/2014; 

 

 

RESOLVE: 
 

CAPÍTULO I 
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DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
 
Art. 1º A padronização de procedimentos administrativos 

decorrentes de julgamentos de repercussão geral, de casos repetitivos e de 

incidente de assunção de competência previstos na Lei 13.105, de 16 de março 

de 2015, Código de Processo Civil (CPC), no Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

no Tribunal Superior do Trabalho (TST), no Tribunal Superior Eleitoral (TSE), no 

Superior Tribunal Militar (STM), nos Tribunais Regionais Federais, nos Tribunais 

Regionais do Trabalho e nos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal segue o disposto nesta Resolução. 

Art. 2º O STJ e o TST são os gestores dos recursos repetitivos, de 

acordo com a competência constitucionalmente definida, sendo responsáveis 

pela criação de temas e pela divulgação das informações nos termos definidos 

no CPC e nesta Resolução. 

Art. 3º Os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais Regionais do 

Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal são os 

gestores do incidente de resolução de demandas repetitivas (IRDR) instaurados 

no âmbito de sua competência, observadas as determinações legais e o disposto 

nesta Resolução. 

Art. 4º O STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais 

Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho e os Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal são responsáveis pela gestão dos incidentes de 

assunção de competência (IAC) instaurados no âmbito de sua competência, 

observadas as determinações legais e o disposto nesta Resolução. 

 
 
 
 

CAPÍTULO II 
DO BANCO NACIONAL DE DADOS DE CASOS REPETITIVOS E DE 

INCIDENTES DE ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 
 
 
Art. 5º Fica criado, no âmbito do CNJ, banco nacional de dados 

com informações da repercussão geral, dos casos repetitivos e dos incidentes 

de assunção de competência do Supremo Tribunal Federal (STF), do STJ, do 

TST, do TSE, do STM, dos Tribunais Regionais Federais, dos Tribunais 
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Regionais do Trabalho e dos Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 

Federal. 

§ 1º O banco nacional de dados será alimentado continuamente 

pelos tribunais, com a padronização e as informações previstas nos Anexos I a 

V desta Resolução. 

§ 2º O CNJ disponibilizará as informações para toda a comunidade 

jurídica, separando em painéis específicos os dados relativos à repercussão 

geral, aos recursos repetitivos, ao incidente de resolução de demandas 

repetitivas e ao incidente de assunção de competência admitidos e julgados 

pelos tribunais. 

§ 3º A gestão das informações a que se refere o § 2º deste artigo, 

bem como a criação do Número Único dos Temas (NUT) de IRDR e de IAC são 

da competência da Comissão Permanente de Gestão Estratégica, Estatística e 

Orçamento do CNJ, com o apoio técnico do Departamento de Pesquisas 

Judiciárias (DPJ). 

§ 4º O Número Único dos Temas de IRDR e de IAC conterá as 

informações previstas nos §§ 4º e 5º do art. 1º da Resolução CNJ 65/2008, 

seguidas de um algarismo identificador do respectivo incidente, além de um 

número sequencial único gerado por ordem cronológica de cadastro, que será 

vinculado à descrição do tema, enviada pelos Tribunais Regionais Federais, 

Tribunais Regionais do Trabalho e pelos Tribunais de Justiça dos Estados e do 

Distrito Federal. 

 
CAPÍTULO III 

DO NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES 
 
 
Art. 6º O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal, os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais 

Regionais do Trabalho devem organizar, como unidade permanente, o Núcleo 

de Gerenciamento de Precedentes (Nugep) no âmbito de suas estruturas 

administrativas com as atribuições previstas no art. 7º. 

§ 1º O prazo de implantação dos Nugep´s será de até 90 (noventa) 

dias contados da publicação desta Resolução. 
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§ 2º Para a organização do Nugep, os tribunais deverão aproveitar 

os servidores e a estrutura administrativa dos Núcleos de Repercussão Geral e 

Recursos Repetitivos (Nurer), que atuem diretamente com a gestão da 

repercussão geral e dos recursos repetitivos. 

§ 3º O Nugep será vinculado à Presidência ou à Vice-Presidência 

do tribunal e será supervisionado por uma Comissão Gestora composta por 

Ministros ou Desembargadores, conforme o caso, representativa de Seção ou 

Grupo de Câmaras ou congêneres, de acordo com o regimento interno de cada 

tribunal, por matéria de competência.  

§ 4º O Nugep será constituído por, no mínimo, 4 (quatro) 

servidores, dos quais pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) devem 

integrar, de forma efetiva, o quadro de pessoal do respectivo tribunal e possuir 

graduação em Direito. 

§ 5º Aos tribunais com grande número de processos é facultada a 

designação de magistrados para compor o Nugep. 

§ 6º A critério do tribunal, poderão ser convidados a acompanhar 

as reuniões da Comissão Gestora de que trata o § 3º um representante da 

Ordem dos Advogados do Brasil, indicado pelo Conselho Federal, e um 

representante do Ministério Público. 

§ 7º (Revogado pela Resolução nº 286/2019). 

§ 8º (Revogado pela Resolução nº 286/2019). 

§ 9º A Comissão Gestora se reunirá, pelo menos semestralmente, 

para definição e acompanhamento das medidas necessárias à gestão dos dados 

e acervo de processos sobrestados em decorrência da repercussão geral, dos 

casos repetitivos e do incidente de assunção de competência no respectivo 

tribunal. (Incluído pela Resolução nº 286/2019). 

 
 

Seção I 
Das Atribuições do Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 

 
 

Art. 7º O Nugep terá como principais atribuições: 

I – informar ao Nugep do CNJ e manter na página do tribunal na 

internet dados atualizados de seus integrantes, tais como nome, telefone e e-

mail, com a principal finalidade de permitir a integração entre os tribunais do país, 
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bem como enviar esses dados, observadas as competências constitucionais, ao 

STF, ao STJ e ao TST, sempre que houver alteração em sua composição; 

II – uniformizar, nos termos desta Resolução, o gerenciamento dos 

procedimentos administrativos decorrentes da aplicação da repercussão geral, 

de julgamentos de casos repetitivos e de incidente de assunção de competência; 

III – acompanhar os processos submetidos à técnica dos casos 

repetitivos e da assunção de competência em todas as suas fases, nos termos 

dos arts. 8º e 11 desta Resolução, alimentando o banco de dados a que se refere 

o art. 5º, observado o disposto nos Anexos I (julgamento de casos repetitivos) 

ou V (incidente de assunção de competência) desta Resolução; 

IV – controlar os dados referentes aos grupos de representativos 

previstos no art. 9º desta Resolução, bem como disponibilizar informações para 

as áreas técnicas de cada tribunal quanto à alteração da situação do grupo, 

inclusive se admitido como Controvérsia ou Tema, conforme o tribunal superior, 

alimentando o banco de dados a que se refere o art. 5º, observado o disposto no 

Anexo II desta Resolução;  

V – acompanhar a tramitação dos recursos selecionados pelo 

tribunal como representativos da controvérsia encaminhados ao STF, ao STJ e 

ao TST (art. 1.036, § 1º, do CPC), a fim de subsidiar a atividade dos órgãos 

jurisdicionais competentes pelo juízo de admissibilidade e pelo sobrestamento 

de feitos, alimentando o banco de dados a que se refere o art. 5º, observado o 

disposto no Anexo III (controvérsia recebida pelo tribunal superior) desta 

Resolução; 

VI – auxiliar os órgãos julgadores na gestão do acervo sobrestado; 

VII – manter, disponibilizar e alimentar o banco de dados previsto 

no art. 5º, com informações atualizadas sobre os processos sobrestados no 

estado ou na região, conforme o caso, bem como nas turmas e colégios 

recursais e nos juízos de execução fiscal, identificando o acervo a partir do tema 

de repercussão geral ou de repetitivos, ou de incidente de resolução de 

demandas repetitivas e do processo paradigma, conforme a classificação 

realizada pelos tribunais superiores e o respectivo regional federal, regional do 

trabalho ou tribunal de justiça, observado o disposto no Anexo IV desta 

Resolução; 
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VIII – informar a publicação e o trânsito em julgado dos acórdãos 

dos paradigmas para os fins dos arts. 985; 1.035, § 8º; 1.039; 1.040 e 1.041 do 

Código de Processo Civil; 

IX – receber e compilar os dados referentes aos recursos 

sobrestados no estado ou na região, conforme o caso, bem como nas turmas e 

colégios recursais e nos juízos de execução fiscal; 

X – informar ao Nugep do CNJ a existência de processos com 

possibilidade de gestão perante empresas, públicas e privadas, bem como 

agências reguladoras de serviços públicos, para implementação de práticas 

autocompositivas, nos termos do art. 6º, VII, da Resolução CNJ 125/2010. 

Parágrafo único. Os eventos promovidos pelo STF, pelo CNJ, pelo 

STJ e pelo TST com o objetivo de discutir os institutos de que trata esta 

Resolução devem contar com a participação de pelo menos 1 (um) integrante do 

Nugep de cada tribunal. 

 
 

CAPÍTULO IV 
DA PADRONIZAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DOS CASOS REPETITIVOS 

 
 

Art. 8º O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal, os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais 

Regionais do Trabalho manterão, na sua página na internet, banco de dados 

pesquisável com os registros eletrônicos dos temas para consulta pública com 

informações padronizadas de todas as fases percorridas dos casos repetitivos. 

Parágrafo único. O banco de dados previsto no caput conterá, no 

mínimo, as informações previstas no Anexo I desta Resolução e deverá permitir 

a consulta das peças eletrônicas dos processos paradigmas essenciais à 

compreensão da questão discutida e da tese firmada. 

 
 

Seção I 
Do Controle e da Divulgação dos Recursos Representativos da 

Controvérsia 
 
 

Art. 9º A fim de permitir a padronização, a organização e o controle 

dos recursos representativos da controvérsia encaminhados ao STF, ao STJ e 
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ao TST e daqueles que permanecem sobrestados no estado ou na região, 

conforme o caso, bem como nas turmas e colégios recursais e nos juízos de 

execução fiscal, os tribunais deverão criar grupo de representativos (GR).  

§ 1º O grupo de representativos é o conjunto de processos 

enviados ao STF, ao STJ ou ao TST, nos termos do § 1º do art. 1.036 do CPC. 

§ 2º O conjunto de processos a que se refere o caput receberá um 

número sequencial e descrição da questão jurídica discutida e servirá de controle 

para os processos em virtude dele sobrestados no âmbito de cada tribunal. 

§ 3º O controle dos dados referentes aos grupos de 

representativos, bem como a disponibilização de informações para as áreas 

técnicas de cada tribunal quanto à alteração da situação do grupo deve ser 

gerenciada pelo Nugep, nos termos do Anexo II desta Resolução. 

Art. 10. O STJ e o TST poderão organizar os recursos 

encaminhados pelos tribunais de origem nos termos do art. 9º com a utilização 

de numeração sequencial correspondente à controvérsia, seguindo, quando 

aplicável, as disposições previstas no art. 8º desta Resolução. 

Parágrafo único. Utilizada a faculdade prevista no caput, o STJ e o 

TST deverão criar e disponibilizar, observado o disposto no art. 5º, § 1º, e no art. 

8º, banco de dados que conterá, no mínimo, as informações previstas no Anexo 

II desta Resolução. 

 
 

CAPÍTULO V 
DA PADRONIZAÇÃO DA DIVULGAÇÃO DO INCIDENTE DE ASSUNÇÃO DE 

COMPETÊNCIA 
 
 

Art. 11. O STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais Regionais 

Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho e os Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal manterão, na sua página na internet, banco de 

dados pesquisável com os registros eletrônicos dos temas, para consulta 

pública, com informações padronizadas de todas as fases percorridas dos 

incidentes de assunção de competência ajuizados no respectivo tribunal. 

Parágrafo único. O banco de dados previsto no caput conterá, no 

mínimo, as informações previstas no Anexo III desta Resolução. 
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CAPÍTULO VI 

DA ADMISSÃO DOS INCIDENTES DE CASOS REPETITIVOS E DE 
ASSUNÇÃO DE COMPETÊNCIA 

 
 

Art. 12. Admitido o incidente de assunção de competência ou o 

processamento do feito como repetitivo, em julgamento presencial ou virtual, os 

dados serão incluídos no sistema informatizado do tribunal conforme o disposto 

nos arts. 8º e 11 desta Resolução. 

 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS  

 
 
Art. 13. O STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais 

Federais, os Tribunais Regionais do Trabalho e os Tribunais de Justiça dos 

Estados e do Distrito Federal deverão implementar as ferramentas tecnológicas 

necessárias para alimentação do banco nacional de dados previsto no art. 5º 

desta Resolução. 

§ 1º A alimentação dos dados iniciará em 1º de setembro de 2016. 

§ 2º Todos os dados serão alimentados via Web Service, em rotina 

diária. 

§ 3º O CNJ disponibilizará ao STF, ao STJ e ao TST amplo acesso 

ao banco nacional de dados.  

Art. 14. Até a completa integração do tribunal ao sistema Web 

Service, admitir-se-á, pelo prazo de 1 (um) ano, contado a partir de 1º de 

setembro de 2016, o envio dos dados por formulário eletrônico, observado o 

modelo definido pelos DPJ e de Tecnologia da Informação do CNJ. 

§ 1º A transmissão dos dados constantes nos Anexos I, II, III, IV e 

V desta Resolução, quando efetuada por formulário eletrônico, deverá ser 

realizada com periodicidade quinzenal, sendo a primeira relativa à última 

quinzena do mês anterior, no dia 5 (cinco), e a segunda, referente à primeira 

quinzena do mês corrente, no dia 20 (vinte).  

§ 2º A transmissão dos dados constantes nos Anexos I e II desta 

Resolução, quando efetuada por formulário eletrônico, deverá ser realizada no 
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prazo de 5 (cinco) dias, contados a partir da data de admissão do incidente de 

resolução de demanda repetitiva e do incidente de assunção de competência. 

Art. 15. O CNJ publicará anualmente relatório com a síntese 

estruturada das informações previstas nesta Resolução, para os fins do art. 

1.069 do Código de Processo Civil. 

Art. 16. O TST poderá contar com mais de um Núcleo de 

Gerenciamento de Precedentes. 

Art. 17. Fica revogada a Resolução CNJ 160, de 19 de outubro de 

2012. 

Art. 18. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

 

 

Ministro Ricardo Lewandowski 
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Anexos atualizados conforme redação dada pela Resolução nº 286/2019. 

 

 

ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 286, DE JUNHO DE 2019. 

  

Para os fins do art. 8º desta Resolução, apresenta-se as definições dos dados 
que o STJ, o TST, o TSE, o STM, os Tribunais de Justiça dos Estados e do 
Distrito Federal e dos Territórios, os Tribunais Regionais Federais e os Tribunais 
Regionais do Trabalho deverão disponibilizar para consulta pública na página do 
tribunal na internet e informar ao CNJ os dados relativos aos casos repetitivos 
suscitados no respectivo tribunal. 

- NumTRR - Número do Tema Repetitivo: número sequencial do tema objeto do 
recurso afetado ao rito de julgamento dos recursos repetitivos, conforme 
organização do STJ e do TST. 

- NUT - Número Único de Tema de IRDR, criado pelo CNJ, quando houver. 

- QueSubJulg - Questão Submetida a Julgamento: delimitação da matéria a ser 
decidida sob a técnica dos casos repetitivos. 

- TesFir - Tese Firmada: conclusão do órgão julgador referente à questão 
submetida a julgamento sob a técnica dos casos repetitivos. 

- Ementa - Ementa: Ementa da decisão que julgou o mérito do tema de 
Repercussão Geral, Recurso Especial ou de Revista Repetitivo ou Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas. 

- RDecid - Ratio Decidendi: Delimitação das premissas fáticas de aplicação da 
tese firmada no julgamento do recurso/incidente gerador do precedente judicial, 
bem como os limites objetivos, subjetivos e temporais de aplicação da referida 
tese. 

- SitT - Situação do Tema: descrição da situação do Tema objeto do incidente 
de resolução de demandas repetitivas ou do recurso repetitivo: IRDR - Admitido, 
Acórdão Publicado (Mérito), Acórdão Publicado (RE Pendente), Acórdão 
Publicado (REsp Pendente), Acórdão Publicado (RecRev Pendente), 
Sobrestado por Tema (STF No XXX), Sobrestado por Tema (STJ No XXX), 
Sobrestado por Tema (TST No XX), Transitado em Julgado, Cancelado; 
Recursos Repetitivos - Afetado, Acórdão Publicado, Acórdão Publicado (RE 
Pendente), Transitado em Julgado, Sobrestado por Tema (STF No XXX), 
Cancelado. 

- Rel - Relator: magistrado relator do processo submetido a julgamento sob a 
técnica dos casos repetitivos. 

- OrJulgr - Órgão Julgador: órgão competente para julgamento do processo 
repetitivo, conforme as regras estabelecidas no Regimento Interno do respectivo 
tribunal e na decisão que submeteu/admitiu o processo para julgamento sob a 
técnica dos casos repetitivos. 

277

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



- CProc - Classe do(s) Processo(s) Paradigma(s): código e descrição da Classe 
do(s) processo(s) selecionado(s) para julgamento sob a técnica dos casos 
repetitivos. 

- ProcPar - Processo(s) Paradigma(s): número do(s) processo(s) selecionado(s) 
para julgamento sob a técnica dos casos repetitivos. 

- LProcPar - Link de acesso ao(s) Processo(s) Paradigma(s): Texto do hiperlink 
que dá acesso à página de acompanhamento processual do(s) processo(s) 
paradigma(s) na página de acompanhamento processual do tribunal. 

- DataAdmA - Data da Admissão do Incidente de Resolução de Demandas 
Repetitivas (órgão colegiado) ou da Afetação do Recurso ao rito dos repetitivos 
(órgão colegiado ou decisão unipessoal): data da admissão do Incidente de 
Resolução de Demandas Repetitivas no Tribunal Regional Federal, no Tribunal 
de Justiça do Estado ou do Distrito Federal e no Tribunal Regional do Trabalho 
ou da afetação do recurso ao rito dos repetitivos no STJ ou no TST. 

- DataJulT - Data do Julgamento do Tema: data do julgamento do mérito do 
Tema objeto do processo submetido à técnica de julgamento dos casos 
repetitivos. 

- DataPubA - Data da Publicação do Acórdão: data da publicação do acórdão 
que julgou o mérito do Tema objeto do processo submetido à técnica de 
julgamento dos casos repetitivos. 

- DataTJ - Data do Trânsito em Julgado: Data do trânsito em julgado do acórdão 
que julgou o mérito do Tema objeto do processo submetido à técnica de 
julgamento dos casos repetitivos. 

- ASS - Assunto: código de descrição do Assunto referente à questão submetida 
a julgamento sob a técnica dos casos repetitivos, de acordo com o último nível 
constante da Tabela Processual Unificada do CNJ. 

- RefLeg- Referência Legislativa: dispositivo(s) legal(is) sobre os quais recai o 
Tema de casos repetitivos. 

- SuspGer - Suspensão Geral: informação quanto à determinação do STF, do 
TST ou do STJ de suspensão nacional de processos que possuam a mesma 
questão submetida a julgamento em incidente de resolução de demandas 
repetitivas (art. 1.029, § 4º, do CPC). 

-TipoSuspGer - Tipo de Incidente de Suspensão Geral: Tipo de "incidente" 
(Recurso Extraordinário com Repercussão Geral, Recurso Especial ou de 
Revista Repetitivo ou Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas) que 
ensejou a determinação de suspensão geral. 

-TemaSuspGer - Tema de Suspensão Geral: Tema de Repercussão Geral, 
Recurso Especial ou de Revista Repetitivo ou Incidente de Resolução de 
Demandas Repetitivas no qual foi determinada a suspensão geral. 

-TribSuspGer - Tribunal de origem do Tema de Suspensão Geral: Tribunal de 
origem do tema no qual foi determinada a suspensão geral. 

-LimSuspGer - Limite da Suspensão Geral: Descrição se a ordem de suspensão 
foi geral ou parcial. 
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-DataSuspGer - Data da Determinação de Suspensão Geral: Data a partir da 
qual entrou em vigência a ordem de suspensão geral de processos. 

-LSuspGer - Link da Decisão de Suspensão Geral: Link que dá acesso à decisão 
que determinou a Suspensão Geral de processos nos termos do art. 1.029, § 4], 
do CPC. 

  

 

ANEXO II DA RESOLUÇÃO Nº 286, DE JUNHO DE 2019. 

  

Para os fins do art. 9º desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados 
que o STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais 
Regionais do Trabalho, os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal 
e dos Territórios deverão disponibilizar para consulta pública na página do 
tribunal na internet e informar ao CNJ os dados relativos aos Grupos de 
Representativos. 

- NumGR- Número do Grupo de Representativos: número sequencial em cada 
tribunal do Grupo de Representativos. 

- TiT -Título do Grupo de Representativos: resumo da matéria discutida nos 
processos selecionados como representativos da controvérsia. 

- DesGR - Descrição do Grupo de Representativos: verbete descritivo da matéria 
discutida nos processos selecionados como representativos da controvérsia. - 
Situação do Grupo de Representativos: descrição da situação do Grupo de 
Representativos em relação ao andamento, no respectivo tribunal superior, dos 
processos selecionados: aguardando pronunciamento do tribunal superior, 
grupo sem processo ativo no tribunal superior, vinculado à controvérsia STF 
(com o número da controvérsia), vinculado à controvérsia STJ (com o número 
da controvérsia), vinculado ao Tema STF (com o número do Tema), vinculado 
ao Tema STJ (com o número do Tema) e Cancelado. 

- CProc - Classe do(s) Processo(s) Paradigma(s): código e descrição da Classe 
do(s) processo(s) selecionado(s) como representativos da controvérsia. 

- ProcPar - Processo(s) Paradigma(s): número do(s) processo(s) selecionado(s) 
como representativos da controvérsia. 

- DataCrGR - Data da Criação do Grupo de Representativos: data da criação do 
grupo de representativos que será aquela correspondente ao cumprimento da 
primeira decisão que admitiu um recurso como representativo da controvérsia. 

  

 

ANEXO III DA RESOLUÇÃO Nº 286, DE JUNHO DE 2019. 
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Para os fins do art. 10 desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados 
que o STJ e o TST deverão disponibilizar para consulta pública na página do 
tribunal na internet e informar ao CNJ os dados relativos às controvérsias. 

- NumCT - Número da Controvérsia: número sequencial em cada tribunal da 
controvérsia. 

- TiT - Título da Controvérsia: resumo da matéria discutida nos processos 
selecionados como integrantes da controvérsia. 

- DesCT - Descrição da Controvérsia: verbete descritivo da matéria discutida nos 
processos selecionados como integrantes da controvérsia. 

- SitCT - Situação da Controvérsia: descrição da situação da controvérsia em 
relação ao andamento, no respectivo tribunal superior, dos processos 
selecionados: controvérsia pendente, controvérsia vinculada ao Tema STJ (com 
o número do Tema), controvérsia vinculada ao Tema TST (com o número do 
Tema), controvérsia cancelada. 

- CProc - Classe do(s) Processo(s) Paradigma(s): código e descrição da Classe 
do(s) processo(s) selecionado(s) para integrar a controvérsia. 

- ProcPar - Processo(s) Paradigma(s): número do(s) processo(s) selecionado(s) 
para integrar a controvérsia. - Part - Partes: nome das partes do(s) processo(s) 
selecionado(s) para integrar controvérsia, conforme cadastrado pelo setor de 
autuação. 

- DataCrCT - Data da Criação da Controvérsia: data da criação da controvérsia 
que será aquela correspondente ao cumprimento de decisão que a admitiu ou 
da disponibilização da controvérsia, de acordo com regramento próprio no 
âmbito do STJ ou do TST. 

  

 

ANEXO IV DA RESOLUÇÃO Nº 286, DE JUNHO DE 2019. 

  

Por intermédio do presente Anexo, apresentam-se as definições dos dados que 
deverão ser informados ao CNJ, relativos aos processos sobrestados, em todas 
as instâncias e graus de jurisdição, em razão da admissão de incidentes de 
demandas repetitivas ou afetação de processos ao regime de julgamento dos 
recursos repetitivos ou de recursos extraordinários com repercussão geral. 

- NProcS - Número dos Processos Sobrestados: número único de todos os 
processos sobrestados em razão da criação de um Grupo de Representativos, 
de uma Controvérsia, da admissão de incidente de resolução de demandas 
repetitivas, da afetação de recurso especial, de revista ou de embargos ao rito 
dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da repercussão geral de recurso 
extraordinário. 

- CProcS - Classe dos Processos Sobrestados: código e descrição da Classe 
dos processos sobrestados em razão da criação de um Grupo de 
Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de incidente de resolução 
de demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de revista ou de 
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embargos ao rito dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da repercussão 
geral de recurso extraordinário. 

- Tema - Tema: Número do Tema ou Controvérsia ou do NUT - Número Único 
de Temas de IRDR ao qual o processo sobrestado está vinculado. 

- Tipo - Tipo: incidente ou recurso que gerou o sobrestamento do processo: GR 
(Grupo de Representativos) Cont (Controvérsia), IRDR (Incidente de Resolução 
de Demandas Repetitivas), REspRep (Recurso Especial Repetitivo), ReRevRep 
(Recurso de Revista Repetitivo), RecEmbRep (Recurso de Embargos Repetitivo) 
ou RG (Repercussão Geral). 

- DataDS - Data da Distribuição: data da distribuição ou do recebimento do 
processo sobrestado na instância ou grau de jurisdição em que ocorreu o 
sobrestamento em razão da criação de um Grupo de Representativos, de uma 
Controvérsia, da admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas, 
da afetação de recurso especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos 
repetitivos ou do reconhecimento da repercussão geral de recurso 
extraordinário. 

- DataS - Data do Sobrestamento: data do sobrestamento de cada processo em 
razão da criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da 
admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas, da afetação de 
recurso especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou 
do reconhecimento da repercussão geral de recurso extraordinário. 

- DataJS - Data do Julgamento: data da última decisão terminativa proferida no 
processo sobrestado. 

- DecMer - Decisão de Mérito: sinalização se a decisão a que se refere a variável 
anterior possui resolução de mérito ou não. 

- APrec - Aplicação do Precedente Obrigatório: sinalização se a decisão a que 
se refere a variável DataJS aplicou a Tese Firmada no precedente obrigatório ou 
não. 

- TipoDecMer - Tipo de Decisão de Mérito: seleção, entre os seguintes tipos de 
decisão, daquela que representa a decisão proferida, no caso de sinalização pela 
NÃO APLICAÇÃO do Precedente Obrigatório na variável anterior: Desistência; 
Transação, Renúncia, Reconhecimento da Procedência do pedido ou 
Distinguish. 

- TemaA - Tema Aplicado: Número e Tipo do Tema cuja Tese foi aplicada na 
decisão a que se refere a variável anterior. 

- DataTJP - Data do Trânsito em Julgado do Processo Sobrestado: data do 
trânsito em julgado de cada processo sobrestado em razão da criação de um 
Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da admissão de incidente de 
resolução de demandas repetitivas, da afetação de recurso especial, de revista 
ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou do reconhecimento da 
repercussão geral de recurso extraordinário. 

- DataBaixS - Data da Baixa: data da baixa de cada processo sobrestado em 
razão da criação de um Grupo de Representativos, de uma Controvérsia, da 
admissão de incidente de resolução de demandas repetitivas, da afetação de 
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recurso especial, de revista ou de embargos ao rito dos recursos repetitivos ou 
do reconhecimento da repercussão geral de recurso extraordinário. 

- CodOJulg - Código do Órgão Julgador: código do órgão julgador onde foi 
realizado o sobrestamento, conforme lista de códigos do CNJ. 

  

 

ANEXO V DA RESOLUÇÃO Nº 286, DE JUNHO DE 2019. 

  

Para os fins do art. 11 desta Resolução, apresentam-se as definições dos dados 
que o STJ, o TSE, o TST, o STM, os Tribunais Regionais Federais, os Tribunais 
Regionais do Trabalho e os Tribunais de Justiça dos Estados e do Distrito 
Federal e dos Territórios deverão disponibilizar para consulta pública na página 
do tribunal na internet e informar ao CNJ relativos aos incidentes de assunção 
de competência admitidos no respectivo tribunal. 

- NumIAC - Número do Incidente de Assunção de Competência: número 
sequencial único do incidente de assunção de competência. 

- QueSubJulg - Questão Submetida a Julgamento: delimitação da matéria a ser 
decidida sob a técnica da assunção de competência. 

- TesFir - Tese Firmada: conclusão do órgão julgador referente à questão 
submetida a julgamento sob a técnica da assunção de competência. 

- SitIAC - Situação do Incidente de Assunção de Competência: descrição da 
situação do incidente de assunção de competência: Proposto, Admitido, 
Recusado, Acórdão Publicado (Mérito), Sobrestado por Tema (STF No XXX), 
Sobrestado por Tema (STJ No XXX), Sobrestado por Tema (TST No XX), 
Transitado em Julgado, Cancelado. 

- Rel - Relator: magistrado relator do processo submetido a julgamento sob a 
técnica da assunção de competência. 

- OrJulgr - Órgão Julgador: órgão competente para julgamento do incidente de 
assunção de competência, conforme as regras estabelecidas no Regimento 
Interno do respectivo tribunal e na decisão que admitiu o processo para 
julgamento sob a técnica da assunção de competência. 

- CProc - Classe do(s) Processo(s) Paradigma(s): código e descrição da Classe 
do(s) processo(s) selecionado(s) para julgamento sob a técnica da assunção de 
competência. 

- ProcPar - Processo(s) Paradigma(s): número do(s) processo(s) selecionado(s) 
para julgamento sob a técnica da assunção de competência. 

- LProcPar - Link de acesso ao(s) Processo(s) Paradigma(s): Texto do hiperlink 
que dá acesso à página de acompanhamento processual do(s) processo(s) 
paradigma(s) na página de acompanhamento processual do tribunal. 

- DataInsIAC - Data da Instauração do Incidente de Assunção de Competência: 
data da instauração do incidente de assunção de competência (decisão 
unipessoal - art. 947, § 1º, do CPC). 
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- DataAdmIAC - Data da Admissão do Incidente de Assunção de Competência: 
data da admissão do incidente de assunção de competência (órgão colegiado 
- art. 947, § 2º, do CPC). 

- DataJulIAC - Data do Julgamento do Incidente de Assunção de Competência: 
data do julgamento do mérito do incidente de assunção de competência. 

- DataPubA - Data da Publicação do Acórdão: data da publicação do acórdão 
que julgou o mérito do incidente de assunção de competência. 

- DataTJ - Data do Trânsito em Julgado: Data do trânsito em julgado do acórdão 
que julgou o mérito do incidente de assunção de competência. 

- ASS - Assunto: código de descrição do Assunto referente à questão submetida 
a julgamento sob a técnica da assunção de competência, de acordo com o último 
nível constante da Tabela Processual Unificada do CNJ. 

- RefLeg - Referência Legislativa: dispositivo(s) legal(is) sobre os quais recai o 
incidente de assunção de competência. 
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Resolução n. 236, de 13/07/2016
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Resolução n. 238, de 06/09/2016

 Poder Judiciário 

CCoonnsseellhhoo  NNaacciioonnaall  ddee  JJuussttiiççaa  
 

 

Texto compilado a partir da Resolução nº 
236/2020. 

 
RESOLUÇÃO Nº 238, DE 06 DE SETEMBRO DE 2016. 
 
 

Dispõe sobre a criação e manutenção, 
pelos Tribunais de Justiça e Regionais 
Federais de Comitês Estaduais da 
Saúde, bem como a especialização de 
vara em comarcas com mais de uma 
vara de fazenda Pública. 

 
 
O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,  

CONSIDERANDO que a judicialização da saúde envolve 

questões complexas que exigem a adoção de medidas para proporcionar a 

especialização dos magistrados para proferirem decisões mais técnicas e 

precisas; 

CONSIDERANDO as diretrizes formuladas pela Resolução CNJ 

107, de 6 de abril de 2010, que estabeleceu a necessidade de instituição de 

Comitês da Saúde Estaduais como instância adequada para encaminhar 

soluções para a melhor forma de prestação jurisdicional em área tão sensível 

quanto à da saúde; 

CONSIDERANDO que a Recomendação CNJ 43, de 20 de 

agosto de 2013, orienta os Tribunais indicados nos incisos III e VII do art. 92 da 

Constituição Federal a promoverem a especialização de varas para processar 

e julgar ações que tenham por objeto o direito à saúde pública e orientem as 

varas competentes a priorizar o julgamento dos processos relativos à saúde 

suplementar; 
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CONSIDERANDO que a referida especialização pode ser 

realizada por meio da concentração da distribuição de novas ações que 

envolvam direito à saúde pública e à saúde suplementar em uma das varas 

cíveis ou de Fazenda Pública de cada Comarca, com a devida compensação 

na distribuição de outros feitos; 

CONSIDERANDO a deliberação do Plenário do CNJ no Ato 

Normativo 0003751-63.2016.2.00.0000 na 18ª Sessão Virtual, realizada em 30 

de agosto de 2016; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Os Tribunais de Justiça e os Tribunais Regionais Federais 

criarão no âmbito de sua jurisdição Comitê Estadual de Saúde, com 

representação mínima de Magistrados de Primeiro ou Segundo Grau, Estadual 

e Federal, gestores da área da saúde (federal, estadual e municipal), e demais 

participantes do Sistema de Saúde (ANVISA, ANS, CONITEC, quando 

possível) e de Justiça (Ministério Público Federal e Estadual, Defensoria 

Pública, Advogados Públicos e um Advogado representante da Seccional da 

Ordem dos Advogados do Brasil do respectivo Estado), bem como integrante 

do conselho estadual de saúde que represente os usuários do sistema público 

de saúde, e um representante dos usuário do sistema suplementar de saúde 

que deverá ser indicado pela Secretaria Nacional de Defesa do Consumidor 

por intermédio dos Procons de cada estado. 

§ 1° O Comitê Estadual da Saúde terá entre as suas atribuições 

auxiliar os tribunais na criação de Núcleos de Apoio Técnico do Judiciário 

(NAT-JUS), constituído de profissionais da Saúde, para elaborar pareceres 

acerca da medicina baseada em evidências, observando-se na sua criação o 

disposto no parágrafo segundo do art. 156 do Código de Processo Civil 

Brasileiro. 
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§ 2 Aplicam-se aos Comitês Estaduais de Saúde, naquilo que lhes 

competir, as mesmas atribuições previstas ao Comitê Executivo Nacional pela 

Resolução CNJ nº 107/2010, destacando-se a estabelecida no inciso IV do art. 

2º , que dispõe sobre a proposição de medidas concretas e normativas 

voltadas à prevenção de conflitos judiciais e à definição de estratégias nas 

questões de direito sanitário. (Redação dada pela Resolução nº 326, de 

26.6.2020)  

§ 3°As indicações dos magistrados integrantes dos Comitês 

Estaduais de Saúde serão realizadas pela presidência dos tribunais respectivos 

ou de acordo com norma prevista em regimento interno dos órgãos, de 

preferência dentre os magistrados que exerçam jurisdição em matéria de saúde 

pública ou suplementar, ou que tenham destacado saber jurídico na área da 

saúde. 

§ 4º A presidência do Comitê Estadual será definida em comum 

acordo entre os magistrados participantes, sendo que, no caso de divergência, 

presidirá o magistrado mais antigo, independente da justiça originária. 

§ 5° Os Núcleos de Apoio Técnico do Judiciário (NAT-JUS) terão 

função exclusivamente de apoio técnico não se aplicando às suas atribuições 

aquelas previstas na Resolução CNJ 125/2010. 

Art. 2º Os Tribunais criarão sítio eletrônico que permita o acesso 

ao banco de dados com pareceres, notas técnicas e julgados na área da 

saúde, que será criado e mantido por este Conselho Nacional de Justiça, para 

consulta pelos magistrados e demais operadores do Direito. (Redação dada 

pela Resolução nº 326, de 26.6.2020) 

Parágrafo Único. Sem prejuízo do contido no caput deste artigo, 

cada tribunal poderá manter banco de dados próprio, nos moldes aqui 

estabelecidos. 

Art. 3° Os Tribunais Estaduais e Federais, nas Comarcas ou 

Seções Judiciárias onde houver mais de uma vara de Fazenda Pública, 
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promoverão a especialização de uma das varas em matéria de saúde pública, 

compensando-se a distribuição. 

Parágrafo único. Nos tribunais onde houver mais de uma Câmara 

de Direito Público, recomenda-se que seja aplicado o mesmo critério do caput. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor 60 (sessenta) dias após a 

data de sua publicação. 

 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 

 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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Resolução n. 240, de 09/09/2016

Texto compilado a partir da redação dada pela 

Resolução nº 258/2018. 

 

 
RESOLUÇÃO 240, DE 09 DE SETEMBRO DE 2016 

 

 
Dispõe sobre a Política Nacional de 
Gestão de Pessoas no âmbito do Poder 
Judiciário. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

 

CONSIDERANDO a missão constitucional do CNJ de coordenar o 

planejamento e a gestão estratégica do Poder Judiciário, bem como zelar pela 

observância dos princípios estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal, 

entre eles o da eficiência; 

 

CONSIDERANDO o dever constitucional de proteção ao meio 

ambiente, nele incluído o de trabalho (CF, art. 170, VI, art. 225, caput, e § 1º, V 

e VI); 

 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar o modelo de gestão 

de pessoas do Poder Judiciário às exigências da sociedade atual, às 

transformações das relações de trabalho e aos avanços da tecnologia da 

informação e da comunicação; 

 

CONSIDERANDO que a melhoria da gestão de pessoas é um 

dos macrodesafios estabelecidos na Estratégia Judiciário 2020, a teor da 

Resolução CNJ 198, 1º de julho de 2014; 
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CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer princípios e 

diretrizes nacionais para fundamentar as práticas de gestão de pessoas nos 

órgãos do Poder Judiciário; 

 

CONSIDERANDO que desenvolver conhecimentos, habilidades e 

atitudes nas pessoas, promover meios para motivá-las e comprometê-las e 

buscar a melhoria contínua do clima organizacional e da qualidade de vida são 

requisitos essenciais para o alcance dos objetivos da instituição; 

 

CONSIDERANDO as recomendações contidas no Acórdão TCU 

3023/2013, para que este Conselho oriente os órgãos do Poder Judiciário 

sobre a necessidade de estabelecer, entre outros, objetivos, indicadores e 

metas para as áreas de gestão de pessoas, como também mecanismos para 

que a alta administração acompanhe o seu desempenho; 

 

CONSIDERANDO o deliberado pelo Plenário do CNJ no 

Procedimento de Competência de Comissão 0002624-61.2014.2.00.0000, na 

18ª Sessão Virtual, realizada em 30 de agosto de 2016; 

 

 

RESOLVE:  
 

 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

 

Art. 1º Instituir a Política Nacional de Gestão de Pessoas do 

Poder Judiciário, com as seguintes finalidades: 

I – contribuir para o alcance dos propósitos estratégicos do Poder 

Judiciário e para a realização da justiça; 

II – estabelecer princípios e diretrizes em gestão de pessoas e 

organização do trabalho; 
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III – fomentar o aprimoramento da capacidade de atuação dos 

órgãos a partir do desenvolvimento profissional dos servidores e suas 

competências e do favorecimento à cooperação; 

IV – subsidiar o gerenciamento, a redução de riscos e a promoção 

de saúde em gestão de pessoas; 

V – instituir mecanismos de governança a fim de assegurar a 

aplicação desta política e o acompanhamento de seus resultados, bem como 

do desempenho da gestão de pessoas; 

VI – tornar públicas as premissas que fundamentam a atuação 

das unidades de gestão de pessoas. 

 

CAPÍTULO II 
DAS DEFINIÇÕES 

 

Art. 2º Para fins desta Resolução, considera-se: 

I – gestão de pessoas: conjunto de políticas, métodos e práticas 

de uma organização voltados a propiciar condições para que os trabalhadores 

de uma instituição possam desenvolver o seu trabalho, favorecendo o 

desenvolvimento profissional, a relação interpessoal, a saúde e a cooperação, 

com vistas ao alcance efetivo dos seus objetivos estratégicos; 

II – governança de pessoas: conjunto de mecanismos de 

avaliação, direcionamento e monitoramento da gestão de pessoas para garantir 

a realização da missão institucional com qualidade, ética, eficiência, efetividade 

e de modo sustentável, com redução de riscos e promoção da saúde; 

III – política de gestão de pessoas: conjunto de princípios e 

diretrizes que orientam as práticas em gestão de pessoas, com vistas à 

obtenção de resultados desejados pelo servidor, pela instituição e pela 

sociedade; 

IV – princípios: crenças e valores institucionais e profissionais que 

apoiam e norteiam as relações de trabalho e sustentam as diretrizes de 

atuação da área de gestão de pessoas; 

V – diretrizes: instruções, orientações ou indicações direcionadas 

às ações fundamentais em gestão de pessoas e que devem ser consideradas 

no planejamento e na execução; 
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VI – eficiência: grau de otimização na utilização, conservação e 

desenvolvimento dos recursos potenciais e atuais na consecução dos fins do 

Poder Judiciário; 

VII – efetividade: grau de atingimento dos resultados na 

consecução dos fins constitucionais e legais do Poder Judiciário; 

VIII – ambiente de trabalho: conjunto de fatores, como bens, 

instrumentos, processos e meios de natureza material e imaterial que 

condiciona e organiza, e no qual são exercidas atividades laborais; 

IX – processo de trabalho: conjunto de recursos e atividades 

organizadas e inter-relacionadas, desenvolvidas individualmente ou em equipe, 

que transformam insumos e produzem serviços; 

X – condições de trabalho: características do ambiente de 

trabalho, os recursos e a mediação física-estrutural e organizacional para o 

trabalho humano; 

XI – organização do trabalho: conjunto de normas, instruções, 

práticas e processos que modulam as relações hierárquicas e competências, 

os mecanismos de deliberação, a divisão e o conteúdo dos tempos de trabalho, 

o conteúdo das tarefas, os modos operatórios, os critérios de qualidade e de 

desempenho; 

XII – cooperação: mobilização, pelas pessoas, de seus recursos 

subjetivos para, juntas, superarem coletivamente as deficiências e contradições 

que surgem da própria natureza ou da essência da organização prescrita do 

trabalho e da concordância entre singularidades, por meio da construção 

dialogal de regras informais, técnicas e éticas, que orientam o trabalho real; 

XIII – cooperação horizontal, vertical e transversal: 

respectivamente, a cooperação entre os pares e os membros de equipes de 

trabalho; entre os ocupantes de diferentes níveis da linha hierárquica sempre 

no duplo sentido ascendente-descendente; entre trabalhadores da organização 

e usuários, beneficiários, auxiliares e advogados, assim como com integrantes 

de outras instituições correlatas; 

XIV – variabilidade: a variação, de caráter ineliminável e 

imprevisível, dos diversos elementos de uma situação de trabalho, envolvendo 

os aspectos intra e interindividual, condições técnicas, organizacionais, 

ambientais e suas interações; 
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XV – competência: conjunto de saberes, conhecimentos, 

habilidades e atitudes correlacionados, que devem ser mobilizados para o 

atingimento dos resultados organizacionais; 

XVI – gestão do conhecimento: processo de identificação, 

maximização, codificação e compartilhamento do conhecimento organizacional; 

XVII – gestor: magistrado ou servidor que exerce atividades com 

poder de decisão, liderança de indivíduos e de equipes e, por meio de gestão 

de pessoas, de recursos, das condições organizacionais e de processos de 

trabalho, viabilizando o alcance dos resultados institucionais; 

XVIII – grupo gestor: colegiado de gestores e/ou representantes 

com a finalidade de analisar, discutir e deliberar sobre melhorias que visem ao 

alcance dos resultados estratégicos; 

XIX – grupos de trabalho: coletivos de servidores e/ou 

magistrados constituídos para discutir questões relativas ao planejamento 

estratégico e às diretrizes que dizem respeito a seu trabalho, com objetivo de 

propor melhorias ou realizar avaliação do trabalho; 

XX – representantes: servidores e magistrados integrantes dos 

grupos gestores ou grupos de trabalho. 

 

 

CAPÍTULO III 
DOS PRINCÍPIOS 

 

Art. 3º A Política Nacional de Gestão de Pessoas do Poder 

Judiciário será orientada pelos seguintes princípios: 

I – valorização dos magistrados e servidores e de sua 

experiência, conhecimentos, habilidades e atitudes; 

II – promoção da saúde, vista como dinâmica de construção 

contínua, tendo como referência um estado de completo bem-estar físico, 

mental e social (preâmbulo da Constituição da Organização Mundial de Saúde) 

e tendo a vivência no trabalho como recurso fundamental; 

III – aprimoramento contínuo das condições de trabalho desde a 

concepção ergonômica dos espaços, instrumentos e processos de trabalho, 
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abrangendo o retorno da experiência de servidores, magistrados e demais 

envolvidos; 

IV – promoção da cultura de valorização social do trabalho, como 

elemento indispensável à dignificação humana, ao desenvolvimento das 

organizações e aos fins constitucionais do Poder Judiciário; 

V – promoção da cultura orientada a resultados, com foco no 

aperfeiçoamento da eficiência, da qualidade e da efetividade dos serviços 

prestados à sociedade, na consecução dos fins jurídicos e metajurídicos da 

Jurisdição; 

VI – alinhamento do desenvolvimento profissional ao 

desenvolvimento institucional, conforme os objetivos estratégicos, os valores 

do serviço público judiciário e da magistratura; 

VII – reconhecimento de que as atividades desempenhadas 

exigem competências específicas e o aprendizado individual e coletivo 

contínuo vinculado à experiência de trabalho; 

VIII – reconhecimento de que as instituições são responsáveis 

pela identificação e pela promoção de ações de desenvolvimento de pessoas; 

IX – estímulo ao desenvolvimento de talentos, ao trabalho criativo 

e à inovação; 

X – práticas em gestão de pessoas pautadas, entre outros, pela 

ética, cooperação, eficiência, eficácia, efetividade, isonomia, publicidade, 

mérito, transparência e respeito à diversidade; 

XI – fomento à gestão do conhecimento e ao desenvolvimento 

das competências e da aprendizagem contínua baseada no compartilhamento 

das experiências vividas no exercício profissional; 

XII – respeito à diversidade e à consideração da variabilidade 

pessoal, das tarefas, dos contextos de produção e das condições de trabalho 

para a concepção e a implementação de mecanismos de avaliação e de 

alocação de recursos; 

XIII – garantia de acessibilidade a todos do Poder Judiciário, com 

a adaptação do meio e a remoção de barreiras físicas, arquitetônicas, de 

comunicação e atitudinais, de modo a promover o amplo e irrestrito acesso de 

pessoas com deficiência às suas dependências, aos serviços que prestam e às 

respectivas carreiras; 
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XIV – caráter participativo da gestão, com fomento à cooperação 

vertical, horizontal e transversal. 

 

CAPÍTULO IV 
DAS DIRETRIZES DE GESTÃO DE PESSOAS 

 
Seção I 

Do Planejamento em Gestão de Pessoas 
 

Art. 4º São diretrizes para o planejamento das ações relacionadas 

à gestão de pessoas: 

I – instituir e executar plano estratégico de gestão de pessoas, 

alinhado ao planejamento estratégico nacional do Poder Judiciário e 

institucional do órgão, bem como às diretrizes desta Política, com objetivos, 

indicadores, metas e planos de ação específicos; 

II – garantir que os responsáveis pela área de gestão de pessoas 

participem efetivamente do planejamento, da execução e do aprimoramento da 

estratégia do órgão; 

III – assegurar a gestão participativa, com a integração de 

representantes de magistrados e servidores nos grupos gestores; 

IV – zelar pela instituição e pela manutenção de carreiras que 

permitam progressão remuneratória e desenvolvimento do servidor ao longo da 

vida profissional; 

V – fomentar o compartilhamento da experiência, a deliberação 

coletiva e a cooperação vertical, horizontal e transversal; 

VI – garantir os recursos necessários ao cumprimento dos 

objetivos da gestão de pessoas, como pessoal, orçamento, mecanismos 

organizacionais, infraestrutura e tecnologia da informação; 

VII – instituir e manter carreiras que permitam progressão 

remuneratória e desenvolvimento do servidor ao longo da vida profissional, 

zelando para que não haja distinção entre carreiras de servidores de diferentes 

graus de jurisdição; 

VIII – criar e fortalecer mecanismos que estimulem o 

desenvolvimento e a retenção dos talentos; 
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IX – dimensionar, distribuir e avaliar a força de trabalho a partir do 

estabelecimento de critérios de análise da produção que contemplem as 

competências requeridas, a variabilidade das condições de atuação, as 

necessidades do órgão e dos serviços prestados à sociedade, a otimização das 

quantidades de atos realizados em relação ao grau de atingimento dos fins 

jurídicos e metajurídicos da jurisdição. 

 

 

 

Seção II 
Da Seleção, do Ingresso e da Lotação de Servidores 

 

Art. 5º São diretrizes para a seleção, o ingresso e a lotação de 

servidores: 

I – zelar para que os concursos públicos privilegiem a seleção de 

candidatos com conhecimentos e habilidades compatíveis com os requisitos e 

as competências dos cargos, em condições de igualdade e acessibilidade; 

II – garantir que todo servidor recém-ingresso participe de 

programa de ambientação composto, dentre outras, por atividades 

relacionadas à estrutura orgânica, plano estratégico, processos de trabalho, 

integração, saúde no trabalho, benefícios, segurança da informação e gestão 

de pessoas; 

III – distribuir a força de trabalho de forma equânime, de modo a 

assegurar a realização dos fins do Poder Judiciário de acordo com as 

necessidades operacionais do órgão e de cada unidade, considerando as 

condições de variabilidade; 

IV – movimentar servidores de acordo com a necessidade do 

órgão, as atribuições do cargo e as competências individuais, mediante 

procedimento transparente, devendo ser mantido banco de talentos e de 

interesses; 

V – definir formalmente perfil profissional desejado para as 

posições de liderança de pessoas; 

VI – prover cargos em comissão e funções de confiança mediante 

o atendimento a critérios previamente estabelecidos, orientados pelas 
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necessidades do órgão, pela competência exigida pelo cargo ou função e pelo 

reconhecimento do mérito, promovendo, sempre que possível, processo 

seletivo transparente e acessível. 

 

 

 

Seção III 
Do Acompanhamento e do Desenvolvimento de Servidores 

 

Art. 6º São diretrizes para o acompanhamento e o 

desenvolvimento de servidores: 

I – adotar mecanismos de gestão de desempenho baseados em 

competências que contemplem o planejamento, o acompanhamento e a 

avaliação do desempenho dos servidores, assim como técnicas de feedback e 

compartilhamento de experiências; 

II – desenvolver a gestão de desempenho baseada na realidade 

do trabalho e que considerem a qualidade, a eficiência e a efetividade das 

ações desenvolvidas, assim como a variabilidade das condições de 

desempenho; 

III – vincular o desenvolvimento na carreira ao desempenho e ao 

aprimoramento das competências do servidor, sem prejuízo do fomento à 

cooperação; 

IV – aferir o desempenho de todos os servidores e gestores 

mediante critérios objetivos, utilizando-se, preferencialmente, da autoavaliação, 

da avaliação de pares, de subordinados e de gestores; 

 

V – utilizar as avaliações de desempenho como suporte e 

informação às ações de gestão de pessoas, em especial para orientar as ações 

de capacitação e desenvolvimento; 

VI – desenvolver ações de educação fundadas na Política 

Nacional de Formação e Aperfeiçoamento dos Servidores do Poder Judiciário, 

possibilitando a aquisição, o desenvolvimento e o alinhamento de 

competências individuais e organizacionais. 
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Seção IV 
Do Acompanhamento e do Desenvolvimento de Gestores 

 

Art. 7º São diretrizes para o acompanhamento e o 

desenvolvimento de gestores: 

I – disseminar a compreensão de que o gestor de cada unidade é 

responsável pela comunicação entre os profissionais na linha hierárquica, pela 

integração e cooperação em sua equipe e corresponsável pelo seu 

desenvolvimento profissional e pelo ambiente de trabalho; 

II – estabelecer estratégias que garantam o desenvolvimento de 

potenciais sucessores dos ocupantes de cargos e funções gerenciais; 

III – assegurar oportunidades de desenvolvimento e de aquisição 

de competências gerenciais aos gestores e potenciais sucessores em 

condições de igualdade e acessibilidade; 

IV – divulgar a cultura da autoridade cooperativa, da confiança, de 

valorização do retorno da experiência de trabalho, de discussão e deliberação 

coletiva e de compromisso com a qualidade e a efetividade dos serviços 

judiciários. 

 

Seção V 
Da Valorização e do Ambiente de Trabalho 

 

Art. 8º São diretrizes para promover a valorização e para garantir 

ambiente de trabalho adequado e qualidade de vida aos magistrados e 

servidores: 

I – realizar, periodicamente, pesquisas com participação de 

magistrados e servidores, sem prejuízo de outros métodos de investigação, 

com o objetivo de fornecer subsídios para ações de melhoria no ambiente de 

trabalho; 

II – instituir grupos de discussão de magistrados e servidores, 

com o objetivo de identificar problemas e propor ações de melhoria no 

ambiente de trabalho; 
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III – promover ações de melhoria contínua no ambiente de 

trabalho de forma integrada e contínua, contemplando as dimensões física, 

social, psicológica e organizacional, favorecendo a adoção de hábitos 

saudáveis, a melhoria das relações de trabalho, a qualidade e efetividade dos 

serviços e o aumento do desempenho; 

IV – adequar as tecnologias da informação e da comunicação às 

necessidades dos seus usuários de modo a facilitar o seu trabalho e a 

favorecer a evolução das relações de trabalho, com vistas ao constante 

aperfeiçoamento dos níveis de satisfação, de qualidade, de produtividade e de 

efetividade; 

V – implementar o trabalho a distância, nos termos da Resolução 

CNJ 227, o qual deverá prestigiar a cooperação, a integração e a participação, 

além de não embaraçar o direito ao tempo livre; 

VI – favorecer a implementação da Política de Atenção Integral à 

Saúde de magistrados e servidores, nos termos da Resolução CNJ 207/2015; 

VII – promover mecanismos que possibilitem a participação de 

magistrados e servidores na gestão da instituição, diretamente ou por 

intermédio de representantes; 

VIII – promover a criação e o fortalecimento de grupos de 

discussão e deliberação que fomentem a manifestação de ideias e a 

apresentação de sugestões e projetos; 

IX – assegurar o cumprimento da Política Nacional de Inclusão 

das Pessoas com Deficiência e as normativas e recomendações de 

acessibilidade ao Poder Judiciário; 

X – estimular, de forma integrada e contínua, a adoção de ações 

de promoção da saúde, redução de riscos e prevenção de acidentes e 

doenças, inclusive com a melhoria das condições de trabalho, do conteúdo e 

organização das tarefas e processos de trabalho, usabilidade dos sistemas e 

acessibilidade, baseadas em preceitos das ciências do trabalho e nos 

princípios de prevenção e precaução; 

XI – favorecer ações que incrementem a sustentabilidade 

ambiental, econômica e social, voltadas tanto para o público interno como aos 

destinatários dos serviços judiciários; 
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XII – instituir regras de conduta ética e realizar ações de 

prevenção e combate a mecanismos, gestão e atitudes que favoreçam o 

assédio ou o desrespeito aos valores profissionais do serviço público judiciário 

e da magistratura; 

XIII – promover ações de favorecimento da visibilidade e de 

reconhecimento da contribuição do trabalho, de modo a fomentar a cooperação 

e o desempenho coletivo e individual; 

XIV – primar para que as condições de trabalho e as ações de 

valorização favoreçam a motivação, o comprometimento organizacional, a 

cooperação e a retenção de talentos; 

XV – monitorar as causas dos desligamentos voluntários e adotar 

medidas que mitiguem sua ocorrência por meio de melhorias institucionais; 

XVI – estabelecer, no decorrer da vida profissional, ações de 

preparação para aposentadoria e pós-carreira; 

XVII – desenvolver ações que favoreçam o retorno ao trabalho 

após afastamentos por doença; 

XVIII – reconhecer e valorizar a história institucional dos 

servidores ativos e aposentados, incentivando a sua participação em atividades 

da organização, inclusive mediante voluntariado. 

 

CAPÍTULO V 
DA GOVERNANÇA DA POLÍTICA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Art. 9º A Política será gerida e implementada pela Rede de 

Gestão de Pessoas do Poder Judiciário, constituída pelo Comitê Gestor 

Nacional e pelos Comitês Gestores Locais, sob a coordenação da Comissão 

Permanente de Eficiência Operacional e Gestão de Pessoas do CNJ, 

observando os princípios de gestão participativa e de cooperação. 

§ 1º A Rede de Gestão de Pessoas do Poder Judiciário atuará em 

permanente interação com a Rede de Governança Colaborativa do Poder 

Judiciário e outras com atuação em temas análogos. 

§ 2º Ato do CNJ definirá as atribuições e a composição do Comitê 

Gestor Nacional de Gestão de Pessoas. 
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§ 3º Os Conselhos e/ou Tribunais poderão instituir objetivos, 

programas e ações, assim como os seus mecanismos de avaliação, para o 

alcance dos princípios e diretrizes desta Política. 

Art. 10. Os Tribunais devem instituir Comitê Gestor Local de 

Gestão de Pessoas, no prazo de 90 (noventa) dias, com as seguintes 

atribuições, sem prejuízo de outras definidas nos seus atos de constituição: 

I – propor e coordenar plano estratégico local de gestão de 

pessoas, alinhado aos objetivos institucionais e às diretrizes desta Política; 

II – atuar na interlocução com a Rede de Gestão de Pessoas do 

Poder Judiciário, compartilhando iniciativas, dificuldades, aprendizados e 

resultados; 

III – monitorar, avaliar e divulgar o desempenho e os resultados 

alcançados pela gestão de pessoas; 

IV – instituir grupos de discussão e trabalho com o objetivo de 

propor e de subsidiar a avaliação da Política e medidas de Gestão de Pessoas. 

Art. 11. O Comitê Gestor Local de Gestão de Pessoas terá, no 

mínimo, a seguinte composição, para mandato de 2 (dois) anos, com 1 (uma) 

possível recondução: 

I – 1 (um) magistrado indicado pelo Tribunal respectivo; 

II – 1 (um) magistrado escolhido pelo Tribunal a partir de lista de 

inscritos aberta a todos os interessados; 

III – 2 (dois) magistrados eleitos por votação direta entre os 

magistrados do primeiro grau, da respectiva jurisdição, a partir de lista de 

inscrição; 

IV – 1 (um) servidor indicado pelo Tribunal respectivo; 

V – 1 (um) servidor escolhido pelo Tribunal a partir de lista de 

inscritos aberta a todos os interessados; 

VI – 2 (dois) servidores eleitos por votação direta entre os 

servidores, a partir de lista de inscrição. 

§ 1º O Comitê Gestor Local será coordenado por magistrado, não 

vinculado à órgão diretivo do Tribunal, eleito por seus próprios integrantes. 

§ 2º Será indicado 1 (um) suplente para cada membro do Comitê 

Gestor Local. 
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§ 3º Os tribunais adotarão as medidas necessárias para 

proporcionar aos membros do Comitê Gestor Local condições adequadas ao 

desempenho de suas atribuições, facultada a designação de equipe de apoio 

às suas atividades. 

§ 4º Os tribunais devem assegurar a participação de magistrados 

e servidores indicados pelas respectivas associações, sem direito a voto. 

§ 5º Na Justiça Eleitoral, caso nas listas de inscritos para 

magistrados e para servidores não haja interessados suficientes para ocupação 

das vagas de membro e suplente, caberá aos tribunais indicar os membros do 

Comitê e os suplentes para completar a sua composição. (Incluído pela 

Resolução nº 258, de 11.9.18) 

Art. 12. Os Tribunais devem avaliar continuamente as atividades, 

o desempenho e os resultados da área de gestão de pessoas. 

Parágrafo único. A avaliação contínua com a participação de 

grupos de discussão e de trabalho, na forma desta Resolução, não prejudica a 

realização sistemática e necessária de auditorias internas na folha de 

pagamento. 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 13. Os órgãos do Poder Judiciário devem estruturar as 

unidades de gestão de pessoas e qualificar os servidores que nelas atuam para 

que atendam aos princípios e às diretrizes previstas nesta Resolução. 

§ 1º As unidades de gestão de pessoas devem ser estruturadas 

em áreas especializadas de atuação, tais como: Desenvolvimento 

Organizacional e de Pessoas; Legislação de Pessoal; Formação e 

Capacitação; Pagamento; Saúde; Benefícios e Informações Funcionais. 

§ 2º Os Tribunais devem instituir sistema informatizado para 

registro, acompanhamento e atualização dos dados relativos à gestão de 

pessoas. 

Art. 14. Durante a jornada de trabalho, deverá ser assegurado o 

tempo necessário para que as pessoas desenvolvam as ações preconizadas 

nesta política, seja por meio de processos ligados ao aprimoramento contínuo, 
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avaliação e participação, seja pela destinação de horários específicos para 

essas diferentes atividades. 

Art. 15. Os Tribunais devem, observadas as particularidades 

locais, fomentar a participação das unidades de gestão de pessoas nos 

processos de mudança organizacional relacionados a processos de trabalho, 

força de trabalho, estrutura organizacional e outros que impactem as condições 

laborais. 

Art. 16. As unidades de gestão de pessoas devem atuar como 

consultores internos em assuntos afetos à área, fornecendo orientação e 

suporte aos gestores e servidores. 

Art. 17. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

 

 

Ministro RICARDO LEWANDOWSKI 
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Resolução n. 243, de 09/09/2016
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Resolução n. 246, de 08/05/2018
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Resolução n. 251, de 04/09/2018

Texto compilado a partir da redação dada pela 
Resolução nº 307/2019. 

 

RESOLUÇÃO Nº 251, DE 04 DE SETEMBRO DE 2019 

  

Institui e regulamenta o Banco Nacional de 
Monitoramento de Prisões – BNMP 2.0, para o registro de 
mandados de prisão e de outros documentos, nos termos 
do art. 289-A do CPP, acrescentado pela Lei n. 12.403, de 
4 de maio de 2011, e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso 
de suas atribuições constitucionais e regimentais; 

CONSIDERANDO que a Lei n. 12.403, de 4 de maio de 2011, determinou a 
criação de banco de dados para registro dos mandados de prisão pelo Conselho Nacional 
de Justiça, na qualidade de órgão estratégico e central do sistema judicial, regulamentá-
lo e mantê-lo (art. 289-A, caput e § 6º, do Código de Processo Penal); 

CONSIDERANDO a necessidade de se sistematizar, consolidar e integrar as 
informações sobre as pessoas presas no território nacional, a partir de cadastro 
individualizado e alimentado em tempo real, incluindo as pessoas privadas de liberdade; 

CONSIDERANDO a determinação contida na decisão proferida pelo Plenário do 
Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário n. 641.320, que 
fixou prazo para o Conselho Nacional de Justiça implantar o “projeto de estruturação de 
cadastro nacional de presos, com etapas e prazos de implementação”; 

  

RESOLVE: 

 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

Art. 1º Fica instituído, no Conselho Nacional de Justiça, o Banco Nacional de 
Monitoramento de Prisões – BNMP 2.0, para fins de registro dos mandados de prisão 
expedidos pelas autoridades judiciárias, e de outros documentos relevantes para a criação 
do Cadastro Nacional de Presos. 

Art. 2º O Cadastro Nacional de Presos, estruturado com as das informações 
constantes do banco de dados do BNMP 2.0, tem por finalidades: 
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I – identificar, em tempo real e de forma individualizada, as pessoas privadas de 
liberdade, procuradas e foragidas, com a listagem nominal e identificação única, com 
atribuição de um número de Registro Judiciário Individual - RJI; 

II – verificar se em diferentes comarcas, seções judiciárias ou unidades da 
Federação foram cumpridas ou pendem de cumprimento ordens de prisão e se há outros 
documentos cadastrados em relação à mesma pessoa; 

III – identificar a natureza jurídica das prisões decretadas e em cumprimento, e o 
tipo penal atribuído na investigação, acusação ou condenação; 

IV – possibilitar a produção de relatórios de gestão para os membros e servidores 
do Poder Judiciário; 

V – permitir ao Poder Judiciário a produção de estatísticas sobre o cumprimento 
das ordens de prisão e da população prisional; 

VI – permitir o cadastramento das vítimas e dos familiares para que estes sejam 
cientificados do cumprimento das ordens de prisão e de soltura da pessoa, na forma do 
art. 201, § 2º, do Código de Processo Penal; 

VII – permitir a notificação por agente policial e penitenciário para que seja 
comunicado o cumprimento das ordens de prisão; 

VIII – permitir o monitoramento dos prazos da prisão provisória, com o objetivo 
de prover à autoridade judicial competente de instrumentos de gestão de seu acervo de 
processos com réu preso; 

IX – permitir a identificação das pessoas privadas de liberdade que devem ser 
recambiadas para outras unidades da Federação; 

X – promover a interoperabilidade entre os dados do BNMP 2.0 com o Documento 
Nacional de Identidade (DNI). 

Art. 3º O Banco Nacional de Monitoramento de Prisões - BNMP.2.0 abrangerá 
todas as pessoas privadas de liberdade por ordem judicial proferida em procedimentos de 
natureza criminal e civil. 

§ 1º Para os fins do sistema BNMP 2.0, considera-se pessoa privada de liberdade 
o preso e o internado provisório; o condenado que esteja cumprindo pena em regime 
fechado, semiaberto ou aberto, desde que haja recolhimento em unidade penal do sistema 
penitenciário e; o cumpridor de medida de segurança na modalidade internação. 

§ 2º O Banco não alcança pessoas que estiverem no cumprimento de medida 
cautelar diversa da prisão; os condenados que, no cumprimento de pena, estiverem 
submetidos ao sistema de monitoramento eletrônico, sem recolhimento, ou prisão 
domiciliar e os adolescentes apreendidos em razão de ato infracional. 

Art. 4º Toda pessoa privada de liberdade, procurada ou foragida em razão de 
decisão proferida em processo judicial que tramite em território nacional, deve ser 
cadastrada no sistema BNMP 2.0 e expedidos os respectivos documentos. 
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DO CADASTRO DA PESSOA 

  

Art. 5º Toda pessoa privada de liberdade, procurada ou foragida será cadastrada 
no Banco Nacional de Monitoramento de Prisões e receberá um número de registro único, 
denominado Registro Judicial Individual (RJI), composto do ano, sete dígitos 
sequenciais, e 2 dígitos verificadores, no formato AANNNNNNN-DV. 

Parágrafo único. O cadastro da pessoa no sistema deverá, obrigatoriamente, ser 
precedido de consulta, a fim de evitar eventual duplicidade. 

Art. 6º São dados de qualificação da pessoa, objeto do cadastro, aqueles constantes 
do item I, do anexo I, da presente Resolução. 

  

DA EXPEDIÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

  

Art. 7º Deverão ser obrigatoriamente expedidos no BNMP 2.0, pelas autoridades 
judiciárias, os seguintes documentos: 

I – mandado de prisão; 

II – certidão de cumprimento de mandado de prisão; 

III – contramandado de prisão ou de internação; 

IV – alvará de soltura ou ordem de liberação; 

V – mandado de internação; 

VI – certidão de cumprimento de mandado de internação; 

VII – ordem de desinternação; 

VIII – guia de recolhimento provisória e definitiva; 

IX – guia de internação provisória e definitiva; 

X – guia de recolhimento (acervo da execução); 

XI – guia de internação (acervo da execução); 

XII – certidão de alteração de regime prisional; 

XIII – certidão de alteração de unidade prisional; 

XIV – certidão de arquivamento de guia; e 
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XV – certidão de extinção de punibilidade por morte. 

§ 1º Os documentos referidos no caput deverão ser expedidos no Banco Nacional 
de Monitoramento de Prisões - BNMP 2.0 imediatamente após a correspondente decisão 
judicial, observados os campos previstos no anexo I constante da presente Resolução. 

§ 2º O sistema gerará numeração única nacional para cada documento referido no 
caput, composto pela numeração única nacional do processo no qual foi determinada a 
expedição do documento, dois dígitos indicadores do tipo de documento, quatro dígitos 
sequencias e dois dígitos verificadores, no formato NNNNNNN-
NN.AAAA.N.NN.NNNN.NN.NNNN-DV. 

§ 3º Cada documento registrado no BNMP 2.0 deverá referir-se a uma pessoa e 
conterá as informações constantes do anexo I da presente Resolução. 

§ 4º O registro e a assinatura dos documentos referidos nos incisos II e VI, XII, 
XIII, XIV e XV (certidões) do art. 7º da presente Resolução serão efetuados por 
servidores do poder judiciário mediante autorização de acesso ao Banco. 

Art. 8º Somente terão validade os documentos, elencados no art. 7º da presente 
Resolução, que contenham a Numeração Única Nacional. 

Art. 9º No caso de indisponibilidade do sistema para a expedição dos documentos 
previstos no art. 7º da presente Resolução, a autoridade judicial poderá valer-se dos meios 
disponíveis para efetivação da ordem, observados os campos e diretrizes que compõem 
os documentos previstos no anexo I desta Resolução. 

Parágrafo único. Cessado o impedimento, deverá a autoridade judicial realizar, 
imediatamente, o registro no BNMP 2.0, com a data retroativa, incluindo justificativa, 
para atender o disposto no art. 8º da presente Resolução. 

Art. 10. Cabe ao usuário do sistema prover a adequada classificação de cada 
documento registrado, resguardando as informações judiciais de caráter sigiloso ou 
sensíveis, sobretudo quando envolvam crianças e adolescentes, ou vítimas de crimes 
praticados contra a dignidade sexual, cuja identificação deve restringir-se à indicação das 
iniciais do nome e sobrenome nas eventuais transcrições das decisões judiciais proferidas. 

Art. 11. O mandado de prisão ou de internação deverá ser expedido diretamente 
no BNMP 2.0, que poderá ter caráter aberto, restrito ou sigiloso. 

Parágrafo único. A autoridade judicial poderá, excepcionalmente, determinar que 
o mandado de prisão seja expedido em caráter reservado, sem prévio registro no BNMP 
2.0, hipótese na qual deverá efetuar a inclusão do mandado de prisão e da respectiva 
certidão de cumprimento, com a devida justificativa, imediatamente após a efetivação da 
prisão ou quando for afastado esse caráter por decisão judicial. 

Art. 12. O agente público responsável pelo cumprimento da ordem de prisão ou 
de internação deve comunicar imediatamente o fato ao juízo do local de cumprimento do 
mandado, nos termos do art. 289-A, § 3º do Código de Processo Penal. 

Art. 13. Recebida, por qualquer meio, a comunicação de prisão ou internação de 
pessoa procurada ou foragida, a Secretaria do órgão judiciário que tenha decretado a 
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prisão deve, após validada a informação, providenciar imediatamente a expedição da 
certidão de cumprimento de mandado de prisão ou de internação no BNMP 2.0. 

§ 1º A certidão de cumprimento altera o mandado de prisão ou de internação e de 
todos os outros mandados existentes para o mesmo Registro Judicial Individual, de 
pendente de cumprimento, para cumprido, modificando o status da pessoa de procurada 
ou foragida para presa. 

§ 2º Se a prisão ou a internação for efetivada em local distinto da comarca ou 
seção judiciária em que se situa o órgão que emitiu a ordem, o juízo que recebeu a 
comunicação da prisão ou da internação deverá noticiar o ato imediatamente ao juízo que 
o tenha decretado, sendo deste a obrigação pela expedição da competente certidão de 
cumprimento. 

Art. 14. Em caso de conversão da prisão em flagrante em prisão preventiva, nos 
termos do art. 310, inciso II, do CPP (alterado pela Lei 12.403/2011), deverá ser expedido 
mandado de prisão ou de internação, que será registrado como autocumprido, 
dispensando a certidão de cumprimento. 

Art. 15. O sistema disponibilizará funcionalidade de notificação, que poderá ser 
utilizada por usuários externos, integrantes da carreira policial ou penitenciária, para 
notificação eletrônica do cumprimento do mandado de prisão ou de internação, o que não 
dispensará a comunicação legalmente prevista no art. 289-A, § 3º do Código de Processo 
Penal. 

Art. 16. Em caso de revogação do mandado de prisão ou internação, pendente de 
cumprimento, será obrigatória a expedição no sistema BNMP 2.0 do respectivo 
contramandado de prisão ou de internação, observados os requisitos previstos no anexo I 
da presente Resolução. 

Art. 17. Se for revogada ou revista a ordem de prisão ou de internação, após seu 
cumprimento, será obrigatória a expedição do alvará de soltura, ordem de liberação ou 
ordem de desinternação, ainda que decretada medida cautelar diversa da prisão de 
monitoramento eletrônico ou prisão domiciliar, observadas as regras previstas no anexo 
I presente Resolução. 

§ 1º Aplica-se a regra do caput quando se tratar de processo de execução no qual 
haja progressão para o regime semiaberto ou aberto, com a liberação do apenado para 
cumprimento de monitoramento eletrônico ou de prisão domiciliar. 

§ 2º Para os fins do sistema BNMP 2.0, o alvará de soltura e a ordem de liberação 
terão o efeito de não contabilizar a pessoa como privada de liberdade. 

Art. 18. Para a expedição do contramandado, alvará de soltura, ordem de 
liberação, ou ordem de desinternação será obrigatória a identificação da numeração 
correspondente ao mandado de prisão ou de internação que será alcançado pela 
contraordem. 

Art. 19. As guias de recolhimento e a de internação, provisórias ou definitivas, 
dispostas nos incisos VIII e IX do art. 7º da presente Resolução e previstas na Resolução 
CNJ n. 113/2010, serão expedidas no BNMP 2.0, pelo juízo do conhecimento ou pelo 
Tribunal, observados os requisitos dispostos no anexo I da presente Resolução, sendo 
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obrigatória a identificação da numeração correspondente ao mandado de prisão ou de 
internação. 

Art. 20. A guia de recolhimento e a de internação do acervo da execução, previstas 
nos incisos X e XI, do art. 7º da presente Resolução, objetivam cadastrar a pessoa privada 
de liberdade, cujo processo esteja em fase de execução penal ou de medida de segurança, 
ao tempo da implantação do sistema. 

Art. 21. A certidão de alteração de regime prisional e a de unidade prisional têm 
por objetivo manter atualizado o regime prisional e o local de custódia da pessoa privada 
de liberdade. 

Art. 22. Extinta a punibilidade do agente, pelo cumprimento da pena ou pelas 
causas elencadas no art. 107, incisos I a IX, do Código Penal, ou quando houver 
absolvição, deverá ser expedida, no sistema BNMP 2.0, a certidão de arquivamento da 
guia de recolhimento ou de internação, seja provisória, definitiva ou de acervo. 

Art. 23. Recebida a comunicação de óbito da pessoa privada de liberdade, a 
autoridade judiciária que tenha decretado a prisão ou a internação, deverá, após validada 
a informação por decisão judicial, expedir a certidão de extinção de punibilidade por 
morte, disposta no inciso XV do art. 7º da presente Resolução. 

§ 1º Para efeito do BNMP 2.0, se a pessoa falecida tiver contra si uma ordem de 
prisão ou de internação, expedidas por diferentes órgãos judiciários, a alteração do status 
para morto somente ocorrerá após todas as unidades judiciárias extraírem as respectivas 
certidões de extinção de punibilidade por morte. 

§ 2º Se o óbito ocorrer na fase de execução penal, a expedição da certidão de 
extinção de punibilidade por morte deverá ser seguida da certidão de arquivamento de 
guia de recolhimento ou internação. 

Art. 24. A responsabilidade pelo cadastro de pessoa, expedição de documentos, 
classificação, atualização e exclusão de dados no sistema, é exclusiva dos tribunais e das 
autoridades judiciárias responsáveis pelo cadastro da pessoa e pela expedição de 
documentos. 

Art. 25. Cabe à autoridade responsável pelo cumprimento de mandado de prisão 
ou de internação, alvará de soltura, ordem de liberação e ordem de desinternação, 
constantes do BNMP 2.0, averiguar a autenticidade do documento e assegurar a 
identidade da pessoa. 

Art. 26. As autoridades judiciais devem se certificar de que toda pessoa recolhida 
a estabelecimento penal tenha uma ordem de prisão regularmente expedida e vigente no 
sistema BNMP 2.0. 

  

DO ACESSO ÀS INFORMAÇÕES DO SISTEMA 
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Art. 27. O Banco Nacional de Monitoramento de Prisões poderá ser acessado 
pelos órgãos do Poder Judiciário via web, pelo do Sistema de Controle de Acesso do CNJ 
(SCA), ou via webservice. 

§ 1º A liberação de acesso ao BNMP 2.0 será realizada pelo administrador 
regional de cada Tribunal, devidamente identificado. 

§ 2º Os tribunais, no prazo de 6 (seis) meses, deverão integrar os seus sistemas de 
processo eletrônico ou de acompanhamento processual eletrônico, para permitir a 
expedição de documentos no BNMP 2.0, via webservice. 

Art. 28. As informações não sigilosas ou restritas, constantes do Banco Nacional 
de Monitoramento de Prisões – BNMP 2.0, serão disponibilizadas na rede mundial de 
computadores a toda pessoa, independente de prévio cadastramento ou demonstração de 
interesse, por meio do Portal de Consulta Pública, sendo de responsabilidade do Conselho 
Nacional de Justiça a sua manutenção e disponibilidade. 

§ 1º O Portal de Consulta Pública disponibilizará informações estatísticas e 
agregadas, resguardando os dados pessoais, restritos ou sigilosos. (Alterado pela 
Resolução nº 307, de 17.12.2019) 

§ 2º O Portal de Consulta Pública deverá permitir, também, o cadastramento da 
vítima, sujeito à validação do órgão judicial, permitindo que receba informações relativas 
à prisão e soltura do agressor. 

§ 3º Quaisquer esclarecimentos sobre as informações constantes do BNMP 2.0 
deverão ser solicitados, exclusiva e diretamente, ao órgão judiciário responsável pela 
expedição e registro da ordem de prisão ou de internação. 

Art. 29. O acesso à base de dados do BNMP 2.0 por entidades públicas deverá ser 
objeto de termo de cooperação técnica, sendo de responsabilidade destas o cadastro de 
identificação de seus usuários e a proteção das informações recebidas de natureza sigilosa, 
reservada ou pessoal. 

Art. 30. É vedada a comercialização, total ou parcial, dos dados do BNMP 2.0 e a 
possibilidade de envios de informações não constantes do Portal de Consulta Pública de 
acesso para bancos de dados geridos por entidades privadas. 

  

DO COMITÊ GESTOR 

  

Art. 31. A administração do Banco Nacional de Monitoramento de Prisões – 
BNMP 2.0 caberá ao Comitê Gestor. 

Art. 32. Fica instituído o Comitê Gestor do Banco Nacional de Monitoramento de 
Prisões – BNMP 2.0, composto pelo Conselheiro Supervisor do Departamento de 
Monitoramento e Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de 
Medidas Socioeducativas, Coordenador do Departamento de Monitoramento e 
Fiscalização do Sistema Carcerário e do Sistema de Execução de Medidas 
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Socioeducativas e mais 5 (cinco) membros dos Tribunais Estaduais e Federais, vinculados 
à área criminal e de execução penal, cujas nomeação e atribuições serão definidas por ato 
da Presidência do Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 33. O Comitê Gestor supervisionará o gerenciamento, a especificação, o 
desenvolvimento, a implantação, o suporte e a manutenção corretiva e evolutiva do 
BNMP 2.0 e desempenhará as seguintes atribuições: 

I – definir requisitos funcionais e não funcionais do sistema, conciliando as 
necessidades dos diversos segmentos do Poder Judiciário e dos usuários externos, com o 
auxílio dos grupos de requisitos, de mudanças e de gestão geral do projeto; 

II – propor normas regulamentadoras do sistema à Comissão Permanente de 
Tecnologia da Informação e Infraestrutura do Conselho Nacional de Justiça; 

III – elaborar, aprovar e alterar o plano de projeto; 

IV – autorizar a implementação de mudanças, inclusive de cronograma; 

V – aprovar o plano de gerência de configuração e o cronograma de liberação de 
versões; 

VI – designar e coordenar reuniões, além de formar grupo de trabalho; 

VII – manifestar-se sobre a celebração de quaisquer acordos ou termos de 
cooperação;  

VIII – deliberar sobre a criação, modificação ou exclusão de documento e regras 
do sistema; 

IX – deliberar sobre questões não definidas no plano de projeto e realizar outras 
ações para o cumprimento do seu objetivo. 

Art. 34. As deliberações do Comitê Gestor serão comunicadas à Presidência do 
Conselho Nacional de Justiça e à Comissão Permanente de Tecnologia da Informação e 
Infraestrutura do CNJ. 

  

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

  

Art. 35. Os tribunais que ainda não expediram, no BNMP 2.0, as ordens de prisão 
ou de internação, cumpridas ou não cumpridas, vigentes, incluídas as decorrentes de 
execução penal, deverão fazê-lo no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da 
publicação da presente Resolução. 

§ 1º Na hipótese do caput, a data de expedição a ser cadastrada deverá ser a do 
documento originário. 
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§ 2º Para o cadastro dos documentos referidos no caput, estando o processo em 
fase de execução, o registro deverá ser efetuado pelo juízo da execução. 

§ 3º Findo o prazo disposto no caput, perderão eficácia todos os documentos que 
não tenham a numeração única nacional, nos termos do art. 8º desta Resolução. 

Art. 36. Os tribunais, com o auxílio dos Grupos de Monitoramento e Fiscalização 
do Sistema Carcerário, conforme art. 6º, inciso I, da Resolução CNJ n. 214/2015, e das 
Corregedorias Gerais, deverão, no prazo de 30 (trinta) dias, criar grupo de trabalho para: 

I – coordenar e fiscalizar o cumprimento da presente Resolução, oferecendo apoio 
técnico operacional aos magistrados e servidores responsáveis pelo cadastramento das 
pessoas e documento; 

II – analisar e conferir a consistência das informações registradas no BNMP 2.0; 

III – oferecer treinamento, suporte e atendimento aos usuários. 

Art. 37. No prazo de 60 (sessenta) dias da publicação da presente Resolução, o 
Conselho Nacional de Justiça deverá promover a integração do Sistema de Audiência de 
Custódia, instituído no artigo 7º da Resolução n. 213, de 1º de dezembro de 2013; do 
Sistema Eletrônico de Execução Penal Unificado – SEEU, instituído pela Resolução n. 
223 de 07 de maio de 2016, e; do Processo Judicial Eletrônico – PJE, instituído pela 
Resolução n. 185/2013, com o BNMP 2.0. 

  

DISPOSIÇÕES FINAIS 

  

Art. 38. O modelo de guia de recolhimento a que se refere o art. 2º da Resolução 
n. 113, de 20 de abril de 2010, fica alterado conforme os requisitos estabelecidos no anexo 
I da presente Resolução. 

Art. 39. Fica revogada a Resolução n. 137, de 13 de julho de 2011. 

Art. 40. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Ministra CÁRMEN LÚCIA 
 
 
 

  
ANEXO DA RESOLUÇÃO N. 251, DE 4 DE SETEMBRO DE 2018 

  
 

DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES DO BNMP 2.0 
  

I – Cadastro da pessoa, que conterá: 
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1. fotografias; 
2. nome; 
3. alcunha; 
4. nome da mãe; 
5. nome do pai; 
6. data de nascimento; 
7. sexo; 
8. estado civil; 
9. cor/raça; 
10. escolaridade; 
11. profissão; 
12. nacionalidade; 
13. naturalidade; 
14. orientação sexual; 
15. número de telefones; 
16. endereço de correio eletrônico; 
17. eventual presença de condição gravídica ou de lactação; 
18. eventual condição de pessoa com necessidades especiais; 
19. eventual condição de dependente químico; 
20. endereço no qual pode ser encontrada; 
21. documento de identificação; e 
22. características físicas relevantes. 

II - Mandado de prisão, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único do mandado de prisão, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data de expedição do mandado; 
5. a data de validade do mandado; 
6. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o mandado; 
7. a indicação da existência de sigilo ou restrição, nos termos desta Resolução; 
8. a espécie da prisão decretada, que deve ser selecionada de acordo com o rol do 

sistema BNMP2: 

 preventiva; 
 preventiva decorrente de conversão de prisão em flagrante; 
 preventiva decorrente de decisão condenatória; 
 temporária; 
 definitiva; 
 para fins de deportação, extradição ou expulsão; 
 para fins de recaptura, em caso de fuga; 
 civil; 
 conversão da temporária em preventiva; 
 prisão aguardando pagamento de fiança. 

1. a UF, município e estabelecimento da custódia e data da prisão, quando se tratar 
da espécie de prisão preventiva decorrente de conversão de prisão em flagrante ou 
da espécie prisão aguardando pagamento de fiança; 
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2. o prazo da prisão; 
3. o local de ocorrência da infração; 
4. a tipificação penal, com exceção da prisão civil; 
5. a síntese da decisão; 
6. o regime prisional aplicado, quando for o caso; 
7. a pena imposta, quando for o caso; 
8. o teor do documento; 
9. as observações; 
10. o nome e o cargo do servidor; e 
11. o nome do magistrado expedidor. 

III - Certidão de cumprimento do mandado de prisão ou de internação, que 
conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão de Cumprimento, gerado automaticamente pelo 

sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data da expedição do documento; 
5. o número do mandado de prisão ou internação o qual se dá o cumprimento; 
6. a denominação do órgão judiciário em que foi lavrada a certidão; 
7. a data de cumprimento do mandado de prisão ou internação; 
8. o responsável pela prisão ou internação da pessoa; 
9. o local, UF e município em que a pessoa foi detida ou internada; 
10. o teor do documento; 
11. as observações; 
12. o nome e o cargo do servidor. 

IV – Contramandado de prisão ou internação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único do Contramandado, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. o mandado de prisão ou de internação alcançado pelo contramandado; 
5. a data de expedição do documento; 
6. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o mandado; 
7. o motivo da expedição do contramandado, que deve ser selecionado de acordo 

com o rol do sistema BNMP2: 

 absolvição; 
 restabelecimento de direito de benefício em execução penal; 
 revogação de preventiva; 
 revogação de temporária; 
 extinção de punibilidade; 
 arquivamento de inquérito; 
 trancamento do inquérito/ação penal; 
 revogação decorrente de erro material; 
 liberdade provisória; 
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 progressão para o regimento aberto; 
 progressão para o regime semiaberto; 
 cumprimento de pena; 
 livramento condicional; 
 arquivamento de ação penal; 
 conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direito; 
 revogação de deportação, extradição ou expulsão; 
 suspensão da prisão civil. 

1. a indicação de eventuais medidas cautelares aplicadas; 
2. a indicação de eventual prisão domiciliar aplicada; 
3. síntese da decisão; 
4. as observações; 
5. o teor do documento; 
6. nome e o cargo do servidor; 
7. nome do magistrado expedidor. 

V – Alvará de soltura ou Ordem de liberação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único do Alvará, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data de expedição do documento; 
5. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o mandado; 
6. o motivo da expedição do alvará de soltura ou ordem de liberação, que deve 

ser selecionado de acordo com o rol do sistema BNMP2: 

 revogação de preventiva; 
 liberdade provisória com medidas cautelares; 
 liberdade provisória; 
 progressão para o regime aberto; 
 progressão para o regime semiaberto; 
 relaxamento de prisão; 
 revogação de temporária; 
 revogação decorrente de erro material; 
 extinção de punibilidade; 
 cumprimento de pena; 
 arquivamento do inquérito; 
 absolvição; 
 trancamento de inquérito/ação penal; 
 livramento condicional; 
 arquivamento de ação penal; 
 outras medidas cautelares; 
 revogação de deportação, extradição ou expulsão; 
 revogação da prisão civil; 
 relaxamento de prisão de pessoa presa em lugar de outra. 

1. a indicação de eventuais medidas cautelares aplicadas; 
2. a indicação de eventual prisão domiciliar aplicada; 
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3. a data da prisão e o local, UF e município de custódia, quando se tratar de 
soltura concedida na análise da prisão em flagrante, de acordo com o art. 310, 
I e III do CPP; 

4. a indicação do mandado de prisão alcançado pelo alvará ou pela ordem de 
liberação; 

5. a síntese da decisão; 
6. as observações; 
7. o teor do documento; 
8. o nome e o cargo do servidor; e 
9. o nome do magistrado expedidor. 

VI - Mandado de internação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único do Mandado de Internação, gerado automaticamente pelo 

sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data de expedição do mandado; 
5. a data de validade do mandado; 
6. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o mandado; 
7. a indicação da existência de sigilo ou restrição, nos termos desta Resolução; 
8. a espécie de internação decretada, que deve ser selecionada de acordo com o 

rol do sistema BNMP2: 

 recaptura; 
 internação provisória; 
 internação decorrente de aplicação de medida de segurança; 
 conversão de prisão em internação. 

1. a tipificação penal; 
2. o prazo da duração mínima da internação; 
3. o local de ocorrência da infração, quando houver; 
4. a síntese da decisão; 
5. o teor do documento, de acordo com o modelo constante do sistema; 
6. as observações; 
7. o nome e o cargo do servidor; e 
8. o nome do magistrado expedidor. 

VII – Ordem de desinternação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Ordem de desinternação, gerado automaticamente pelo 

sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. a data de expedição do documento; 
5. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
6. o motivo da expedição da ordem de desinternação, que deve ser selecionado de 

acordo com o rol do sistema BNMP2: 
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 cessação da medida de segurança; 
 arquivamento do inquérito; 
 revogação de internação provisória; 
 liberação condicional (tratamento ambulatorial); 
 extinção da punibilidade; 
 trancamento do inquérito/ação penal. 

1. a data da emissão do laudo médico; 
2. o número do CRM do médico que emitiu o laudo; 
3. a indicação do mandado de internação alcançado pela ordem de 

desinternação; 
4. a síntese da decisão, compreendida como resumo ou dispositivo da decisão 

que decretou a liberação do internado; 
5. as observações, para registro de informações resumidas e relevantes para o 

caso; 
6. o teor do documento, de acordo com o modelo constante do sistema; 
7. o nome e o cargo do servidor; e 
8. o nome do magistrado expedidor. 

VIII – Guia de recolhimento, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Guia de Recolhimento, gerado automaticamente pelo 

sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 

do CNJ; 
4. o tipo de guia, provisória ou definitiva; 
5. a indicação do mandado de prisão ou de internação ou a guia de recolhimento 

provisória a que se refere o documento; 
6. a data de expedição do documento; 
7. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
8. o local, UF e município onde ocorreu a infração; 
9. a tipificação penal; 
10. as datas da infração, do recebimento da denúncia ou queixa, da publicação da 

pronúncia, da publicação da sentença, da publicação do acórdão, do trânsito 
em julgado para defesa e do trânsito em julgado para o Ministério Público; 

11. a indicação do órgão do tribunal que julgou eventual recurso; 
12. as datas de início e fim da suspensão pelo artigo 366 do CPP; 
13. as datas de início e fim da suspensão pelo artigo 89 da Lei 9.099/1995; 
14. os dados para detração penal e o total de dias detraídos; 
15. as penas impostas sem considerar a detração e o total da pena em anos, meses 

e dias; 
16. o tipo de reincidência, se houver; 
17. os dados da pena de multa, se houver, e o total de dias-multa; 
18. a indicação do regime prisional; 
19. a indicação do local da custódia; 
20. o nome do defensor; 
21. a indicação de outros processos, se houver; 
22. outras informações relevantes para o caso; 
23. nome e o cargo do servidor; e 
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24. nome do magistrado expedidor. 

IX – Guia de internação, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Guia de Internação, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução n. 65/2008 do 

CNJ; 
4. o tipo de guia, provisória ou definitiva; 
5. a data de expedição do documento; 
6. a indicação do mandado de prisão ou de internação ou a guia de recolhimento 

provisória a que se refere o documento; 
7. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
8. o local, UF e município da custódia do internado; 
9. a tipificação penal; 
10. as datas da infração, do recebimento da denúncia ou queixa, da publicação da 

pronúncia, da publicação da sentença, da publicação do acórdão, do trânsito 
em julgado para defesa e do trânsito em julgado para o Ministério Público; 

11. a indicação do órgão do tribunal que julgou eventual recurso; 
12. as datas de início e fim da suspensão pelo artigo 366 do CPP; 
13. as datas de início e fim da suspensão pelo artigo 89 da Lei 9.099/1995; 
14. os dados para detração penal e o total de dias detraídos; 
15. os dados da medida de segurança aplicada em anos, meses e dias; 
16. o local de cumprimento; 
17. as condições impostas; 
18. o nome do curador; 
19. a data de emissão do laudo médico; 
20. o número do CRM do médico que emitiu o laudo 
21. o nome do defensor 
22. a indicação de outros processos; 
23. as observações; 
24. o nome e o cargo do servidor; e 
25. o nome do magistrado expedidor. 

X – Guia de recolhimento (Acervo da execução), que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Guia de recolhimento do acervo, gerado automaticamente 

pelo sistema; 
3. o número do processo de execução, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
5. a data de expedição do documento; 
6. o histórico de condenações com os seguintes dados: 

 o tipo de guia, se provisória ou definitiva; 
 o número do processo e a vara de origem; 
 a pena imposta no processo incluindo o tipo de pena e o tempo em anos, meses 

e dias; 
 o cadastro da pena pecuniária incluindo os dias-multa e o valor do dia multa 

em SM; 
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 o regime prisional aplicado; 
 a tipificação penal 

1. os totais das penas impostas, da pena cumprida/detraída até a presente data e da 
pena a cumprir até a presente data em anos, meses e dias; 

2. o regime prisional atual; 
3. o local, UF e município do condenado; 
4. outras informações relevantes para o caso; 
5. o nome do defensor; 
6. o nome e o cargo do servidor; e 
7. o nome do magistrado expedidor. 

XI – Guia de internação (Acervo da execução), que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Guia de internação, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo de execução, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
5. a data de expedição do documento; 
6. o histórico de medidas de segurança com os seguintes dados: 

 o tipo de guia, se provisória ou definitiva; 
 o número do processo e a vara de origem; 
 o prazo mínimo de internação em anos, meses e dias; 
 o local de cumprimento; 
 as condições impostas; 
 o nome do curador; 
 a data de emissão do laudo; 
 o número do CRM do médico; 
 a tipificação penal. 

1. a localização/situação, UF e Município atual do internado; 
2. a indicação de outros processos; 
3. as observações; 
4. o nome do defensor; 
5. o nome e o cargo do servidor; e 
6. o nome do magistrado expedidor. 

XII – Certidão de alteração regime prisional 
  

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a data da expedição do documento; 
5. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
6. o motivo da alteração do regime, que pode ser: 
7. Progressão; 
8. Regressão; e 
9. Regressão cautelar. 
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10. o regime Prisional de origem; 
11. o regime prisional de destino; e 
12. o nome e o cargo do servidor. 

  
XIII – Certidão de alteração de unidade prisional 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão, gerado automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a data da expedição do documento; 
5. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
6. o motivo da alteração da unidade prisional, que pode ser: 
7. Ordem Judicial; 
8. Lotação da Unidade; 
9. Requisição para Audiência; 
10. Separação de facções; 
11. Tratamento de saúde; 
12. Mudança de Regime; e 
13. o nome, UF, Município da unidade prisional de origem; 
14. o nome, UF, Município da unidade prisional de destino; e 
15. o nome e o cargo do servidor. 

XIV - Certidão de arquivamento de guia, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão de arquivamento da guia, gerado automaticamente pelo 

sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
4. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
5. a data da expedição do documento; 
6. a indicação da guia alcançada pela certidão; 
7. a denominação do órgão judiciário em que foi lavrada a certidão; 
8. o motivo do arquivamento, que deve ser selecionado de acordo com o rol do sistema 

BNMP2: 

 extinção da punibilidade; 
 absolvição; e 
 cumprimento de pena. 

1. o teor do documento; 
2. as observações; e 
3. o nome e o cargo do servidor. 

XV - Certidão de extinção de punibilidade por morte, que conterá: 

1. a qualificação da pessoa a que se refere o documento; 
2. o número único da Certidão de extinção de punibilidade por morte, gerado 

automaticamente pelo sistema; 
3. o número do processo ou procedimento, na forma da Resolução CNJ n. 65/2008; 
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4. a denominação do órgão judiciário em que foi expedido o documento; 
5. a data da expedição do documento; 
6. a indicação das peças alcançadas pela certidão; 
7. o local, UF e município da custódia do apenado; 
8. o teor do documento, de acordo com o modelo constante do sistema; 
9. as observações; e 
10. o nome e o cargo do servidor. 

 

416

COMPILAÇÃO DAS RESOLUÇÕES DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Resolução n. 252, de 04/09/2018
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Anexo dado pela Portaria CNJ nº 
95/2019. 

 

RESOLUÇÃO Nº 260, DE 11 DE SETEMBRO DE 2018. 
 

Altera a Resolução CNJ n. 215, de 16 de 
dezembro de 2015, e institui o ranking da 
transparência do Poder Judiciário. 

 

A PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 
(CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO ser competência do CNJ o controle da atuação 

administrativa do Poder Judiciário; 

CONSIDERANDO a necessidade de aperfeiçoamento da 

Resolução CNJ n. 215/2015, que disciplina a aplicação da Lei n. 12.527, de 18 

de novembro de 2007; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento da 

divulgação das informações previstas na Resolução CNJ n. 215/2015;  

CONSIDERANDO a decisão plenária tomada no Ato Normativo n. 

0003843-41.2016.2.0000, na 277ª Sessão Ordinária, realizada em 4 de 

setembro de 2018; 

 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º O artigo 40 da Resolução CNJ n. 215, de 16 de dezembro 

de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

 
“Art. 40. 
.................................................................................................... 
.................................................................................................... 
§ 1º Para o cumprimento das atribuições descritas neste artigo, 
o CNJ poderá instituir Grupo Permanente de Acompanhamento 
da Lei de Acesso à Informação (GPA-LAI), que terá atribuições 
para discutir e articular ações que viabilizem o controle, o 
acompanhamento, a fiscalização e a implementação do Portal 
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da Transparência, em observância às determinações 
pertinentes. 
§ 2º Para atendimento ao disposto no parágrafo anterior, será 
utilizada a tabela constante do Anexo II, que especifica as 
informações a serem veiculadas na página do tribunal ou 
conselho na internet e a pontuação de cada um dos itens 
relacionados na tabela.  
§ 3º Ato do Presidente do CNJ estabelecerá as unidades 
orgânicas do CNJ responsáveis por: 
I - conferir as informações veiculadas na internet pelo tribunal ou 
conselho, observada a tabela constante do Anexo II, 
submetendo o resultado à Comissão Permanente de Eficiência 
Operacional e Gestão de Pessoas;  
II - propor à Comissão Permanente de Eficiência Operacional e 
Gestão de Pessoas, até o final de cada quadrimestre, a 
atualização das informações relacionadas no Anexo II ou a 
inclusão de novos itens sempre que houver legislação que 
determine novas publicações.” (NR) 
 

Art. 2º O Capítulo XI – Disposições Gerais – da Resolução CNJ n. 

215/2015 passa a vigorar com as seguintes alterações e acréscimos: 

 
“Art.42-A. Institui o ranking da transparência do Poder Judiciário 
que será coordenado pela Comissão Permanente de Eficiência 
Operacional e Gestão de Pessoas. 
§ 1º O posicionamento do tribunal ou conselho no ranking 
instituído pelo caput deste artigo será feito a partir da pontuação 
obtida com a avaliação dos itens relacionados na tabela 
constante do Anexo II. 
§ 2º A primeira divulgação do ranking ocorrerá em até 60 dias, a 
partir da publicação desta Resolução.  
§ 3º O tribunal ou conselho deverá informar, via e-mail, às 
unidades orgânicas a que se refere o § 3º do art. 40 da 
Resolução CNJ n. 215/2015, as implementações/veiculações 
feitas na página do tribunal ou conselho, na internet, promovidas 
após a divulgação do ranking previsto nos §§ 1º e 2º deste artigo. 
§ 4º O ranking será atualizado semestralmente, tendo como 
fundamento as informações apresentadas na forma indicada no 
parágrafo anterior. 
Art. 42-B. A coleta dos dados veiculados pelo tribunal ou 
conselho em sua página na internet para elaboração do ranking 
da transparência do Poder Judiciário será coordenada pelo 
Departamento de Gestão Estratégica (DGE) do CNJ, sob a 
supervisão do Conselheiro-Ouvidor do CNJ. 
Art. 42-C. A manutenção de dados atualizados no Portal da 
Transparência na página da internet do tribunal ou conselho 
servirá de parâmetro para concessão do selo Justiça em 
Números, instituído pela Portaria CNJ n. 56 de 27 de maio de 
2016. 
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Art. 43. Ficam revogados a Resolução CNJ n. 79, de 9 de junho 
de 2009 e o anexo único da Resolução CNJ n. 151, de 5 de julho 
de 2012.” (NR) 

 

Art. 3º O Anexo Único da Resolução CNJ n. 215/2015 passa a 

vigorar renomeado como Anexo I da Resolução CNJ n. 215/2015. 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ministra CÁRMEN LÚCIA 
 

Este texto não substitui a publicação oficial. 
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ANEXO ÚNICO  

(Redação dada pela Portaria nº 95, de 25 de junho de 2019) 

 

Tabela de Avaliação e Pontuação das Informações veiculadas na internet 

Identificação do Órgão   

Item Avaliado Fundamento Legal Ponto Unidade 

TRANSPARÊNCIA ATIVA       

PUBLICAÇÃO NO SITE       

1 – As informações do sítio eletrônico 
têm[1]: 

Art. 5o, I, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

-- 

SCS 

1.1 Caráter informativo? 1 

1.2 Caráter Educativo? 1 

1.3 Orientação Social? 1 

2 – No site, estão publicados (as):   --   

2.1 – As finalidades e os objetivos 
institucionais? 

Art. 6o, I, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1   
DGE 
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2.2 – Objetivos estratégicos, metas e 
indicadores? 1 

2.3 – Os resultados alcançados pelo 
órgão? 1 

2.4 – O registro das competências e 
responsabilidades do órgão? 1 

2.4.1 – Estrutura organizacional, 
demonstrada de forma textual ou gráfica, 
que apresente claramente a relação 
hierárquica entre as unidades? 

Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DGE 

2.4.2 – Endereço físico? 
Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.4.3 Endereço eletrônico? 
Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.4.4 – Telefone das respectivas 
unidades? 

Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.4.5 – Horários de atendimento ao 
público? 

Art. 6o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.5 – Os dados gerais[2] para o 
acompanhamento de programas, ações, 
projetos e obras desenvolvidos? 

Art. 6o, III, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SEP 

2.6 – Os levantamentos estatísticos sobre 
a atuação do órgão, conforme glossários e 
indicadores da Resolução CNJ nº 
76/2009? 

Art. 6o, IV, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DPJ 

2.7 – Os atos normativos expedidos pelo 
órgão? 

Art. 6o, V, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DGE 
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2.8 – As audiências e/ou sessões públicas 
realizadas? 

Art. 6o, VI, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

2.9 – As consultas públicas ou outras 
formas de participação popular? 

Art. 9o, inciso II, da 
Lei no 9.527/2011. 1 SCS 

2.10 – O calendário das sessões 
colegiadas? 

Art. 6o, VI, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SG 

2.11 – O campo denominado 
‘Transparência’ na página inicial do 
tribunal/conselho? 

Art. 6o, VII, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

2.12 – O campo denominado ‘Serviço de 
Informações ao Cidadão’ na página 
inicial?” 

Art. 7o da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

2.13 - O sítio eletrônico tem uma dimensão 
denominada "Carta de Serviços ao 
cidadão"? 

Boas Práticas. 1 OUV 

2.14 – As Respostas a Perguntas mais 
frequentes da sociedade (FAQ)? 

Art. 6o, VIII, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

3 – O site dispõe de mecanismo que 
possibilite o acompanhamento dos 
respectivos procedimentos e processos 
administrativos instaurados que não se 
enquadrem nas hipóteses de sigilo? 

Art. 6o, IX, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SPR 

4 – O portal (sítio) institucional do órgão 
contém área para pesquisa de conteúdo 
que permita o acesso à informação de 
interesse coletivo ou geral? 

Art. 6o, § 4º, I, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DTI 
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5 – O portal institucional possibilita a 
extração de relatórios em diversos 
formatos eletrônicos, preferencialmente 
abertos, e não proprietários[3], tais como 
planilhas e texto (CSV, RTF), de modo a 
facilitar a análise das informações? 

Art. 6o, § 4o, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DTI 

6 – O portal (sítio) institucional possibilita o 
acesso automatizado por sistemas 
externos (ex: webservices ou api’s) em 
formatos abertos, estruturados e legíveis 
por máquina[4]? 

Art. 6o, § 4o, III, da 
Resolução CNJ n. 
215/2015. 

1 DTI 

7 – O órgão divulga, por meio do portal 
(sítio) institucional, os metadados e/ou 
dicionário de dados utilizados para a 
estruturação da informação[5], 
resguardados aqueles necessários para a 
segurança dos sistemas informatizados? 

Art. 6o, § 4o, IV, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DTI 

8 – O portal institucional garante a 
autenticidade e a integridade das 
informações[6] disponíveis para acesso? 

Art. 6o, § 4o, V, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 DTI 

9 – O portal (sítio) institucional permite o 
acesso ao conteúdo para pessoas com 
deficiência, em atendimento ao 
estabelecido pela ENTIC-JUD (Resolução 
CNJ no 211/2015, Art. 20, § 1o , VI), a qual 
dispõe sobre o Modelo de Acessibilidade 
em Governo Eletrônico. 
Exemplo de critérios avaliados pelos 
Programas: 
AsesWeb: 
https://asesweb.governoeletronico.gov.br/a
ses/  
DaSilva: http://www.dasilva.org.br/ 
AccessMonitor: 
https://www.acessibilidade.gov.pt 

Art. 6o, § 4o, VIII, 
da Resolução CNJ 
no 215/2015; art. 
8o, § 3o, VIII, da Lei 
no 12.527/11; art. 
17 da Lei no 10.098, 
de 19 de dezembro 
de 2000, e art. 9o 
da Convenção 
sobre os Direitos 
das Pessoas com 
Deficiência, 
aprovada pelo 
Decreto Legislativo 
no 186, de 9 de 
julho de 2008. 

1 DTI 

RECEITA     
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10 – No site, constam informações sobre 
os valores arrecadados mensalmente pelo 
Fundo de Compensação dos Atos Civis? 
(apenas Tribunais de Justiça). 

Art. 2o, inciso VI, 
alínea “d”, da 
Resolução CNJ no 
102 /2009 e 
Legislação estadual. 

1 DAO 

11 – No site, constam informações sobre 
os valores arrecadados mensalmente pelo 
Fundo de Reaparelhamento do Poder 
Judiciário? (apenas Tribunais de Justiça). 

Art. 2o, inciso VI, 
alínea “d”, da 
Resolução CNJ no 
102/2009 e 
Legislação estadual. 

1 DAO 

12 – No site, constam informações sobre a 
destinação dos recursos provenientes da 
aplicação de pena de prestação pecuniária 
recolhidos em conta judicial vinculada? 

Art. 4o da 
Resolução CNJ no 
154/2012. 

1 DAO 

13 – No site, constam informações sobre 
as receitas auferidas pelo tribunal em 
decorrência de convênio firmado pelos 
tribunais com bancos oficiais para a 
operação das contas especiais relativas 
aos precatórios? (apenas aos TJ’s, TRF’s 
e TRT’s) 

Art. 2o, inciso VI, 
alínea “d”, da 
Resolução CNJ no 
102/2009 e 
Art. 8o-A da 
Resolução CNJ no 
115/2010. 

1 DAO 

DESPESA       

14 – O órgão publica mensalmente:   
  
  
  

  

14.1 – O Anexo I da Resolução CNJ no 
102/2009? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c a 
Resolução CNJ no 
102/2009. 

1 DAO 
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14.2 – O Anexo II da Resolução CNJ no 
102/2009? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c a 
Resolução CNJ no 
102/2009. 

1 DAO 

15 – O órgão publica na página na internet, 
na área TRANSPARÊNCIA:       

15.1 – A íntegra da proposta orçamentária 
ou do quadro de detalhamento da despesa 
com a distribuição dos recursos por grau 
de jurisdição? 

Art. 4o, I, da 
Resolução CNJ no 
195/2014. 

1 DAO 

15.2 – A íntegra da lei orçamentária ou do 
quadro de detalhamento da despesa com a 
distribuição dos recursos por grau de 
jurisdição? 

Art. 4o, II, da 
Resolução CNJ no 
195/2014. 

1 DAO 

15.3 – O Mapa Demonstrativo da 
Execução Orçamentária do ano anterior, 
com indicação das despesas realizadas 
com o primeiro e o segundo graus de 
jurisdição? 

Art. 9o da 
Resolução CNJ no 
195/2014. 

1 DAO 

16 – O órgão publica o registro de 
quaisquer repasses ou transferências de 
recursos financeiros? 

Art. 8o, § 1º, inciso 
II, da Lei no 
12.527/2011. 

1 DAO 

17 – O órgão publica, em seu sítio na 
internet, o demonstrativo bimestral com os 
montantes das dotações aprovadas na Lei 
Orçamentária Anual e os valores da 
limitação de empenho e movimentação 
financeira por unidade orçamentária? 

Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
(órgãos integrantes 
do Orçamento Geral 
da União e 
Tribunais de 
Justiça, se exigido 
pela LDO do 
Estado) 

1 DAO 

18 – O órgão publica o ‘Relatório de 
Gestão Fiscal’? 

Art. 55, §2o, da Lei 
de 
Responsabilidade 
Fiscal. 

1 DAO 
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19 – O órgão publica no site a relação dos 
contratados, com os respectivos valores 
pagos nos últimos três anos, exceto os 
sigilosos, nos termos da legislação? 

Art. 128 da Lei no 
13.473/2017. 1 SOF 

20 – O órgão publica no site a íntegra dos 
instrumentos de cooperação (convênios, 
termos de cooperação, de compromisso, 
protocolo de intenções, acordos de 
cooperação técnica e outros instrumentos 
congêneres) vigentes, exceto os sigilosos, 
nos termos da legislação? 

Art. 129 da Lei no 
13.242/2015. 1 SAD 

LICITAÇÕES E CONTRATOS       

21 – O site divulga as seguintes 
informações relativas a procedimentos 
licitatórios: 

      

21.1 – A íntegra da ‘Solicitação de 
Contratação’, desde que não tenha sido 
considerado sigiloso? 

Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

21.2 – A íntegra dos ‘Estudos Técnicos 
Preliminares da Contratação’, desde que 
não tenha sido considerado sigiloso? 

Acórdão TCU no 
2622/2015 – TCU – 
Plenário. 

1 SAD 

21.3 – A íntegra da Informação conclusiva 
sobre o ‘Valor Estimado da Licitação’, 
desde que não tenha sido considerado 
sigiloso? 

Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

21.4 – A íntegra dos editais de licitação 
com os respectivos anexos (o anexo do 
edital inclui projeto básico ou termo de 
referência, minuta da ata de registro de 
preços, quando for o caso, e minuta de 
contrato)? 

Art. 6o , VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 CPL 

21.5 – A íntegra dos questionamentos 
apresentados entre a publicação do Edital 
e a abertura da sessão pública? 

Art. 6o , VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 CPL 
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21.6 – A íntegra das impugnações 
apresentadas entre a publicação do Edital 
e a abertura da sessão pública? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 CPL 

21.7 – O nome do vencedor da licitação? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 CPL 

21.8 – A íntegra dos contratos firmados? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

21.9 – A íntegra dos Termos Aditivos 
assinados? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

22 – O site divulga as seguintes 
informações concernentes a dispensas e 
inexigibilidades de licitação: 

    SAD 

  

 
 
22.1 – A íntegra do Projeto Básico, 
desde que não tenha sido considerado 
sigiloso? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 
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22.2 – A íntegra dos atos de 
reconhecimento e ratificação da 
dispensa ou inexigibilidade de licitação, 
desde que não tenha sido considerado 
sigiloso? 

Art. 6o, VII, “a”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o 
Acórdão TCU no 
2622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

  
22.3 – A íntegra dos contratos firmados 
em decorrência da ratificação da 
dispensa ou inexigibilidade de licitação? 

Acórdão TCU no 
2.622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

  
22.4 – A íntegra dos Termos Aditivos dos 
contratos resultantes da ratificação da 
dispensa ou inexigibilidade de licitação? 

Acórdão TCU no 
2.622/2015 – 
Plenário. 

1 SAD 

  Gestão de Pessoas       

  23 – O órgão publica:     SGP 

  23.1 O Anexo III-a da Resolução CNJ no 
102/2009? 

Art. 6o, VII, “c”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 

  23.2 O Anexo III-b da Resolução CNJ no 
102/2009?: 

Art. 6o, VII, “c”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 

  23.3 O Anexo III-c da Resolução CNJ no 
102/2009? 

Art. 6o, VII, “c”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 

  

24 – O órgão publica o Anexo IV da 
Resolução CNJ no 102/2009, indicando 
especificamente os dados requeridos 
para: 

    SGP 

  24.1 – Alínea “a” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.2 – Alínea “b” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 
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  24.3 – Alínea “c” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.4 – Alínea “d” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  
24.5 – Alínea “e” (Não se aplica aos 
TRE's) 
  

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.6 – Alínea “f” (Não se aplica aos 
TRE's) 

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.7 – Alínea “g” Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  24.8 – Alínea “h” 

Resolução CNJ no 
102/2009 e art. 108 
da Lei no 
13.242/2015. 

1 SGP 

  25 – O órgão publica o Anexo V da 
Resolução CNJ no 102/2009? 

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  26 – O órgão publica o Anexo VI da 
Resolução CNJ no 102/2009? 

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  27 – O órgão publica o Anexo VII da 
Resolução CNJ no 102/2009? 

Resolução CNJ no 
102/2009. 1 SGP 

  

28 – O órgão publica semestralmente a 
Tabela de Lotação de Pessoal (TLP), na 
qual constem todas as unidades 
administrativas e judiciárias, com 
identificação nominal dos servidores, 
cargos efetivos, cargos em comissão e 
funções ocupadas? 

Art. 6o, VII, “b”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c o art. 
15, parágrafo único, 
da Resolução CNJ 
no 219/2016. 

1 SGP 

  

29 – O órgão publica a relação de 
membros e servidores que se encontram 
afastados para o exercício de funções 
em outros órgãos da Administração 
Pública? 

Art. 6o, VII, “e”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 
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30 – O órgão publica a relação de 
membros e servidores que participam de 
Conselhos e assemelhados, 
externamente à instituição? 

Art. 6o, VII, “f”, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SGP 

  

31 – O órgão publica a remuneração e 
proventos de membros, servidores, ativo, 
aposentado, pensionista e 
colaboradores? 

Art. 6o da 
Resolução CNJ no 
215/2015, c/c a 
Resolução CNJ no 
102/2009. 

1 SGP 

  

32 – O órgão publica informações sobre 
os valores repassados mensalmente 
para o INSS e o Fundo de Previdência, 
indicando o montante do Patrocinador e 
o do Patrocinado? 

Boas Práticas. 1 SGP 

  

33 – O órgão divulga mensalmente as 
diárias e passagens concedidas por 
nome e cargo do favorecido, além da 
data, o destino e o motivo da viagem? 

Art. 3o, VI, da 
Resolução CNJ no 
102/2009. 

1 SEPAD 

  

34 – O órgão publica no site os atos de 
provimentos e vacâncias de cargos 
efetivos e comissionados, bem como de 
funções de confiança? 

Art. 100 da Lei no 
13.242/2015. 1 SGP 

  RELATÓRIOS       

  35 – O site apresenta:       

  

35.1 – Lista de veículos oficiais 
utilizados, com indicação das 
quantidades em cada uma das 
categorias definidas no art. 2o da 
Resolução CNJ no 83/2009? 

Art. 5o da 
Resolução CNJ no 
83/2009. 

1 SAD 

  

35.2 – Relatório estatístico anual 
contendo a quantidade de pedidos de 
informação recebidos, atendidos e 
indeferidos, bem como informações 
genéricas sobre os solicitantes? 

Art. 41, III, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

  
35.3 – Rol das informações que tenham 
sido desclassificadas nos últimos 12 
meses? 

Art. 41, I, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SPR 
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35.4 – Rol de documentos classificados 
em cada grau de sigilo (ultrassecreto, 
secreto e reservado), com identificação 
para referência futura? 

Art. 41, II, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SPR 

  AUDITORIA E PRESTAÇÃO DE 
CONTAS       

  36 – O site apresenta:       

  36.1 – Prestações de contas ou relatório 
de gestão do ano anterior?  

Art. 132, III, da Lei 
no 13.242/2015. 
Boas Práticas. 

1 SAU 

  

36.2 – Relatório, Certificado de Auditoria, 
Parecer do Órgão de Controle Interno e 
pronunciamento do presidente do 
tribunal ou conselho? 
  

Art. 132, III, da Lei 
no 13.242/2015. 
Boas Práticas. 

1 SAU 

  
36.3 – Publicação da decisão quanto à 
regularidade das contas proferida pelo 
Órgão de Controle Externo? 

Acórdão TCU no 
2.622/2015 – 
Plenário. 
Boas Práticas. 

1 SAU 

  36.4 – Plano de Auditoria de Longo 
Prazo? 

Resolução CNJ no 
171/2013. 1 SAU 

  36.5 – Plano Anual de Auditoria? Resolução CNJ no 
171/2013. 1 SAU 

  TRANSPARÊNCIA PASSIVA       

  SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO 
CIDADÃO (SIC)       

  

37 – Existe indicação precisa no site de 
funcionamento de um Serviço de 
Informações ao Cidadão (SIC) a que o 
cidadão possa entregar pessoalmente o 
pedido de acesso a informações? 

Art. 10 da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 
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  38 – Há indicação do órgão ou unidade 
orgânica responsável pelo SIC? 

Art. 10 da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

  39 – Há indicação de endereço de 
localização do SIC? 

Art. 10 da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

  40 – Há indicação de telefone(s) de 
atendimento do SIC? Boas Práticas. 1 OUV 

  41 – Há indicação dos horários de 
funcionamento do SIC? Boas Práticas. 1 OUV 

42 – Existe indicação precisa no site de 
funcionamento de um Serviço de 
Informações ao Cidadão (SIC) no qual o 
cidadão possa enviar pedidos de 
informação de forma eletrônica (e-SIC)? 

Art.10 da Resolução 
CNJ no 215/2015. 1 OUV 

43 – O site indica a possibilidade de 
acompanhamento posterior do Pedido de 
acesso à informação? 

Art. 9o, I, alínea "b", 
e art. 10, § 2o, da 
Lei no 12.527/2011. 

1 OUV 

43.1 – O site indica a possibilidade de 
acompanhamento eletrônico e remoto, de 
forma automatizada, do pedido de acesso 
à informação? 

Art. 9o, I, alínea “b”, 
e art.10, § 2o, da 
Lei no 12.527/2011 

1 OUV 

44 – A solicitação por meio do SIC  exige 
identificação do interessado? 

Art. 11, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

45 – O site prevê a possibilidade de o 
interessado apresentar pedido de 
informação ao SIC por correspondência? 

Art. 11, § 1o , da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

45.1 – O site prevê a possibilidade de o 
interessado optar pelo recebimento da 
resposta em meio físico, via 
correspondência? 

Art. 11, § 1o , da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 
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45.2 – O site prevê a possibilidade de o 
interessado optar pelo recebimento da 
resposta em meio físico, retirada no local? 

Art. 11, § 1o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

46 – O site prevê a possibilidade de o 
interessado optar pelo tratamento sigiloso 
dos seus dados pessoais? 

Art. 11, § 3o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

47 – O site prevê a possibilidade de 
isenção dos custos das respostas por 
correspondência ou em meio físico dos 
materiais utilizados quando a situação 
econômica do solicitante não lhe permita 
fazê-lo sem prejuízo do sustento próprio ou 
da família, declarada nos termos da Lei no 
7.115/1983? 

Art. 11, § 1o, c/c o 
art. 16, parágrafo 
único, todos da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 OUV 

BOAS PRÁTICAS DE TRANSPARÊNCIA       

48 – O site possibilita a transmissão ao 
vivo, pela internet, das sessões dos órgãos 
colegiados do tribunal ou conselho? 

Art. 22 da 
Resolução CNJ no 
215/2015.  

1 SCS 

49 – A transmissão audiovisual ao vivo das 
sessões dos órgãos colegiados é 
disponibilizada no site do tribunal ou 
conselho? 

Art. 22, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

49.1 – O vídeo da sessão dos órgãos 
colegiados é disponibilizado para acesso? 

Art. 22, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

49.2 – O conteúdo das sessões dos órgãos 
colegiados é disponibilizado de alguma 
outra forma (ata, transcrição em texto, 
áudio) no site do tribunal ou conselho? 

Art. 22, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SCS 

50 – A Ata das sessões dos órgãos 
colegiados é publicada no site do tribunal 
ou conselho? 

Art. 22, § 2o, da 
Resolução CNJ no 
215/2015. 

1 SG 

51 – No site, constam publicações de 
informações referentes aos magistrados: 

Art. 8o da Lei no 
12.527/2011.     
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51.1 – Currículo dos magistrados que 
compõem o tribunal/conselho? Boas Práticas. 1 SCS 

51.2 – Telefones dos magistrados que 
compõem o tribunal/conselho? Boas Práticas. 1 SCS 

51.3 – Endereço eletrônico dos 
magistrados que compõem o 
tribunal/conselho? 

Boas Práticas. 1 SCS 

51.4 Presença em Plenário? Boas Práticas. 1 SG/SEP 

51.5 Presença em Comissões? Boas Práticas. 1 SG/SEP 

52 – No site, consta a Pauta das reuniões 
de Comissões e respectivos resultados e 
atas? 

Art. 7o, inciso V, da 
Lei no 12.527/2011. 1 SEP 

53 – No site, consta a Pauta de 
Julgamentos? 

Art. 7o, inciso V, da 
Lei no 12.527/2011. 1 SG 

54 – O órgão divulga nas redes sociais, no 
que for possível, para ampliar a divulgação 
das ações, produtos e decisões? 

Boas Práticas. 1 SCS 

55 - O site disponibiliza serviço que 
permita o registro de denúncias e 
reclamações? 

Boas Práticas. 1 OUV 

55.1 - O site disponibiliza serviço que 
permita o acompanhamento de denúncias 
e reclamações? 

Boas Práticas. 1 OUV 

55.2 - O site disponibiliza avaliação do 
serviço de registro de denúncias e 
reclamações? 

Boas Práticas. 1 OUV 

56 – O tribunal/conselho utiliza intérprete 
de linguagem brasileira de sinais em todas 
as manifestações públicas? 

Art. 10, XIII, da 
Resolução CNJ no 
230/2016. 

1 SCS 

56.1 – O tribunal/conselho utiliza legenda 
em todas as manifestações públicas? 

Art. 10, XIII, da 
Resolução CNJ no 
230/2016. 

1 SCS 
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56.2 – O tribunal/conselho utiliza 
audiodescrição em todas as manifestações 
públicas? 

Art. 10, XIII, da 
Resolução CNJ no 
230/2016. 

1 SCS 

56.3 – O tribunal utiliza comunicação em 
linguagem acessível em todas as 
manifestações públicas? 

Art. 10, XIII, da 
Resolução CNJ no 
230/2016. 

1 SCS 

57 – O tribunal divulga os nomes dos 
servidores que atuam no regime de 
teletrabalho, com atualização mínima 
semestral? 

Art. 5o, §8o, da 
Resolução CNJ no 
227/2016. 

1 SGP 

58 – O tribunal divulga a base de dados 
com as informações indicadas no art. 3o 
(atividade docente por magistrado, com 
indicação da instituição de ensino, horário 
e disciplinas ministradas) e no § 1o do art. 
4o (participação em eventos, com 
indicação da data, tema, local e entidade 
promotora), todos da Resolução CNJ no 
34/2007, com as alterações da Resolução 
CNJ no 226/2016? 

Art. 3o e 4o A, §1o, 
da Resolução CNJ 
no 34/2007, c/c a 
Resolução CNJ no 
226/2016. 

1 SGP 

59 – O tribunal divulgou a formação do 
Cadastro Eletrônico de Peritos e Órgãos 
Técnicos ou Científicos na rede mundial de 
computadores ou em jornal de grande 
circulação e realizou consulta a 
universidades, entidades, órgãos e 
conselhos de classe, ao Ministério Público, 
à Defensoria Pública e à Ordem dos 
Advogados do Brasil para formação do 
referido cadastro? 

Art. 1o, caput, c/c o 
§2o do art. 1o da 
Resolução CNJ no 
233/2016. 

1 SPR 

60 – O tribunal publicou edital fixando os 
requisitos e os documentos a serem 
apresentados pelos profissionais e órgãos 
interessados no Cadastro Eletrônico de 
Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos? 

Art. 2o da 
Resolução CNJ no 
233/2016. 

1   
SPR 

61 – O tribunal divulga na internet a 
relação dos profissionais ou órgãos 
cadastrados no Cadastro Eletrônico de 
Peritos e Órgãos Técnicos ou Científicos? 

Art. 3o da 
Resolução CNJ no 
233/2016. 

1 SPR 
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62 – O tribunal divulga na internet dados 
atualizados dos quatro integrantes do 
Núcleo de Gerenciamento de Precedentes 
(Nugep), tais como: nome, telefone e e-
mail? (Não se aplica aos TRE's, TJM’s e 
Conselhos de Justiça) 

Art. 7o, I, da 
Resolução CNJ no 
235/2016. 

1 DPJ 

63 – O tribunal divulga na internet banco 
de dados pesquisável com os registros 
eletrônicos dos temas para consulta 
pública com informações padronizadas de 
todas as fases percorridas dos casos 
repetitivos? (observação: consultar o 
parágrafo único do art. 8º da Resolução 
CNJ no 235/2016 para verificar o conteúdo 
mínimo das informações do banco de 
dados) (Não se aplica aos TRE’s, TJM’s e 
Conselhos de Justiça) 

Art. 8o da 
Resolução CNJ no 
235/2016. 

1 DTI 

64 – O tribunal divulga na internet banco 
de dados pesquisável com os registros 
eletrônicos dos temas para consulta 
pública com informações padronizadas de 
todas as fases percorridas dos incidentes 
de assunção de competência ajuizados no 
respectivo tribunal? (observação: consultar 
o parágrafo único do art. 11 da Resolução 
CNJ no 235/2016 para verificar o conteúdo 
mínimo das informações do banco de 
dados) (Não se aplica aos TRE’s, TJM’s e 
Conselhos de Justiça) 

Art.  11 da 
Resolução CNJ no 
235/2016. 

1 DTI 

65 – O órgão publicou, na internet, o Plano 
Estratégico de Tecnologia da Informação e 
Comunicação (PETIC)? 

Resolução CNJ no 
211/2015. 
Boas práticas. 

1 DTI 

66 – O órgão instituiu o Sistema de Gestão 
da Segurança da Informação e publicou, 
na internet, as informações sobre o 
referido sistema? 

Resolução CNJ no 
211/2015. 
Boas práticas. 

1 DTI 

67 – O órgão publicou, na internet, a 
Política de Gestão de Pessoas de TIC? 

Resolução CNJ no 
211/2015. 
Boas práticas. 

1 DTI 
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68 – O órgão publicou, na internet, o Plano 
Orçamentário de TIC? 

Resolução CNJ no 
211/2015. 
Boas práticas. 

1 DTI 

69 – O órgão publicou, na internet, o Plano 
de Logística Sustentável (PLS)? 

Resolução CNJ no 
201/2015. 
Boas práticas. 

1 DGE 

70 – O órgão publicou, na internet, os 
planos de ação do PLS? 

Resolução CNJ no 
201/2015. 
Boas práticas. 

1 DGE 

71 – O órgão publicou, na internet, os 
Relatórios anuais de desempenho do PLS? 

Resolução CNJ no 
201/2015. 
Boas práticas. 

1 DGE 

72 – Foi publicado o ato de designação da 
Comissão Gestora do PLS do órgão? 

Resolução CNJ no 
201/2015. 
Boas práticas. 

1 DGE 

TOTAL   136   

  

  

[1] “Considera-se ‘Caráter Informativo' (elaborado de forma impessoal, frequentemente fazendo uso da 
terceira pessoa), 'Educativo' (elaborado de forma a favorecer a formação da consciência crítica em relação 

à matéria veiculada) ou de 'Orientação Social' (elaborado em consonância com as necessidades e 
realidades dos grupos sociais atendidos pelo tribunal ou conselho)”. 

  

[2] Consideram-se ‘Dados Gerais’ aqueles que identificam o Programa, a Ação, o Projeto e a Obra, com 
explicitação do número do processo, objeto, vigência, nome e CPF/CNPJ dos convenentes. 

  

[3] “Consideram-se ‘Relatórios em formato eletrônico aberto, e não proprietário’, os documentos produzidos 
e disponibilizados em formato amplamente conhecido que permitam análise facilitada e uso irrestrito das 

informações”. 
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[4] “Consideram-se ‘Sistemas externos em formatos abertos, estruturados e legíveis por máquina’, aqueles 

que permitam a leitura sem limitações legais de uso dos arquivos por programas de terceiros”. 

  

[5] “Consideram-se ‘Metadados’ ou ‘dicionário de dados’ as informações para o entendimento dos dados, 
tornando-os mais fáceis de serem organizados, a fim de estruturar a informação, ou seja, aqueles 

comumente empregados pelo órgão para gerar e divulgar informações detalhadas ao público para os mais 
variados propósitos”. 

  

[6] “Consideram-se Autenticidade e Integridade das Informações’ respectivamente a qualidade de essas 
serem produzidas, expedidas, recebidas ou modificadas por determinado indivíduo, equipamento ou 

sistema, e não serem modificadas, inclusive quanto a origem, trânsito e destino”. 
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